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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 193/2010 – São Paulo, quarta-feira, 20 de outubro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000068/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

KYU SOON LEE, Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI  e FABIO RUBEM DAVID MUZEL e a 

Procuradora da República KAREN LOUISE JEANETTE KAHN. Participaram por meio de videoconferência 

os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e MARCIO FERRO CATAPANI. Ausentes, 

justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para 

atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, em razão 

de licença saúde. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados 

abaixo: 

PROCESSO: 2003.61.85.006675-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040100 - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAYR MARCELINO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR - OAB SP175056 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.060890-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IDELBRANDO OMENA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.259463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159490  - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.317579-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: JOSE ANTONIO CLARETTE MENEGHEL 

ADVOGADO(A): SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.390248-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE CARLOS GONÇALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.492857-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: JOSE LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2004.61.84.525474-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAETANO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP146288  - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.560653-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP141372  - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 3/565 

PROCESSO: 2004.61.84.561248-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WILSON JOSE MARIANO 

ADVOGADO(A): SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.572922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUSI DOS SANTOS RAIMUNDO 
ADVOGADO(A): SP209457  - ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): AC000744-VALTER DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.020001-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: MARIA IRANI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP176366  - ADILSON MARTINS DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.014956-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: GILBERTO VAGGIONE 

ADVOGADO(A): SP130275  - EDUARDO NEVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.011034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILLZA SHEYLA CASTRO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.015307-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031205 - FINSOCIAL - DÍVIDA ATIVA 

RECTE: MOTEL 13 LTDA 

ADVOGADO(A): SP073294  - VALMIR LUIZ CASAQUI 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.022759-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133547  - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.048041-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SEBASTIAO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.050330-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: IONES VIEIRA SANDI 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.075255-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP169582  - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.101830-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: OSCAR LUIZ GARDIANO 

ADVOGADO(A): SP130706  - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.104612-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE DO VALE 

ADVOGADO(A): SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.114963-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP160286  - ELAINE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.120242-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JESUITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.128932-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: RUBENS TAKENORI ARASHIRO 

ADVOGADO(A): SP221630  - FERNANDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.131554-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES MARQUES JORDAO  

ADVOGADO: SP146314  - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.135412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FLORENTINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.149042-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILSON MEDRADE DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.170159-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP167186  - ELKA REGIOLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.173821-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: EDUARDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061593  - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

RECTE: MIRIAM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061588-CLEUSA REGINA DOS SANTOS ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.193782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: IRINEU SARTORI 

ADVOGADO(A): SP132594  - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.241421-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NOEMI FERREIRA CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.266830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: SONIA MOLEIRO MATYAS 

ADVOGADO(A): SP161129  - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.275737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEITI ISHI 

ADVOGADO(A): SP115476  - EMILIO TADACHI SHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.284977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: BENEDITO COELHO SIEBRA 

ADVOGADO(A): SP201665  - BENEDITO COELHO SIEBRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.285699-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RECTE: MARGARETE JOSE ACOSTA 

ADVOGADO(A): SP212296  - LYGIA CRISTINA ANDREOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.289002-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 
RECTE: DEJANIRA MORAES DE MATTOS DE PIANO 

ADVOGADO(A): SP055425  - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.294603-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA PAIXAO SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP069851  - PERCIVAL MAYORGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.300981-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV/PROC.: OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO 
RECDO: ANA PAULA DORNELLAS DE BARROS IGO  

ADVOGADO: SP224277  - MARINELA GARGALO DI CANDIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.305613-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA ALAIDE PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.306129-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELIO ROBERTO MESSIAS  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA - OAB SP195512 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.313549-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143502  - RODRIGO MARMO MALHEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.323095-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CACILDA DAS MERCES PAULIELLI 

ADVOGADO(A): SP146186  - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.334282-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: SIDNEY BATISTA 

ADVOGADO(A): SP170013  - MARCELO MONZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.345049-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CICERO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.349470-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CAMILA VEDROSSO MASINI 

ADVOGADO(A): SP228298  - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350785-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

RECTE: CECI ARGENTINO 

ADVOGADO(A): SP059080  - ONELIO ARGENTINO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.351975-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOCILIA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353189-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE SANTOS ANDRADE (REPR P/ PALOMA SILVA)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.356136-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO PAIVA  

ADVOGADO: SP208021  - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357573-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ODAIR MARCON 

ADVOGADO(A): SP111034  - NEIVA RITA DA COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.003092-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP152921  - PAULO ROBERTO BRUNETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.005050-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.008313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO VITOR SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010904-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: THEREZINHA FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.013468-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.000197-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENICE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.000286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CICERO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204917  - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001151-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO LUIZ GONÇALVES BAGATTINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016712-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.007824-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMIRANDA RAMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010467-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MATYLDE FRACASSO ANHOLON  
ADVOGADO: SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000385-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JANDIRA PAIM 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIZETE DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001273-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS REP P/ REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP186740  - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001310-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.002755-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: FRANCISCO PEREIRA DUARTE 
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ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.005639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006573-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP135396  - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.007536-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA CASASSA ZAPAROLLI  

ADVOGADO: SP209611  - CLEONICE MARIA DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.016011-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSEMAR CHIMITH  

ADVOGADO: SP172597  - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001810-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROMILDO POLONIO  

ADVOGADO: SP075015  - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.002108-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANDIR BRAZ DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP145484  - GERALDO JOSE URSULINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003272-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA ALBINO 

ADVOGADO(A): SP143874  - CILEA SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003310-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  
ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000209-5 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PAULINO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.000535-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAYARA APARECIDA ROSA DE CAMPOS  e outro 

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RCDO/RCT: ANGELA MARIA LUCAS ROSA 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002640-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002690-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE FOLTER CAMPOY  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003632-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.003780-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELINA VIEIRA AZEVEDO  
ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.000799-5 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RIVANILDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP209953  - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.006891-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP203300  - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007619-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE MOURA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP215646  - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002639-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DORIVAL DESTRI 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.10.004387-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005615-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ GONZAGA MARQUES DA CUNHA 
ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.005675-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA MAURICIA TALAZZO ROSALEN 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006686-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OCLACIR MESTRINER GONÇALES 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.000872-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EFIGENIA RITA CIRINO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.001880-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SILVIA RUGAI DE MOURA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP158637  - CAROLINA DE MOURA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006015-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: IOTRAN ALVES DE SOUZA E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ISMAEL FERNANDES DA COSTA 

RECTE: ISAIAS NOGUEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ITALO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.008466-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OSVALDO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009463-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ARLINDO MOREIRA SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009662-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ERASMO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010167-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RECTE: JOSE DE AGUIAR E SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.010434-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSÉ LUIZ GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.010813-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: PAULO ROBERTO CLEMENTINO ALVES 
ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011177-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARIA APARECIDA CAPPA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011328-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: CLAUDIO CARLOS ANACLETO  e outros 

ADVOGADO: SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: DELIO JACO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: FERNANDO BEDULATTO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: FERNANDO JOSE DINI PINTO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: FLORISVALDO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO MARTINS 
ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RCDO/RCT: SISTELY JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011540-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.002195-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUCLIDES FAGUNDES GALVAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003233-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRACEMA NACAE DOMINGUES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000434-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALTER GONZALES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000510-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALBERTO ZANARDO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004000-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JORGINA MARIA CAMARGO 
ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES SANCHES  

ADVOGADO: SP201011  - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.16.001238-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DA SILVA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001779-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDINA NUNES MARTINS  

ADVOGADO: SP088908  - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.002259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO MOREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.004303-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSERALDO BARBOSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.008448-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163773  - EDUARDO BOTTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP125170  - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010902-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VIEIRA DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012926-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: GERALDO SILVEIRA  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.016269-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: DIRCEU DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026434-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELANE BARROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.029112-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP058350  - ROMEU TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.031260-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.032690-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADELINO PEREIRA DE CARVALHO FILHO 
ADVOGADO(A): SP096117  - FABIO MANFREDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.043356-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BELCHIOR ARAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.048972-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: BETTY MARTINS DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP048867  - PLINIO PORFIRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.052532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SUMIKO HIGUTI 
ADVOGADO(A): SP137401  - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053598-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: APARECIDA ROSA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.056200-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060861-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIDEL DE SOUZA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066442-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA ANTONIA SABINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OSVALDO JOSÉ BEVILAQUA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069480-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: OLYMPIA DE JESUS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP218405  - CERES CREUSA CROCE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076113-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZELIA BENTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082764-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULINDA GUEDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP162322  - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084087-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HILDA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084193-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IREUDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP168579  - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.086230-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA TURA FURST MASTROIANNI  

ADVOGADO: SP289061  - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086746-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MICHELE GUZZO 

ADVOGADO(A): SP156585  - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090993-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: ZAIRA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP112361  - SARA DIAS PAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO DO CARMO FILHO 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092464-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VENCESLAU JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ADEMIR PIRES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.094506-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAIDE FERNANDES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP132740  - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 
RECTE: MATHEUS EXPEDITO DOS ANJOS 
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ADVOGADO(A): SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECTE: LUCAS MARCIANO DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007161-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA CORREA NOGUEIRA  
ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008078-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO MENDES ROSA 

ADVOGADO(A): SP072262  - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014665-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARDUVINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017448-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA MACHADO MARES  

ADVOGADO: SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017694-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOZINA DE OLIVEIRA LAPOSTA  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003086-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RACHEL NUNES CAMARGO 
ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP133605  - ODAIR LEAL SEROTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007493-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OSWALDO SIGNORI 
ADVOGADO(A): SP136473  - CELSO AUGUSTO PRETTI RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007826-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PEDRO FERREIRA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002732-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA CECÍLIA DA SILVA  
ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004232-3 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA FRANCISCO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004856-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CASSIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP179896  - LUCIANA DE CASTRO SICILIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.005074-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006264-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MENEGUETTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006745-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CELCINA BALLEIRO MATIAS 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.006910-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: CLARICE THEODORO MING 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001327-7 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA ROSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.002182-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCA DE ALMEIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.002987-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA TRIGO GAVA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.009634-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO ANTONIO NETO 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.009635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO JOSE DE LIMA ROSA 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.013847-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELINA CAMPOS RAFINO  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003993-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMEA DARROS BAGE  

ADVOGADO: SP154009  - ELIAN ALEXANDRE ARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2006.63.07.004124-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA MATIAS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000010-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000257-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DA SILVA MANSAN  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000584-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CONCEIÇÃO DE FARIA  

ADVOGADO: SP213900  - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000840-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.001122-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SERGIO FERNANDO BEZERRA CARRIL  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PALUGAN BERTO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002849-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA BARBOSA DE SOUZA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003130-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUARACIABA FERREIRA DAFFARA  

ADVOGADO: SP246953  - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003747-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE JESUS SILVA  
ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002891-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURD ALZIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP166130  - CARLOS MOLTENI NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003697-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP120599  - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.004552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERCIVAL JOSÉ MOREIRA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000845-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CONEGLIAN DA SILVA  

ADVOGADO: SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.001053-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BAIO ZUQUETO  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONÇALVES HONORIO  

ADVOGADO: SP237214  - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003219-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA EUNICE BENTO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004888-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: URBANO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.005785-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES BALSAN 

ADVOGADO(A): SP179089  - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009479-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDNEI POLLITI 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009914-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABEL LUIZ PASSOS  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009947-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOANA FRUGOLI CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010525-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE HERRERA PINEDO  

ADVOGADO: SP129868  - VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.011608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GUILHERME DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012142-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIA PELOSI NOGAROTTO 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003519-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ESPOLIO DE VALDENCIO ALBUQUERQUE TAVARES REP. NILCE MARIA GO 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006512-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALBERTO CORREIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009271-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LOURENCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.009894-4 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: VOLGA FERREIRA MOLINARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001709-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP129413  - ALMIR JOSE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000186-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: EVANGELINA SOUZA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.000613-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA QUINONI MARTIN  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.001874-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DIRCE TOMAZ CARON  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002165-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ISABEL ROSANGELA BERNARDELLI ZANINI  

ADVOGADO: SP141065  - JOANA CRISTINA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004291-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIO BORGES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004376-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: ILZA KUEHNI MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004883-9 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JACIRA FAUSTO RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUZA NOGUEIRA MAMEDES 

ADVOGADO(A): SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000410-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP193929  - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001909-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MORIHITO MIYAHARA 

ADVOGADO(A): SP109760  - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000917-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003367-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELISABETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228298  - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008072-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP166091  - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016373-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARLY TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP115876  - GERALDO JOSMAR MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020336-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  
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ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.020583-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOTILDES MARIA DOS REIS  

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021188-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: IRENE SAUR 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.021688-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP220758  - PAULO MAGALHAES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022840-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUSSUMU YASSUDA 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023919-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI SOFIA MIGLIORINI 

ADVOGADO(A): SP192845  - JOAQUIM VOLPI FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023976-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDAURA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.024246-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ELODIA ALMENDROS SISTO 

ADVOGADO(A): SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024262-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS GUEDES 
ADVOGADO(A): SP142774  - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027850-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: UBIRACY LIRIO PASSOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027914-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINO MATIAS ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027967-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.028003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028833-8 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO HONORATO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029907-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUAREZ DAQUE 

ADVOGADO(A): SP024775  - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030463-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA SEVERINA DA SILVA MARINHO  e outros 

RECDO: LUANA MARINHO 

RECDO: GILSON MARINHO 

RECDO: JULIANA MARINHO 

RECDO: JULIO CESAR MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.032568-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.041499-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ABEL DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP204694  - GERSON ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044598-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.045233-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: DOLORES FERREIRA DOMINGUES BARDUSCO 

ADVOGADO(A): SP085646  - IOCO MIZUNO 

RECTE: JOAO DE MORAES BARDUSCO 

ADVOGADO(A): SP085646-IOCO MIZUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045372-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: OLAVO NASCIMENTO DE EÇA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP209917  - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047439-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP085541  - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047623-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE COSTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047636-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.048521-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: DIVINO DE OLIVEIRA PASSOS 
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ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.048535-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.051351-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 
RECTE: MARCIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052206-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EUCLIDES SOUZA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.052226-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIA GONCALVES 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.054349-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUZIA ANTONIO SISCARI SGARLATA 

ADVOGADO(A): SP201673  - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.055598-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE GONÇALO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056183-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALINE SOARES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP101934  - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECTE: ZEONETE SOARES BONFIM 

ADVOGADO(A): SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056539-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCILANDI DE OLIVEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056568-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO ALVES PAPA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056682-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056710-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES ANSELMO DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056758-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.057303-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EBER CHEBARO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESMAIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JONAS RAFAEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059573-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ALVES ABRANTE 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059673-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE GUEDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059684-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059714-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO DE JESUS MARAMBAIA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059762-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059803-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BARTOLOMEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059854-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059880-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMINTAS SILVA ROSA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059934-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GIL GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.01.070623-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.073232-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075987-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IDEONES MANGIALARDO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080006-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.080286-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CICERO NUNES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.083101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO SERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP243311  - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.084809-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL MELLO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089867-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOVENTINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP115300  - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FUJIE HAMAMOTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094854-5 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NARCISO FERNANDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095567-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILIA MESSIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
RECTE: NAIR MARRA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP239185  - MARCO AURÉLIO GABRIELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INEZ APARECIDA MARTO PARESCHI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.001877-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES MUNHOZ MONTELLO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003046-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRA DA SILVA ATILIO  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004704-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONISIA MARIA CLAUDIO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LOURDES STUCCHI SIANI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005664-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA BRANDAO NUCCI  
ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009309-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA DA CONCEIÇÃO ANTONIO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010423-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RICCI DORACI  
ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010458-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO CESAR AFONSO 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011289-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANUTIN ARCANGELO  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011760-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAPHAEL DANIELLO 

ADVOGADO(A): SP202625  - JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 47/565 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DA COSTA PIOVAN  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012494-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROMERO BARBASSA  

ADVOGADO: SP207282  - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012554-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: DELMARE RIBEIRO BACOCCINI 

ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014105-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.014497-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES PIASSA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015425-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA VIEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000445-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DIVINA CORREA PROZILLO 

ADVOGADO(A): SP172842  - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PASQUINA DE BACCO PARRON 

ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001256-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RAVANELLI 

ADVOGADO(A): SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001405-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LAURA ZANIVAN BEVILACQUA 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTUNES BISPO 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002310-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEPHA FERRARI SANCHES 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.005799-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA MAIA ROSA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.009791-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA SANTANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP130993  - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010492-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEONOR SCHINZARI SPERANDIO 
ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010537-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP149770  - CREUSA REGINA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001398-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JACYRA GUESSE PRAXEDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002143-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP063144  - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002478-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDINALVA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002523-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ERCILIA MARINA DA CRUZ VILAS BOAS  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.004206-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO  

ADVOGADO: SP088641  - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005436-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: LYDIA BARRETO DIAS 
ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005444-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.006820-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZA FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP249720  - FERNANDO MALTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001015-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDINA SANTANA DA COSTA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.001111-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.002083-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: SP221702  - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.005340-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.006827-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUIZA GOMES PAULINO SANTIAGO  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.013294-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA CRUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000367-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMELINDA DE OLIVEIRA TROMBINI  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.002100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MOREIRA  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA FRANCISCA DE SALLES BARBOSA  

ADVOGADO: SP147135  - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003226-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELIO APARECIDO NELO 

ADVOGADO(A): SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003513-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GEMA URBAS CAVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP140383  - MARTHA CIBELE CICCONE DE LEO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003614-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE MORAES FRANQUE 

ADVOGADO(A): SP068286-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004786-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LORENCON SOBRINHO  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.005009-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.001295-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO CESAR DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.003099-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001511-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES CERATO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002216-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DA SILVA ISAIAS  

ADVOGADO: SP208893  - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002884-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FERREIRA ARANTES  

ADVOGADO: SP192877  - CRISTIANE MARIA TARDELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: AMELIA CARDELIQUIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.015734-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WALDEMAR PROVENZANO 

ADVOGADO(A): SP104812  - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016400-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: JOAQUIM RIBEIRAO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141104  - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016754-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APARECIDA MARTINS LUDUGERO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017860-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIZA DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.000849-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001619-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003116-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALFREDO GARCIA COTA 

ADVOGADO(A): SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006604-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE PEDRO DE GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP193361  - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.007070-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDICTA DOS SANTOS BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010611-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE ACELINO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011377-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO BALBINO LUCAS 

ADVOGADO(A): SP182995  - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000560-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: NEUZA LUZIA CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP160709  - MARIA SANTINA ROSIN MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000943-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001149-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELIA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP193911  - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.001606-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANNA MARIA SOFFIATTO PROGIANTE  

ADVOGADO: SP202067  - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002062-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONICE VERONA PUERCHI  

ADVOGADO: SP125057  - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.002802-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ABILIO FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143109  - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003217-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NELCI MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003444-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIA PINTO ALVES  
ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003652-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DA CUNHA BORGO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003862-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA PEREIRA RIGOLDI 

ADVOGADO(A): SP186218  - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.005526-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP174698  - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009715-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA PEREIRA DA SILVA BENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016250-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DELGADO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP236440  - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001065-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA SQUERUKE-REP.EMILEIDE DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184883  - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.16.002183-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE SOUZA CAMARGO  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002914-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SALVADOR DUARTE DOS REIS NETTO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006914-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ISAIAS RENZETTI  

ADVOGADO: SP160988  - RENATA TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007370-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANDRE GARCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP172083  - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007530-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LEONOR CRUZ DE LARA LIMA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.008217-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SALUSTIANO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000776-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVEIRA QUEIROZ 
ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000416-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DEOLINDA CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001126-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANA CAROLINA DOS PASSOS SILVA 
ADVOGADO(A): SP215572  - EDSON MARCO DEBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA DE LOURDES RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.000366-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINA LESSA ALVES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003626-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO MARTINS SILVA 

ADVOGADO(A): SP133936  - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000209-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARISA DA APARECIDA PINTO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP169254  - WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.001188-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003160-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NIUSETE BRITO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003542-8 DPU: NÃO MPF: SIM 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP198707  - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.003821-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005967-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM DE ARAUJO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: ANDRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: RAFAAT NAGIB ZEITOUNE 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008044-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CEZAR BARBI NETO 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008943-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANCILA DEI ANDRADE DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.009879-7 DPU: NÃO MPF: SIM 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011744-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUIZA PONTES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012362-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL DA CUNHA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012438-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS DELGADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.012485-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIO MIGUEL LUZIA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013840-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AMELIA DE CARVALHO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.014173-3 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015882-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIM JULIAO MADEIRO JUNIOR  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017492-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CARLOS ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP104886  - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020273-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: RUTH FERNANDES DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP103216  - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020334-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021232-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO ONOFRE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021393-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAFALDA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.021719-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP183066  - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 13 de setembro de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

 

KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000068/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 30 de agosto de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

KYU SOON LEE, Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais MARCIO FERRO CATAPANI  e FABIO RUBEM DAVID MUZEL e a 

Procuradora da República KAREN LOUISE JEANETTE KAHN. Participaram por meio de videoconferência 

os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e MARCIO FERRO CATAPANI. Ausentes, 

justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para 

atuar no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, em razão 

de licença saúde. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 
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Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados 

abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.01.023495-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA DA SILVA BASTOS  

ADVOGADO: SP084734  - CATERINA GRIS DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024489-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SEVERINO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.024638-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAYSE MAGDA FALAVINHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP253007  - RITA DE CASSIA MARTINS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HATEM  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026588-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA GIUSEPPA MIRANDA DI SARNO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP186226  - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHERON ROBERTA DE FRANCA MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RECDO: SHEILA ROBERTA DE FRANCA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP097726-JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029140-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARET ELIZABETH BRAY  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031286-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032137-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SEBASTIANA BALBINO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.032776-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE FRANCA GALDINO  

ADVOGADO: SP152190  - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033513-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HELIO FIALHO  
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ADVOGADO: SP263134  - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033588-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP214158  - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034034-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA DE LIMA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035713-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA STADE CIRCELLI  

ADVOGADO: SP199812  - FLAVIO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035811-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA HELENA GUIMARAES  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.036414-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERAPILHA  

ADVOGADO: SP193578  - DULCINÉA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036587-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE DE OLIVEIRA FERREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.036785-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA VARGAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037131-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALCY SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037398-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037426-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA DE PAULO CORDEIRO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037452-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JORGE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037480-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIVALDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037749-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: VANDA DE SOUZA BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038036-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FRONETE GONCALVES  

ADVOGADO: SP261185  - TELMA REGINA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038049-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GIVONILDA DOMINGOS DA SILVA MADRIGRANO 
ADVOGADO(A): SP252504  - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038624-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASSAYUKI HIGA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039588-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELSIO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.039784-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DAS DORES STETE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040872-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARILDA EBOLI ASSUMPÇAO 

ADVOGADO(A): SP072936  - NELSON COLPO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.041134-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042272-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042277-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL MARCHENA FERNANDEZ  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044840-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAYME DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045234-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DE FATIMA ELIAS  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045805-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045835-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046755-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047383-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ILZA SEVERINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047384-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIS CEZARI CALATAYUD  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047438-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE VIEIRA COCA  

ADVOGADO: SP101438  - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047998-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MOYSES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049011-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEBASTIANA APARECIDA DE MACEDO COELHO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049207-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ GIAMPAGLIA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049248-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049720-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MANOEL MAZUCATO AZINHEIRA 

ADVOGADO(A): SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049924-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EBRANDINA SOARES ROLIM 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050176-2 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA MONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050241-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSIMAR DE AMORIM CABALINI 

ADVOGADO(A): SP222666  - TATIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.050354-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACEMA AMORIM DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050571-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: AURELIO DE BORTOLI 

ADVOGADO(A): SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051390-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL EMIDIO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051603-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOTA MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051652-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY PEDROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051892-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052262-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052382-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO REICHE  

ADVOGADO: SP240541  - ROSANGELA REICHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052462-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: POLIDORO VALVASORI 
ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARMEN LUCIA ODDONE 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052541-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PASCHOAL CAZORLA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052553-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIENE DOS SANTOS CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052993-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BATISTA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.053714-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES STAMATO DE CAMILIS  

ADVOGADO: SP153047  - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.055903-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARCELO FRANCISCO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIÃO ALANCARDEK DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEMIA SEVERINA BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056232-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056243-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JOAO CARLOS PAES 
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ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056396-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES CORREA FILHO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056413-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: ISAURA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057056-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SINVAL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057374-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMARO LIMA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058083-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIETE MARIA DE JESUS MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.058785-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQDO: JOSE MANOEL VIEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059873-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA DE JESUS OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061736-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JACOB ZUMERKORN  

ADVOGADO: SP272050  - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES CASSETTI 

ADVOGADO(A): SP235286  - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063831-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRINEU GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.064835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELOY VERCARA MARTIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP051887  - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.067743-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS PAULINO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP049837  - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002049-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA COSTA PULZI  
ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002587-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA VALDEVITE ANNIBALE  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003120-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELCIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003902-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO AMARO MILAN 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.003906-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.003919-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CLAUDECY FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP186351  - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.004764-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIANA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.006796-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: ROQUE GALLICO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.007665-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007817-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AMBROSIO  

ADVOGADO: SP185984  - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA AGNOLON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008262-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO CALIL 

ADVOGADO(A): SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008904-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NALZIRA DE SOUZA CUNHA  

ADVOGADO: SP208931  - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009647-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR APARECIDO DA SILVA LEBRE 

ADVOGADO(A): SP174491  - ANDRÉ WADHY REBEHY 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009741-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELI MARCILIANO  

ADVOGADO: SP165547  - ALEXANDRE TURIM PAJOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009785-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURINO LIANDRO DOS REIS  
ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010052-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELIO DUARTE MENDES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010347-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIRO CHIQUITO BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP261800  - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 80/565 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.011801-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ ZOCOLARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013606-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA  
ADVOGADO: SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013844-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE PAES BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014415-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA  

ADVOGADO: SP047033  - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014436-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA PASQUALI GARCIA  

ADVOGADO: SP256766  - ROBERTO AUGUSTO LATTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000061-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APOLINARIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.001278-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO ROBERTO DUARTE BORGES-REP.GILÇARA M. D. BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003754-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CAMILO BENEDITO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004186-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.004243-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA ORLANDINI PEDRAO  
ADVOGADO: SP204260  - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007960-7 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ORLANDINI DA SILVA  

ADVOGADO: SP252606  - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008229-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO SMANIOTO 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008652-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CONCEICAO XAVIER DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010188-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA VIEIRA  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011360-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOYSES ANDRE BITTAR  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011496-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP049981  - MARIO MOREIRA CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011510-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: BRUNA FABIANA FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225944  - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECTE: ANDREY RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECTE: ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225944-LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012329-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ZULMIRA LOPES CARECHO 

ADVOGADO(A): SP200524  - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000465-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTINA MARTINS MANHA  

ADVOGADO: SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000768-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DE GODOI  

ADVOGADO: SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001671-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE CARDOSO BALDO 

ADVOGADO(A): SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002329-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUSA CUSTODIO  
ADVOGADO: SP123820  - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO ROMAO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP187672  - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003121-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ELIAS JOSE IZIDORO 

ADVOGADO(A): SP296470  - JULIANA TIMPONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005752-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO BORGES YANSEN  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISELDA MASSOTTI LEMOS 

ADVOGADO(A): SP099905  - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000734-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATHARINA DE AZEVEDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP117499  - PAULO KUCZNIER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001622-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL DE MORAIS  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.002149-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: FABIO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP270730  - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010984-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAILDES FERREIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.011357-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE MIGUEL ALEXANDRE BULBOVAS 

ADVOGADO(A): SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012615-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO VERISSIMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014227-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO MARQUES DAS NEVES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001212-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCELO APARECIDO BALDINI  

ADVOGADO: SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001498-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BUGANZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP258201  - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH BERTOLUCCI BUGANZA 

ADVOGADO(A): SP089007-APARECIDO THOME FRANCO 

RECDO: JUDITH BERTOLUCCI BUGANZA 

ADVOGADO(A): SP188823-WELLINGTON CESAR THOMÉ 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUGUSTO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006127-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RAFAEL ALVES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP170553  - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.007013-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA GEROLDI  
ADVOGADO: SP274119  - LUIS ALBERTO NEGRÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000494-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISTIAN RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005358-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DEPAULA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005829-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ZELIA MOLLER 

ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.000354-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTINA PRADO ROSA 

ADVOGADO(A): SP093096  - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.005096-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP255503  - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006528-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI SILVEIRA 
ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009387-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONIZETI FERNANDES CORREA 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002673-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DIRCE TAVOLARO MENDES 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002887-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GERALDO BANDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003115-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALICE RAUTER FONTANARI 

ADVOGADO(A): SP167143  - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004754-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO ADAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009120-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009394-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERVASIO REMEDI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.009457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO BRIATO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.010310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANA APARECIDA DAVID MARGUTTI 

ADVOGADO(A): SP193119  - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010312-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NOEMIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP055217  - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010421-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVA NEISE APARECIDA MELONI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.10.010441-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000905-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: HUGO SALVADOR COVIELLO 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004559-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSIAS SALES LIMA 

ADVOGADO(A): SP055983  - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005705-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RICARDO SANTOS BARRETO - REPRES. P/ 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.004375-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCEU OLEGARIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP076337  - JESUS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.005041-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ANGELA MARIA MASSELLI OIOLI 

ADVOGADO(A): SP101577  - BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001391-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS TAVARES RAUSCH  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001237-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ILDA HIPOLITA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003781-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NATALINA ZORZATI DO AMARAL  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004521-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANNA FURLAN MILLER  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000100-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS DE BARROS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003402-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL CABEGI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007136-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MIRANDA ALEXAMDRE  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009802-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANA NOGUEIRA DE JESUS  

ADVOGADO: SP206794  - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.010027-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO TEIXEIRA FERREIRA  

ADVOGADO: SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011960-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MARIA EULINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014122-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIZAEL ANTONIO FIUZA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001287-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCIELI DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP140401  - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001431-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELVECIO RODRIGUES SOBRINHO  
ADVOGADO: SP189185  - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001945-3 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA RONDINA MAMEDES  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000200-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DARIO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000706-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARINA COLTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP087002  - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001075-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINA MARIA JESUS DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.001308-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ISAURA FELIPE MARQUI 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001697-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RITA APARECIDA ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002158-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS DORES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002316-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TERESINHA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP152323  - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002333-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HENRIQUE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP260816  - TIRSON GONÇALVES GOVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003157-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004872-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA LIBERATA CELEGATO FACCIO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006075-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006083-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO SEIXAS LEITE RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP045089  - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FRANCISCO SOBRINHO  

ADVOGADO: SP078948  - SERGIO MILLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007657-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO SARAVALLE  

ADVOGADO: SP183929  - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008997-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP096238  - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009648-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOEL CAMPOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000699-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEBIDA DE JESUS  

ADVOGADO: SP184288  - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001224-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARCIA GARRIDO  

ADVOGADO: SP175030  - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001536-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARLOS ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO(A): SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004291-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA GOMES DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP139376  - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005314-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: RUBENS GONCALVES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EXPEDITO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001314-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA LOPES BASSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002299-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANA DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003095-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

REQTE: EDITH FILIPE ALVES 
ADVOGADO(A): SP119755  - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004420-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURIVAL SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.010529-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012327-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAURO AZEVEDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012337-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO GERALDO VALENCA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012371-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WANDA DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014598-6 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANUSIA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015303-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDSON ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP124009  - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016747-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 
RECTE: SEVERINO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP167914  - ANDERSON SOUZA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017407-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLODOALDO APARECIDO DAINEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017622-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017902-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP263134  - FLÁVIA HELENA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018392-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: AIR DA PAIXAO DOS SANTOS PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP264684  - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020437-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERCIONITA DE JESUS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021884-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP170220  - THAIS JUREMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 99/565 

PROCESSO: 2009.63.01.024943-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUZA BERTHA BRUNHEROTTO 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029395-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINOLIA SOARES BARBOSA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029659-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE PAULO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030220-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: SIMONE MACIEL SAQUETO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031118-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ALVES EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031874-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033822-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GLORIA FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034423-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA ANALIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP279184  - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP179677  - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034576-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IRIA DOS ANJOS MARTINS GUERRA 

ADVOGADO(A): SP134769  - ARTHUR JORGE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035019-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE CENCI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035720-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FOGLIENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036895-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA CONCEICAO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.038324-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROQUELINA DA CONCEICAO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039842-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEICAO TRUDES BENEVENTO 

ADVOGADO(A): SP227320  - JOSE DIVINO NEVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039928-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELDA MARIA DA SILVA MAXIMO DA HORA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.041442-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO MANUEL FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043550-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045693-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDSON LOPES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046281-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE APARECIDO LOPES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047631-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049059-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ARAUJO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.051490-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.051878-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.051916-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: SAMUEL FRANCISCO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP026886  - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2009.63.02.002229-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: VANESSA CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECTE: DIEGO JOSUE DOS SANTOS 

RECTE: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS 

RECTE: DANILO GREGORY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: JUDITE ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003276-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIR ARAUJO SANTANA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003790-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ABADIA DA SILVA BATISTA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004739-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NAIR APARECIDA ABELINI INACIO 

ADVOGADO(A): SP263095  - LUCAS ANTONIO MASSARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005277-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006810-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANIELA GRIGOLETO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006906-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007010-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON PAIAO 

ADVOGADO(A): SP171349  - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.007789-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELZA DE LOURDES DUARTE VAZ 

ADVOGADO(A): SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008410-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA MAXIMO DE SA ZIGANTE  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008544-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.008917-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009587-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ALCEU ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.011426-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN GASTALDON CYRINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012093-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ENCARNACION FRANCO BERNARDI  

ADVOGADO: SP157208  - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013141-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP144661  - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002230-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDUARDO NICOLUCCI GOMES 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002454-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI SUSETE SILVA 

ADVOGADO(A): SP116692  - CLAUDIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003872-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALEXANDRE GERALDO COLZATTO - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP282686  - PAULO EDUARDO BORDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004055-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004573-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: PEDRO GUMIERO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004702-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSIAS ALVES DOURADO 
ADVOGADO(A): SP270078  - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005922-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253727  - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006645-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NUN ALVARES DE ARAUJO E SILVA 

ADVOGADO(A): PR031879  - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NABOR BANIN 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007433-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALMIR DE FREITAS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.007624-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009713-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010030-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: DIRCE OLIVEIRA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002158-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA LEDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.002292-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VERA LUCIA ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP241171  - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003403-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI GONCALES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP162507  - ERASMO RAMOS CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003869-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFINA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP251563  - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 108/565 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004055-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISOLINA PICCIANO LANCA 

ADVOGADO(A): SP218745  - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004112-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ROSA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004940-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GISLAINE GUEDES CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP270120  - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO WALTER FACCA  

ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005827-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CREUSA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161960  - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006001-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 109/565 

PROCESSO: 2009.63.04.006687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON TROMBONI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO BELARMINO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LEITE CAMARGO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006905-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ ANTONIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007113-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLAUDIO GALVANI  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MAZZINI  
ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007226-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE SOUZA AQUINO 

ADVOGADO(A): SP039925  - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007403-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES FERMINO  
ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007450-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDEMAR LUCHETTI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007479-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR VAZ DE LIMA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007548-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO TRESSO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000789-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SIRINA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001253-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BALBINA PEDROZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001452-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ANTUNES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000675-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OLGA JANSISKI SANERIP 

ADVOGADO(A): SP168152  - MARCO AURÉLIO NAKANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001690-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZA VITORIA SILVA LOPES PASSOS 

ADVOGADO(A): SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.002237-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: STEPHANY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166911  - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003410-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA REGINA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO(A): SP221900  - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003534-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE OLIMPIO BUENO STORTO 

ADVOGADO(A): SP175335  - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003655-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005587-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP157159  - ALEXANDRE DUMAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005968-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA MORGANTI PINHEIRO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.007763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE MARTINS DA COSTA  

ADVOGADO: SP288759  - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000724-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIANO MONTEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213306  - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001658-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS MARTINS  

ADVOGADO: SP038423  - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 113/565 

PROCESSO: 2009.63.07.001992-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE OLIVEIRA ALVES  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002557-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.003081-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORIA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001485-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001905-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002765-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE MIRANDA  
ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002801-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: ANTONIO RIBEIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005457-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS SANTOS GOMES NOBRE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005597-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: WALDEMAR JOSE FLORENTINO 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006092-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PEREIRA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006181-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: MARIO CLAUDIO LOCATELLI 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.006334-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARTA DIAS 

ADVOGADO(A): SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.008499-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VICENTE BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000663-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO POMPEU 

ADVOGADO(A): SP179535  - RUI DOUGLAS MINATEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000666-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OTAVIO MAGRIM 

ADVOGADO(A): SP179535  - RUI DOUGLAS MINATEL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001546-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARLINDO SCADOLIN 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002933-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003407-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AMELIA CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO(A): SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003523-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTACILIO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP264375  - ADRIANA POSSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.003664-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP269033  - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004405-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVO MEDINA 
ADVOGADO(A): SP213727  - KARINA CRISTIANE MEDINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005630-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: JOAO EDMUNDO MARTINATTI 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000330-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUEMAR CELSO TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003784-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ROSEMARY VILCHEZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP193364  - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004833-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005071-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005258-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JOAO AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006869-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ROSA HELENA PARAVANI 

ADVOGADO(A): SP126899  - MARCIA RECHE BISCAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007423-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DIONIZIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008923-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NORBERTO FARIAS DE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP219040  - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.001188-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA VIGATTI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001208-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DIVA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.14.000601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACI DA SILVA TIBURCIO 

ADVOGADO(A): SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.000224-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURENI BATISTA DE SOUZA ALVES 
ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECTE: ALINE ALVES DE SOUZA 

RECTE: TIAGO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003730-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FONTES  

ADVOGADO: SP132067  - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003798-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004900-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARCY MILIONI 

ADVOGADO(A): SP200072  - CRISTIANE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006936-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALCINIO SANTIAGO 
ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.007734-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANTUNES COSTA 

ADVOGADO(A): SP263090  - LETÍCIA SOARES CAPELLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009036-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: DOMINGOS HONORIO DE PAULA 
ADVOGADO(A): SP201381  - ELIANE PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011615-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO BENEDITO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP209907  - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000733-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000889-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO GERALDO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000580-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIO JOSE FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP173437  - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001695-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ANTONIO ARAUJO TORRES 
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ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002147-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE CARLOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP139389  - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002551-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CLARO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003004-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VANDA PARAJARA BELARMINO 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003009-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLESIO CARIATI 
ADVOGADO(A): SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003156-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DAS DORES MACHADO MARTINS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003406-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EUCLYDES FERRER DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003437-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NELY DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003671-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NOEL RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP160402  - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003707-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DANIEL BASTIVANJI FILHO 

ADVOGADO(A): SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003727-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARTHA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004047-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO REIS MARGIOTTA 

ADVOGADO(A): SP195257  - ROGÉRIO GRANDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004236-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE NAZARENO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.004376-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCO FABRICIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP293027  - EDUARDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004397-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REJANE ALCANTARA CABRAL 
ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004610-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PINTO DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004875-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REINALDO DIAGO 

ADVOGADO(A): SP206392  - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE FELICE PALINI  

ADVOGADO: SP146553  - ANA PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005380-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203794  - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005959-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE MOGI 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000332-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CESAR PRADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000872-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LIONIDAS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.002087-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002088-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ROBERTO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002510-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALIPIO NOGUEIRA 
ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002520-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOEL GRACE 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.003911-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE IRINEU SILVERIO DE FREITAS 
ADVOGADO(A): SP200513  - SILVIA FREITAS FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.004436-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR FRANCISCO GAIA 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.006152-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA JULIETA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001876-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP241370  - ERIKA GUIMARÃES PRADO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.006275-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.01.007622-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.011573-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.017398-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.017402-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.020567-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE BIGAI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP267269  - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.021818-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.021819-0 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.027040-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000268-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOBRE DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000337-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL ADEMAR GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000761-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001464-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ANTONIA BARBOSA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002051-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002365-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 
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RECTE: PEDRO GERALDO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002605-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003823-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANTONIO FRANCISCO LEDOLINI 
ADVOGADO(A): SP163764  - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003824-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALEXIS GAZZOLI 

ADVOGADO(A): SP220637  - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000196-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EVA COSTA INOCENCIO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.000318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.001539-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROBERTO PAULO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.04.001625-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAERTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.002156-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA APARECIDA TRAUZOLA ROSON 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000126-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA TORCINI DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000128-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DE MIRANDA MANTOANI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: JOSE EUFRASIO NETO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000563-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JULIO ALBERTO DEL CISTIA 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.15.003651-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: PASQUAL DE VERALDO MIOM 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003973-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: OSVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP191444  - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.005779-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LUIZ COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104602  - APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MARTINS LUCENA 

ADVOGADO(A): SP205766  - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

FEITOS CRIMINAIS 

RECURSO :  0002034-60.2008.403.6106 

ASSUNTO : ARTIGO 179 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECDO : VADECIR PEREIRA DA COSTA 

ADV : OAB/SP 190.791 e 284.287 - SONIA MARIA DA SILVA GOMES e RAFAEL SILVA GOMES 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

RECURSO :  0026954-88.2005.403.0000 

ASSUNTO : ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS 

ADV : OAB/SP 244.875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 
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RECURSO :  0000199-28.2008.403.6109 

ASSUNTO : ARTIGO 329 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : SAME NAJAR 

ADV : OAB/SP 262.073 e 261.846 - GUSTAVO FREZZARIN E GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO 

MIANO  

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 
SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. 

RECURSO :  0009169-84.2008.403.6119 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 
RECTE : ANA ELIZABETE SALVI DA CAVALHEIRA 

ADV : OAB/SP 165.381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI  

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP  

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, conheceu e deu provimento ao recurso da defesa, para anular a sentença, e 

determinar que seja dada vista dos autos ao Ministério Público para observância dos artigos 72 a 76 da Lei n. 9.099/95, 

nos termos do voto do Juiz Federal Designado Fábio Rubem David Müzel. Vencido o Juiz Federal Relator Marcio Ferro 

Catapani. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 13 de setembro de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

KYU SOON LEE 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000090/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de outubro de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, impreterivelmente. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à 

assessoria de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2006.63.01.049797-0 

RECTE: JOSE LUIS GANDIA PRIOR 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2006.63.01.062914-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO VICENTE  

ADVOGADO: SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2006.63.01.062984-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAMILTON MARIANO  

ADVOGADO: SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2006.63.03.003361-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ URIAS DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2006.63.03.005280-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FRANCO FERREIRA  

ADVOGADO: SP200340  - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2006.63.03.005680-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROLDÃO MORELLI MOLLO  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2006.63.04.007072-0 

RECTE: HELENA BRICK 

ADVOGADO(A): SP116420 - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2006.63.09.002786-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BRANCA APARECIDA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP119201  - SELMA APARECIDA SIMAO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2006.63.12.001297-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DIAS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 2006.63.12.002427-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DE SOUZA BULHOES  

ADVOGADO: SP144691  - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2006.63.14.002126-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDA KRIMBERG  e outro 

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RCDO/RCT: JOAO KRIMBERG 
ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2006.63.14.003695-3 
RECTE: NEUSALTIVO ROCIO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2006.63.14.003701-5 

RECTE: WALTER DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2006.63.16.003352-0 

RECTE: TEREZINHA GATTI COSTA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.17.000318-4 

RECTE: LUIZ CARLOS ROSA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.17.000778-5 

RECTE: WALTER MARTINS DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.17.000834-0 

RECTE: JOSE ANIZIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.17.001890-4 

RECTE: NILÇO CASADO 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.17.003789-3 

RECTE: ELIANE LIMA DE MENEZES ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2007.63.01.018985-3 

RECTE: ENIO SALA 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2007.63.01.038125-9 

RECTE: CANDIDO FRANCISCO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2007.63.03.002150-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BARBOSA NASCIMENTO FILHO  

ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2007.63.03.002164-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SECCO  
ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2007.63.03.012957-6 
RECTE: DEVANIR JOSE BORTOLIN 

ADVOGADO(A): SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2007.63.05.001612-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AGUIAR  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2007.63.08.001206-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELEN DA SILVA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2007.63.08.001598-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS MAZZONI  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2007.63.09.002266-0 
RECTE: CLAUDIONOR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2007.63.09.009462-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA VITORIA LEITE DA CRUZ  

ADVOGADO: SP182845  - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2007.63.11.001916-7 

RECTE: OSWALDO RIBEIRO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2007.63.11.004920-2 

RECTE: DORIVAL SOBRINHO FILHO 
ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2007.63.11.010311-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO DIAS  

ADVOGADO: SP073493  - CLAUDIO CINTO 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2007.63.11.011769-4 

RECTE: WALTER MACHADO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2007.63.12.004052-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CAROLINA DE ALMEIDA BOY  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2007.63.14.003126-1 

RECTE: JOSE JULIO FRASSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2007.63.16.001851-1 

RECTE: SILVIA DE GODOI PENTEADO SALOMAO 
ADVOGADO(A): SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2007.63.16.002224-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DE JESUS LIMA  

ADVOGADO: SP180657  - IRINEU DILETTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2007.63.17.003330-2 

RECTE: JOSE FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2007.63.17.006371-9 

RECTE: LUIZ PAIE NETO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2007.63.17.007340-3 
RECTE: WILSON RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2007.63.17.007875-9 

RECTE: FRANCISCO SOLANO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2008.63.01.003487-4 

RECTE: IBRAHIM COSTA 

ADVOGADO(A): SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2008.63.01.011144-3 

RECTE: PEDRO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2008.63.01.016028-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA VASCONCELOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2008.63.01.018065-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERGILIO ANTONIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2008.63.01.022744-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA CRISTINA SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2008.63.01.023333-0 

RECTE: LUIZ NORONHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2008.63.01.023564-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS SOARES  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2008.63.01.023648-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES E SILVA  

ADVOGADO: SP172919  - JULIO WERNER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2008.63.01.025598-2 

RECTE: ODECIO FERMIANO 

ADVOGADO(A): SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2008.63.01.026999-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS SALCE  

ADVOGADO: SP191973  - GERSON FRANCISCO SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2008.63.01.028055-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2008.63.01.034489-9 

RECTE: AUREO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2008.63.01.035209-4 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2008.63.01.047356-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAIR DE FRANCA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0056       PROCESSO: 2008.63.01.057003-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAN PIO HAMSI  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2008.63.01.059261-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA NEGREIROS DE SANTANA  

ADVOGADO: SP069723  - ADIB TAUIL FILHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2008.63.01.063260-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FAUSTO DE PIERI  

ADVOGADO: SP185110  - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2008.63.02.002021-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA BERNARDES GOMES  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2008.63.04.004581-3 

RECTE: ALTAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2008.63.06.005437-6 

RECTE: TANIA MARIA DA SILVA CESAR SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2008.63.06.008897-0 
RECTE: CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2008.63.07.001549-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP176431  - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2008.63.07.005601-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDE JOSE FONSECA RAPHAEL  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2008.63.08.002501-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISOLINA FERNANDES DA COSTA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2008.63.08.005981-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MARTILIANO DE MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2008.63.09.000283-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON YOSHIO MAEDA  

ADVOGADO: SP174521  - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2008.63.09.002240-7 

RECTE: BERNARDINO CARDOSO CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2008.63.09.004654-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FRANCO FERNANDES  

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2008.63.09.006310-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA DA SILVA  
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2008.63.09.007926-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA AMARO PIMENTA  
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ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2008.63.09.008728-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2008.63.11.000012-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2008.63.11.001870-2 

RECTE: HELDER TAVARES DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2008.63.11.001956-1 

RECTE: IVAN ROBERTO FREIRE 
ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2008.63.14.003605-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SONIA MARIA MECHI ROSSI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2008.63.15.013099-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA OLIVEIRA LIMA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2008.63.16.000624-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2008.63.17.000277-2 
RECTE: LUIZ CARLOS SERRA RIOS 

ADVOGADO(A): SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2008.63.17.003550-9 

RECTE: VANDERLEI BOMBANA 

ADVOGADO(A): SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2008.63.19.000884-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUCIMARA DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2009.63.01.031167-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA CONCEICAO  
ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2009.63.01.035474-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PARENTE PRECILIANO  

ADVOGADO: SP118581  - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2009.63.01.045101-5 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0085       PROCESSO: 2009.63.01.054845-0 

RECTE: ZEN ICHIRO SHIRAISHI 

ADVOGADO(A): SP158451 - ÁLVARO SHIRAISHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2009.63.02.011140-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO MAIA  
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2009.63.02.012507-8 

RECTE: NAIR ALVES 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 142/565 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2009.63.02.012548-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: HELENA BATISTA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2009.63.02.012579-0 

RECTE: ANA LUIZA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2009.63.02.012658-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: VICENTE SAPIENCI 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2009.63.02.012675-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MAURICIO GEORZETTO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2009.63.07.002553-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2009.63.08.002643-3 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CACETARI  

ADVOGADO: SP258730  - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2009.63.09.000273-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO GOMES LOUREIRO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2009.63.09.003434-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINA CAMPIOLI MACHADO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2009.63.09.003774-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APARECIDA GODINHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2009.63.09.004693-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2009.63.09.005585-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2009.63.11.003879-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP260828  - EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2009.63.13.000410-5 

RECTE: ANGELO RICARDO REPETTO 

ADVOGADO(A): SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2009.63.14.000701-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA  
ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2009.63.17.001477-8 
RECTE: ANTONIO ALVES CABRAL 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2009.63.17.007413-1 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2010.63.02.003596-1 

RECTE: ORLANDO ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2010.63.04.001657-1 

RECTE: RUBENS MASSARO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2010.63.04.002215-7 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS GROBMAN 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2010.63.04.002429-4 

RECTE: ANDRE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2010.63.19.001532-8 

RECTE: ANGELINA MARRAS CORREA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2010.63.19.002021-0 
RECTE: WILSON AFONSO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0110       PROCESSO: 2010.63.19.002526-7 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2010.63.19.003045-7 

RECTE: ALVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2005.63.01.002219-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARLENE DUFRAYES SILVA  

ADVOGADO: SP200868  - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2005.63.01.004279-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDERSON EDUARDO BUENO  

ADVOGADO: SP191354  - FERNANDA APARECIDA ALVES DORIGUETTO SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2005.63.01.007078-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MATUSALEM HILARIO  

ADVOGADO: SP129690  - ROBERTO SUGAYA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2005.63.01.007818-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTOLINO RODRIGUES DE CARVALHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0116       PROCESSO: 2005.63.01.021627-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: AMALIA PAVANI PECHIN 

ADVOGADO(A): SP125135-MONICA TREU 

RECDO: MARIA DE FATIMA BORBA DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0117       PROCESSO: 2005.63.01.022856-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE TELES DE MENEZES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213936  - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2005.63.01.025670-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO GARCIA DOMINGUES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2005.63.01.036642-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDIR BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2005.63.01.037281-0 

RECTE: CLAUDETE SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0121       PROCESSO: 2005.63.01.037348-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAMILO FERREIRA  
ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2005.63.01.043249-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2005.63.01.047739-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE IRAN FERREIRA LIMA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0124       PROCESSO: 2005.63.01.050771-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZAGA FERREIRA  

ADVOGADO: SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2005.63.01.052939-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA  
ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2005.63.01.052981-3 

RECTE: JOSELLY FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0127       PROCESSO: 2005.63.01.073135-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA BARBOSA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2005.63.01.073646-6 

RECTE: BENEDITA CUBAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0129       PROCESSO: 2005.63.01.085588-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VENANCIO DA SILVA  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2005.63.01.087783-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2005.63.01.096963-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO GIROTTO  

ADVOGADO: SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2005.63.01.108212-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI CORREA  

ADVOGADO: SP175838  - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2005.63.01.110632-6 

RECTE: ARISTIDES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2005.63.01.117038-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE ZEFERINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP267413  - EDNÉA MENDES GAMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2005.63.01.127166-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI ZANOLLI  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2005.63.01.128956-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA SANT ANNA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2005.63.01.132540-1 
RECTE: JAIR CACADOR 

ADVOGADO(A): SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2005.63.01.134698-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2005.63.01.144914-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS MARIANO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2005.63.01.148854-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARDENET CAMARGO  
ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2005.63.01.156340-3 
RECTE: JOSE VALTER CASSEB 

ADVOGADO(A): SP016026 - ROBERTO GAUDIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2005.63.01.161134-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO COSTA  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2005.63.01.181975-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2005.63.01.241307-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE  
ADVOGADO: SP106879  - SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2005.63.01.241405-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NOEMI FERREIRA CARDOSO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2005.63.01.243427-1 

RECTE: LUCIA SOBRAL (REPR P/ SOLANGE DE SOBRAL) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0147       PROCESSO: 2005.63.01.260961-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON ALEXANDRE NETO  

ADVOGADO: SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2005.63.01.276606-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE LISBOA  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2005.63.01.276694-2 

RECTE: MARRIBA DEBIEN ARIZIO 
ADVOGADO(A): SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2005.63.01.284668-8 

RECTE: APARECIDO OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP104713 - MARCIA DE JESUS ONOFRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP219114  - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2005.63.01.295137-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0152       PROCESSO: 2005.63.01.305154-7 

RECTE: JOSE JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2005.63.01.305305-2 

RECTE: EDESIO AMORIM CERQUEIRA 
ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2005.63.01.305341-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RCDO/RCT: EDNALDO PETRUCIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2005.63.01.316831-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DECIO LEME DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2005.63.01.336575-0 

RECTE: MARLENE DE LIRA TUTORA DA MENOR MARLI DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0157       PROCESSO: 2005.63.01.342088-7 

RECTE: MARIA CRISTINA DE SALES CURADORA DE ELIANA NUNES SOARES 
ADVOGADO(A): SP146247 - VALDESELMO FABIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2005.63.01.350018-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCHI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2005.63.01.350070-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICIERI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2005.63.01.350226-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PROVASI  
ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2005.63.01.357387-4 

RECTE: DAVILSON MARTINS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2005.63.02.002023-8 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2005.63.02.007186-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LAERCIO ZANANDREA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2005.63.02.009422-2 

RECTE: MARIA DAS DORES GOMES MARQUES 
ADVOGADO(A): SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0165       PROCESSO: 2005.63.02.013372-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARILDA DE LOURDES GERALDO 

ADVOGADO(A): SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2005.63.02.014943-0 

RECTE: MARIA HELENA MUSSOLIN 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2005.63.03.006331-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ SARAIVA DE FARIAS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2005.63.03.007350-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO MUNIZ  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2005.63.03.007891-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP077914  - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2005.63.03.012208-1 

RECTE: NILVA MARIA LUIZ NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081591 - NILVA MARIA LUIZ NOGUEIRA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

ADVOGADO: SP115747  - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
RECDO: SERASA 

ADVOGADO(A): SP103311-ADRIANA DE OLIVEIRA PENTEADO 

RECDO: SERASA 

ADVOGADO(A): SP237950-ANA MARIA DE PAULA TAKAMINE 

RECDO: SCPC - SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2005.63.04.005151-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP142158  - ROBSON ALVES BILOTTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0172       PROCESSO: 2005.63.04.005473-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2005.63.05.001657-2 

RECTE: BRAZ ALVES DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2005.63.06.001505-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARLENE MARION ROCHA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2005.63.06.007640-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONESIA LOPES CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP193468  - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2005.63.06.009256-0 

RECTE: ANASINA OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2005.63.06.012289-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON LEAL DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2005.63.06.015676-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2005.63.06.015953-7 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO GOMES  

ADVOGADO: SP201276  - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0180       PROCESSO: 2005.63.07.001719-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAYANA DOS SANTOS GARDIN  e outros 

ADVOGADO: SP182323  - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: DAYANA DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: RAFAEL DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 
RECDO: RAFAEL DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: TALYTA DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: TALYTA DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: MAYARA DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: MAYARA DOS SANTOS GARDIN 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 

RECDO: LILIAN ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2005.63.07.002677-7 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CANDIDO  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2005.63.09.004149-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DA CONCEIÇÃO AVELINO  e outro 

RECDO: CRISTIANE DA CONCEIÇÃO RIBEIRO P/CUR.ESP.DRA BEATRIZ T.TELO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2005.63.09.006065-1 

RECTE: FRANCISCO SILVA DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2005.63.10.000593-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOÃO EDUARDO MARTIM  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2005.63.10.000646-5 

RECTE: IRINEU SBORQUIA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2005.63.10.001066-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

RECDO: ADEVAIR ALVARO DE LIMA  

ADVOGADO: SP135034  - CLAUDIA AKIKO FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2005.63.10.001314-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO BATISTA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2005.63.10.002284-7 

RECTE: MARIA AMELIA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2005.63.10.002778-0 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2005.63.10.003078-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO LEMOS BORBA  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2005.63.10.004989-0 

RECTE: LEONTINA POPPIN RAZERA 

ADVOGADO(A): SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2005.63.10.005030-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE LOPES  

ADVOGADO: SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2005.63.10.008931-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON LOPES  

ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2005.63.11.009216-0 

RECTE: MARIA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2005.63.14.001371-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA DE LOURDES PETENO MARCHIOLLI  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2005.63.14.001375-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DIRCE PRETI REVOLTINI  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2005.63.15.000463-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO SOARES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2005.63.15.003444-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADEMIR LEITE DE MOURA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2005.63.15.004316-0 

RECTE: RICARDO CARDOSO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2005.63.15.004855-8 

RECTE: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0201       PROCESSO: 2005.63.15.005213-6 

RECTE: LINDOMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2005.63.15.006409-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTÔNIO LÁZARO VIEIRA  

ADVOGADO: SP147401  - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2005.63.15.007467-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ROSA MARIA ALEIXO  

ADVOGADO: SP209646  - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2005.63.15.007787-0 

RECTE: MARIA LOPES SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2005.63.15.008243-8 

RECTE: JOEL ANTONIO FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2005.63.16.000835-1 

RECTE: DOMINGOS ISABERTO CALDARELLI 

ADVOGADO(A): SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2005.63.16.001780-7 
RECTE: OSVALDO SERRANO 

ADVOGADO(A): SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2006.63.01.017782-2 

RECTE: RAMIRO BORBA 

ADVOGADO(A): SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2006.63.01.052948-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE ALEXANDRE THEOPHILO EGEA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0210       PROCESSO: 2006.63.01.054253-6 

RECTE: JOSE CARLOS RAYMUNDO 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2006.63.01.081970-4 

RECTE: RONALDO ROCHA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0212       PROCESSO: 2006.63.02.006517-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SUELY APARECIDA ZEOULA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2006.63.02.006765-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RCDO/RCT: LUIS ROGERIO HONORIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP193212  - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2006.63.02.012313-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVIA CRISTINA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECTE: JULIANA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2006.63.02.013696-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
RECTE: ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0216       PROCESSO: 2006.63.02.018078-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABEL DONIZETE DA ROCHA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2006.63.05.000158-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO IEMBO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2006.63.05.000439-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EMILIA FERREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP170457  - NELSIO DE RAMOS FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2006.63.06.001523-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS GONCALO DIAS  

ADVOGADO: SP204036  - ELIANA BADARÓ FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2006.63.06.002604-9 

RECTE: CELSO EMERENCIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2006.63.06.003254-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2006.63.06.004945-1 
RECTE: BENEDITO MARINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2006.63.06.005482-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR FERREIRA DAS NEVES  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2006.63.07.002626-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINEUZA ALVES MOREIRA  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2006.63.07.003568-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BRUMATI  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2006.63.08.001827-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARICE MENDES FABRO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2006.63.10.000761-9 
RECTE: ANTONIO STELARI 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2006.63.10.003360-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ JOÃO DE ARAÚJO  

ADVOGADO: SP247653  - ERICA CILENE MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2006.63.14.005186-3 

RECTE: ALESSANDRA PERPETUA ZUCHI 

ADVOGADO(A): SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2006.63.17.000057-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS TARGINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2006.63.17.000145-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGEU ALVES  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2006.63.17.002698-6 

RECTE: CLOVIS MARCIANO 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2007.63.01.005877-1 

RECTE: EDILEIDE CORDEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0234       PROCESSO: 2007.63.01.064174-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GETULIO SALLES FERRAZ  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2007.63.01.077266-2 

RECTE: CAROLINA BARBOTI PAGAN 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2007.63.01.077959-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH DE SOUZA CAMARGO  

ADVOGADO: SP176752  - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.01.084358-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: RENATO ROMUALDO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0238       PROCESSO: 2007.63.02.000898-3 
RECTE: MARIA APARECIDA BARBIERI SOUSA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0239       PROCESSO: 2007.63.02.010932-5 

RECTE: TITO MOREIRA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.04.002290-0 

RECTE: JOAO MENEZES BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0241       PROCESSO: 2007.63.05.001418-3 

RECTE: ABILIO PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP069150 - RONALDO PESSOA PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.09.009382-3 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO AMEYA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2007.63.17.005005-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBERTONE  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.19.000134-3 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2008.63.01.017073-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JANETE SALUSTIANO DE OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.01.018531-1 
RECTE: AMILTON GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Sim 
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0247       PROCESSO: 2008.63.01.024582-4 

RECTE: SERAFIM ESPINHA 

ADVOGADO(A): SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.01.025817-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BOVO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2008.63.01.026316-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MAROSSI MALVEZZI  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.01.031528-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILCE MEIRE SANTA ROSA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2008.63.01.032208-9 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.01.044186-8 

RECTE: FIRMINO AMORIM CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.01.046809-6 

RECTE: GENOVEVA MORAES BARROS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.01.047526-0 

RECTE: ATTILIO APARECIDO PASQUALOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0255       PROCESSO: 2008.63.01.048255-0 

RECTE: GERALDO BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2008.63.01.053380-5 

RECTE: RAIMUNDO MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.01.056109-6 

RECTE: LAINE MOLINARI SIMAO 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.02.004824-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOELINA LUCIA PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.02.007839-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORCILIO RUBENS PERON  

ADVOGADO: SP127530  - SILVANA SILVA ZANOTTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.02.013056-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DINAMAURA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.02.013775-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: APARECIDA ARENAS SIMOES 

ADVOGADO(A): SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.03.000162-0 

RECTE: JOAO ELIAS TEIXEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0263       PROCESSO: 2008.63.03.012053-0 

RECTE: JERONIMA FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0264       PROCESSO: 2008.63.04.004228-9 

RECTE: ERMES GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0265       PROCESSO: 2008.63.06.014094-3 

RECTE: SOLANGE DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.07.007516-9 
RECTE: MARIA CLEUZA LEMES 

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.09.006949-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDO VALERIO DA COSTA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.09.007953-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.09.008060-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA BRITO  
ADVOGADO: SP153172  - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.14.002144-2 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: APARECIDA NADIR DA SILVA  

ADVOGADO: SP107806  - ANA MARIA CASTELI BONFIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.14.003639-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALBERTO FACHETTI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.17.002681-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AQUELINO BOVI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.17.003791-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ERNESTO MATTIOLI  
ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2008.63.17.005224-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO CORREIA NEVES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.17.007346-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE GABRIEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP103120  - CELSO ANTONIO SERAFINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.17.008183-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2008.63.19.005487-0 

RECTE: MILTON SILVINO JUNIOR 
ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0278       PROCESSO: 2009.63.01.001049-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODUVALDO DE OLIVEIRA LEME  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.01.002326-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA DA SILVA REZENDE  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.01.012332-2 

RECTE: CLECY THEREZINHA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.01.012499-5 
RECTE: MARIA GESSY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0282       PROCESSO: 2009.63.01.049907-3 

RECTE: COSTABILE RUSSO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.01.053070-5 

RECTE: ANTONIO GUERRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.01.053883-2 

RECTE: ALAYDE RAGAZZINI DE AZEREDO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.01.055690-1 

RECTE: AYRTON FERREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0286       PROCESSO: 2009.63.01.063872-3 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.02.004034-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI GONCALVES VIEIRA  

ADVOGADO: SP204530  - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.02.004727-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANEZIA DE OLIVEIRA CARVALHO  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.02.005932-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MERLIM ESTEVES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2009.63.03.003780-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA FERNANDES SANITA  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.03.004170-0 

RECTE: INES DA SILVA ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0292       PROCESSO: 2009.63.03.005414-7 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244601  - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.03.005680-6 

RECTE: ANTONIA BEZERRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2009.63.03.010394-8 

RECTE: GENY PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.04.000462-1 

RECTE: SELENE FERMINO 

ADVOGADO(A): SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.05.001001-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DEROSA SURINACH GARCIA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.07.003250-3 
RECTE: DIRCE SIMIONI FATIM 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2009.63.07.003510-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TIBURCIO  

ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.08.001736-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZETE GIRAO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.08.002255-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IZABEL LEONEL MANTOVANI  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.08.002486-2 

RECTE: RITA MARIA PAVEZI 
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ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.08.003938-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ALVES LIMA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.08.004058-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARCELLO ZUPA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2009.63.09.000352-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGULINO DE ALMEIDA CORREIA  

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2009.63.09.003425-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.09.004345-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.09.004696-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCA ODETE DE LIMA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.09.006013-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SCARPIN  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0309       PROCESSO: 2009.63.10.006059-3 

RECTE: MADALENA ORSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.14.002895-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: QUIRINO MENDES NETTO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2009.63.17.001602-7 

RECTE: APARECIDA IRENE BRAGHETO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2009.63.17.002031-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES ZAMBON DIOTTO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2009.63.17.005117-9 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2009.63.17.005577-0 

RECTE: AGENOR GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2009.63.17.006754-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DE ALVARENGA  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2009.63.17.007739-9 

RECTE: LEANDRO CAMPOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2010.63.15.001061-7 

RECTE: AMELIA DO NASCIMENTO JACOB 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2004.61.84.324007-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA REGINA VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP090059 - LENITA BESERRA GOMES 

RECTE: IGOR VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP090059-LENITA BESERRA GOMES 

RECTE: ISAQUE MARCOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133756-XISTO ANTONIO BARBOSA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2005.63.01.294780-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ISIDORIA LUCENA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2005.63.01.297568-3 

RECTE: ARMANDO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2005.63.01.313905-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE PAIVA DUQUE ESTRADA  

ADVOGADO: SP236624  - REGINA FERREIRA DUQUE ESTRADA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2005.63.01.315212-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEYA GOMES DE ARAUJO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0323       PROCESSO: 2005.63.02.014657-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CLAUDIO ALMAROLI  

ADVOGADO: SP127528  - ROBERTO MARCOS INHAUSER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0324       PROCESSO: 2005.63.03.012444-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ TOMÉ DIAS  

ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2005.63.05.002453-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUILHERME RIBEIRO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2005.63.05.002712-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP241354  - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2005.63.10.009175-4 

RECTE: EURIDES ZARRATIM 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2005.63.15.004242-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABNER DARINI  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2005.63.15.004478-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VITOR DO PRADO  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2005.63.15.005218-5 
RECTE: BENJAMIM LOPES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2005.63.15.007443-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIDE DUARTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2006.63.01.021434-0 

RECTE: JOSE ARMANDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2006.63.01.071348-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: TAMOTSU YAMADA 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2006.63.01.087680-3 

RECTE: CLAUDIO MASSARIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0335       PROCESSO: 2006.63.01.094347-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE IMACULADA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2006.63.02.012654-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2006.63.02.012719-0 

RECTE: CARLOS SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: LUCINETE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: SILVANA SOARES DA COSTA 
ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: ROSA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2006.63.02.015338-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 175/565 

RECDO: JOSE CARLOS JORGE  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2006.63.02.016502-6 

RECTE: SINESIO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2006.63.02.016503-8 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DIAS 

ADVOGADO(A): SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2006.63.03.004091-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO VIEIRA LIMA  

ADVOGADO: SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2006.63.03.006754-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PINTO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2006.63.03.007901-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLEURY CARDOSO DA CUNHA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2006.63.08.002425-3 

RECTE: JOSE JORDALINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2006.63.09.002832-2 

RECTE: OLIVIA JACINTHA DO CARMO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2006.63.10.000111-3 

RECTE: JESUS WALDEMAR GIOVANETTI 
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ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2006.63.10.001090-4 

RECTE: ELZA BENATTO GOBBO 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2006.63.10.002391-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP142717  - ANA CRISTINA ZULIAN 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2006.63.10.006414-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LAZARO TEIXEIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2006.63.10.007473-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAULO GROSSI  

ADVOGADO: SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2006.63.10.008816-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURO HENRIQUE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2006.63.10.009508-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO PELISSARI  
ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2006.63.10.010924-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP140377  - JOSE PINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0354       PROCESSO: 2006.63.10.012287-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE GUARNIERE  

ADVOGADO: SP153408  - ANTONIO CARLOS RONCATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2006.63.12.002245-6 

RECTE: SEBASTIAO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2006.63.14.001239-0 

RECTE: ARNALDO MARCHESINI 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2006.63.15.005171-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2006.63.15.005266-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON PEREIRA DE MENEZES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2006.63.15.006013-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA COMERCIO  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2006.63.15.006861-6 

RECTE: CLAUDIO LEME FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2006.63.15.006980-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTON JOSE RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0362       PROCESSO: 2006.63.15.006982-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA GASPAR DA SILVA  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2006.63.15.007891-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR LEITE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2006.63.15.007917-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL PEREIRA DOS SANTOS  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2006.63.15.008271-6 

RECTE: MANOEL LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2006.63.15.009889-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MISAEL BRANTES LADEIRA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2006.63.15.010892-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DOS REIS GABRIEL  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2006.63.17.001552-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(A): GO021875-MOACIR ARAÚJO DA SILVA 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218828-SHEILA BRANCO MOTA FERREIRA FARIA 

RECDO: DENILZA PEREIRA DUDA JOSE  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2006.63.17.002973-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELINO PEREIRA  
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ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2006.63.17.003815-0 

RECTE: GENIVALDA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2006.63.17.004142-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO LELIS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2007.63.01.011993-0 

RECTE: JOÃO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2007.63.01.012045-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP028667  - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2007.63.01.014953-3 

RECTE: ARLINDA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2007.63.01.015379-2 

RECTE: LEONIDAS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2007.63.01.018089-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP165467  - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0377       PROCESSO: 2007.63.01.022141-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA ABADE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208190  - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2007.63.01.022351-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO WANDERLEY TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2007.63.01.024313-6 

RECTE: CARLOS GERILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2007.63.01.024927-8 

RECTE: WALTER SALADO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0381       PROCESSO: 2007.63.01.026658-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2007.63.01.026672-0 

RECTE: JOTA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111313 - SANDRA REGINA URBANO CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2007.63.01.028233-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA GUEDES OGOSHI 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2007.63.01.028736-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA DIOGA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0385       PROCESSO: 2007.63.01.029355-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ONEIDE DA SILVA RECHE  

ADVOGADO: SP212098  - ALEXANDRE ALVES DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2007.63.01.029964-6 

RECTE: ITAMAR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2007.63.01.030031-4 

RECTE: NORMA CIPOLOTTI SPEDO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2007.63.01.031057-5 

RECTE: JOSE CARLOS ESTEVINHO LOPES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2007.63.01.031855-0 

RECTE: NARCISO FONSECA 

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2007.63.01.034840-2 

RECTE: FABIO GELLY CARLETTI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECTE: RACHEL GELLY CARLETTI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2007.63.01.035100-0 

RECTE: LUIZ ALBERTO DE MARCO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2007.63.01.049584-8 

RECTE: NILVA MARIA SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2007.63.01.049713-4 

RECTE: JOSE MANUEL MOREIRA REIS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2007.63.01.050017-0 

RECTE: EDITH MORALES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2007.63.01.052520-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSUEL ANTUNES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP198907  - ADRIANA GERALDO DE PAULA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2007.63.01.058514-0 

RECTE: EUGENIO BORGES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP235046 - MARCEL DE LACERDA BORRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2007.63.01.063236-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: GONÇALO SIMAO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP154004 - LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2007.63.01.065360-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ADEMAR CUESTA HIJANO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2007.63.01.066265-0 

RECTE: GIUSEPPE FAZIO 

ADVOGADO(A): SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0400       PROCESSO: 2007.63.01.066548-1 

RECTE: CLEIDE MARIA MIUCCI 

ADVOGADO(A): SP165266 - FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2007.63.01.068440-2 

RECTE: ADELINA PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2007.63.01.072437-0 

RECTE: AUGUSTO MARADEIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2007.63.01.075826-4 

RECTE: ALEXANDER CAPURA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2007.63.01.075830-6 

RECTE: HORACIO SANDRI ROCHA 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2007.63.01.089885-2 

RECTE: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2007.63.01.092904-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDOVAL DE ANDRADE COSTA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0407       PROCESSO: 2007.63.02.000225-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARLOS AMARO FERREIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 184/565 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2007.63.02.001548-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DANIEL ZANUTTINI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2007.63.02.003797-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2007.63.02.012128-3 

RECTE: JOAO MARIA DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2007.63.02.014203-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2007.63.03.000288-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JESUS CARNEIRO  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2007.63.03.000728-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LEMES FELIX  

ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2007.63.03.006080-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH DO NASCIMENTO CONSTANTINO  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2007.63.03.009347-8 

RECTE: JUVENAL SOARES FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0416       PROCESSO: 2007.63.03.010183-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2007.63.06.007413-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDE COELHO MOURA E OUTROS 

ADVOGADO: SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RECDO: AMANDA COELHO MOURA 

RECDO: THIAGO COELHO MOURA 

RECDO: ELIVELTON COELHO MOURA 

RECDO: ELIEL CELHO MOURA 
RECDO: ALESSANDRA COELHO MOURA 

RECDO: ADRIANA COELHO MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2007.63.06.023398-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REA SYLDA PAIVA OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000090/2010. 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de outubro de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 
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dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, impreterivelmente. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à 

assessoria de julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

  

(...) 

0419       PROCESSO: 2007.63.07.000759-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR APARECIDO FINATO  

ADVOGADO: SP075015  - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2007.63.09.003218-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON GERALDO CORREIA  

ADVOGADO: SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2007.63.09.008721-5 

RECTE: ROQUE BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2007.63.09.009110-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO  
ADVOGADO: SP161010  - IVNIA JONSSON STEIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2007.63.09.009421-9 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEODATO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2007.63.10.001555-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO GERALDO PASCHOALINI  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2007.63.10.013548-1 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2007.63.10.016062-1 

RECTE: ANTONIO DARCI ESCHER 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2007.63.10.016154-6 

RECTE: BENEDICTO BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2007.63.11.002463-1 

RECTE: LAERTE FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO(A): SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2007.63.11.008677-6 

RECTE: SANDRA DA CONCEIÇÃO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2007.63.11.011439-5 

RECTE: NILCE GONCALVES MARTINI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2007.63.11.011467-0 

RECTE: JOSE DE ARIMATEIA PINTO DOURADO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2007.63.11.011528-4 
RECTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0433       PROCESSO: 2007.63.15.000467-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSAIR DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP101603  - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2007.63.15.002382-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCIANO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2007.63.15.002908-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DAVID  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2007.63.15.007228-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO JOSE ALBERTONI  

ADVOGADO: SP187703  - JULIANA TOZZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2007.63.15.009036-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE DEUS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2007.63.15.009918-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OBERDAN ANTONIO VALENTI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2007.63.15.015700-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTA DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2007.63.17.000197-0 

RECTE: MARIA DA PENHA ALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2007.63.17.000816-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINALDO PAIXAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2007.63.17.001384-4 

RECTE: WANDERLEI AGATI 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2007.63.17.002002-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBERTO MEIBACK FLORET  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2007.63.17.003051-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENYR LOURENÇO  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2007.63.17.003067-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI ROBERTO BICHI  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2007.63.17.005746-0 

RECTE: JOAO CANOVAS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2007.63.18.000953-9 

RECTE: NORIVAL RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2007.63.18.002480-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA BARROS  

ADVOGADO: SP171464  - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0449       PROCESSO: 2008.63.01.000361-0 

RECTE: ALICIO FIRMINO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.01.000543-6 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.01.000546-1 

RECTE: KEIKO AMELIA SAKAI 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.01.000578-3 

RECTE: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.01.000602-7 

RECTE: ANTENOR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.01.002132-6 

RECTE: PAULO ZATZ 

ADVOGADO(A): SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.01.007200-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RAMOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.01.010895-0 

RECTE: JAIR TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.01.016678-0 

RECTE: LUIZ CAMPANHÃ DA ROSA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.01.016742-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ANDRADE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0459       PROCESSO: 2008.63.01.017494-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.01.017539-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EUSTAQUIO VICENTE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.01.018300-4 

RECTE: BRAZ GOMES RAPOSO 

ADVOGADO(A): SP126984 - ANDRÉA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.01.018364-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIVALDO OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP268734  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.01.018403-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO BARBOSA  
ADVOGADO: SP268734  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.01.018776-9 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLARICE DE SOUZA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP270551  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.01.021972-2 

RECTE: MARIA APARECIDA MONTEIRO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0466       PROCESSO: 2008.63.01.023328-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR CAMANHO  

ADVOGADO: SP094844  - MARIA CRISTINA BARNABA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.01.024304-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITH VESPASIANO PIMENTEL  
ADVOGADO: SP240543  - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.01.024541-1 

RECTE: JORGE ALEXANDRINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0469       PROCESSO: 2008.63.01.026325-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUELA CEPEDA LAGUNA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.01.027120-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MORAES DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2008.63.01.030724-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOEL RIBEIRO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.01.031378-7 

RECTE: PAULO CESAR BONNA 
ADVOGADO(A): SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 193/565 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.01.034748-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MIGUEL DE PAULA  

ADVOGADO: SP052783  - CESAR ROMEIRO GUIMARAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.01.036641-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MENDES DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.01.037677-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO DE LIMA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.01.038694-8 

RECTE: BENEDITO FERRI 
ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.01.042603-0 

RECTE: AMELIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.01.045666-5 

RECTE: CICERO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0479       PROCESSO: 2008.63.01.047256-7 

RECTE: RAIMUNDA CARVALHO SOBRAL 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.01.047458-8 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS ANJOS 
ADVOGADO(A): SP175505 - EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2008.63.01.047717-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: RAIMUNDA NASCIMENTO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0482       PROCESSO: 2008.63.01.048068-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE LUCCA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.01.048564-1 

RECTE: ADHEMAR PEDRO DEPIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.01.050662-0 

RECTE: ANTONIO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.01.050798-3 

RECTE: NATALIA CAROLINE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP185684 - PAULO ROBERTO ANTONINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.01.051256-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA FORTUNATO PINTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2008.63.01.053321-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ODAIR BASTOS  

ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2008.63.01.053353-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLEANS LELI CELADON  

ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2008.63.01.053981-9 

RECTE: ANTONIO GRACIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2008.63.01.060166-5 

RECTE: MEIRE APARECIDA VENANCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0491       PROCESSO: 2008.63.01.061373-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SERGIO FOGUEL  

ADVOGADO: SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2008.63.01.061692-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2008.63.01.062187-1 

RECTE: DAYENE DOMINGUES DANTAS 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2008.63.01.063049-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORINA TEIXEIRA DE MESQUITA  

ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2008.63.01.065863-8 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0496       PROCESSO: 2008.63.01.065976-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PASCHOAL PELVINE  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2008.63.01.067797-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: YUKIO HIRAKAWA 

ADVOGADO(A): SP144510 - SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2008.63.02.002102-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2008.63.02.002446-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA DE ALMEIDA SALLES  

ADVOGADO: SP202393  - ANDRÉIA DIAS BARRETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2008.63.02.002449-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEDRO FIRMINO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2008.63.02.005422-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2008.63.02.010357-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARILDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2008.63.02.011277-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MANOEL LUIZ PINTO  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2008.63.02.011571-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MOACIR GONÇALVES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2008.63.02.013169-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER GALDINO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2008.63.02.014269-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PIM  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2008.63.02.014674-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALFERDIN JOSE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2008.63.03.003105-2 

RECTE: JULIO GONZALEZ GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2008.63.03.008195-0 

RECTE: EDSON DIAS 

ADVOGADO(A): SP235916 - SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2008.63.03.010570-9 

RECTE: YUKIO SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0511       PROCESSO: 2008.63.03.011001-8 

RECTE: LUIZ GONZAGA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0512       PROCESSO: 2008.63.03.011146-1 

RECTE: ROBERTO CARLOS VARGAS 

ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2008.63.03.011362-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICIDADE LUZIA SANTOS  
ADVOGADO: SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2008.63.03.011767-0 
RECTE: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2008.63.03.012423-6 

RECTE: MARIA BRAGA DOS SANTOS E SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0516       PROCESSO: 2008.63.04.000456-2 

RECTE: ANTONIO VICTORIANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2008.63.04.001051-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCOS CARRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2008.63.04.002568-1 

RECTE: NORBERTO NATAL PERBONI 

ADVOGADO(A): SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0519       PROCESSO: 2008.63.04.006256-2 

RECTE: OSWALTHER CLAUDIO GHIROTTI 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2008.63.04.007187-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTUNES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2008.63.04.007554-4 

RECTE: FLAVIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2008.63.06.002968-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP266088  - SIMONE LOPES BEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2008.63.06.006118-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA CAMILO DE SOUZA E OUTRO 

RECDO: PEDRO AUGUSTO CAMILO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.06.010263-2 

RECTE: BENEDITA MARIA DOS SANTOS CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0525       PROCESSO: 2008.63.06.014640-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZEMIRA MATARAGIA SOUZA AMORIM  

ADVOGADO: SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.06.014847-4 

RECTE: EDNA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.07.004157-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BENEDITO BREGANTIN  

ADVOGADO: SP145484  - GERALDO JOSE URSULINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.07.006112-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP123598  - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.09.001370-4 

RECTE: MARIA IARA SCHUTT MENDES 

ADVOGADO(A): SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.09.002499-4 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2008.63.09.003827-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.09.006788-9 

RECTE: VALDENE VIEIRA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.09.008057-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDMUNDO BARROSO SILVA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.10.000945-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 201/565 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.10.009329-6 

RECTE: MARIA JOSE DEMARCHI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.10.009464-1 

RECTE: OLIVIA GONÇALVES PINTO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.10.009737-0 

RECTE: JOSE JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.10.010018-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA BARRIQUELO  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.10.010412-9 

RECTE: NELSON MARAIA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2008.63.10.010573-0 

RECTE: CARLOS APARECIDO REBESCHINI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.10.011084-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARQUES ROMAO  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0542       PROCESSO: 2008.63.11.000383-8 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.11.001517-8 

RECTE: NUVIO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP287097 - JULIANA SILVA PEREIRA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.11.001794-1 

RECTE: MILTON PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.11.002006-0 

RECTE: GILMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.11.003093-3 

RECTE: JOSE ANTONIO KORIK 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.11.003975-4 

RECTE: NIVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2008.63.11.004713-1 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.11.005896-7 

RECTE: ANTONIO CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.11.008048-1 

RECTE: JULIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.14.003481-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CHERUBIM ZAPAROLI E OUTRO 

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: ALZIRA CAVALETTI ZAPAROLI 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.14.004954-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLGA CRUZ VIEIRA  
ADVOGADO: SP268049  - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.15.005445-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON MOLINA SIMON  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.15.006395-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.15.010653-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA DIAS LOREANO  

ADVOGADO: SP247692  - GISELE MURARO MATHEUS 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2008.63.17.002139-0 

RECTE: LUIZ CARLOS DA COSTA 
ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0557       PROCESSO: 2008.63.17.002347-7 

RECTE: HENRIQUE SIMONELI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.17.004196-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DUARTE DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.17.007063-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA CARMO  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.17.007213-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LIBERALE BET  

ADVOGADO: SP263246  - SIDNEY PIRES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.17.008003-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDE VICTOR SCARABEL  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.18.004182-8 

RECTE: JOAO BATISTA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2008.63.19.001458-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DULCINEIA APARECIDA BORRERE  
ADVOGADO: SP092010  - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2009.63.01.003834-3 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JOAO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0565       PROCESSO: 2009.63.01.008642-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDINA MARIA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2009.63.01.014466-0 

RECTE: JOSE AMERICO LOPES 

ADVOGADO(A): SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2009.63.01.022634-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NUNES LOPES  
ADVOGADO: SP286718  - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2009.63.01.023318-8 
RECTE: JOSE CARMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0569       PROCESSO: 2009.63.01.024144-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE FERNANDA CARRAFA E OUTRO 

RECDO: JULIO CESAR GARRAFA ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2009.63.01.040770-1 

RECTE: ANTONIO CORREIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0571       PROCESSO: 2009.63.01.043861-8 

RECTE: ANISIA ALVES GAVILAN 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2009.63.01.047170-1 
RECTE: ADAIUDES JANUARIO MELO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0573       PROCESSO: 2009.63.01.047812-4 

RECTE: ELAICE CAETANO PAULO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2009.63.01.056047-3 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS PAIXAO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0575       PROCESSO: 2009.63.01.060837-8 

RECTE: OSVALDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2009.63.01.064016-0 
RECTE: OSVALDO CAPATO 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2009.63.02.000868-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP197589  - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2009.63.02.002321-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2009.63.02.002963-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA ELZA DREOSSI  

ADVOGADO: SP226684  - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2009.63.02.003457-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VECHIATO ZARATIN  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2009.63.02.004055-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE BELOMI  

ADVOGADO: SP080978  - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2009.63.02.004744-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE PUSAS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2009.63.02.007061-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO CEZAR SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2009.63.02.008365-5 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BARBOSA FABENI  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2009.63.02.009227-9 

RECTE: JULIO PETRILLI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2009.63.02.009335-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA REGINA DE ASSIS  
ADVOGADO: SP091480  - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2009.63.02.009376-4 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA FERREIRA DAVID  

ADVOGADO: SP263351  - CIRSO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0588       PROCESSO: 2009.63.02.009834-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA ENCARNAÇAO  

ADVOGADO: SP185984  - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2009.63.02.010137-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEIDE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2009.63.02.011404-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: NAIR CAMARGO FIM 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2009.63.02.011573-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDESIA DE ALMEIDA LIMA  

ADVOGADO: SP167813  - HELENI BERNARDON 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2009.63.02.011872-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS HENRIQUE GONCALVES  
ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2009.63.02.012513-3 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: AURORA MARIN GABIONETTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2009.63.02.012517-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: OCTÁVIO BOLZONI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 2009.63.02.012635-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE MARIA ALVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2009.63.02.013057-8 

RECTE: ADHEMAR MENEZES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2009.63.03.002219-5 

RECTE: NELSON GONCALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2009.63.03.003001-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA RODRIGUES RAMOS  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2009.63.03.004648-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSILEIDE GAMA CELESQUE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090563  - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2009.63.03.005792-6 

RECTE: ENZO ANGELI 

ADVOGADO(A): SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2009.63.03.007337-3 

RECTE: KADMIEL ASTERIO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2009.63.03.008541-7 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES LEITAO 

ADVOGADO(A): SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 210/565 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2009.63.03.009726-2 

RECTE: MILTON BLAZI LUTZ 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2009.63.03.010259-2 

RECTE: IVANEI GOMIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0605       PROCESSO: 2009.63.03.010393-6 

RECTE: MARIA LUISA MARTINONI BARBAGALLO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2009.63.03.010438-2 
RECTE: MARIA DE LURDES MAZETTI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2009.63.03.010449-7 

RECTE: CAROLINA MAZIERO VICENTIN 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2009.63.04.002125-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA SILVA FLORINDO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2009.63.04.003154-5 

RECTE: SEBASTIANA FRANCO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2009.63.04.004086-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDICTO BENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP220651  - JEFFERSON  BARADEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2009.63.04.004269-5 

RECTE: ERNESTO RONCOLATO 

ADVOGADO(A): SP249030 - FILIPO HENRIQUE ZAMPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2009.63.04.006524-5 

RECTE: DALCIO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2009.63.04.006576-2 

RECTE: CARLITO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2009.63.04.006864-7 

RECTE: ANTONIO MARINHO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2009.63.04.007092-7 

RECTE: CELSO MANOEL DE PROENÇA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2009.63.04.007232-8 

RECTE: AGNALDO SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2009.63.04.007278-0 
RECTE: ALVARO VANINI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0618       PROCESSO: 2009.63.04.007409-0 

RECTE: VANDERLEY ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2009.63.04.007492-1 

RECTE: IDINEU SCANDOLERA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2009.63.04.007600-0 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BOLLA 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2009.63.05.001165-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ANTERO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2009.63.05.001258-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2009.63.05.002052-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ELEUTERIO DIAS  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2009.63.06.000347-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINHO DOS REIS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2009.63.06.001229-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP099653  - ELIAS RUBENS DE SOUZA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2009.63.06.005413-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2009.63.06.006106-3 

RECTE: EVERALDO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2009.63.06.006288-2 

RECTE: JOEL RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2009.63.06.006907-4 

RECTE: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2009.63.06.007383-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AJONIAS VIEIRA DOS SANTOS-ESPÓLIO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2009.63.06.007748-4 

RECTE: JERONYMO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2009.63.07.000282-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BERTUCE FILHO - ESPÓLIO  
ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2009.63.07.000896-3 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JURANDIR ALVES  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2009.63.08.001626-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACELIS DE CHICO LUCAS  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2009.63.08.002754-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MAURY ESTEVAM  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2009.63.08.003949-0 

RECTE: LIDIA MENDES ZANDONA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2009.63.08.004050-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BENTO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2009.63.08.004465-4 

RECTE: TEREZA ESPIACI LAURINDO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2009.63.08.005500-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO LEMES TRINDADE  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2009.63.08.005561-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO FERNANDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP138495  - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0641       PROCESSO: 2009.63.09.000074-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FORBINO PEREIRA DE PAIVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2009.63.09.000270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FERNANDES LIMA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2009.63.09.002543-7 

RECTE: MIGUEL WALTER RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2009.63.09.002706-9 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDINÁ GONÇALVES SOUZA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2009.63.09.003438-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2009.63.09.003772-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMBROSINA MARIA NORONHA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2009.63.09.003965-5 

RECTE: GERALDO DE PADUA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2009.63.09.005451-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GIANNOTTI  

ADVOGADO: SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0649       PROCESSO: 2009.63.09.005454-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA MATIAS MENDES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2009.63.09.005592-2 

RECTE: MANUEL AUGUSTO DE MIRANDA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2009.63.09.005853-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE FERREIRA SOBRINHO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2009.63.09.005994-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADINEIA FAGUNDES NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2009.63.09.008496-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2009.63.10.000018-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIL CAMPACCI  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2009.63.10.000396-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2009.63.10.000430-9 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2009.63.10.000607-0 

RECTE: CLAUDOMIRO JOSE ROSSANELLI 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2009.63.10.000874-1 

RECTE: ATILIA DEL PASSO 

ADVOGADO(A): SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2009.63.10.001686-5 

RECTE: LUIZ APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2009.63.10.002631-7 

RECTE: LUIZ CAMILO DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2009.63.10.003878-2 

RECTE: SERGIO RENIER PELEGRINI 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2009.63.10.004220-7 

RECTE: NELSON JORA 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2009.63.10.004674-2 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO ABBADE  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0664       PROCESSO: 2009.63.10.005528-7 

RECTE: LUCIA VICENTIM PEZZATO 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2009.63.10.005879-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CARVALHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2009.63.11.004352-0 

RECTE: MARIA EMILIA GAMA DE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP210127 - HELIO KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2009.63.11.004574-6 

RECTE: ALICE DOS ANJOS TAGE 

ADVOGADO(A): SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2009.63.11.004694-5 

RECTE: VALDEMIR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2009.63.11.004710-0 

RECTE: EUZEBIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2009.63.11.005151-5 
RECTE: JOAO EUGENIO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2009.63.11.006277-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2009.63.11.006429-7 

RECTE: MARIA SALETE DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2009.63.11.006930-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA OLIVEIRA NOVAES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0674       PROCESSO: 2009.63.11.007472-2 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2009.63.11.008524-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALO DE FARIAS  

ADVOGADO: SP124263  - JANAI DE SOUZA FARIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2009.63.13.001578-4 

RECTE: CICERO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129580 - FERNANDO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2009.63.14.001342-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO TOREL  

ADVOGADO: SP135569  - PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2009.63.15.003305-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BUENO FIDELIS  
ADVOGADO: SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2009.63.15.003739-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 220/565 

RECDO: ADAUTO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2009.63.15.006903-8 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2009.63.15.008915-3 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2009.63.15.010634-5 

RECTE: ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2009.63.15.011528-0 

RECTE: LINEU ABRAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECTE: MONICA ANTUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2009.63.17.001593-0 

RECTE: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2009.63.17.002149-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2009.63.17.002522-3 

RECTE: ALAYDE FUENTES BEUTLER 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0687       PROCESSO: 2009.63.17.002890-0 

RECTE: WILSON BONOMI 

ADVOGADO(A): SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2009.63.17.003007-3 

RECTE: IRMA TEIXEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2009.63.17.003639-7 

RECTE: IRINEU PINTO MOURAO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2009.63.17.004068-6 
RECTE: ANGELINA DONATO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2009.63.17.004501-5 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2009.63.17.004771-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO FRANCISCO DE SANTANA  

ADVOGADO: SP125434  - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2009.63.17.005139-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRES RODRIGUES SOTO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2009.63.17.005545-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ANTONIO CAMOLEZ  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2009.63.17.005569-0 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2009.63.17.005826-5 

RECTE: VALTER FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2009.63.17.005907-5 

RECTE: ALCIDES BRANCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2009.63.17.006021-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2009.63.17.006148-3 

RECTE: ANGELO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2009.63.17.006274-8 

RECTE: JOSE CONSTANTINO LEITE 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2009.63.17.006416-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VANDERLEI DE SOUZA MOSANER  

ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2009.63.17.006475-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA NETO  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2009.63.17.006756-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES PELEGRINO RICARDO  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2009.63.17.007039-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MURILO CARNEIRO DE CAMARGO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2009.63.17.007138-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS OLIVEIRA FRANCA  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2009.63.17.007213-4 

RECTE: VALDECIR DE JESUS GORDON 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2009.63.17.007558-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2009.63.17.007862-8 

RECTE: JOAO BATISTA MANZONI 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2009.63.18.004038-5 
RECTE: NORIVAL NATALINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0710       PROCESSO: 2009.63.18.004536-0 

RECTE: WILDA LEMOS ROSA MALTA 

ADVOGADO(A): SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA CALIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2009.63.18.005390-2 

RECTE: SEBASTIAO FELICIO 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2010.63.01.001396-8 

RECTE: NILZA GARCIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP146838 - WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2010.63.01.001593-0 

RECTE: ERCILIA PEREIRA DA SILVA ESTRELA 

ADVOGADO(A): SP216872 - EGMAR GUEDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2010.63.01.022197-8 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0715       PROCESSO: 2010.63.01.024653-7 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0716       PROCESSO: 2010.63.01.033364-1 

RECTE: FRANCISCO MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0717       PROCESSO: 2010.63.02.000920-2 

RECTE: ULLYSSES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2010.63.02.000931-7 

RECTE: SERGIO GUEDES CUNHA 
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ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2010.63.02.002388-0 

RECTE: OSCAR MESQUITA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2010.63.02.002929-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MANOEL DA PAIXAO SOARES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2010.63.02.003592-4 
RECTE: JOAO BAPTISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2010.63.02.004497-4 

RECTE: MARIA LUIZA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2010.63.03.000765-2 

RECTE: MARIA INEZ DE AZEVEDO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2010.63.03.001050-0 

RECTE: JOSE CORREA DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0725       PROCESSO: 2010.63.03.001533-8 

RECTE: ADEMAR JOSE BACCAN 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0726       PROCESSO: 2010.63.03.001550-8 

RECTE: PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2010.63.03.001561-2 

RECTE: TANIA SCHOR 

ADVOGADO(A): SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2010.63.03.001621-5 

RECTE: RENAN SOARES FLORES 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2010.63.03.001670-7 

RECTE: REINALDO GERBI 

ADVOGADO(A): SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2010.63.03.002360-8 

RECTE: INEZILA CERONI DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2010.63.03.004105-2 

RECTE: ALVINA DE LOURDES RINALDI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2010.63.03.004708-0 
RECTE: JOSE SABIA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2010.63.03.005789-8 

RECTE: JOAO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2010.63.04.000148-8 

RECTE: JOAO ROBERTO DORO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2010.63.04.000212-2 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2010.63.04.000311-4 

RECTE: JOAO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2010.63.04.000802-1 
RECTE: JOSE CORREIA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2010.63.04.000807-0 

RECTE: CARMEM MARIA MORENO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2010.63.04.001623-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO SIMIONI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2010.63.04.001848-8 

RECTE: LUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2010.63.04.002432-4 

RECTE: JOSE FERNANDO VENTURA 
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ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2010.63.04.002436-1 

RECTE: JAIME LEARDINE 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2010.63.04.002447-6 

RECTE: ATILIO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2010.63.04.002575-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2010.63.06.001071-9 

RECTE: CARMEN HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2010.63.09.000136-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONSOLACAO CAMPOLINO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2010.63.09.000160-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ESPERIA FAVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2010.63.09.001505-7 

RECTE: MARIA SALETE ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 229/565 

0749       PROCESSO: 2010.63.11.000115-0 

RECTE: VALDIR DO SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2010.63.11.000144-7 

RECTE: VALDEMAR CASEMIRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2010.63.11.000154-0 

RECTE: PAULO NUNES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2010.63.11.000174-5 

RECTE: CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2010.63.11.000179-4 

RECTE: MARLI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2010.63.11.000213-0 

RECTE: WALDEMAR DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2010.63.11.000327-4 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

ADVOGADO: SP121428  - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2010.63.11.000424-2 

RECTE: ANTONIO ESTEVAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2010.63.11.000786-3 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2010.63.11.000906-9 

RECTE: NILCE PERES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2010.63.11.001032-1 

RECTE: ARLINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2010.63.11.001044-8 
RECTE: MARIA IZABEL NASCIMENTO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2010.63.11.001105-2 

RECTE: AGUINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2010.63.11.002071-5 

RECTE: EVARISTO MARQUES ANACLETO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2010.63.11.002625-0 

RECTE: ZILMA DE SOUZA ARES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2010.63.11.002690-0 

RECTE: ANNA LUIZA WALTER DE AZEVEDO 
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ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2010.63.11.002881-7 

RECTE: DIRSON DE SOUZA BENTO 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2010.63.11.003534-2 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2010.63.11.003581-0 

RECTE: FERNANDO AUGUSTO BRAVO 
ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2010.63.11.003614-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2010.63.11.003634-6 

RECTE: MANUEL ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2010.63.15.001380-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELVIRA VIGARI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2010.63.15.002501-3 

RECTE: DAVID FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0772       PROCESSO: 2010.63.15.002505-0 

RECTE: REINALDO DERRITE 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2010.63.15.002518-9 

RECTE: ADELIO BRASIL 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2010.63.15.002602-9 

RECTE: LAZARO MILITAO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2010.63.15.003385-0 

RECTE: APARECIDO CORREA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2010.63.15.003494-4 

RECTE: MARIA FEIJO DA SILVA VALERIO 

ADVOGADO(A): SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2010.63.15.004385-4 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2010.63.15.004778-1 
RECTE: ALICE FERREIRA REIS 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2010.63.15.006523-0 

RECTE: ADEMAR SOUZA BARROS 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2010.63.15.007541-7 

RECTE: REINALDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2010.63.17.000428-3 

RECTE: PRECILIANO CARLOS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2010.63.17.000429-5 

RECTE: IRENE ROSSI MARRERO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2010.63.17.000689-9 
RECTE: ODAIR RAMOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2010.63.17.001173-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO DA SILVA MESQUITA  

ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2010.63.17.001268-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2010.63.17.001917-1 

RECTE: PETRA SORIANO BONIMANI 

ADVOGADO(A): SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2010.63.17.002183-9 

RECTE: MATEUS CARLOS BATTISTINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 234/565 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2010.63.17.002249-2 

RECTE: LAERSO LOÇANO BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2010.63.17.002534-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CUSTODIO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2010.63.17.002604-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO BOATO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2010.63.17.002737-4 

RECTE: GERALDINA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2010.63.17.002814-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO DE NAPOLI  

ADVOGADO: SP140004  - REGIANE LOPES DE BARROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2010.63.17.003147-0 

RECTE: PEDRO MASSAKAZU TAMURA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2010.63.17.003367-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIR MENDES DA SILVA SOARES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 235/565 

0795       PROCESSO: 2010.63.17.003402-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA BARBOSA GALINDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2010.63.17.003429-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2010.63.19.001860-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RECDO: ALCIDES LUIZ BERTELLI  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2010.63.19.001863-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NILSON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2010.63.19.001950-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARILDA ESTE  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2010.63.19.002018-0 

RECTE: OCTAVIO BRESCHIGLIARI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2010.63.19.002146-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GILDA FRANCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2010.63.19.002326-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: HELIO MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2010.63.19.002332-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NELSON CARLOS CEZARETTO  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2010.63.19.002370-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NELSON CARVALHO  

ADVOGADO: SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2010.63.19.002501-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LISEU GARCIA PERES  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2010.63.19.002512-7 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUIZ GONZAGA MACHADO  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2010.63.19.002566-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE MARTINS DE SANTANA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2010.63.19.002847-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2010.63.19.002990-0 

RECTE: ORIDES JUSTINIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2010.63.19.003036-6 

RECTE: JOÃO SOARES DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2010.63.19.003060-3 

RECTE: JOSE GOMES ZAMBONI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2010.63.19.003072-0 

RECTE: APARECIDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2010.63.19.003348-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JORGE CAETANO PEREIRA  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2010.63.19.003350-1 

RECTE: NATALINO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE Nº 105730/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001565 
  

“Ciência à parte autora das - datas/horas  de audiência - nos processos abaixo elencados”: 
  

  

  

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA AGENDA 

AUDIÊNCIA 
2007.63.01.015356-1 APARECIDA CORREA WILSON MIGUEL- 21/02/2011 13:00:00 
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OLIVEIRA SP099858 
2007.63.01.023552-8 BENEDITO PEREIRA DA 

SILVA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
06/12/2010 17:00:00 

2007.63.01.083088-1 JOSE LUCIO 

CRECENCIO 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

14/02/2011 13:00:00 

2007.63.01.090818-3 GABRIELLA CORREIA 

BRITO 
ELISA ASSAKO 

MARUKI-SP108627 
04/11/2010 18:00:00 

2007.63.01.091597-7 GERALDO MACEDO DE 

SOUSA 
MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES-

SP188538 

24/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.017058-7 ANTONIO CARLOS DE 

OLIVEIRA E OUTROS 
JORGE PAPARELLI-

SP034996 
14/12/2010 14:00:00 

2008.63.01.023136-9 LIGIA GARCIA 

GAGLIARDI 
ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA-

SP187040 

14/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.023196-5 EVALDO ALVIM DA 

ROCHA 
JOSÉ HÉLIO ALVES-

SP065561 
06/12/2010 14:00:00 

2008.63.01.033787-1 VALMIR DO 

NASCIMENTO 
GERSON ALVARENGA-

SP204694 
14/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.033854-1 MARIA DAS GRACAS 

GALEGO DE PAULA 
MANOEL FONSECA 

LAGO-SP119584 
14/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.034103-5 ANTONIO DONA FILHO AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN-SP223924 
14/02/2011 16:00:00 

2008.63.01.034112-6 ELIAS ABDIAS SANTOS EVANS MITH LEONI-

SP225431 
14/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.034131-0 NILSON ANTONIO 

CREPALDI 
RAIMUNDO 

AUDALECIO OLIVEIRA-

SP179031 

08/11/2010 16:00:00 

2008.63.01.034408-5 LUCILENE FONSECA 

DOS SANTOS DE JESUS 
MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
22/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.034412-7 BEATRIZ 

EVANGELISTA DA 

CRUZ ALVES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
22/02/2011 16:00:00 

2008.63.01.034504-1 CLEIDE DE OLIVEIRA 

MOURA 
LEILA ALI SAADI-

SP253342 
21/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.034712-8 MARIA DAS MERCES 

DE JESUS SILVA 
DARMY MENDONCA-

SP013630 
22/02/2011 18:00:00 

2008.63.01.034788-8 JOSE DACIO DUARTE 

DE ARAUJO 
WILSON MIGUEL-

SP099858 
23/02/2011 13:00:00 

2008.63.01.035148-0 CARMELITA MARIA 

DOS SANTOS 
VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 

XAVIER-SP223890 

23/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.035149-1 WILSON CONRADO DE 

JESUS 
EMILIO CARLOS CANO-

SP104886 
22/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035150-8 MARIA NAZARE DA 

CONCEICAO 
VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 

XAVIER-SP223890 

23/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.035279-3 DORACI MARIA 

AFONSO CASTRO 
VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 

XAVIER-SP223890 

23/02/2011 16:00:00 

2008.63.01.035284-7 JOAO VIEIRA DA 

COSTA 
CRISTIANE DA SILVA 

TOMAZ-SP272050 
23/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035360-8 SEBASTIAO 
RODRIGUES OLIVEIRA 

PATRICIA CONCEIÇAO 
MORAIS-SP208436 

22/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035362-1 NORIVALDO 

MAGALHAES 
PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS-SP208436 
22/02/2011 18:00:00 

2008.63.01.035423-6 ROQUE FULINI FRANCISCA DA SILVA 21/02/2011 16:00:00 
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ALMEIDA-SP187694 
2008.63.01.035435-2 EUDOXIO PEDRO 

RODRIGUES 
MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
23/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035542-3 RENATO FLORENCIO 

DE SOUZA 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

21/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035543-5 PAULO APARECIDO 

PINTO 
ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO-SP210450 
23/02/2011 18:00:00 

2008.63.01.035849-7 OSMIL PINTO DO 

AMARAL 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
21/02/2011 17:00:00 

2008.63.01.035852-7 JOSE DE LIMA 

CAMPELO 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
21/02/2011 18:00:00 

2008.63.01.035936-2 ELENO ALVES DA 

SILVA 
MARCIO FERNANDO 

DOS SANTOS-SP076373 
22/02/2011 13:00:00 

2008.63.01.036005-4 MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES MEIRA 
JOSE ALBERTO MOURA 

DOS SANTOS-SP151699 
22/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.036243-9 MARINO CALANDRELLI 

FILHO 
ELAINE CRISTINA 

MAZZOCHI BANCK-

SP158875 

23/02/2011 18:00:00 

2008.63.01.036249-0 VERA LUCIA 

MARCONDES 
ELIZETE MARIA 

BARTAH-SP170047 
24/02/2011 13:00:00 

2008.63.01.036388-2 LUCIA MARIA PEREIRA CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA-SP187189 
24/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.036391-2 MARIA HELENA GALLO MONICA MONELLO-

SP076672 
24/02/2011 15:00:00 

2008.63.01.036659-7 ELIAS NEVES DA SILVA EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA-SP152031 
24/02/2011 16:00:00 

2008.63.01.037364-4 SEBASTIAO ILDEFONSO 

DA SILVA 
DAVID CASSIANO 

PAIVA-SP216727 
03/11/2010 13:00:00 

2008.63.01.037644-0 JOÃO CATARINA 

RIBEIRO 
SOLANGE OLIVEIRA 

DOS SANTOS-SP114523 
28/02/2011 13:00:00 

2008.63.01.039385-0 GLAUCIA PALMEIRA 
DA SILVA 

LUIZ CARLOS 
NOGUEIRA BRENNER-

SP207258 

10/11/2010 16:00:00 

2008.63.01.039443-0 JOSE NUNES DE SOUZA ADRIANA APARECIDA 
BONAGURIO 

PARESCHI-SP125434 

16/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.039843-4 LUIZ ALBERTO 
BOCCIADI 

MARIA LUCIA DUTRA 
RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

16/11/2010 16:00:00 

2008.63.01.039848-3 MONICA CASSIA 
PLUSKWA 

MARIA LUCIA DUTRA 
RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

16/11/2010 17:00:00 

2008.63.01.039851-3 GUIOMAR SILVA 

GOMES 
MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

10/11/2010 17:00:00 

2008.63.01.039856-2 NEY LUIZ NOVOA Y 

NOVOA 
MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

17/11/2010 16:00:00 

2008.63.01.039860-4 REGINA MALDI DE 

GODOY 
MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

30/11/2010 16:00:00 

2008.63.01.039864-1 ALFREDO ARLIANI 

JUNIOR 
MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA-

SP089882 

02/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.040079-9 ELIUDE ANA DE 

SANTANA DIPARDO 
ELIUDE ANA DE 

SANTANA DIPARDO-

SP174858 

06/12/2010 17:00:00 

2008.63.01.040290-5 MARILU DE OLIVEIRA ROBSON LEITE 14/12/2010 16:00:00 
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SANTANA GOUVEIA-SP244548 
2008.63.01.040518-9 VIVIANE PEREIRA DA 

SILVA 
AUREO AIRES GOMES 

MESQUITA-SP125268 
09/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.040795-2 MARCELO GERENT MARCELO GERENT-

SP234296 
08/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.040798-8 ERALDO JOAO DOS 

SANTOS 
CARLA ROBERTA 

PEREIRA DA CUNHA 

QUIRINO FERREIRA DE 

SOUZA-SP210754 

15/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.040812-9 PATRICIA CRISPIM DA 

SILVA 
NELSON FRANCISCO 

DOS SANTOS-SP159044 
10/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.040844-0 PAULO CESAR DE 

ARAUJO 
ALEXANDRE WITTE-

SP154794 
09/02/2011 14:00:00 

2008.63.01.041524-9 MARIA JOSE DA SILVA 

SANTOS 
PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO-SP154380 
25/11/2010 15:00:00 

2008.63.01.041573-0 JOAO CORDEIRO DA 

SILVA 
CASSIO REINALDO 

RAMOS-SP225625 
23/11/2010 17:00:00 

2008.63.01.042488-3 CLOVES ALBERTO DA 

SILVA 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
23/11/2010 18:00:00 

2008.63.01.043007-0 MARIA INES CAMPOS 

RODRIGUES DA SILVA 
EDMILSON FERREIRA 

DA SILVA-SP177669 
16/12/2010 18:00:00 

2008.63.01.043552-2 MARIA LUIZA MENDES 

ALVES ORTEGA 
MAURICIO SEGANTIN-

SP189717 
30/11/2010 15:00:00 

2008.63.01.044337-3 MARIA DA CONCEICAO 

PAES SOUZA 
FLAVIO VIANA ELIAS-

SP268053 
17/11/2010 17:00:00 

2008.63.01.051431-8 BENEDITO LOURIVAL 

BRANDAO 
ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 

08/11/2010 18:00:00 

2008.63.01.052141-4 CONCEICAO FILOMENA 

DA SILVEIRA 
MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES-

SP188538 

09/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.053672-7 DELCI MARIA DE 

QUEIROZ 
ROGERIO DE OLIVEIRA 

SILVA-SP211678 
13/12/2010 18:00:00 

2008.63.01.053970-4 NEUZA SALES DE LIMA ROBSON JOSE VELANI 

DE FREITAS-SP269149 
24/11/2010 14:00:00 

2008.63.01.056431-0 JOSE CARLOS VILELA ANTONIO LAFAIETE 

RIBEIRO PAPAIANO-

SP160532 

29/03/2011 14:00:00 

2008.63.01.057973-8 GRACIA LUIZA DE 

SOUZA CIPULLO 
VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 

XAVIER-SP223890 

16/02/2011 13:00:00 

2008.63.01.061351-5 MARLENE APARECIDA 

DE MELO 
ANTONIO CARLOS 

GOUVEA-SP085079 
01/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.061367-9 ALMIR BERNARDINO EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA-

SP046152 

15/12/2010 16:00:00 

2008.63.01.064482-2 DORA CALIPO PEREIRA 

DE ALMEIDA 
WANDERLEY CHACON 

NAVAS-SP054970 
29/11/2010 13:00:00 

2008.63.01.064961-3 IRACEMA CONSTANSO 

SANTIAGO E OUTRO 
DORIVAL MAGUETA-

SP154352 
04/11/2010 17:00:00 

2008.63.01.067460-7 MARIA APARECIDA 
SATYRO 

MARIANA RAMIRES 
LACERDA-SP262112 

01/12/2010 15:00:00 

2008.63.01.068559-9 SILVANA DE MORAES 

TEIXEIRA DE SOUZA 
LUCIANA 

MASCARENHAS JAEN-
SP245552 

03/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.001628-1 JOSE CORDEIRO DA 

SILVA 
JOSELI FELIX DIRESTA-

SP175639 
02/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.001683-9 IRENE ROSA GUSTAVO FIERI 24/02/2011 18:00:00 
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RODRIGUES DE MELLO TREVIZANO-SP203091 
2009.63.01.002383-2 ARNOLD HERMANN 

FERLE 
JOSE LUIZ DOS 

SANTOS-SP128282 
09/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.002486-1 OSMANO MIRANDA MARGARETE DAVI 

MADUREIRA-SP085825 
22/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.002488-5 AIRTON RODRIGUES 

SIMOES 
DARMY MENDONCA-

SP013630 
18/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.002497-6 EUFRASIO CASSIANO 

DE SOUZA 
ELI ALVES NUNES-

SP154226 
22/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.002501-4 JOSE CANDIDO 

CARDOSO DA ROCHA 
ISABEL CRISTINA 

VIANNA BASSOTE-

SP087480 

23/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.003088-5 MARIA DAS GRACAS 

ETERNA DA CUNHA 
RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO 

JUNIOR-SP138058 

01/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.003120-8 JOAQUIM GOMES DA 

SILVA 
JOSE DE RIBAMAR 

OLIVEIRA-SP237568 
16/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.003135-0 ELZA POSSEMOUZER 

DA PAZ 
RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR-

SP165956 

17/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.003666-8 JOSE PEDRO FURLAN RENZO CARLOS 

SANTOS TEIXEIRA-

SP231186 

13/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.006061-0 MARIA DE LOURDES 

PEREIRA VICENTE 
VICENTE JOSE 

MESSIAS-SP062101 
04/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.006700-8 CLEIDE APOLINARIA 

ALVES 
ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR-

SP089472 

01/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.006701-0 CARMELITA SOARES 

PEREIRA GONCALVES 
CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES-

SP234868 

01/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.006963-7 TEREZA MARIA DOS 

SANTOS 
ROBSON MARQUES 

ALVES-SP208021 
24/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.006977-7 LUMAIRA TAKEZAWA 

PINTO E OUTRO 
MARIA ARASCZEWSKI 

PASCHOAL-SP105174 
02/12/2010 14:00:00 

2009.63.01.006990-0 ELIANA LOPES 

PEREIRA 
VALDIR CARVALHO DE 

CAMPOS-SP171172 
02/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.006993-5 MARIA NEUSA 

AMARAL 
VALDIR CARVALHO DE 

CAMPOS-SP171172 
02/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.006994-7 MARINALVA SANTANA 

CARDOSO 
ANA CARLA SANTANA 

TAVARES-SP240231 
02/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.006997-2 CLEBERSON FERREIRA 

DOS SANTOS E OUTRO 
OSWALDO GERINO 

PEREIRA NEVES-

SP216085 

02/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.007004-4 PAULA FRANCINETE 

DA SILVA 
JOAO CRISOSTOMO 

ALMEIDA-SP088579 
02/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.007424-4 MARIA LURDES 

MOURA SOUZA 
SANDRA MARIA DE 

QUEIROZ-SP222654 
09/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.007460-8 AIDE LUZ FAGUNDES SANDRA MARIA DE 
QUEIROZ-SP222654 

09/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.007489-0 VALDICE SOUSA SILVA 

E OUTRO 
MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
10/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.007503-0 TATIENE DE JESUS 

FERREIRA E OUTROS 
LEANDRO DA SILVA-

SP271042 
10/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.007504-2 SEBASTIANA ALVES DO 

NASCIMENTO 
JOSE ADAILTON DOS 

SANTOS-SP257404 
10/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.007509-1 MARIA LUCIA 

TEIXEIRA FERREIRA 
MACEDO JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA-

SP212088 

10/11/2010 14:00:00 
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2009.63.01.007543-1 JOAO SILVA MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO-SP076928 

22/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.007841-9 IDAELCI ALVES DE 

LIMA REA 
DENER AGUIAR SILVA-

SP238440 
10/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.008618-0 JORGE HENRIQUE 
GONCALVES DE 

LACERDA 

ELIETE MARGARETE 
COLATO-SP105934 

07/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.008722-6 MANOEL ANTONIO 
BISPO 

CARMÉLIA ANGÉLICA 
DOS SANTOS VIEIRA-

SP218698 

09/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.008776-7 MARIA DO CARMO DA 
CUNHA 

RODRIGO TURRI 
NEVES-SP277346 

10/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.009047-0 MARCIA CRISTINA 

CORDEIRO 
CAVALCANTE 

EDILSON CARLOS DOS 

SANTOS-SP192734 
01/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.009330-5 ADOLFO PACHECO DO 

AMARAL 
DANIELA RODRIGUES 

DE SOUSA-SP126366 
17/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.009336-6 DORALICE FERREIRA 

PEREIRA 
MIRIAM RODRIGUES DE 

OLIVEIRA-SP199062 
17/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.009344-5 ELIFAZ MARIA 

BARBOSA 
MAURÍCIO DA SILVA 

GOMES-SP224280 
17/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.009363-9 JOSE LUIZ DE MOURA JOAO MONTEIRO 

FERREIRA-SP153041 
22/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.009366-4 JOÃO LUIZ 

MAGALHÃES 
VERA LUCIA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO-SP175335 

24/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.016460-9 ANA CRISTINA 

BATISTA DE JESUS 
ADEMAR NYIKOS-

SP085809 
01/12/2010 14:00:00 

2009.63.01.020589-2 ANA CEPKEN CAMARA PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES PANFILO-

SP194054 

30/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.021246-0 CARLOS ALBERTO 

VASQUES BARBOSA 
ROGERIO SILVERIO 

BARBOSA-SP243768 
08/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.023086-2 MARLEUZA ALVES DOS 

SANTOS 
ZULEICA DE ANGELI-

SP216458 
25/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.027988-7 SONIA MARIA DA 

SILVA 
ANDREIA TAVARES 

MOREIRA-SP283704 
23/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.028564-4 CREMILDA IARA GAMA 

CARIBÉ 
PERCIVAL MENON 

MARICATO-SP042143 
30/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.029797-0 MARIA MARCULINA 

DOS SANTOS 
ANNA CLAUDIA 

TAVARES DOS SANTOS-

SP206330 

29/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.031625-2 ANDERSON ARAUJO 

SILVA 
RODRIGO RODRIGUES 

DE LIMA-SP281925 
21/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.031635-5 ANDERSON VALERIO 

DA COSTA 
ANDERSON VALERIO 

DA COSTA-SP237039 
21/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.034589-6 REGINA GONCALVES 

DOS SANTOS 
RENATA MARCONDES 

MORGADO-SP270905 
14/12/2010 13:00:00 

2009.63.01.036566-4 LUCI MARIA RIBEIRO 

CARDOSO 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
04/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.036667-0 MARIA ALICE DA 
SILVA 

KELI CRISTINA GOMES-
SP248524 

08/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.036669-3 MARIA LAURENTINA 

NUNES DE VIVEIROS 
KELI CRISTINA GOMES-

SP248524 
08/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.036672-3 JOSEFA DA CONCEIÇÃO JOAO INACIO DA 

SILVA-SP134515 
09/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.036675-9 LIGIA CAMARGO DE 

MORAES 
JOAO INACIO DA 

SILVA-SP134515 
10/11/2010 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 243/565 

2009.63.01.036906-2 MARGARIDA GERALDA 

DE OLIVEIRA SILVA 
HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA-SP092528 
11/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.036909-8 ENI SOARES TOCCHINI CREUSA APARECIDA 
DE LIMA-SP208464 

11/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.036925-6 MARIA SERRANO 

CHEBABO 
CREUSA APARECIDA 

DE LIMA-SP208464 
17/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.036932-3 VANIA FERREIRA 

MARTINS 
PAULA ROBERTA 

SOUZA DE OLIVEIRA-

SP240061 

14/12/2010 14:00:00 

2009.63.01.040932-1 PRISCILA CARDOZO DA 

SILVA 
ANDERSON 

APARECIDO PIEROBON-

SP198923 

10/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.041025-6 JHONATHA FERREIRA 

DA SILVA E OUTROS 
FRANCISCO EMERSON 

MOUZINHO DE LIMA-

SP114509A 

11/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.042048-1 FABIO GILHO TEIXEIRA JULIANA LOPES DO 

NASCIMENTO-SP262889 
18/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.042052-3 LARISSA HELENA 

FARIA 
CRISTIANE DOS 

SANTOS MENINO-

SP243186 

18/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.042053-5 DRAUZIO SEIMANN 

DORNELLAS COELHO 
DANIELLA FERNANDA 

PORTUGAL COELHO -

SP222268 

17/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.042054-7 ITAMARA DE FATIMA 

TAVARES RILLO 

GABRIEL DA SILVA 

ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
21/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.042151-5 LIVIA DE FATIMA 

MORAES DE 

VASCONCELOS 

ANDRE RODRIGUES 

DIAS-SP266205 
22/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.042765-7 MARCOS PAULO 

SANTANA DA COSTA 
MARCELO GERENT-

SP234296 
24/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.042776-1 KEPLER BAILON 

PEREIRA 
MARCIO ALEXANDRE 

PESCE DE CARA-

SP242146 

24/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.042868-6 JOAO MANUEL FERROS 

DE MIRANDA 
FERNANDA 

APARECIDA 

VERDERRAMOS DE 

MIRANDA-SP190002 

02/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.043497-2 LENITA MENDES 

GUIMARAES RAMOS 
CLEDIANE ARAUJO 

FERREIRA-SP201784 
14/03/2011 14:00:00 

2009.63.01.043506-0 CARLOS JOSE DA 

COSTA DIAS 
GILDETE BELO RAMOS-

SP083901 
14/03/2011 13:00:00 

2009.63.01.043656-7 SIDNEY MATIAS DOS 

SANTOS 
JOSE APARECIDO DIAS 

PELEGRINO-SP082690 
16/03/2011 14:00:00 

2009.63.01.043762-6 REBECA CORDEIRO DE 

SOUZA SANTOS 
NATHANAEL COSTA DE 

SA-SP099620 
07/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.043800-0 EDEVARDO AVELINO 

DA SILVA 
GILVAN RICARDO DE 

SOUZA-SP267022 
16/03/2011 15:00:00 

2009.63.01.043911-8 AVANDE DA ROCHA 

MEDRADO 
ROMEU MION JUNIOR-

SP294748 
16/03/2011 17:00:00 

2009.63.01.043990-8 MARIA DA PENHA 

OLIVEIRA NOGUEIRA 
ANA CRISTINA 

MASCAROZ LIMA-

SP216967 

04/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.043991-0 SEVERINO DA SILVA 

LIMA 
BENVINDA BELEM 

LOPES-SP122578 
04/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.043993-3 SERGIO LUIZ PEREZ 

MOURA 
NADIA ROMERO 

VILHENA-SP217248 
08/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.043998-2 JOSE ROSELIO PEREIRA ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA-

SP187040 

04/11/2010 15:00:00 
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2009.63.01.044001-7 ELIZEU GANANCIO ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA-

SP187040 

04/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.044002-9 LUIZ APARECIDO 

BUENO 
ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA-

SP187040 

04/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.044017-0 DIRCE JOSE DELGADO 

DE MELO 
NATALINO REGIS-

SP216083 
09/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044019-4 SERGIO GANCAS ANDRÉ DOS SANTOS 
GUINDASTE-SP261261 

10/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044021-2 MIRIAN APARECIDA 

COSTA 
OSMAR BOCCI-SP023017 01/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.044113-7 JOAO JACINTO DA 

COSTA 
PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO-SP214158 
08/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044120-4 MANOEL COQUEIRO 

LOPES 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
08/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044123-0 VALMIR BISPO 

GONCALVES 
PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO-SP154380 
01/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.044125-3 ELIO DE FIGUEIREDO 

LIMA 
CAETANO GOMES DA 

SILVA-SP115503 
08/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044128-9 JOAO ROQUE ARAN JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA-SP133547 
08/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044131-9 ANTONIO BARBOZA 

MUNIZ 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
09/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044133-2 TEREZINHA TELES DA 

SILVA 
RENATA PERNAS 

NUNES-SP228175 
11/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.044136-8 NELSON FAHL RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF-

SP267269 

11/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.044138-1 DIANNE DE ANDRADE ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
16/03/2011 16:00:00 

2009.63.01.044139-3 JURACI TIAGO 

SANTANA 
ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
17/03/2011 14:00:00 

2009.63.01.044140-0 JOAQUIM DE MELO 

COUTO 
MARIA LÚCIA DA 

SILVA AZAMBUJA-

SP261861 

01/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.044141-1 NILSON GOMES DA 

SILVA 
ANTONIO CARLOS 

GOUVEA-SP085079 
11/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044143-5 PAULO CESAR JUSTINO FERNANDO DE 

OLIVEIRA SILVA 

FILHO-SP149201 

07/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.044147-2 LUIS AMARO DA SILVA ROBSON DO 

NASCIMENTO 

RODRIGUES SANTOS-

SP221099 

09/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.044148-4 ELSON NUNES 

FERREIRA 
VILMAR BRITO DA 

SILVA-SP260316 
01/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.044151-4 CELSO CARNEIRO 

SANTOS 
CAROLINA HERRERO 

MAGRIN-SP154230 
01/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.044157-5 DOLORES PIERETTI DE 

ALMEIDA 
LÍGIA MARIA SÍGOLO 

ROBERTO-SP169546 
02/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.044158-7 MARIA DO SOCORRO 
DOS REIS LIMA 

EDINETE COSTA DE 
OLIVEIRA-SP183352 

17/03/2011 15:00:00 

2009.63.01.044162-9 JANDIRA BIZZI DE 

CASTRO 
RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF-
SP267269 

11/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044244-0 FRANCISCO 

HONORATO DE 
OLIVEIRA 

MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI-SP066808 
01/02/2011 15:00:00 
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2009.63.01.044245-2 JOSE LUCIMAR VIEIRA CLAUDINEI XAVIER 

RIBEIRO-SP119565 
01/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.044262-2 HERMINIO PEREIRA 
DOS SANTOS 

VERA LUCIA 
EVANGELISTA DE 

AZEVEDO-SP175335 

17/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.044266-0 JOAQUIM SAUL 
GURGEL DE ALMEIDA 

VANESSA DONOFRIO-
SP261969 

17/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044268-3 RENE EDUARDO DE 

SALOMON 
RINALVA RODRIGUES 

DE FIGUEIREDO-
SP140835 

02/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.044269-5 EDSON INACIO VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 
XAVIER-SP223890 

02/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.044270-1 CLARIVALDO PEREIRA 

DE JESUS 
WILSON MIGUEL-

SP099858 
01/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.044276-2 EDSON RODRIGUES 

PEREIRA 
JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA-SP160595 
11/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044278-6 MARIA LUCIA COSTA 

BORGES 
HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA-SP092528 
11/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044283-0 JURACI BOTASSO AMAURI SOARES-

SP153998 
11/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044305-5 ADILCE DE FATIMA 

SANTOS ANDRADE 
ADILCE DE FATIMA 

SANTOS ANDRADE-

SP219111 

21/03/2011 14:00:00 

2009.63.01.044314-6 JOSE GERALDO 

CLEMENTINO 

FERREIRA 

EDMILSON CAMARGO 

DE JESUS-SP168731 
09/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044317-1 ANTONIO GOMES 

BEZERRA 
ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 

09/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044331-6 ANTONIO ABADE DE 

OLIVEIRA 
AMILTON PESSINA-

SP109302 
03/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.044334-1 FIRMIANO RODRIGUES 

CARDOSO 
EMILIO CARLOS CANO-

SP104886 
11/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044429-1 HUMBERTO CATAPANE 

NETO 
BENEDITO APARECIDO 

ALVES-SP104442 
25/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044444-8 ANTONIO INOCENCIO 

DE MIRANDA 
JUCENIR BELINO 

ZANATTA-SP125881 
18/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044455-2 ALAIDES MOREIRA DA 

SILVA GONCALVES 
SERGIO FRANCISCO 

COIMBRA 

MAGALHAES-SP071432 

02/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.044460-6 OZEAS GALDINO DE 

ARAUJO 
REGINA CÉLIA RÉGIO 

DA SILVA-SP119759 
13/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.044463-1 SIDNEY D AVILA 

VIANA 
ROGÉRIO DE TOLEDO-

SP199105 
13/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.044465-5 ANA CRISTINA ALVES 

MOREIRA 
CRISTINA ALVES REIS-

SP202718 
21/03/2011 15:00:00 

2009.63.01.044548-9 ARSENIO EUGENIO DA 

SILVA 
CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA-SP187189 
02/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.044549-0 WAGNER PICASSO PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE-SP192291 
18/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044550-7 DELMARIO DOS 
SANTOS REIS 

SILVIA HELENA 
RODRIGUES-SP202185 

18/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044642-1 CLAUDENICE DOS 

SANTOS OLIVEIRA 
EMILIA PEREIRA DE 

CARVALHO-SP192430 
21/03/2011 17:00:00 

2009.63.01.044846-6 GERALDO MARQUES 

PEREIRA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
02/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.044904-5 CLAIR PRESOTO ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/11/2010 15:00:00 
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2009.63.01.044908-2 ANTONIO SERVO DOS 

SANTOS 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.044909-4 JOSE ACACIO DA 
ROCHA 

ANDRÉA CRUZ-
SP126984 

03/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.044911-2 FRANCISCO DE ASSIS 

LEMOS 
PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO-SP154380 
03/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.044925-2 SEBASTIAO PEREIRA 

FILHO 
WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO-SP251209 
18/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044934-3 JOSE ERALDO 

BRASILEIRO 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
18/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.044941-0 JOSE DE PAULA 

GERMANO 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.044945-8 BENEDITO MALAQUIAS 

DE QUEIROZ 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.044947-1 MOACIR BENEDITO 

GONCALVES 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.044949-5 GABRIEL DOS PASSOS 

RAMOS 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
07/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.044952-5 JOAO CARLOS DA 

SILVA 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
07/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.044954-9 REINALDO DEJAVITE ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.044956-2 JOSE JOAO PEREIRA ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.044958-6 SEBASTIAO MENDES 

FILHO 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
03/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.044960-4 ANTONIO VAZ DE 

CAMPOS 
ANDRÉA CRUZ-

SP126984 
07/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.044990-2 JOSE PRADO DE 
ANDRADE 

NEUSA ANTONIA 
ALVES BATISTA-

SP171399 

14/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.044992-6 ANTONIETA FERREIRA 
SANDRONI 

MÁRCIO ANTÔNIO DA 
PAZ-SP183583 

23/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044993-8 ANTONIO DANIEL 

FILHO 
ALFREDO CORDEIRO 

VIANA MASCARENHAS-
SP232470 

23/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.044994-0 ELOY DE FREITAS 

RIBEIRO FILHO 
ZELIA MARIA RIBEIRO-

SP084228 
23/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.044995-1 DAVIDE ALVES 

FERNANDES 
KEILA ZIBORDI 

MORAES CARVALHO-

SP165099 

07/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045035-7 JOAO ALVES DE SOUZA ISABEL CRISTINA 

VIANNA BASSOTE-
SP087480 

24/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.045043-6 CLAUDIO ROBERTO 

MARTINS 
VANESSA DONOFRIO-

SP261969 
23/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045069-2 MARCELLO CAROLINO 

DE SOUSA 
CLAUDIR CALIPO-

SP204684 
03/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.045072-2 ROBERVAL APARECIDO 

MARQUES 
MARGARETE DAVI 

MADUREIRA-SP085825 
24/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045135-0 LUIZ FERNANDO 

GOMES PIZANI 
JÉSSICA ETTIENE 

PINHEIRO MARQUES-

SP153728 

15/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045138-6 LUIZ MORENO DOS 

SANTOS 
NELSON LABONIA-

SP203764 
24/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.045139-8 NEWTON JACOBUCCI ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE-SP120830 
29/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045147-7 DEUSDETE JOAQUIM 

DOS SANTOS 
CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES 

24/11/2010 17:00:00 
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ABBATEPIETRO 

MORALES-SP194729 
2009.63.01.045155-6 LUIZ ALVES DA SILVA NELSON LABONIA-

SP203764 
29/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.045160-0 ALMIR ALEXANDRE DA 

SILVA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
29/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045170-2 JOSE FRAZAO DOS 

SANTOS 
NELSON LABONIA-

SP203764 
24/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045186-6 TEREZINHA BARBOSA 

DOS SANTOS 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
24/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045196-9 SILVIO FRANCISCO DE 

JESUS SILVA 
RUBENS GOMES 

MIRANDA-SP214169 
06/12/2010 14:00:00 

2009.63.01.045201-9 JOAO FRANCISCO 

THIAGO 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
29/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045203-2 ANTONIO BERNARDO 

DE SOUZA 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
30/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045205-6 JORGE VICENTE DE 

SALES FILHO 
PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO-SP154380 
08/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.045212-3 CESAR PEREIRA DOS 

SANTOS 
CARMEN DE FREITAS 

MENDES GAIA-SP151998 
24/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045223-8 ROBERTO CARVALHO 

PRADO 
EMILIO CARLOS CANO-

SP104886 
07/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045227-5 GERALDO FRANCISCO 

DE ASSIS 
CLAUDIR CALIPO-

SP204684 
07/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045228-7 CARMINE ANTONIO 

PALMIERI 
ALEXANDRE JANINI-

SP211453 
07/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045231-7 JANICE MAZZUCATO 

AGOCHIAN 
NELSON COLPO FILHO-

SP072936 
07/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.045232-9 ANTONIO SANTANA DE 
SOUZA 

EURICO NOGUEIRA DE 
SOUZA-SP152031 

08/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.045234-2 VERA LUCIA DOS 

SANTOS LIMA 
ROBSON MARQUES 

ALVES-SP208021 
08/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045235-4 JOSE INOCENCIO DE 

MIRANDA 
JUCENIR BELINO 

ZANATTA-SP125881 
30/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.045237-8 CARLOS JOSE DA SILVA 

SOUZA 
JOSE RICARDO 

CHAGAS-SP129067 
03/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045241-0 VALDENICE HELENA 

ALVES COSTA 
ROSA OLIMPIA MAIA-

SP192013 
30/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045245-7 PEDRO GOMES DE 

SOUSA 
JANUARIO INACIO 

MARTINS-SP176871 
30/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045249-4 MAURICIO DIONIZIO 

PEREIRA 
JANUARIO INACIO 

MARTINS-SP176871 
03/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045258-5 DOMINGOS FERREIRA 

DA ROCHA 
JOSE RICARDO 

CHAGAS-SP129067 
07/12/2010 14:00:00 

2009.63.01.045297-4 ANTONIO PAVIANI MANOEL BOMFIM DO 

CARMO NETO-SP247771 
08/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.045299-8 MITSUO YASSUMOTO EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA-SP152031 
09/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.045300-0 VALDEMIRO DECARLI VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA CARVALHO 

XAVIER-SP223890 

09/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045303-6 DIJALMA GONCALVES 

ROCHA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
09/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.045304-8 JOSE TEIXEIRA NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
08/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045305-0 WALDIR FERNANDES 

DE ASSIS 
MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
30/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.045314-0 VICTOR HUGO 
CARVALHO SANTOS E 

SIDNEY FRANCISCO 
CHIESA KETELHUT-

15/02/2011 16:00:00 
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OUTRO SP235205 
2009.63.01.045317-6 VILMA NATALINA 

NUNES 
ANA PAULA SOARES 

BARTOLOMEU 
RICCOMI-SP211902 

15/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045435-1 ELIAS BARBOSA DE 

OLIVEIRA 
CARLOS 

BERKENBROCK-
SP263146 

08/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045436-3 LUIZ FERREIRA DA 

SILVA 
CARLOS 

BERKENBROCK-
SP263146 

08/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045437-5 DEONIS SIROBABA ARNOLD WITTAKER-

SP130889 
09/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.045438-7 SEVERINO CASSEMIRO 

DE FARIAS 
ANTONIO ROSELLA-

SP033792 
09/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.045439-9 JOSÉ DO CARMO 

FRANCO 
CARLOS 

BERKENBROCK-

SP263146 

09/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045440-5 JOSE CARLOS DA SILVA SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
09/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045441-7 OSVALDO DA SILVA CARLOS 

BERKENBROCK-

SP263146 

10/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.045443-0 JOSE PINHO ADEMAR NYIKOS-

SP085809 
10/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.045445-4 GERALDA RODRIGUES 

CAMPOS 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
10/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045446-6 PEDRO GERONIMO DA 

SILVA 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
10/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045447-8 ANTONIO CLAUDINO 

FILHO 
ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 

01/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045448-0 ALBERTO ALVES DE 

SOUZA 
AILTON LOPES 

OMELCZUK-SP279873 
01/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045449-1 ROBERVAL BERGAMO OSVALDO JOSE 

LAZARO-SP267242 
06/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045453-3 AURELIO CORREA 

ALVES 
EVANS MITH LEONI-

SP225431 
10/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045455-7 SALUSTINO DIAS DE 

OLIVEIRA FILHO 
CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA-SP237476 
30/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045458-2 EDNA VIEIRA DOS 

SANTOS 
EVANS MITH LEONI-

SP225431 
10/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.045459-4 PEDRO PAULO LUCAS NAILE DE BRITO 

MAMEDE-SP215808 
01/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045461-2 ARMINDO AGUIAR 

FARIAS 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

09/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045463-6 JOSE SANTANA LOPES 

DA SILVA 
ANTONIO ROSELLA-

SP033792 
06/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045465-0 JOSE BASTOS DE 
PAULA 

FABIO FREDERICO-
SP150697 

10/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.045466-1 AMARO JOSE MENDES ALFREDO CORDEIRO 

VIANA MASCARENHAS-
SP232470 

01/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045470-3 JOSE SIMAO 

HENGLENG 
LUCIANA MARTINS DE 

OLIVEIRA-SP140242 
06/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045602-5 LENIVALDO 

GUIMARAES MARQUES 
FERNANDO 

FERNANDES-SP085520 
22/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045603-7 MARCOS JOAQUIM 

ANTONIO 
ZENÓN CÉSAR 

PAJUELO ARIZAGA-

23/11/2010 16:00:00 
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SP174070 
2009.63.01.045605-0 MARIA APARECIDA 

PEREIRA DE LIMA 
ROSANGELA DA SILVA-

SP132820 
22/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.045652-9 EXPEDITO PEREIRA DA 

SILVA 
WILSON MIGUEL-

SP099858 
07/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045657-8 JOSE ANTONIO DE 

MACEDO 
DEUSDETE PEREIRA 

CARVALHO JUNIOR-

SP087670 

09/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045659-1 OTAVIO JOSE DA 

CONCEICAO 
HILARIO BOCCHI 

JUNIOR-SP090916 
30/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.045660-8 DEVAIR MARTINS 

RODRIGUES 
ROBERTA JOIA 

TEIXEIRA VIEIRA-

SP259604 

09/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045694-3 ANTONIO FRANCISCO 

DO NASCIMENTO 
EDES PAULO DOS 

SANTOS-SP201565 
23/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.045726-1 JOSE MOREIRA E SILVA ANA CLAUDIA NOVAES 

ANADÃO-SP224096 
07/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045739-0 JOSE BENEDITO 

BARBOSA SOBRINHO 
ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA-

SP187040 

09/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045741-8 JUAREZ LIMA DE 

SOUZA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
07/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045742-0 JOAO ANDRE 

DOMINGUES 
CICERO GOMES DE 

LIMA-SP265627 
06/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045744-3 FRANCISCO NERES 

FERNANDES 
KELI CRISTINA GOMES-

SP248524 
07/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045746-7 ANTONIO APARECIDO 

GIMENES 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
09/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045747-9 JOSE CARDOSO DE 

FREITAS 
CRISTIANE DA SILVA 

TOMAZ-SP272050 
13/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045749-2 ADEMIR ALVES DA 

SILVA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
06/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045751-0 ANTONIO JOAO DE 

SOUZA 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
07/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045768-6 MARIA MARLENE 
CORREIA DE ARAUJO 

MARLI ROMERO DE 
ARRUDA-SP272535 

09/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.045806-0 JOSE COSME DE LIMA MARILDE APARECIDA 

MALAMAM-SP141575 
24/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.045823-0 MARIA DAS GRACAS 

DE ANDRADE 
ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
01/03/2011 15:00:00 

2009.63.01.045827-7 JOAO PEDRO GOMES 

NETO 
ALEXANDRE PAULO 

DELARCO-SP172030 
01/03/2011 16:00:00 

2009.63.01.045830-7 MATUZALEN ALVES 

CABRAL 
VERÔNICA MAGNA DE 

MENEZES LOPES-

SP226068 

10/03/2011 17:00:00 

2009.63.01.045894-0 OSVALDO FRANCISCO 

DE OLIVEIRA 
FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO-

SP195284 

07/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.045900-2 OSVALDO WAGNER 

FERREIRA 
ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA-

SP186299 

02/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.045901-4 CELIA FRANCISCO MÁRCIO ADRIANO 

RABANO-SP194562 
07/12/2010 13:00:00 

2009.63.01.045945-2 MILTON MASTEGUIN CHRISTIANE KIRIAKY 

TSOTSOS TOZELLO-

SP188915 

15/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.045946-4 FRANCISCA DA COSTA MÁRCIO ADRIANO 

RABANO-SP194562 
15/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.045949-0 ANTONIO CARLOS MARCIA ALEXANDRA 15/02/2011 17:00:00 
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PROSPERO FUZATTI DOS SANTOS-

SP268811 
2009.63.01.046113-6 SERGIO RIBEIRO DA 

SILVA 
GILBERTO DE JESUS DA 
ROCHA BENTO JUNIOR-

SP170162 

14/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.046114-8 FRANCISCO MORAES GILBERTO DE JESUS DA 
ROCHA BENTO JUNIOR-

SP170162 

14/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046115-0 ANTONIO PEREIRA 
LEITE 

SILVIA HELENA 
RODRIGUES-SP202185 

15/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046116-1 JOSE BATISTA VIEIRA CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES-
SP234868 

13/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046117-3 ANTONIO PINTO DA 

SILVA 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 
PAZ-SP142437 

13/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.046118-5 JOSE MARIA DE 

MACEDO 
RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR-
SP229593 

14/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046134-3 ODACIO CHELEGHINI 

FILHO 
LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS-SP151943 
15/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.046137-9 NELSON TEIXEIRA CLAUDIO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA 
ANDERSEN-SP197535 

14/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046175-6 LUIZ ANTONIO 

GERMANO 
ZOROASTRO CRISPIM 

DOS SANTOS-SP089969 
01/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046179-3 RAQUEL MARIA DA 

SILVA 
CLAUDIO FURTADO 

CALIXTO-SP216989 
01/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046196-3 JOAO FRANCISCO 

RODRIGUES 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
15/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046287-6 GENIVALDO RAMIRES 

TEIXEIRA 
JOAO CARLOS DA 

SILVA-SP070067 
16/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.046289-0 PAULO VICENTE BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

16/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.046290-6 ONOFRE MOURAO DE 

ALMEIDA 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

16/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.046296-7 APARECIDO CHIESI PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO-SP154380 
16/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046301-7 EURICO GIRARDELLI CLAUDIA DA SILVA 

COSTA-SP210463 
11/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.046304-2 SEVERINO RODRIGUES 

DA SILVA 
ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO-SP210450 
17/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.046329-7 ANTONIO FAUSTINO BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

16/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046330-3 WILIANS RODRIGUES 

MACHADO 
ADRIANA SOUZA DE 

MORAES CRUZ-

SP234306 

16/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046354-6 SERGIO CAMARA RAUL GOMES DA 

SILVA-SP098501 
15/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046357-1 FLAVIO JOSE 

GONCALVES RAMOS 
JOAO LELLO FILHO-

SP145289 
15/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046361-3 JOSE DOS REIS SILVA WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA-SP210990 

15/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.046362-5 JOAO PEREIRA DA 

SILVA 
MICHELLE REMES DA 

SILVA-SP248266 
15/12/2010 18:00:00 
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2009.63.01.046364-9 MARIA BOMFIM DE 

SANTANA 
BERENICIO TOLEDO 

BUENO-SP134711 
15/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046366-2 JOSE TEODOSIO COSME 
FILHO 

SERGIO DE PAULA 
SOUZA-SP268328 

16/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046373-0 EZAQUIEL RODRIGUES JOAO MONTEIRO 

FERREIRA-SP153041 
22/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.046398-4 EDITH AVALOS NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
16/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.046404-6 ALICE LIGABOI EVANS MITH LEONI-

SP225431 
17/02/2011 13:00:00 

2009.63.01.046421-6 MARIA LEANDRO 

RAMOS 
RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR-

SP229593 

17/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.046482-4 APARECIDA 

TEREZINHA 
WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA-SP210990 

16/12/2010 17:00:00 

2009.63.01.046485-0 DARCY LEANDRO DOS 

SANTOS 
MARCELO ALBERTO 

RUA AFONSO-SP200676 
16/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.046538-5 ANTONIO BEZERRA DA 

SILVA 
LILIAN ELIAS COSTA-

SP164560 
17/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046539-7 JOSE DE FATIMA DOS 

SANTOS 
GESSE GONCALVES 

PEREIRA JUNIOR-

SP084907 

17/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046556-7 LUCIO DONIZETE 

LAMBERT 
TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS-SP222663 
14/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.046558-0 RAQUEL DA SILVA 

GASPARETTI 
CELIA LEONOR 

NAVARRO PATRIANI-

SP113879 

21/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.046562-2 NIVALDA BATISTA 

ROCHA PIRES 
HELENIRA NICEIA DE 

GOUVEIA LIRA-

SP204444 

10/11/2010 15:00:00 

2009.63.01.046563-4 ELOISA CAPRA STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO-SP214174 
11/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.046565-8 LUIS ROBERTO 

LARCHER 
GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR-

SP237831 

04/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.046566-0 ANTONIO CARLOS DIAS 

DE OLIVEIRA 
GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR-

SP237831 

08/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.046568-3 FRANCISCO PEREIRA 

MOURA 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
10/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.046570-1 WILLIAM SILVA 

CAMPOS 
SILVIA HELENA 

RODRIGUES-SP202185 
17/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.046616-0 JOSE LAUREANO DA 

ROSA JUNIOR 
SUELI APARECIDA DIAS 

JUSTUS-SP144942 
17/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.046633-0 DAMIAO PAULINO 

TEIXEIRA 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
29/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.046688-2 OSVAIR SALATINO ERIKA APARECIDA 

SILVERIO-SP242775 
16/12/2010 15:00:00 

2009.63.01.046715-1 ANTONIO LOPES DE 

MIRANDA 
NIVALDO SILVA 

PEREIRA-SP244440 
17/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046717-5 JOSUE GOMES RENATO SILVERIO 
LIMA-SP223854 

17/11/2010 13:00:00 

2009.63.01.046760-6 FRANCISCO JOSE DE 

MOURA 
MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ-SP183583 
08/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.046780-1 ANTONIO JOAQUIM 

OLIVEIRA 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
11/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.046795-3 MIGUEL BERNARDINO 

GASPAR 
JOSE FONSECA LAGO-

SP273141 
03/11/2010 17:00:00 
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2009.63.01.046800-3 JOAO JOSE CAETANO ANDRÉ GIL GARCIA 

HIEBRA-SP215702 
23/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.046802-7 SEBASTIAO RIBEIRO DE 
MIRANDA 

ABLAINE TARSETANO 
DOS ANJOS-SP127677 

25/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.046803-9 CELIO DE ANDRADE FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE-SP033188 
24/11/2010 17:00:00 

2009.63.01.046805-2 JOSE ARMANDO DA 

SILVA 
ALVARO PROIETE-

SP109729 
24/11/2010 16:00:00 

2009.63.01.046808-8 JOSE ALFREDO DE 

SOUZA 
LISE CRISTINA DA 

SILVA-SP267198 
28/02/2011 14:00:00 

2009.63.01.046811-8 JOANILZE MARIA DE 

SANTANA 
IOLANDO DE SOUZA 

MAIA-SP122079 
28/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.046816-7 ROQUE DE JESUS 

OLIVEIRA 
ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO 

LADENTHIN-SP125436 

28/02/2011 16:00:00 

2009.63.01.046818-0 JOSE PAULO PEREIRA STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO-SP214174 
28/02/2011 15:00:00 

2009.63.01.046819-2 GUIDO SANTOS 

NOGUEIRA 
BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

28/02/2011 17:00:00 

2009.63.01.046821-0 EDNO PIMENTEL SHEYLA ROBERTA 

SOARES DIAS BRANCO-

SP220347 

16/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.046824-6 VALTER JOSE DE 

MATTOS LOURENCO 
CLAUDIA DE CASSIA 

MARRA-SP150818 
18/11/2010 14:00:00 

2009.63.01.046826-0 ANTONIO MANOEL DE 

FREITAS 
ROSELY RAPOSO 

MARQUES BAZZEGGIO-

SP290445 

17/11/2010 18:00:00 

2009.63.01.046829-5 WILSON PEREIRA DA 

SILVA 
ILZA ALVES DA SILVA 

CALDAS-SP151697 
01/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.046831-3 MARIA REGINA DOS 

SANTOS 
MARIA DA PENHA DA 

SILVA SOUZA-SP207238 
02/12/2010 18:00:00 

2009.63.01.046832-5 MARIA JOSE MONTEIRO BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA 

PAZ-SP142437 

21/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.046833-7 AGUIMAR REZENDE CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR-SP194960 

24/02/2011 18:00:00 

2009.63.01.048535-9 FERNANDA SOARES 

RONZANI BERNARDES 
ELIANA GALVAO DIAS-

SP083977 
06/12/2010 16:00:00 

2009.63.01.056172-6 ROBERTO ANTONIO DA 

SILVA 
ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE-SP120830 
17/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.001195-9 PAULO VICENTE 

NOLKE 
JOSE CARLOS 

APARECIDO CARDOSO-

SP263633 

10/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001219-8 ROGERIO CESAR 

GOMES 
MARINA DA SILVA 

MAIA ARAUJO-SP108141 
02/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.001225-3 VANILDE RODRIGUES 

DA SILVA 
LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA-SP130404 
03/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.001230-7 MAIRA BUENO DE 

MORAES 
DAISY MARIA MARINO-

SP199171 
03/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001330-0 KLAVI PATRICK DE 
OLIVEIRA PIRES 

ANA CÉLIA OLIVEIRA 
REGINALDO SILVA-

SP179335 

03/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001334-8 WILLE COSTA WILLE COSTA-SP224072 03/11/2010 17:00:00 
2010.63.01.001338-5 NEUSA PEREIRA PINTO MAIRA FERRAZ 

MARTELLA-SP210946 
08/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001339-7 CECILIA RIBEIRO 

BASAN 
ELISABETH DE JESUS 

MORA DA SILVA-

09/11/2010 15:00:00 
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SP187130 
2010.63.01.001341-5 LEONICE FLORIANO DE 

OLIVEIRA 
ERIKA CRISTINA 

FLORIANO-SP225256 
09/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001342-7 ELIZABETE ARAUJO 

DOS REIS 
SANDRA MARIA 

CAMARGO DE AQUINO-

SP176994 

10/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001343-9 TERESINHA NICACIO 

RIBEIRO 
GUSTAVO ENRICO 

ARVATI DÓRO-SP194114 
17/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001352-0 RENATA BARROS DE 

ARAUJO 
ELISABETH DE JESUS 

MORA DA SILVA-

SP187130 

08/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001354-3 CARLOS MANOEL DA 

SILVA E OUTRO 
MARLI ROMERO DE 

ARRUDA-SP272535 
08/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001355-5 IVANILDO LOPES DA 

SILVA E OUTRO 
GIVALDO RODRIGUES 

DE SOUZA-SP246696 
03/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001359-2 MARIA NOGUEIRA DOS 

SANTOS 
VAGNER FERREIRA 

MOTTA-SP178243 
03/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001393-2 CARLOS TAIGI MATSUO VALDIR LOPES 

SOBRINO-SP041577 
04/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001395-6 ALEXANDRE 

POSSMOSER E OUTRO 
EMERSON MARCELO 

SAKER MAPELLI-

SP145912 

04/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001450-0 NANCY TIMPANI SUZANA MARTINS-

SP250858 
17/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001467-5 GUTEMBERG PEREIRA 

DO NASCIMENTO 
JAIME ISSAO SATO-

SP099482 
09/02/2011 16:00:00 

2010.63.01.001513-8 MARIA RAIMUNDA 

LOPES DE PAULA 
ROMEU MION JUNIOR-

SP294748 
22/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001514-0 DENIRA GOMES DE 

CAMPOS REGINATO 
VALDINÉIA AQUINO DA 

MATTA-SP180168 
22/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001515-1 MARIA MADALENA DE 

JESUS 
VIVIANE DE OLIVEIRA 

SOUZA-SP272385 
22/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001516-3 IRINEU DE CAMPOS 

FERREIRA 
DANILO ROBERTO DA 

SILVA-SP238438 
22/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001518-7 CELIA CRISTINA 
IZUKAWA 

SAIMON DE ANDRADE 
MARTINS CARDOSO-

SP258843 

08/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001523-0 OZINA DIAS PEREIRA ARNALDO MOCARZEL-
SP044184 

22/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001530-8 ANA LUCIA FRANCO 

GUIDI 
EDUARDO CESAR 

DELGADO TAVARES-
SP176717 

09/02/2011 17:00:00 

2010.63.01.001606-4 DORALICE BORGES 
DOS SANTOS 

CELIO OLIVEIRA 
CARVALHO FILHO-

SP290047 

22/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001608-8 SARAH LOPES DO 
NASCIMENTO 

VIVIANE DE OLIVEIRA 
SOUZA-SP272385 

25/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001611-8 ELI SELMA DOS 

SANTOS LIMA 
ANDREIA CESARIO DE 

JESUS CRISTILLO-
SP262518 

25/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001613-1 JOSEFA SEVERINA DE 

LIMA 
CLOVES ALVES DE 

SOUZA-SP213383 
23/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001614-3 ANA LUCIA ALMEIDA 

CALIXTO 
ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS FRAGOSO-

SP179566 

24/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001622-2 ALESSANDRA 

GONCALVES NETTO 

MONTEIRO E OUTRO 

ANDREA CARNEIRO 

ALENCAR -SP256821 
07/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.001626-0 ALFREDO SEBASTIAO CELIA ANDRADE DOS 13/12/2010 15:00:00 
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PIRES BARRADO SANTOS-SP257853 
2010.63.01.001628-3 MARIA DO ROSARIO 

RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

CLÁUDIA FERREIRA 

DOS SANTOS 
NOGUEIRA-SP177147 

23/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001640-4 CECILIA EDAMATSU 

FABRICIO 
JOSE TUPICANSKAS 

FILHO-SP095074 
25/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001642-8 VILMA GABRIEL DE 

ARAUJO 
VIVIANE DE OLIVEIRA 

SOUZA-SP272385 
25/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001672-6 MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS 
SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS-

SP162348 

23/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.001675-1 SUELI ANTONIA 

BORGES DE SOUZA 
LUCIANO BATISTA DE 

CARVALHO-SP242374 
25/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001695-7 ALCIONE PEMENTEL 

DE SALES 
CRISTIANE MARQUES-

SP133036 
04/02/2011 13:00:00 

2010.63.01.001710-0 ELISABETE MIRA 

SOUSA MARQUES E 

OUTRO 

PAULO AMERICO DA 

COSTA JUNIOR-

SP226651 

29/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.001712-3 LUIZ SHIGUEU 

ARAKAKI 
ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR-

SP183642 

25/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001776-7 JACKSON TORRES DE 

OLIVEIRA 
ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE-SP083154 
14/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.001791-3 ALZIRA CAETANO DA 

CONCEICAO 
DAYANA BITNER-

SP286516 
25/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.001794-9 RITA VIEIRA DE LIMA 

VILLAC 
FABIO FREDERICO-

SP150697 
03/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.001797-4 JOSE LOPES DA SILVA LUCIA HELENA DE 

CARVALHO ROCHA-

SP257004 

03/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.001808-5 MARLENE SOARES DE 

ALMEIDA FRACAROLI 
ANTONIO AGOSTINHO 

RIBEIRO-SP171830 
03/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001811-5 FRANCISCA MOREIRA 

DE OLIVEIRA 
ANTONIO AGOSTINHO 

RIBEIRO-SP171830 
03/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001812-7 ORLANDO MARTINS DE 

OLIVEIRA 
EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO-

SP138649 

04/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001814-0 LUZIA LOPES DOS 

SANTOS 
EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO-

SP138649 

29/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.001816-4 INDIARA CECILIA DOS 

PRAZERES 
DENISE RODRIGUES 

ROCHA-SP226426 
29/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.001818-8 BERNADETE DE 

LOURDES SANTOS 
FABIO JOSE DIAS DO 

NASCIMENTO-SP110134 
30/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001836-0 MARA RUBIA NEVES 

COSTA FANTI 
FÁBIO FELIX MAIA-

SP188955 
30/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.001837-1 ALEXANDRE ALBERTO 

DA SILVA 
PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA-SP248600 
30/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001839-5 FRANCISCA MOREIRA 
DE OLIVEIRA 

ANTONIO AGOSTINHO 
RIBEIRO-SP171830 

04/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.001841-3 MARIA DEUSANIRA DE 

SOUSA SANTOS E 
OUTRO 

FABIO FREDERICO-

SP150697 
04/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.001844-9 FATIMA MARIA DA 

SILVA 
JOSÉ EDILSON SANTOS-

SP229969 
15/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.001852-8 MARIA SOARES DA 

SILVA 
CELIA REGINA REGIO-

SP264692 
29/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.001862-0 LILIAN DE SOUZA 

CARDOSO 
TATIANA ALVES-

SP222666 
30/11/2010 15:00:00 
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2010.63.01.001864-4 SELMA TEREZINHA 

MONTEIRO SILVA 
DORIVAL ALVES DOS 

SANTOS-SP104413 
02/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.001988-0 ANA PAULA GARCIA 
DE PAULA 

THALES FONTES MAIA-
SP258406 

09/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.001993-4 ROSANA GARCIA 

PANCIONE 
ANTONIO JOSE 

RODRIGUES-SP029887 
16/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.001996-0 JOSE COSTA NEVES TANIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO-SP266314 
01/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002008-0 ANA MARIA DA SILVA ADEMIR GARCIA-

SP095421 
08/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.002015-8 JOAO BELARMINO DA 

SILVA 
DALVINHA FERREIRA 

DA CONCEIÇAO-

SP240246 

01/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002018-3 ELIZABETE 

CONCEICAO BENOSSO 
FERNANDO DE 

OLIVEIRA SILVA 

FILHO-SP149201 

06/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002020-1 MARIA DE FATIMA 

BATISTA BERLANGA 
RITA DE CASSIA 

BERTUCCI AROUCA-

TO002949 

06/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002024-9 ANDRE ROBLES 

MORALES 
LUCILLE ROBLES 

JUHAS MACIEL-

PR052848 

08/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.002025-0 ANDREI FELLIP DOS 

SANTOS RIBEIRO 
MÁRCIO FERNANDES 

CARBONARO-SP166235 
09/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.002038-9 QUITERIA LOURENCO 

DA SILVA E OUTRO 
ARLETE ROSA DOS 

SANTOS-SP262201 
09/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.002039-0 ANTONIA RAIMUNDA 

FREIRE 
ADEMIR GARCIA-

SP095421 
25/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002042-0 NIUZA FRIGUGLIETTI 

BARNEZE 
ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR-SP264684 
07/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002157-6 NUVENIL DE OLIVEIRA 

YUSHIURA 
RICARDO VITOR DE 

ARAGÃO-SP192817 
07/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002160-6 GEORG ADOLPHO 

MUELLER FILHO 
MARIA INÊS DOS 

SANTOS CAPUCHO 

GUIMARÃES-SP222588 

09/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002161-8 RAIMUNDA MENDES 

DE ANDRADE 
JESONIAS SALES DE 

SOUZA-SP078881 
10/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.002162-0 PATRICIA GOMES 

MARQUES 
ALMIR FERREIRA DA 

CRUZ-SP104645 
10/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002163-1 IMACULADA DE DEUS ANGELINA CARAS DE 

ARAUJO-SP048612 
07/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002197-7 MARIA APARECIDA 

BISPO OLIVEIRA 
PRISCILLA DAMARIS 

CORREA-SP077868 
11/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.002199-0 ELAINE APARECIDA 

FELIX DA SILVA 
MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO-SP262710 
11/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.002201-5 NOEMIA MARIA DE 
SANTANA 

EVANS MITH LEONI-
SP225431 

14/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002206-4 JACIRA FERREIRA DA 

SILVA 
JOSÉ MIGUEL JUSTO-

SP177779 
15/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002207-6 JOSE LAURINDO FILHO ANTONIO JOSE DE 

CARVALHO-SP212493 
15/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002208-8 SUZETH MARIA GOMES ÉRICA FONTANA-

SP166985 
08/02/2011 13:00:00 

2010.63.01.002209-0 EDNA MACIEL 

ESTEVÃO E OUTROS 
SUZANA MARTINS-

SP250858 
11/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002215-5 MARIA DA CONCEICAO 

DA CUNHA CARVALHO 
CINIRA GOMES LIMA 

MELO-SP207660 
24/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002216-7 MONICA ZELINDA 

NASCIMENTO 
HAROLDO 

NASCIMENTO FILHO-

25/11/2010 16:00:00 
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SP229785 
2010.63.01.002244-1 CATARINA VITORIA DE 

FREITAS 
ANDRE LUIZ 

MACHADO-SP256818 
02/03/2011 16:00:00 

2010.63.01.002247-7 ALBERTO SANTIAGO GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR-

SP237831 

25/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002261-1 GENI DOS SANTOS 

ROBERTO 
MARIA NAZARETH DA 

SILVA MONTEIRO-

SP064392 

08/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002340-8 VERA LUCIA CIBELLA 

KINA 
EDUARDO 

BORGUEZAN-SP200175 
29/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002344-5 SANDRA REGINA DOS 

SANTOS PEDRO 
MICHELLE APARECIDA 

NAVARRO-SP249625 
30/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.002346-9 DELMEVAL VANUCHI ANTONIO JOSE DE 

ARRUDA REBOUCAS-

SP024413 

16/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002349-4 MARIA RIBEIRO 

TORRENTO 
JÊNIFFER GOMES 

BARRETO-SP176872 
18/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002351-2 MARINETE DE 

OLIVEIRA DA CRUZ 
MARCELO SILVEIRA-

SP211944 
08/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002355-0 JOSE LINO DA SILVA CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA-SP160377 
13/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.002394-9 JOSE RICARDO DE 

ARAUJO 
DORIVAL SPIANDON-

SP096586 
03/03/2011 14:00:00 

2010.63.01.002396-2 ELIANA RODRIGUES 

DOS SANTOS 
WELLINGTON 

MARIANO DE 

VASCONCELOS-

SP266251 

03/03/2011 15:00:00 

2010.63.01.002397-4 ZILDA DA SILVA 

GARBINI 
PÉRSIA ALMEIDA 

VIEIRA-SP248600 
09/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002398-6 ANATALIA DE JESUS 

ALMEIDA 
EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA-SP227621 
10/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002400-0 MARIA DO SOCORRO 

RODRIGUES DA SILVA 
EDILEUSA CUSTODIO 

DE OLIVEIRA MARTINS-

SP234262 

17/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002401-2 IDATY MALLET 

FREITAS 
RAQUEL MOREIRA 

GRANZOTTE-SP217259 
17/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.002404-8 ROSA MARIA 

BERANGER POMPEU 
JÊNIFFER GOMES 

BARRETO-SP176872 
10/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.002406-1 MIRIAN FAUSTINO DE 

OLIVEIRA 
SEBASTIÃO TADEU DE 

OLIVEIRA VALÊNCIO-

SP275569 

11/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002451-6 MARIA DO CARMO DA 

SILVA BRITO E OUTRO 
MARCIA ROSANA 

FERREIRA MENDES-

SP188120 

18/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002474-7 TEREZA PEREIRA DA 

CRUZ 
MARIA MADALENA 

PEREIRA-SP167893 
22/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.002476-0 LARISSA MARQUES 

CORREIA 
JOAO CARLOS DA 

SILVA-SP070067 
23/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002478-4 JAIRO ALVES DOS 

SANTOS 
VICENTE JOSE 

MESSIAS-SP062101 
25/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.002535-1 IVANI MARIA DA SILVA VERÔNICA LUZIA 
LACSKO TRINDADE-

SP172980 

23/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.002546-6 ZORAIDE ROCHA BRITO JOSE FERREIRA DE 
LIRA-SP113712 

22/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.002550-8 MARIA JOSE DE 

ALMEIDA DOS SANTOS 
JEFFERSON APARECIDO 

COSTA ZAPATER-
SP147028 

23/11/2010 16:00:00 
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2010.63.01.002610-0 ROSALINA MARIA 

APARECIDA SANTOS 

PEREIRA 

JOSE MARIA LUCENA 

ANTONIO-SP294368 
02/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002613-6 ARTUR FRANCO BUENO FLAVIO BONATTO 

SCAQUETTI-SP267148 
10/03/2011 14:00:00 

2010.63.01.002628-8 LAERCIO SANTANA 
PEREIRA 

JORGE TIENI 
BERNARDO-SP121042 

15/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.002633-1 JOAO BATISTA DA 

SILVA 
LUCIANA EVARISTO-

SP208411 
09/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.002684-7 JANDIRA OLIVEIRA DO 

CARMO 
ALESSANDRA DA 

COSTA SANTANA-

SP206870 

10/03/2011 15:00:00 

2010.63.01.002705-0 CELESTINO 

FERNANDES NETO 
LUCIA BENITO DE M 

MESTI-SP272530 
16/12/2010 18:00:00 

2010.63.01.002768-2 FATIMA CHRISTIANE 

PIRES 
DONALD OLIVEIRA 

MAZZA-SP276206 
24/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002770-0 MARIA FRANCISCA DA 

SILVA 
ELI ALVES NUNES-

SP154226 
24/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002774-8 ETELVINA CARVALHO MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
25/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002779-7 NEUZA VIOTO GUERRA CLAUDINEI 

RODRIGUES GOUVEIA-

SP232498 

25/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.002799-2 MARIA SANTINA DOS 

SANTOS 
IVY GRACIELLE DE 

FAVARI TONASSI-

SP218443 

30/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002800-5 LASARA DOS REIS 

LIMA 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
01/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002801-7 VALDIVINA SOUZA 

TORRES 
MÁRCIO SILVA 

COELHO-SP045683 
01/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.002804-2 COSMO DE ALMEIDA CLÁUDIA FERREIRA 

DOS SANTOS 

NOGUEIRA-SP177147 

14/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.002906-0 EDINALVA OLIVEIRA 

TRIANA 
AIRTON BARBOSA 

BOZZA-SP201532 
14/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.002907-1 BENEDITO GALVAO DE 

FREITAS 
MARCELO CORTONA 

RANIERI-SP129679 
24/03/2011 15:00:00 

2010.63.01.002908-3 ROSANGELA BEGA PAULO LOURO 

CAMPANA-SP266293 
15/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002909-5 LILIAN PIO PAULO LOURO 

CAMPANA-SP266293 
15/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.002910-1 WALTER RUBINI 

BONELI DA SILVA 
WALTER RUBINI 

BONELI DA SILVA-

SP205113 

16/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.002946-0 APARECIDA FATIMA 

FACA 
ROBERTO SERGIO DE 

LIMA JUNIOR-SP245555 
25/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002986-1 ANTONIO ALVES 

PEREIRA 
CRISTINA FERREIRA DE 

AMORIM BARRETO-

SP253059 

01/12/2010 18:00:00 

2010.63.01.002987-3 JOSE FERREIRA LIMA MARCOS ROBERTO DE 

ALENCAR-SP279146 
29/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.002989-7 MARIA LUISA GRACIA 
FUENTES DA SILVA 

FERNANDO JOSÉ 
ESPERANTE FRANCO-

SP156585 

29/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002990-3 DAYANE DA SILVA 
ALVES E OUTROS 

NOEMI CRISTINA DE 
OLIVEIRA-SP147733 

30/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.002993-9 ENIZA DO 

NASCIMENTO 
LUCIMAURA PEREIRA 

PINTO-SP275895 
29/11/2010 15:00:00 

2010.63.01.002994-0 DEBORA VALERIA DA AROLDO DE ALMEIDA 30/11/2010 13:00:00 
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SILVA SANTANA CARVALHAES-SP075933 
2010.63.01.002995-2 LUIZA FERREIRA DA 

SILVA E OUTRO 
FABIANA RODRIGUES 

DA SILVA SANTOS-
SP259699 

30/11/2010 16:00:00 

2010.63.01.002996-4 MARIA APARECIDA 

RIBEIRO 
JOSE DE OLIVEIRA 

SILVA-SP106707 
01/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003003-6 MAURICIO PANTA DA 

SILVA 
ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
24/03/2011 17:00:00 

2010.63.01.003004-8 DIVANI CRISTINA 

PEREIRA DA SILVA 
ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
28/03/2011 14:00:00 

2010.63.01.003005-0 LUIZ ALEXSANDRO 

AULER 
ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE-SP261261 
29/03/2011 15:00:00 

2010.63.01.003025-5 ILZA MARIA 

MAGALHAES OLIMPIO 
ALVARO LOPES 

PINHEIRO-SP089133 
09/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.003065-6 CACILDA CLEMENTINO 

DE MEDEIROS 
LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO-SP242213 
02/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003067-0 ELIANA GONCALVES MARIA DE FATIMA 

MELO FERNANDES-

SP244533 

02/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003069-3 MARIA DE FATIMA 

BOCAGE 
LUCIANO NOGUEIRA 

LUCAS-SP156651 
02/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003070-0 VINICIUS COSTA ALVES AMANDA COSTA 

ALVES DE LOIOLA-

SP276506 

16/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.003072-3 PRISCILA GUEDES 

PEDROSA 
EDMILSON CAMARGO 

DE JESUS-SP168731 
06/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003073-5 MARLENE 

PICCOLOMINI DE 

ALMEIDA 

FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO-

SP195284 

06/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003084-0 LENILZA FERREIRA DE 

SALES LOPES 
ÉRICO MARQUES DE 

MELLO-SP256047A 
04/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.003096-6 ROSA VANI GALHARDI MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY-SP100742 
07/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003097-8 ELZA APARECIDA 

CANDIDO PINHEIRO 
LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO-SP242213 
07/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003098-0 NELSON AUGUSTO 

GONÇALVES 
CRISTIANE FONSECA 

ESPOSITO-SP237786 
06/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003100-4 ILARIA LOPES 
HENRIQUE 

KEILA ZIBORDI 
MORAES CARVALHO-

SP165099 

07/12/2010 18:00:00 

2010.63.01.003191-0 ELIAS CERQUEIRA 
GONCALVES 

KLEBER VELOSO 
CERQUEIRA 

GONÇALVES-SP246724 

01/02/2011 14:00:00 

2010.63.01.003201-0 CLEIDE SANTIAGO 

CAVICHIOLI 
FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO-

SP195284 

07/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003203-3 LARISSA SAMPEDRO 

VENANCIO 
RAQUEL COSTA 

COELHO-SP177728 
07/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003206-9 IRINEIDE NASCIMENTO 
DE SOUZA SILVA 

ANDREIA CESARIO DE 
JESUS CRISTILLO-

SP262518 

09/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003207-0 ANA DE OLIVEIRA AIRTON FONSECA-
SP059744 

09/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003209-4 LOURDES APARECIDA 

DA SILVA 
EDUARDO ARRAES 

BRANCO AVELINO-
SP283187 

09/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.003220-3 FRANCISCO ANTONIO 

DA SILVA FARIA 
JENIFER KILLINGER 

CARA-SP262040 
15/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003226-4 SONIA SANTOS ARAUJO NEUZA ROSA DE 16/12/2010 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 259/565 

SOUZA SILVA-SP166246 
2010.63.01.003236-7 DANIEL MAGAZINE 

LTDA 
MARISA MIGLIORINI 

LOPES-SP216078 
29/03/2011 17:00:00 

2010.63.01.003240-9 MARIA ALICE DIAS 

MORAIS 
ALZIRA DIAS SIROTA 

ROTBANDE-SP083154 
03/02/2011 14:00:00 

2010.63.01.003359-1 MARIA APARECIDA 

AYRES DE LIMA 
DEUSDEDIT DE 

CARVALHO-SP234255 
09/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003363-3 RITA DE CASSIA 

FERREIRA DA SILVA 
OLEGARIO ANTUNES 

NETO-SP152019 
09/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003364-5 MANUEL XAVIER DE 

FRANCA 
VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA-

SP196976 

14/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003367-0 MARIA LUZIA DOS 

SANTOS 
MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA-SP230475 
15/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003369-4 EDITE RODRIGUES 

ALVES 
KARLA REGINA DE 

OLIVEIRA BRITO-

SP187783 

15/12/2010 18:00:00 

2010.63.01.003393-1 DELCI SOUZA SILVA 

AGUIAR 
RÉGIS CORREA DOS 

REIS-SP224032 
16/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003402-9 BENVINDA 

IDERALDINA DE SOUZA 
MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA-SP230475 
09/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003406-6 JOSENILTON PEDRO 

DOS SANTOS 
DOMINGOS DOS 

SANTOS FILHO-

SP107339 

30/03/2011 15:00:00 

2010.63.01.003407-8 EUNICE DOS SANTOS KARLA REGINA DE 

OLIVEIRA BRITO-

SP187783 

13/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003409-1 JOSE BRAZ DE 

OLIVEIRA 
MIRIAN MIRAS 

SANCHES-SP187886 
13/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003410-8 ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA 
ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA-

SP077048 

07/02/2011 14:00:00 

2010.63.01.003411-0 JUDINALIA ALVES DO 

AMARAL 
SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR-

SP159517 

14/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003412-1 MARIA DE LOURDES 

CAMARGO 
GERALDO JULIÃO 

GOMES JUNIOR-

SP237831 

13/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003413-3 SILAS DOS SANTOS JAIRO SOUZA SANTOS-

SP292120 
17/02/2011 14:00:00 

2010.63.01.003414-5 SOLANGE MARIA 

BUENO 
EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA-

SP046152 

15/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003415-7 ARLETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA GONCALVES 
ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR-SP264684 
15/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003417-0 IRENE RODRIGUES 

LIMA 
PATRICIA 

EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA-SP177326 

16/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003419-4 ERMELINDO JOSE DA 

SILVA 
SUELI RUIZ GIMENEZ-

SP175980 
24/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.003422-4 MARIA JOSE ROMAO 

DE OLIVEIRA 
MARISA ROSA RIBEIRO 

SILVA-SP230475 
02/12/2010 14:00:00 

2010.63.01.003423-6 DORACY PONTES DIAS 

DE CARVALHO 
SANDRA REGINA 

TEIXEIRA VIEIRA-

SP266167 

07/12/2010 13:00:00 

2010.63.01.003424-8 ILDA BERNARDINA 

FEITOSA 
MARCOS ALBERTO 

PEREIRA-SP105132 
22/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.003483-2 MARLENE PEREIRA 
LIMA 

FLAVIA ALVES DE 
JESUS-SP153846 

29/11/2010 14:00:00 
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2010.63.01.003491-1 MARIA NEIDE 

MENEZES ALVES 
ISIDIO FRANCISCO DOS 

SANTOS FILHO-

SP179598 

31/03/2011 16:00:00 

2010.63.01.003493-5 GEORGINA 

GONÇALVES MOURA 
SANDRO RICARDO 

ULHOA CINTRA-

SP199111 

31/03/2011 17:00:00 

2010.63.01.003515-0 MAURO ANTONIO 

CAETANO 
SUELI MATEUS-

SP121980 
15/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.003519-8 NEY CARLOS DA 
COSTA 

SILVANEY BATISTA 
SOARES-SP275236 

16/12/2010 15:00:00 

2010.63.01.003524-1 ANTONIA ALMEIDA 

LIMA 
EDMILSON CAMARGO 

DE JESUS-SP168731 
22/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.003528-9 MARIA LUISA DE MELO 

PERETO 
DANIEL PEREIRA DOS 

SANTOS-SP168330 
24/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.003531-9 OVERIA DE LOURDES 

DE OLIVEIRA 

GUERREIRO 

FABIULA CHERICONI-

SP189561 
25/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.003542-3 DIRCE PAGAN DE 

CARVALHO 
DORALICE APARECIDA 

NOGUEIRA 

ANTINHANI-SP255011 

25/11/2010 17:00:00 

2010.63.01.003548-4 JOSE RAIMUNDO DE 

SOUZA 
ROSA MARIA PIAGNO-

SP244998 
29/11/2010 13:00:00 

2010.63.01.003551-4 EMILIA VEIGA JORDAO RAUL GOMES DA 

SILVA-SP098501 
30/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.003556-3 NEUSA MARIA 

VASSALO RAMANZINI 
RITA DE CASSIA 

BERTUCCI AROUCA-

TO002949 

16/12/2010 16:00:00 

2010.63.01.003559-9 LUIS GUILHERME 

CARVALHO DA SILVA 
MARCELO SÍLVIO DI 

MARCO-SP211815 
16/12/2010 17:00:00 

2010.63.01.003853-9 MARIA ROSA MARQUES 

CERDEIRINHA 
ELISMARIA 

FERNANDES DO 

NASCIMENTO ALVES-

SP264178 

18/11/2010 18:00:00 

2010.63.01.009525-0 VERONICA SANTOS DO 

CARMO 
CAROLINA 

CAVALCANTI DA 

CRUZ-SP234963 

22/11/2010 14:00:00 

2010.63.01.010604-1 MARIA DELMINDA 

FERREIRA GONCALVES 

LEPRI 

DANIEL CANDELI-

SP273309 
10/11/2010 14:00:00 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001552 
  

LOTE Nº 105617/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Verifico que não consta na 

inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.044036-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369840/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369847/2010 - AURELINO PIRES DE AZEVEDO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368141/2010 - RUTE PIMENTEL TRIGNANI (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363636/2010 - MERY ABILIO (ADV. SP173303 - LUCIANA 

LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de quinze dias para que a parte autora junte aos autos os dados de todos os que residem em sua 
residência, ou seja, a data de nascimento, o nome de pai e o nome da mãe e o número do CPF e RG, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado. 

Int. 

  

2007.63.01.038115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301321049/2010 - MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - 

FLAVIO AUGUSTO ANTUNES); IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 

dias para que colacione os extratos ainda não apresentados relativos a todas as contas-poupança cuja atualização 

pleiteia, de acordo com o pedido formulado, sob pena de preclusão da faculdade de apresentar provas posteriormente. 
Além do mais, verifico não constar nos autos procuração do advogado instituído pela parte autora e, de acordo com os 

termos do artigo 37, do CPC determino no prazo de 15 dias para que se junte o instrumento de mandato. 

Intimem-se. 

  

2003.61.84.106150-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362024/2010 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO (ADV. 

SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de execução para que esclareça a razão pela qual os 

honorários advocatícios estão bloqueados. após, voltem conclusos para apreciação do pleito. Int 

  

2007.63.01.040625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301361635/2010 - EDINEI SOUZA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). O autor comprovou 

documentalmente que foi titular de conta poupança na década de 80. Assim, repita a CEF, em 15 dias, a pesquisa de 

extratos na Conta nº 57048-0, Agência 070, Itabuna/Bahia. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2007.63.01.041056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301361649/2010 - ARTUR JOSE MASCARENHAS PIRES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da 

conta poupança no período que pleiteia, informando se possível o número da conta e da agência corretos, pois a CEF 

não localizou as contas mencionadas na inicial . Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  
2009.63.01.028015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369607/2010 - LILIANE NUNES DE MELO (ADV. SP285761 - 

MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

JANIS LIMA SILVA (ADV./PROC. ); JAMILE LIMA MELO (ADV./PROC. ); WESLEY NUNES DE MORAIS DE 

MELO (ADV./PROC. ). Em face da devolução da Carta Precatória sem o devido cumprimento, oficie-se o INSS para 

que envie a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, o endereço das titulares do benefício 21/140.283.528-8, Janis Lima 

Silva e Jamile Lima Melo. 
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Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória para: Bairro Jardim Eli Forte - Quadra 06 - Lote 10 - rua EF1 - cep 74392020, 

Goiânia, GO, para a citação de Wesley Nunes de Moraes de Melo, assistido por representante legal, na companhia do 

qual resida e que seja responsável pelo recebimento da cota do seu benefício. Intime-se o Ministério Público Federal. 

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368225/2010 - ROSANGELA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições de 04 e 15/10/2010: Intime-se o perito ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio 
Vieira, para que informe, após análise dos novos documentos anexados aos autos, quanto à eventual modificação da 

conclusão do seu laudo pericial. 

Após, vista às partes para manifestações no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2008.63.01.017803-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367614/2010 - CARLOS JORGE RODRIGUES (ADV. SP163978 - 

ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 
justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora, uma vez que não reconheço 

como prova o documento de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, que apenas prova o requerimento de extratos 

de contas a serem localizadas por meio do cadastro de pessoas físicas, sem contudo comprovar a recusa da instituição 

bancária ou indicar de quais contas pretende os extratos. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que à parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou 

quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Verifico, outrossim, que intimada a apresentar documentos necessários à comprovação de inexistência de indentidade 
de ações, a parte autora procedeu à juntada de cópias de documentos ilegíveis, sendo assim, concedo o prazo 

suplementar e improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para que a parte autora 

proceda à juntada de cópias legíves da petição inicial, sentença, acordão, certidão de trânsito em julgado e certidão de 

objeto e pé do processo referido no termo de prevenção (autos de nr. 2004.61.23.002011-8). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367625/2010 - CLAUDIO ROBERTO FORTES ROCHA E SILVA 

(ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 21/09/2010: concedo à 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, 
ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, 

meras alegações. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2010.63.01.021576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370350/2010 - CLAUDEMIR GOMES FERREIRA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, designo a Assistente Social Sra. 

Cláudia de Souza Pereira da Silva, para realizar a perícia socioeconômica na residência do autor, no dia 13/10/2010 às 
09:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

 O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.043219-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363504/2010 - ALIPIO PEREIRA BATISTA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 
próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2007.63.01.038115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301216129/2010 - MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - 

FLAVIO AUGUSTO ANTUNES); IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.038113-2 tem como objeto a 
atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 14789-0 e 25512-0, referente aos meses de junho de 1987, 

janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, bem como das contas-poupança nº 21956-3 e 200834-1, referente aos meses 

abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança nº 14788-2 e 25764-5, referente aos meses 

de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, bem como das contas-poupança nº 21957-1 e 404401-1, 

referente aos meses de abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, 

notadamente relativos aos meses de abril/ maio de 1990. 

  
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.024327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368713/2010 - JOSE QUIRINO DA COSTA FILHO (ADV. 

SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461840459203, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário por meio da aplicação do índice do IRSM; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda 

mensal inicial por meio da aplicação dos índices de variação baseada na Lei 6.423/77, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora as 

seguintes regularizações, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, 

inc. LV, da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 
  

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Intime-se. 
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2010.63.01.043202-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363603/2010 - PAULO JOSE DE LIMA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369525/2010 - VANDELERIA RUAS DE ALKIMIM (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.043893-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369542/2010 - DIRCE DA SILVA ALVAREZ (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043618-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369548/2010 - MARIA BENEDITA COUTINHO GALDINO 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023744-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360756/2010 - LIGIA DAVID DE RAMOS (ADV. SP129067 - 
JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a existência de erro material na designação da data para realização da perícia médica agendada no sistema 

informatizado deste Juizado e naquela constante da decisão nº 6301329460/2010, proferida em 23.09.2010. 

Assim, onde se lê: "19/10/2010". 

Leia-se: "19/11/2010". 

Mantenho o horário e a designação da perita judicial Dra. Leika Garcia Sumi, para a realização da perícia médica. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368746/2010 - JOANNA ROMEO NIEL (ADV. SP070756 - 
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033935-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301361961/2010 - MARIA TERTO DA SILVA LEAO (ADV. 

SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo manifestem-se as partes dobre o laudo pericial médico. 

Int. 

  

2009.63.01.002145-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368693/2010 - DARCI HENRIQUE LUZZIN (ADV. SP110898 - 

ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ, SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA); MEIRE ALES LUZZIN 

(ADV. SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ, SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 
de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se a parte autora. 

  

2007.63.01.038551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369011/2010 - WALTER PEDRASSANI (ADV. ); DIRCE 

RINALDI PEDRASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Petição anexada em 08/10/2010: Defiro a dilação do prazo por tritna (30) dias. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.043730-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369573/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228124 - LUIZ CARLOS COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora as seguintes regularizações, no prazo de sessenta (60) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  
a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.043895-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368242/2010 - MARCELO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 
da ação sem resolução do mérito, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.037622-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368360/2010 - ALEXANDRE FIGUEIREDO (ADV. SP287419 - 
CHRISTIAN PINEIRO MARQUES, SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.038242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368344/2010 - PAULO RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037657-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368361/2010 - MANOEL MESSIAS VIEIRA MELO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368345/2010 - MARIA DA PENHA SILVA MIRANDA (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368377/2010 - DURINDA JULIA FERREIRA PUOLI (ADV. 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.037376-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368376/2010 - LUCIMAR GONCALVES DA CUNHA (ADV. 

SP033287 - WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363098/2010 - CLEUZA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP077868 

- PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Entendo que a parte autora deve passar por avaliação de peritos cuja especialidade esteja de 

acordo com as moléstias citadas e devidamente comprovadas na exordial. Por ora, não observo necessidade de passar 

por clínico geral, apesar da sugestão do Sr. perito. Aguarde-se a perícia em psiquiatria já agendada. Int 

  

2007.63.01.040599-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301361729/2010 - ALFREDO CELSO MENDES GIBELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Repita a CEF, em 10 dias, a 

pesquisa dos extratos, atentando-se para o número das contas e agência que se encontram nos documentos que 

acompanham a inicial, bem como ao fato de que o autor juntou extrato de uma das contas no período de 1987, não se 
justificando não ter sido encontradas contas em seu nome ou de seus filhos então menores. Findo o prazo, tornem os 

autos novamente conclusos. 

  

2003.61.84.094180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368045/2010 - ARTUR GOMES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pela parte autora em 08.06.2010 e ofício do INSS de 11.12.2009: por 

ora, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

        Tendo em vista divergência entre os cálculos elaborados pela autarquia-ré e os dados fornecidos pela parte autora, 

remetam os autos à contadoria judicial para que se possa dirimir a dúvida. 

        Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.  

        Caso haja discordância esta deverá ser acompanhada de planilha de cálculos. 
        Após, tornem os autos conclusos. 

        Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024094-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370060/2010 - OLAVO CELESTINO SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Divisão de Atendimento para retificar o pólo ativo, passando a constar as herdeiras 

Marlene Neide Alves Nunes, Neide da Silva Santos e Sandra Santos de Souza, como requerido na petição anexada em 

14/10/2010. 

  

2009.63.01.021612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301307511/2010 - CARLOS DARCA BARROSO (ADV. SP192291 - 
PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularizem os requerentes o pedido de habilitação, trazendo aos autos certidão de 

existência/inexistência de habilitados à pensão por morte do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Int. 

  

2006.63.01.091804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301370380/2010 - MANUEL HENRIQUE MOUTA EVARISTO (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA); ISAURA CRISTINA MOUTA EVARISTO (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA); MARIA DAS DORES MOUTA EVARISTO (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deixo de receber as petições acostadas aos autos em 15/09/2009 e 22/10/2009, eis que protocoladas após a prolação da 

sentença. 

 Destarte, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais.Int. 

  

2009.63.01.051371-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367973/2010 - LETICIA DA FONSECA LEITAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma conta de caderneta de 

poupança - 0089788-0 - agência 0238, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência 

e da coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 
autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.038115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301009694/2010 - MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - 

FLAVIO AUGUSTO ANTUNES); IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  
Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 
dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 
verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 
Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada em 25.08.2010. 

- Indefiro por ser impertinente. 
  

A parte autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém 

não traz nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído 

com os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Posto isto, indefiro o requerido, de remessa à contadoria judicial, por se tratar de providência que compete à 

parte autora. 
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Intime-se a parte autora para que apresente planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, apontando eventual 

equívoco na evolução dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido o prazo in albis, ou peticionando a parte autora sem comprovação alguma, providencie a serventia o 

retorno dos autos à situação de baixa findo. 

Ademais, as informações sobre os cálculos reclamados pela parte autora encontram-se em fases processuais, com 

a remessa eletrônica dos autos ao INSS, retornando estes com cálculos.  

Diante dessas informações foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da revisão, conforme 

descrito nas fases processuais, através de requisitório/precatório. 
Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórios, que dificultem a baixa definitiva dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

Cumpra-se. No silêncio dê-se baixa. 

  
2007.63.01.070452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362392/2010 - NILSE RAMOS DA SILVA BERTOLO (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362406/2010 - AYLTON MOURA (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2005.63.01.324260-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362421/2010 - ANTONIO DE MARMO VICENTIN (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.324038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362423/2010 - OSVALDO IANKE (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319829-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362428/2010 - CELIA REGINA MAGALHAES AVELA (ADV. 
SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319731-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362433/2010 - OSVALDO COLETTO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362437/2010 - ANTONIO MORETTO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362440/2010 - SEBASTIAO PEREIRA NEVES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319385-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362444/2010 - JOSE JORGE ALVES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2004.61.84.370258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362447/2010 - MARGARIDA COTRIM BONIFACIO (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.134821-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362450/2010 - VALENTIM LODI (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362452/2010 - MARIO CARLOS DE LUCCA (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2004.61.84.134739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362454/2010 - ARLINDO BONINI ALCIERI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134711-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362457/2010 - ANTONIO JOSE BENEDETTI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134705-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362459/2010 - DEOCLECIO SAMPAIO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301362460/2010 - JOSE APARECIDO BARBOSA SANDOVAL 

(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362462/2010 - SEBASTIAO DE MORAES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134663-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362464/2010 - ANTONIO GALLO (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134610-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362466/2010 - NILDO MAGALHAES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2004.61.84.134595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362467/2010 - JOSE DA SILVA SEMEGHINI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134580-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362469/2010 - SETIMO GUANDALINI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362470/2010 - LEONILDO ROSA SAMPAIO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362472/2010 - APARECIDO DA SILVA RAMOS (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.134479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362474/2010 - GUILHERME RAFAEL (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362475/2010 - JOSE LUIZ SILVA (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2004.61.84.134355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362476/2010 - PEDRO ADONIR BRUNALDI (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.134221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362477/2010 - ABILIO GONZAGA DOS ANJOS (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133935-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362478/2010 - DORVALINO CAMARGO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362479/2010 - JOSE MANOEL BERNADES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133621-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362481/2010 - JOAO BATISTA BERGAMASCHI (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362482/2010 - MARIA DE LOURDES RABAQUINI VICTKOSKI 

(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362483/2010 - MARIA APARECIDA REGATIERI BRUNALDI 

(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2004.61.84.133435-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362484/2010 - IRLENE GALACINI LOURENCO (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133406-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362485/2010 - ANTONIO HENRIQUE BORTOLUCCI (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133370-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362486/2010 - MARIA ANTONIA GUANDALINIO PEREIRA 
(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.133367-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362487/2010 - MAGALY CAMPOS LACERDA DULTRA (ADV. 

SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.133342-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362488/2010 - LAERCIO MARCOLINO (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319559-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301362438/2010 - AMADEU ANGELO MORATTA (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043753-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369528/2010 - MARIA DE FATIMA BARBOSA HONORIO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de 

sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2008.63.01.003558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301225685/2010 - MARIA LEA MARTINS PIERINI (ADV. SP207030 

- FERNANDO MORENO DEL DEBBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.013491-7 refere-se à medida cautelar de exibição de documento consistente em extratos 

bancários da conta poupança em face da Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

 Assim, dê-se prosseguimento ao feito 
  

2004.61.84.112621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370250/2010 - JOSUE MESANELLI SOUTO RATOLA (ADV. 

SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA, SP258918 - DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o 

levantamento dos valores depositados para este processo, instruindo sua informação com os documentos necessários à 

sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2005.63.01.118495-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368433/2010 - JOAQUIM SOUSA FERNANDES (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); NILZE EUGENIA PINTO CUNHA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); JOAQUIM SOUSA FERNANDES (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Instadas a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, a autarquia ré quedou-se inerte e a parte autora concordou com os valores apurados, razão pela qual 

homologo os cálculos judiciais. 

                       Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o 

cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para que, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. 

sentença (Termo de Audiência nº 30487/2006), de 06.03.2006, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do 

trânsito em julgado. 

                       Sem prejuízo do acima determinado, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC, para que providencie a 

expedição do ofício requisitório, referente ao montante dos atrasados 

                                Oficie-se. Cumpra-se com urgência. 
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2010.63.01.001501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368190/2010 - AROLDO VALDIVINO DE SANTANA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a impugnação ao laudo - e a fim de evitar cerceamento de defesa - reputo 

necessária segunda perícia médica, que ora designo para o dia 18.11.2010, às 13:30 horas, com Dr. Larissa Oliva, 

clínica geral, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 
patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367972/2010 - ANA CLARA DA FONSECA LEITAO DURAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma conta 

de caderneta de poupança - 00063237-2 - agência 0238, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual 

da litispendência e da coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 
autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  
2010.63.01.043517-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365693/2010 - MARIA DA PAZ RAMOS GOMES (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044236-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369411/2010 - ALICE LOPES DE SOUZA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2010.63.01.043899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368239/2010 - MARIA MENDES ARRUDA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043904-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368207/2010 - JOSE PAIXAO SANTOS (ADV. SP133093 - 

JOSENILTON DA SILVA ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 
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2005.63.01.000866-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368120/2010 - OSVALDO TEODORO DE SOUZA (ADV. 

SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.022747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363616/2010 - MARGARIDA APARECIDA BAIADORI DOS 

SANTOS (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2005.63.01.285910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362061/2010 - ANTONIO JOSE DE MELO (ADV. SP220758 - 

PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043088-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364649/2010 - CARLOS ALBERTO BAPTISTELLO (ADV. 

SP114602 - CICERO VIRGINIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, não há prevenção com o feito apontado no Termo de 

Prevenção. Os autos 2010.61.0000174034-4 da 25ª Vara Cível cuida deste processo. 

  
                      No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.005533-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366690/2010 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN (ADV. 

SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o objeto do processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente ao mês de 01/89 e o 

objeto destes autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente aos meses de 04, 05/90 e 02/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.067156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363418/2010 - FRANKLIN ALKIMIN BUENO MAIA (ADV. 

SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369626/2010 - PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.011135-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369628/2010 - MARCO ANTONIO SALEM CALDEIRINHA 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369645/2010 - GENOVITE MARKEVICIUTE JAFET - ESPOLIO 

(ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.014222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369646/2010 - FREDERICO JAFET - ESPOLIO (ADV. SP182585 - 

ALEX COSTA PEREIRA, SP292177 - CIBELE DOS SANTOS TADIM NEVES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.014185-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369647/2010 - LILIAM ROSA MINELLI CURIONI (ADV. 

SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT); WILSON AMBROSIO CURIONI (ADV. SP146568 - 

MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369654/2010 - CARLOS ALBERTO LAZZARI (ADV. SP081301 - 

MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369656/2010 - KOITI CHIBA (ADV. SP047231 - LUCIANA 

MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369660/2010 - MARIA MIYOKO MIYAZATO ISHIKAWA (ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369662/2010 - ANTONIO MASTROBISO NETO (ADV. SP239805 

- MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012910-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369663/2010 - ADA ABRAHAO (ADV. SP181187 - REGINALDO 

MODESTO BARABBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013076-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369664/2010 - OSCAR KELM (ADV. SP212029 - LUCIANA 

SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2010.63.01.013046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369671/2010 - JOAO ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - MARCELA PAIVA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.012920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369673/2010 - ANDZIA LAKS LUDMER (ADV. SP215716 - 

CARLOS EDUARDO GONÇALVES, SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.012658-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369677/2010 - ALICE DE SOUZA NOUGUEIRA PISATURO 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); JOSE PISATURO (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); MONICA NOGUEIRA PISATURO (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369679/2010 - JOÃO MENOCCI FILHO (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369680/2010 - EUGENIA RODRIGUES GARBOSA (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369682/2010 - ALONSO SANCHES (ADV. SP182346 - MARIA 

DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012250-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369689/2010 - SIDNEI DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE); WESLEY DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP243273 - MARIA 
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CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE); MARCIO DE OLIVEIRA DIAS - ESPÓLIO (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011858-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369691/2010 - THEREZINHA SILVA LOPES (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012035-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369695/2010 - JOSE NELSON MARSOLA (ADV. SP115476 - 
EMILIO TADACHI SHIMA); DILVA APARECIDA VENDRAMINI MARSOLA (ADV. SP115476 - EMILIO 

TADACHI SHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369697/2010 - FABIO OCTAVIO MAIERA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011958-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369698/2010 - CELSO SANCHES (ADV. SP108792 - RENATO 

ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
2010.63.01.011898-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369700/2010 - CARLOS ALBERTO DURAES DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369709/2010 - YASSUE SOGABE (ADV. SP133359 - JULIETA 

SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009110-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369711/2010 - AIRES BERTI (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA 

MANDARINO); SILVIA NAGIB ELIAN (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO); ARAMIS BERTI 

(ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO); ARLENE BERTI (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA 
MANDARINO); ATOS BERTI- ESPOLIO (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014301-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369716/2010 - OSMAR REBUSTINE (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MARIA IMACULADA DOS SANTOS REBUSTINE (ADV. SP027175 - 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369718/2010 - BENEDITO BEDIN (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369719/2010 - GISELE PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA 

MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013554-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369721/2010 - FAUSTO FORTE (ADV. SP195608 - SABRINA 

LIGUORI SORANZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013708-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369728/2010 - VANESSA CUCOMO GALERA (ADV. SP261486 - 

VANESSA CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369730/2010 - TORU UENO (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013794-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369734/2010 - CARLA FABIANA MONTIN (ADV. SP088863 - 

OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.013609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369736/2010 - JULIO FUTOCHI MAKI (ADV. SP033462 - 

PAULO ROBERTO DUARTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369737/2010 - JOSÉ ALEXANDRE ALMEIDA (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); INEZ MARIA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369740/2010 - MARCIA URBANAVICIUS (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.013379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369747/2010 - MARIA LEANDRO (ADV. SP230711 - AUGUSTO 

CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369749/2010 - NEIDE ALDEGHERI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.013287-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369753/2010 - SHIZUE NAKANE (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013389-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369755/2010 - DARCI HENRIQUE LUZZIN (ADV. SP244352 - 

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA); MEIRE ALES LUZZIN (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369756/2010 - MARIA LEANDRO (ADV. SP230711 - AUGUSTO 

CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369759/2010 - IRENE LUCIO DA SILVA (ADV. SP194937 - 

ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012916-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369768/2010 - DANIEL MONTANARO (ADV. SP219978 - 

TATIANA TOBARUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369771/2010 - PATRICK CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA 
BOLOGNA TIERNO); OLIVIA CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012369-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369776/2010 - VITORINO ALVES RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP187093 - CRISTIAN RODRIGO RICALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369778/2010 - YASSUO OKUMOTO (ADV. SP243714 - GILMAR 

CANDIDO, SP041577 - VALDIR LOPES SOBRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012533-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369780/2010 - SERGIO TRENTIN JUNIOR (ADV. SP219937 - 
FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369788/2010 - JOSEPHINA PASTORE (ADV. SP280027 - LIVIA 

CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.012016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369790/2010 - ANTONIO NARCISO DOMINGUES (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369794/2010 - CARLOS DE ABREU (ADV. SP088863 - OSCAR 

DOS SANTOS FERNANDES); EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU (ADV. SP088863 - OSCAR DOS 

SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.012209-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369796/2010 - MARIO ANNUNZIATO CARLESIMO - ESPOLIO 

(ADV. SP154359 - DANIEL REBOUÇAS BRESSANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012191-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369797/2010 - WALDECIR JOAO PERRELLA (ADV. SP214976 - 

ANDRE BECHARA DE ROSA); CLEIA APARECIDA PERRELLA (ADV. SP214976 - ANDRE BECHARA DE 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.012175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369799/2010 - TAKAHAKI IMAFUKU (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); YUKIO IMAFUKU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2010.63.01.012007-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369806/2010 - MARLENE CAMPINO MONTEIRO (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011832-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369808/2010 - MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA 

(ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011866-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369812/2010 - ROSEMILIA SANTOS CONDE (ADV. SP108792 - 
RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011814-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369814/2010 - ERNANDO PIPPA (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.011820-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369815/2010 - HITOSHI ARAI (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
2010.63.01.011551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369817/2010 - NORIVAL GAMA CORREA (ADV. SP164560 - 

LILIAN ELIAS COSTA); MARIA OLINDA GONÇALVES CORREA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369824/2010 - PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369826/2010 - MARIA THEREZINHA VOLPE DE ALMEIDA 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2008.63.01.006779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370085/2010 - PIERANGELO ANGELETTI (ADV. SP163116 - 

RENATA ELAINE VIEIRA DA SILVA); LIGIA MELLAO (ADV. SP163116 - RENATA ELAINE VIEIRA DA 

SILVA, SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301370088/2010 - ANA SILVIA JULIANI STRINA (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ERMINIA JULIANI STRINA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 
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FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036086-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370089/2010 - SERAFIM FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.040217-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370091/2010 - MASSAKO HASSEGAWA (ADV. SP183771 - 

YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2010.63.01.008827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370098/2010 - CELSO KIMIYOSHI NAKAHAMA (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009115-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370292/2010 - GILSELEA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); GISLAINE DOS SANTOS (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ELIANA APARECIDA SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); JAMES NELSON DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2008.63.01.035612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301370293/2010 - YVONNE DOS SANTOS (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN, SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO, 

SP044344 - SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA SOUZA, SP248373 - VALDIR DOS SANTOS PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370295/2010 - ROSA TOMOKO OMORI (ADV. SP028129 - 

TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.040788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370080/2010 - JOSE MIGUEL DE ARCANJO SOBRINHO (ADV. 
SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.039218-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301370081/2010 - ADILSON PEREIRA GONZAGA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.042843-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301370100/2010 - IVALDO TAVONI (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.042243-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370113/2010 - ANTONIO MANOEL DE ARAUJO (ADV. 

SP071196 - IRINEU HOMERO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370120/2010 - GILVAN CANUTO (ADV. SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368095/2010 - ANGELINA MAZIERO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); SILVIO MAZIERO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 
MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos (2008.63.01.065733-6), 

verifico que as contas-poupança não são as mesmas, assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 
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comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363545/2010 - SIDERLEY COSTA AZEVEDO (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.043493-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363601/2010 - ZENILDA DO ROSARIO MARQUES (ADV. 

SP188546 - MARIA HELENA BAHIA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042250-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366200/2010 - ADEMAR APARECIDO SAMPAIO MOREIRA 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela 

parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

  
                          Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

    

                         Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção 

será analisada.  

  

                        Intime-se. 
  

2009.63.01.051322-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367970/2010 - INÊS FRAGOSO DALONSO (ADV. ); JOSE 

CARLOS DALONSO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que 

os feitos se referem à mesma conta de caderneta de poupança - 0097007-1 - agência 0256, porém a planos diferentes, o 

que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035500-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301362006/2010 - PRISCILLA OLIVEIRA MATOS (ADV. SP146812 - 

RODOLFO CESAR BEVILACQUA, SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES); ROGERIO ALBERTO DE 

MATOS (ADV. SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA, SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a cópia da CNH da autora está ilegível, cumpra a parte autora o despacho de 23/08/2010 no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, remetam-se os autos à conclusão para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
2009.63.01.061311-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363727/2010 - MARIA NALDA DE JESUS (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054029-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363635/2010 - ERICA LUTKE MARTINS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363483/2010 - ORLANDO TRAVES (ADV. SP142437 - 
BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363505/2010 - FRANCISCA SIQUEIRA MADEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363525/2010 - ADAO PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.083963-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301001034/2009 - SHINITI SUZUKI (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial. 

Após, venham conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369994/2010 - TATIANA MATTIOLI (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de 

prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se em ambos os feitos de pedidos relativos à mesma conta-poupança, os períodos são diversos (Collor 

II no presente, Bresser, Verão e Collor I no feito de número 200763010848241). 

Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

Int. 

  
2008.63.01.031246-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368121/2010 - GILDO MISTRETTA (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou 

junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a 

fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 
do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.058341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366307/2010 - ROBERTO JOSE SILVERIO (ADV. SP211762 - 

FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra integralmente o despacho anterior, no 

prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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2008.63.01.065913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368750/2010 - MARIA LUIZA DA ROCHA SILVA- ESPOLIO 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo n.º 200861000307774, da 13ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                         Intime-se. 

  
2008.63.01.051002-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363156/2010 - MARIA LUCIA PEDRO CORREA DE 

CARVALHO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Considerando que a autora demonstrou a negativa da concessão do benefício aposentadoria por idade na esfera 

administrativa, defiro o pedido de aditamento à inicial, e determino à autora que apresente, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, cópia integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para 01/04/2011 às 17 horas. 

Decorrido o prazo, tornem-me conclusos. 

Cite-se o INSS do aditamento. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.043734-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365205/2010 - PEDRO DE SOUZA DUTRA (ADV. SP097509 - 
ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.050782-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301367977/2010 - TISSATO ARAI HIROSE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à conta de caderneta de 

poupança disitnta e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.022466-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301370259/2010 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel Amandor Pereira Filho, perito em clínica geral, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010 às 14h30, aos cuidados do Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.012116-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367959/2010 - MARIA IGNEZ MASSON AMADO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANDRE LUIZ MASSON AMADO 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 08/10/2010: 

Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027230-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301370106/2010 - DIONELA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 282/565 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia médica no dia 

10/11/2010, às 10h:30min, aos cuidados da Dra. Priscila Martins (especialidade ortopedia), a ser realizada no 4º andar 

deste Juizado situado na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da 

perita no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.043966-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369382/2010 - EDINEIDE SOUZA DE LIMA (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, etermino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 
ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à  propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2010.63.01.021535-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370216/2010 - CLAUDIONOR FERREIRA (ADV. SP251220 - 

SIDNEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel Amandor Pereira Filho, perito em clínica geral, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010 às 14h00, aos cuidados do Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, 

quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  
2010.63.01.042608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366088/2010 - SUMIKO NAKAO TAKAKURA (ADV. SP068349 - 
VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.041392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366084/2010 - JOSE CABRAL DE ARRUDA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.038635-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366098/2010 - ANDERSON VALERIO DA COSTA (ADV. 

SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino à parte autora o aditamento da inicial, para constar 

o número do benefício ou procedimento administrativo impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 
              No mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  

              Int. 

  

2007.63.01.042684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361435/2010 - MARIA CHRISTINA ROCHA FERREIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte 

autora, pessoalmente, para cumprir a última determinação judicial. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368884/2010 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP224566 - 
IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 
Cumpra-se e Intime-se. 

  
2009.63.01.052755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366696/2010 - JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366802/2010 - ELVIRA SEVERINA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2009.63.01.059251-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367148/2010 - JOSE LEITE NOGUEIRA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301367250/2010 - JESANA COELHO DA FONSECA (ADV. 

SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
2010.63.01.043483-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364153/2010 - JOSE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP298571 

- AGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  
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                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Ainda, constato irregularidade na representação, devendo a parte 

autora regularizar o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 
  

                            Regularizados os autos, distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2008.63.01.067924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366804/2010 - MARIA ELVIRA BARREIRA (ADV. SP167184 - 

EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER); PAULO LEONARDO BARREIRA (ADV. SP167184 - EDSON 

TORRENTE HUFFENBAECHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). vistos, etc.. 

Verifico que o processo n.º 2008.63.01.067926-5, apontado no termo de prevenção anexado aos autos possui as mesmas 

partes, mesmo pedido e causa de pedir destes autos, isto é, correção da caderneta de poupança nº 00127178-2 em 

relação ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), contudo, foi extinto sem resolução de mérito, pois é posterior a este. 

Assim, dê-se regular processamento ao feito. 
Outrossim, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

Assim, concedo prazo razoável e improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão e julgamento conforme 

estado do processo, para que à parte autora apresente os extratos referentes a todos os períodos e contas mencionados na 

inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido 

prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para 

tanto, apenas o pedido formulado na petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 
do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Decorrido o prazo, encaminhe-se ao Gabinete Central para inclusão em lote para julgamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora providencie as seguintes 

regularizações: 

  

a) esclareça a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no 

cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF, 

  
b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.01.043911-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368384/2010 - ODETE AUGUSTA FORNES (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043706-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369156/2010 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP289166 - 
DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.070122-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368703/2010 - SADAKO KURAMOCHI (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); ANITA MULLER STANQUEVISCH 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200861000336014 tem como objeto a atualização 

monetária de conta poupança, referente aos meses janeiro, fevereiro/89; abril, maio e junho/90 e fevereiro/91, enquanto 

que o objeto destes autos é a atualização monetária, referente ao mês junho/87, não havendo, portanto identidade entre 

as demanda. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.009842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367629/2010 - MOTOKO SOGABE HIRANO (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a 

habilitação dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta. Providencie a requerente Angela Mayumi Hirano 

Ikedo cópias dos cartões do CPF e do RG e todos os requerentes, comprovante de endereço com CEP. 

  

2008.63.01.061625-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301229985/2010 - MADALENA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209759 - KELEN CRISTINA D ALKMIN, SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos nº's 2008.63.01.061623-1 e 2008.63.01.061629-2 têm como objeto, respectivamente, a 

atualização monetária dos saldos das contas-poupança nº 249559-2 e nº 37462-5, referente aos meses de janeiro de 

1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 7328-5, referente 

aos meses de janeiro de 1989, abril/ maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 
  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.008775-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368176/2010 - AURELIA PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP165614 

- DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 13/10/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, 

conforme requerido pela autora. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027906-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363827/2010 - HELENA BETI DE CAMPOS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
                    Esclareça a parte autora, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, se o pedido destes autos diz respeito à Correção em conta vinculada de FGTS ou em Caderneta de Poupança.  

  

Tratando-se de correção de conta poupança, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, sob pena de extinção, concedo o 
mesmo prazo acima para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Ainda no mesmo prazo e pena, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.041137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301361643/2010 - BASIL PAIXÃO TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Por ora, tendo em vista que se 

trata de conta poupança vinculada a conta corrente, realize a CEF nova pesquisa de extratos, no prazo de 10 dias. Findo 

o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 
  

2010.63.01.034207-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360870/2010 - JOSE ARCANJO DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra o autor a determinação anterior, no 

tocante à cópia do cartão PIS/PASEP. Int. 

  

2009.63.01.049554-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363250/2010 - ALEXANDRA MITYICO FUJIMORI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Não 
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identifico relação de dependência entre este feito e o apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em 

vista pleitearem a correção monetária devida a planos econômicos distintos. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.015568-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301370388/2010 - MARINA VALDOVINE GUIDETTI (ADV. 

SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. 

Verifico que o objeto do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é a atualização monetária de 

saldo em conta-poupança referente aos meses de 06/87 e 01/89 e o objeto destes autos é a atualização monetária de 

saldo em conta-poupança referente aos meses de 04, 05/90 e 02/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte cópias legíveis dos termos de aberturas das contas-

poupanças, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar as existências e as titularidades das contas 

nºs 49556-1, 2393-9, 75345-6 e 71350-0. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026858-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368789/2010 - ELIDA MARLENE CRAVEIRO (ADV. SP248792 - 
SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo 

que consta no Termo de Prevenção anexado aos autos, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                       No mesmo prazo e penalidade, junte extrato da conta vinculada ou comprove de outra forma a data da 

opção ao FGTS. 

                          Intime-se. 

  

2004.61.84.074966-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368689/2010 - CONCEIÇAO CEZARINA (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado 

deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008748-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367684/2010 - ROSANGELA MARIA RIGAMONTI DE MELLO 

(ADV. SP107573 - JULIO CESAR MARTINS CASARIN); REINOR ELIAS DE MELLO (ADV. SP107573 - JULIO 

CESAR MARTINS CASARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF para trazer aos autos os extratos da poupança da parte autora no prazo de 
30 (trinta) dias. 

  

2008.63.01.031631-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368096/2010 - MIYAKO FUGII (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto 

sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                    Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.089226-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369846/2010 - ANTONIO DE FARIAS GAMA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo nos termos do acordo 
homologado. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042667-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362149/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito 

dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a 
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fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização 

de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.037034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363787/2010 - ROBERTO GEBRAEL (ADV. SP079281 - MARLI 
YAMAZAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP, do RG e do cartão CPF da parte autora. 

Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Por outro lado, diante do Termo de Prevenção, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o autor junte aos autos cópia de 

petição inicial/sentença/acórdão do processo 20016105000219872. 
  

Intime-se. 

  

2008.63.01.010715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365364/2010 - MARIA LUDOVINA MARQUES MARTINS (ADV. 

SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR, SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS, SP250238 - 

MAURO DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o alegado pela autora, providencie a autora a habilitação dos sucessores 

de cada uma das contas onde ocorreu óbito do titular. Concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos 

autos certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 
  

2010.63.01.019446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370442/2010 - TERESINHA DE JESUS SIQUEIRA MARTINS 

(ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os objetos 

daquelas ações referem-se à atualização monetária de saldo em contas-poupanças, conforme segue: 

  

2009.63.01.006789-6 - meses 01 e 02/89, 

2009.63.01.006792-6 - meses 01 e 02/89, 

2010.63.01.012876-0 - contas nºs 78286-3, 78336-3, 73814-7, 73601-2 - meses 03, 04, 05, 06, 07/90 e 01, 02 e 03/91. 

  

O processo nº 2010.63.01.012875-9 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 
  

Nestes autos, a parte autora pretende a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 76279-0, meses 03, 04, 05, 

06, 07/90 e 01, 02 e 03/91. 

  

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

2010.63.01.038117-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366465/2010 - CAIO FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 
do mérito para que forneça, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.040845-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362995/2010 - MARCIA MARIA PRADO ZARZANA 

SARTORELLI (ADV. SP118590 - JUREMA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064429-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369340/2010 - MARIA DO SOCORRO COSMO DOS SANTOS 

(ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

 Petição anexa em 08.10.2010: Defiro prazo improrrogável de quinze dias para que a parte autora apresente os 

documentos indispensáveis à habilitação, conforme determinado nas decisões proferidas em 09.12.2009 e 08.01.2010. 

Pena: extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Int. 

  

2010.63.01.043624-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368090/2010 - MARIA DO SOCORRO MUNIZ (ADV. SP169516 - 

MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
             Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

              Intime-se. 

  

2007.63.01.041179-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301361686/2010 - ILMA SERAFINI DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da 

conta poupança no período que pleiteia, informando se possível o número da conta e da agência, pois a consulta por 

CPF restou infrutífera. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção e cumprimento de decisão 

anterior. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.008134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369864/2010 - CARLOS ROBERTO DE MORAES (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); MARIA APPARECIDA DE MORAES SERAFIM (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); EURIDICE DE MORAES MARCHESONI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO); ODILA DE MORAES ALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009235-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369869/2010 - GERDA CARREIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009501-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369871/2010 - GENI SILVA AMORIM (ADV. SP237303 - 
CLARIANA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010555-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369872/2010 - MAURO MARTIN MARTIN (ADV. SP065927 - 

HELENA MARTIN WITKOWSKY); GISLEINE TEREZINHA DE NARDO MARTIN (ADV. SP065927 - HELENA 

MARTIN WITKOWSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.010507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369874/2010 - LUIS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA (ADV. 

SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010832-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369882/2010 - FAGNER MATHEUS BRESCIANI 

SCHABLATURA (ADV. SP080690 - ANTONIO CESAR BALTAZAR, SP256780 - VANESSA ANITABLIAN 

BALTAZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
2010.63.01.009720-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369888/2010 - GELSOMINA QUITERIA GOMES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010125-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369889/2010 - JACOMO ORDONHES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008281-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369891/2010 - DEISE DE ROSSI (ADV. SP200938 - VALTER 

ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.008228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369897/2010 - ROBERTO BATISTA DE LIMA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008235-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369900/2010 - MARIA SILVIA SIMAO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008664-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369903/2010 - OLGA LESCH PELISSONI (ADV. SP228091 - 

JOAO CARLOS BERTINI FERREIRA, SP206757 - GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.008288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369905/2010 - FRANCISCO BIAGIOLLI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008183-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369909/2010 - EGLE MESSORA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369915/2010 - SONIA MENDES MOREIRA LIMA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007908-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369920/2010 - ALBERTINA CUNHA BORGES (ADV. SP101666 - 

MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010798-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369927/2010 - JOSE VICENTE CUNHA - ESPOLIO (ADV. 

SP077643 - GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA); MARTHA MARIA DA CUNHA (ADV. SP077643 - 

GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA); RICARDO JOSE DA CUNHA (ADV. SP077643 - GISELE MARIA 

DE F DE N SAMORINHA); CELISA DE PAULA CUNHA (ADV. SP077643 - GISELE MARIA DE F DE N 

SAMORINHA); ALEXANDRE JOSE DA CUNHA (ADV. SP077643 - GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA); 

MARCELO JOSE DA CUNHA (ADV. SP077643 - GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369929/2010 - SHIRLEY DOMINGOS ESTRELLA PELICIA 

(ADV. SP103596 - MARLI LIPARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.010247-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369930/2010 - PAULO TADEU GARCIA MARQUES (ADV. 

SP088025 - ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010205-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369932/2010 - CLARICE ESTEVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA); MARIA DA GLORIA DE ALMEIDA BUENO DE AGUIAR (ADV. 

SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.009755-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369939/2010 - ROSE MARI OZORES PEREIRA FERNANDES 

(ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009732-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369941/2010 - JOSE SERGIO DE PAULA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009478-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369946/2010 - MARIA MARTHA ANTUNES DA SILVA MUNIZ 

(ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.009135-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369948/2010 - ANTONIO ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - 

FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009023-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369949/2010 - SYLVIO PEREIRA MOYSES (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008915-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369951/2010 - BRUNA ANGELINA BENIGNI SOGL (ADV. 

SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.008771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369958/2010 - MAURICIO GRECCO (ADV. SP265178 - YORIKO 

MINAMI TOYOMOTO); ALBA FACCIN GRECCO - ESPÓLIO (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI 

TOYOMOTO); RAUL GRECCO JUNIOR (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369960/2010 - LUIZ CARLOS VIANNA CANTHARINO (ADV. 

SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008352-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369964/2010 - SONIA MENDES MOREIRA LIMA (ADV. 
SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008241-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369966/2010 - MARIA SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - 

MARINA PALAZZO APRILE); MARINA PALAZZO APRILE (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369967/2010 - MITIO OKUMURA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008171-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369969/2010 - DAISY DUBICKI (ADV. SP284073 - ANDIARA 
AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369976/2010 - DELMIRO RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA); CONCEICAO RODRIGUES ESCORSE (ADV. SP233160 - ELIANE 

AMARAL DA SILVA); WILSON RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA); 

CELESTINO RODRIGUES FERREIRA - ESPOLIO (ADV. SP233160 - ELIANE AMARAL DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.007637-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369978/2010 - ENEIDA SERPE DORSA (ADV. SP255450 - 

MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.044203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368099/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

             Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

           Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta 

própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  
2009.63.01.014669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301370131/2010 - PETER KENJI ZENE (ADV. SP164049 - MERY 

ELLEN BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.034472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301370188/2010 - ELIANE USUI (ADV. SP143371 - MILTON LOPES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 
  

2008.63.01.064406-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366628/2010 - MARIA RITA DE SENE ALVES (ADV. SP127311 - 

MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistas, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 2007630100625-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 04288-7, 

referente ao mês de janeiro de 1989, 

- enquanto que o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 04288-7, contudo, 

referente ao mês de março de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Entretanto, compulsando a petição inicial, verifico também, que a parte autora pugna para que a ré CEF seja compelida 

a pesquisar e entregar os extratos de outras contas que alega ter mantido em conjunto ou isoladamente com seu falecido 
esposo com base em seu CPF. 

Não obstante a parte ter anexado aos autors virtuais protocolo de pedido administrativo para pesquisa e posterior 

entraga, estes já são antigos, motivo pelo qual concedo o prazo razoável e improrrogável de 60 (sessenta) dias, para que 

junte aos autos os extratos das contas que pretende ver corrida, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.  

Decorrido, dê-se prosseguimento ao feito encaminhando-se ao Gebinete Central para inclusão em lote para julgamento. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.040986-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301361644/2010 - NORIO KAWANO - (ESPÓLIO) (ADV. ); HIROCO 

KAWANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao 

menos indícios da existência da conta poupança no período que pleiteia, informando se possível o número da conta e da 
agência, pois em consulta a CEF não localizou uma das contas e na outra só consta movimentação a partir de 1995. 

Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2010.63.01.033750-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369541/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim 

de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, defiro o 
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pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 15/12/2010, às 12h00, aos cuidados do 

psiquiatra Dr. Marcelo Salomão Aros (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. Intimem-se.. 

  

2007.63.01.040726-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301361673/2010 - LEDA REGINA VIEIRA (ADV. ); VANDA 

MAZZANTE VIEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Por ora repita a CEF, em 15 dias, a pesquisa de extratos para as demais contas 

mencionadas na inicial (mais 2 contas) e não realizadas. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2009.63.01.023337-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365066/2010 - LUIZ SHINTATE (ADV. SP084035 - ANTONIO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 20/09/2010: ciente da documentação anexada. Defiro o pedido de aditamento à inicial. Cite-se. 

  

2010.63.01.043210-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363644/2010 - RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.045198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365946/2010 - ANA MASSAKO ASSATO (ADV. SP042220 - 

SUELI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). VISTOS. 
  

Em face do termo de possibilidade de prevenção anexado aos autos, verifico constar que o processo ali referido 

(2009.63.01.008798-6) foi ajuizado contra a CEF para correção monetária em decorrência dos Planos Verão. A presente 

demanda, por sua vez, tem por objeto a atualização de saldo de conta-poupança em decorrência dos Planos Collor I. 

Desta feita, não se caracteriza a dependência entre as ações. 

  

Considerando que será apurada a diferença entre o saldo corrigido com os índices originais e o saldo corrigido com os 

índices considerados devidos, faz-se necessário que a parte autora providencie os extratos bancários do mês de junho de 

1990, para verificação do valor dos juros e correção monetária creditados na conta após 30 dias. 

  

Silente, venham os autos conclusos. 
  

Intime-se. 

  

2010.63.01.016508-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368183/2010 - RICARDO WASHINGTON LOMBARDI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 04/10/2010: Manifeste-se a CEF sobre a documentação acostada, no prazo de 15 dias. Após ao Gabinete Central 

para oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368162/2010 - ILDA BERNARDINA FEITOSA (ADV. SP105132 - 

MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, designo a Assistente Social Sra. 

Cláudia de Souza Pereira da Silva, para realizar a perícia socioeconômica na residência do autor, no dia 30/10/2010 às 

09:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

 O autor deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

                 Intimem-se, com urgência 
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2009.63.01.047234-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301369221/2010 - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central. 

  

2009.63.01.050403-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367979/2010 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS - ESPÓLIO 

(ADV. ); ESTELITA GOMES DA SILVA SANTOS (ADV. ); RENATA DA SILVA SANTOS (ADV. ); RUBENS 
DA SILVA SANTOS (ADV. ); ROSANGELA DA SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda 

e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no 

SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à contas de caderneta de poupança distintas, além de planos 

diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020070-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363698/2010 - SIRLENE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP191980 - 
JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Jaime Degenszajn. , que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 12/11/2010, às 17h30min, com o Dr. Paulo Sergio Sachetti, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 
  

2009.63.01.050998-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367980/2010 - LEILA REGINA RAVAZZI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há 

identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da 

leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma conta de caderneta de 

poupança - 64012-2 - agência 244, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da 

coisa julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369875/2010 - MARIVALDA MIRANDA DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 17/11/2010, às 16h30, com o Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 
prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.076416-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368478/2010 - WALTER VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a existência de três processos no Termo de Prevenção anexado 

aos autos. 
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O processo nº. 2007.63.01.030416-2 tem como objeto atualização monetária do saldo da conta vinculada de FGTS 

relativa ao mês de abril/90. 

O processo nº 2007.63.01.050031-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta vinculada de FGTS 

referente ao mês de fevereiro de 89. 

O processo nº 9500287331 da 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA refere-se, de acordo com a 

documentação trazida pela parte autora, ao mês de janeiro de 89. 

O objeto dos presentes autos refere-se à correção monetária do saldo da conta vinculada de FGTS relativa aos meses de 

junho de 87, maio, junho e julho de 90 e fevereiro de 91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

2005.63.01.341291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364193/2010 - DEUSDERITE JOAO MONTEIRO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 
c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.043128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368154/2010 - CARMEN RAMOS AVILA (ADV. SP223354 - 

EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao 

processo, determino junte a parte autora comprovante de residência dos herdeiros que pretendem sua habilitação.-

 Carmem Ramos Àvila, Armando Àvila Junior, Márcia Àvila, Nelson Àvila e Norma Àvila Bulchi. 

Prazo: 10 dez dias. 

                       Intime-se. 

  

2010.63.01.043033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362184/2010 - ELISANGELA RIBEIRO (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.007357-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368847/2010 - ORMELIA ANTONIETTA RIBEIRO (ADV. 

SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); MARLY RIBEIRO (ADV. SP108748 - ANA MARIA 
DE JESUS S.SANTOS ONORO); MANOEL RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS 

S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível do 

RG de Marcos Ribeiro e de Marly Ribeiro. Após, sem cumprimento, remetam-se os autos para a prolação da sentença 

de extinção. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369205/2010 - SILVIA REGINA FIGUEIREDO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie a parte autora as seguintes regularizações, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 
  

c) esclareça a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368637/2010 - APARECIDO ORLANDO MAIA (ADV. SP190675 - 

JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que constam no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368486/2010 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138692 - 

MARCOS SERGIO, SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 30 dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de extinção. 

      Intime-se. 

  

2008.63.01.066196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369285/2010 - MARA LUCIA SIQUEIRA DOSSENA (ADV. 

SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP212354 - TALES ALVES PARANAHIBA); JAMIEL DOSSENA 

(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP212354 - TALES ALVES 

PARANAHIBA, SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA). Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.01.064330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222428/2010 - SEBASTIAO CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.064320-9, deste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 

1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.01.043749-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369597/2010 - ELIEL FELICIANO DE BARROS (ADV. SP180830 

- AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 
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endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização 

de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.000835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370052/2010 - LUIZ AUGUSTO VANTI (ADV. SP012740 - LUIZ 

VANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Nada a deferir. Impõe-se observar que na sentença apenas houve a condenação para a remuneração, não se 

podendo olvidar que o levantamento de valores apenas pode se dar, como bem explicitado na sentença, nas hipóteses 
previstas em lei, o que impede o quanto rogado. A vista da certidão de 14/09/2010, aguarde-se o decurso do prazo para 

cumprimento. 

  

2010.63.01.029072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370107/2010 - IZILDA DE CARVALHO FERREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo requerido para cumprimento da diligência. 

     Intime-se 

  

2008.63.01.066129-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369381/2010 - ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA (ADV. 

SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL GOMEZ DEL 

VALLE BLEY); EDITH BRIGAGAO DE ALMEIDA GONZAGA (ADV. SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA 

GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL GOMEZ DEL VALLE BLEY) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

dos processos n.º 9500228718 e 9500238659, da 3ª e 6ª Varas do Fórum Ministro Pedro Lessa respectivamente, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. 

  

2010.63.01.027054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368164/2010 - LAERSON PEDRO ROCHA DE LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 17/11/2010, às 16h30, com o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - 

Cep 01413-100. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se 

  
2008.63.01.068475-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364559/2010 - MARIA LUCIA MARTINS BULHA (ADV. ); 

GLADYS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado e da documentação acostada aos autos pela parte 

autora, verifico que: 

- o processo nº 20086301068472-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 80719-7; 

- o processo nº 20086301067822-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 23810-0; 

, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 21943-1, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, verifico que não consta anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança 

que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027923-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363746/2010 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

               Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a 

lide, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

               Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

               Por outro lado, esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 
certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

               Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  

2008.63.01.068451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364155/2010 - VERA REGINA DE ARAUJO MOURA (ADV. ); 

VERISSIMO JOSE DE MOURA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200863010684352, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas 

poupança nº 24511-4 e 63363-0, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos saldo das conta 

poupança nº 83174-8, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, verifico que não consta anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança 

que se pretende revisar. 

Com efeito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas 

poupança em relação ao período que consta do pedido formulado na inicial. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, junte a parte autora cópia legível do cartão do CPF condizente com o 

documento de identidade declinado na petição inicial. Se necessário, deverá providenciar a alteração de nome junto a 

Receita Federal. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.049920-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369162/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 60 dias para a juntada. 

Int. 

  

2010.63.01.044209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368515/2010 - FILOMENA APARECIDA DE OLIVEIRA VIDAL 

(ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando cópias legíveis dos documentos: 
  

a) cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

  

b) comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.050679-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367974/2010 - BENEDITO MARQUES FROES (ADV. ); SONIA 

REGINA MARQUES FROES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que 

os feitos se referem a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 

 Dê-se normal prosseguimento ao feito remetendo-o para pasta própria, onde aguardará oportuno julgamento, através 

livre distribuição.  

Intimem-se . Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 298/565 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
2008.63.01.002747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363778/2010 - LEILA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068553-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363951/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370494/2010 - ERICK SANTOS DA SILVA (ADV. SP072864 - 

ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita Assistente Social Sra. Celina Kinuko Uchida para que junte aos autos o 

laudo socioeconômico e justifique o atraso na entrega do laudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de 

multa nos termos do art. 424 do CPC. 

         Intimem-se. 

  

2005.63.01.182498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364666/2010 - NAILTON DA PAIXAO (ADV. ); MARCIA 

RAMOS DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à 1ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2010.63.01.043295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363546/2010 - LUIS BEZERRA EVANGELISTA (ADV. SP094297 
- MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da 

natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 

109 da Constituição da República. 

               Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368158/2010 - GEANE FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 
benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Int. 

  

2008.63.01.040452-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301370261/2010 - RITA NUNES DA SILVA (ADV. SP268500 - 

RICARDO FLORENTINO BRITO, SP252418 - CILENE REGINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ADELMA GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ). Em vista da vedação legal de citação por edital no rito dos Juizados Especiais, bem como da 
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consulta/informação anexada aos autos em 18/10/2010, manifeste-se a parte autora, no prazo derradeiro de 30 (trinta) 

dias, indicando o endereço para citação da corré, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

2005.63.01.024483-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366683/2010 - ESTELA ANSIA DA SILVA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 
                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 

ofício requisitório. 

  

2007.63.01.023338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133015/2010 - KENGI UTIYAMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Com 

aceitação dos termos da referida proposta, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034276-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369008/2010 - JOSE CARLOS MELO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Recebo a petição acostada aos autos em 23/08/2010, como aditamento à inicial. 

Reconsidero a decisão proferida em 01/09/2010, no que toca da demonstração da existência / titularidade da conta. 

 Considerando os documentos juntados pela parte autora (fls 13 - arquivo pet provas) demonstrando a existência de 

conta(s) 00025398-4 - agência 240 - Bela Vista, intime-se o Procurador da CEF para que, no prazo de 30 dias, 

manifeste-se, para que sejam apresentados os extratos referentes aos meses de abril a junho de 1990, conforme 

requerido. 
Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044659-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365405/2010 - JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DE 

TUPI PAULISTA-SP (ADV. ); GILSON CARRETEIRO (ADV. SP161895 - GILSON CARRETEIRO) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Considerando a matéria objeto da carta precatória, e dado o seu caráter itinerante, remetam-se os autos 

ao Fórum Central do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, comunicando-se o Juízo deprecante por ofício. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.038247-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369617/2010 - ROBERTO VERRONE (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 20/08/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.064625-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369995/2010 - CARLOS ALBERTO MENDES MIRA SANTOS 

(ADV. ); CARMEN MENDES MIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face 

ao termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa 

julgada. 

Apesar de tratar-se em todos os feitos de pedidos relativos a contas-poupança comuns, os períodos são diversos, quais 

sejam Collor II no presente, Bresser no feito de número 200763010427132 e Verão no feito de número 

200863010225758). 

Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 
Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

Int. 

  

2010.63.01.020831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368168/2010 - JOSE TACACI - ESPOLIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 06/10/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias, 

conforme requerido pelos requerentes. Intimem-se. 

  

2009.63.01.064722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369997/2010 - LUCRECIA BETONI OBLACK MISTURA 

(ADV. ); JOSE MISTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as 

demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se em ambos os feitos de pedidos relativos à mesma conta poupança, os períodos são diversos (Collor I 

e II no presente, Verão no feito de número 200863010068355). 
Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

Int. 

  

2010.63.01.027916-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369758/2010 - LEONILDO EVARISTO ROMERO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova 
indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/11/2010, às 12h30, 

com a Dra. Priscila Martins, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.037408-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368359/2010 - LINLEY CAROL LUCCHESE (ADV. SP272319 - 

LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037372-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368375/2010 - JOÃO AVELINO DA SILVA (ADV. SP113811 - 

MARCO ANTONIO AGUIAR NICOLATTI, SP234268 - EDSON DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

2010.63.01.027479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366280/2010 - CELIA THEODORO PORTO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 
                Intime-se. 

  

2009.63.01.050678-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367975/2010 - SONIA REGINA MARQUES FROES (ADV. ); 

BENEDITO MARQUES FROES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que 

os feitos se referem a planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa julgada. 
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Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363164/2010 - IAROSLAV ARADZENKA (ADV. ); ANNA 

RAUBA ARADZENKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas 
capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se nos feitos apontados de pedidos relativos às mesmas contas poupança, os períodos são diversos, 

quais sejam Collor I no presente, Verão no feito de número 200863010667986, e Bresser e Verão no feito de número 

200863010646200. 

 Assim, diversos os pedidos, dê-se regular prosseguimento ao feito e baixa no sistema. 

 Int. 

  

2010.63.01.003985-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366633/2010 - IVANILDE LEAL RAMOS LIMA (ADV. SP109522 

- ELIAS LEAL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam em J.E.F., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.018667-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364509/2010 - JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 
THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA APPARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo requerido para cumprimento 

da diligência. 

 Intime-se. 

  

2007.63.01.041069-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301361680/2010 - GESSI SILVEIRA MELO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Por ora, concedo o prazo de 10 

dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora esclarecer documentalmente se Gessi Melo 

Palombo é seu nome de solteira ou nome de filha. No mesmo prazo deverá esclarecer sua legitmidade para pleitear 
diferenças de conta poupança em nome de Amélia Barbosa dos Santos, fornecendo, em caso de erro nos dados da conta, 

se for o caso, o número correto da conta e da agência. 

  

2007.63.01.038551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301283774/2010 - WALTER PEDRASSANI (ADV. ); DIRCE 

RINALDI PEDRASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1-Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos 

referentes a todas as contas e períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 08 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

2-Exclua-se o documento erroneamente anexado aos autos em 14/04/2010, procedendo-se a nova distribuição, visto 
tratar-se de petição inicial de ação diversa - reajuste de vencimento de servidor público federal- ajuizada pela parte 

autora sem assistência de advogado. 

  

2010.63.01.037586-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366286/2010 - GERALDO HENRIQUE DE MATOS (ADV. 

SP301494 - AMIRACY RODRIGUES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado pela parte autora, apresente no prazo de 05 dias, declaração de 
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seus genitores certificando que o autor reside com eles, bem como comprovante de residência em nome de seus pais, 

sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.082738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369611/2010 - VERA LUCIA ROCHA NOGUEIRA (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS); FERNANDO ANTONIO ROCHA (ADV. SP061327 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS); RENATO CESAR ROCHA (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS); 

YARA MARIA DINIZ CARDERELLI ROCHA (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS); CELESTE 

REGINA CARDERELLI (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido em petição 

acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.008978-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368383/2010 - KAZUO IDA - ESPÓLIO (ADV. SP133497 - 

EVANDRO SAMPAIO VILANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, para que sejam 

acostados aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Sem prejuízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, deverá a parte autora juntar aos autos cópias 

legíveis do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e certidão de casamento 

de todos os herdeiros e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, distribua-se livremente para conclusão. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.036041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364096/2010 - MARIA LUIZA VIEIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2010.63.01.036694-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364079/2010 - SILVIA ESTRELA DANTAS (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036709-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364063/2010 - CASSIA REGINA DE ANDRADE NEIVA (ADV. 

SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364113/2010 - HUGO CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP229593 
- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036972-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365306/2010 - ALAIDE DE SOUZA FERRO (ADV. SP243021 - 

LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301367700/2010 - ZULEIDE MARIA ROSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme dados obtidos do Sistema Unico de 

Benefícios da DATAPREV, consta que a autora está recebendo 02 (dois) benefícios de auxílio-doença: NBs 

526.201.603-7 e 537.764.185-6. 

Dessa forma, tendo em vista a proibição de cumulação de benefícios, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as 

partes se manifestem. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.053983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366799/2010 - MARIA JOSE GOES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser 

intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 
Cumpra-se e Intime-se. 

  

2005.63.01.336758-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367612/2010 - JERONIMO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP138359 - JOAO EDEMIR THEODORO CORREA); DENIS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP138359 - JOAO 

EDEMIR THEODORO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 06/10/2009: Tendo em vista que não há bens a inventariar, conforme 

certidão de óbito e, considerando que o filho do “de cujus” já foi habilitado nos autos, manifeste-se o autor, no prazo de 

15(quinze) dias, acerca dos cálculos dos atrasados elaborados pelo INSS em 28/05/2009. 

Na hipótese de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha de cálculo com os valores que entenda como 

corretos.Int. 

  
2010.63.01.035045-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368977/2010 - RAIMUNDO UMBELINO DA SILVA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem sobre laudo pericial no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

  

2010.63.01.027058-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367914/2010 - ODILIO BOAVENTURA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo do INSS, bem como face ao poder geral de cautela, 

determino que se manifeste a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ato contínuo, remeta-se o presente feito ao juiz natural para deliberações, uma vez que se trata de processo de pauta 

incapacidade já distribuída. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.562310-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368092/2010 - EMMA DI GIAIMO CHIAPETTA (ADV. SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

        Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Sem prejuízo, cadastre-se a advogada devidamente constituída nos autos. 
Int. 

  

2009.63.01.007594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365391/2010 - LUIZ NAZARATH PUGLIESI (ADV. SP219111B - 

ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, 

determino o prosseguimento do feito. Faça-se conclusão no gabinete central para livre distribuição. 
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2010.63.01.024412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365377/2010 - ROZIMEIRE ALVES DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia psiquiátrica para o dia 08/11/2010, às 16h00min, aos 

cuidados da Drª Raquel Szterling Nelken, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do 

JEF: 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

tornem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.063065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301223124/2010 - CINTIA MATOS PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.036320-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 10025804-0, 

referente ao mês de janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 10025804-0, referente ao 
mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.042162-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301349951/2010 - LIDIA SERAFINA LA ROCCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, considerando-se 

o AR negativo anexo aos autos em 29.09.2010, com motivo "falecido", intimem-se eventuais herdeiros, para que se 

manifestem nos autos, no prazo de 10 (dez), sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Após este prazo, não havendo manifestação , tornem conclusos para extinção do feito nos termos do art. 267, III do 

CPC. 
Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.045249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301220820/2010 - LUIZ ZARA (ADV. SP153926 - OSWALDO 

ANTONIO SERRANO JÚNIOR); IDENE FAVERO ZARA (ADV. SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, 

  

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.045251-9 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 67596-4 e o objeto destes autos é a atualização monetária 

referente à conta poupança 67493-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

2008.63.01.066153-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369523/2010 - NIDERCIA PIRES ELIAS (ADV. ); LUIZ SERGIO 

ELIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos (2007.63.01.036827-9), 

verifico que as contas-poupança são iguais, mas os pedidos não são os mesmos (planos distintos), assim, não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.043754-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301369521/2010 - DALVA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 
lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 
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2010.63.01.043617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368313/2010 - CARLOS LEONAVICIUS (ADV. SP036189 - LUIZ 

SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos 

Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim 

de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de 

residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  
                        Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de tutela.  

                        Intime-se. 

  

2008.63.01.015440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368094/2010 - JOSEPHA DEL ARCO LESSI (ADV. SP116685 - 

ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO, SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de alteração do 

pólo ativo para inclusão de Lúcia Helena D'el Arco Lessi e Luís Sérgio Lessi, determinando a remessa dos autos ao 

Setor competente para adoção das providências cabíveis. Após, aguarde-se julgamento oportuno. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.311154-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364125/2010 - RAIMUNDA EDUARDA OLIVEIRA (ADV. 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado 

deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368758/2010 - HIROFUMI SAMESIMA (ADV. SP190675 - JOSÉ 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 
da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365206/2010 - EVA BATISTA DE JESUS (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Verifico também que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                    Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.007695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368662/2010 - RENEU CAPETTA (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, 

conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 
  

Int. 

  

2009.63.01.050784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367976/2010 - TISSATO ARAI HIROSE (ADV. ); SHOITE 

HIROSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à conta de 
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caderneta de poupança distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência e da coisa 

julgada. 

Considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos 

autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.020019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370057/2010 - ROSA CARMASSI SERAFINI (ADV. SP112797 - 
SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI - ESPOLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 06/10/2010: concedo o prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou formal de partilha. 

  

2007.63.01.041149-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301361689/2010 - MARIA MARQUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito em relação as contas não localizadas, para a parte autora juntar aos 

autos ao menos indícios da existência das contas poupança não localizadas no período que pleiteia, pois a consulta da 

CEF restou infrutífera. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos para julgamento. 

  
2007.63.01.038040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367955/2010 - JOAQUIM ARCANJO DE JESUS-ESPOLIO 

(ADV. ); ESPERANÇA MARIA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Esperança Maria Rodrigues de Jesus, Janice Rodrigues de Jesus, Jacira 

Rodrigues de Jesus, Jaime Rodrigues de Jesus e Joana Rodrigues de Jesus. 

Após, vista à CEF dos documentos juntados por cinco dias. 

Então, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

                        Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando-circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.023460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362991/2010 - TEREZA VICENTE OLDANI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363861/2010 - NILZA APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024342-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363873/2010 - ADAUTO ALMEIDA CORREIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2010.63.01.024484-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363899/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363985/2010 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363987/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
2004.61.84.106949-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301370247/2010 - CLAUDIO MESANELLI SOUTO RATOLA (ADV. 

SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA, SP258918 - DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição da parte autora, oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos 

valores depositados para este processo, instruindo sua informação com os documentos necessários à sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.038124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368340/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE MACEDO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368324/2010 - ISSAMU ARAGAKI (ADV. SP153998 - AMAURI 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

2010.63.01.037125-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368325/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368357/2010 - MARIA VERONICA DA SILVA (ADV. SP176468 - 

ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.037400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368379/2010 - MILTON AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368350/2010 - ELISEU MOREIRA DE MATOS (ADV. SP260936 - 

CARMINE AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037868-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301368351/2010 - PAULO EDUARDO MARTINS (ADV. SP170673 - 

HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2010.63.01.037611-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368363/2010 - LUIZ CARLOS ANASTACIO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037323-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368327/2010 - MARIA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP292738 - 

ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368364/2010 - JOSEFA JOAQUIM DOS SANTOS JESUS (ADV. 

SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037390-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368381/2010 - JOANA DARC RIBEIRO ALVES RIBEIRO 
PEREIRA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368367/2010 - JOSE LAURENCIO DA SILVA (ADV. SP200612 - 

FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037536-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368366/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368328/2010 - OLAIR SCARABELLI (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038039-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368347/2010 - ROGERIO LEITE DE CARVALHO (ADV. 

SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2010.63.01.038035-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368348/2010 - INES BARBOSA PEDRO (ADV. SP204410 - 

CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037455-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368373/2010 - DEUSDETE BATISTA DA ROCHA (ADV. 

SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
2010.63.01.009788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366660/2010 - IVANI DE BARROS (ADV. SP131566 - SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA VILLARES, SP274951 - ELISA VILLARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BIANCA MATOS RHEIN (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do INSS acostada aos autos em 01/10/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.040918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361816/2010 - RACHEL LOBÃO CAZARIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante os documentos 

apresentados pela parte autora comprovando a existência da Conta Poupança nº 113606-7, Agência 0256, em todo o 

período da inicial, repita a CEF, em 15 dias, a pesquisa de extratos juntado-os aos autos. Findo o prazo, tornem os autos 

novamente conclusos. 
  

2010.63.01.043973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368198/2010 - PEDRO SERAFIM (ADV. SP298571 - AGATA 

FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.   Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido.  
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                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001.  

  

                       Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos o 

número do benefício, bem como comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

                            Regularizados os autos, conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2009.63.01.000233-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301368863/2010 - ORLANDINO FRANCO DE OLIVEIRA CANTO - 

ESPOLIO (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de 

casamento atualizada, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 
inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

200861000291365, em trâmite na 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a 

divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro da 

Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.043276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363617/2010 - DINA BERNARDES FERREIRA (ADV. SP246307 - 
KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368320/2010 - GENILDA TARGINO DA SILVA (ADV. SP056137 

- ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027078-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368710/2010 - LUIS BELOTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que consta no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição 

no Programa de Integração Social (PIS). 

 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

                    Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS 

no cadastro de parte. 

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.024139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301369211/2010 - ADRIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP093423 - 
PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A razão apresentada para o não comparecimento na perícia não se revela justificativa a 

contento, vez que não foi devidamente comprovada. Assim, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a razão 

da sua ausência e manifestando sua pretensão em prosseguir com o feito. 

Observo que, nova ausência injustificada implicará a extinção do feito, pois irá configurar-se, considerando duas 

ausências, a falta de interesse processual. Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.041157-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301361637/2010 - JURCILIA MARIA BATISTA (ADV. ); MANOEL 

FERREIRA BATISTA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Dado o prazo decorrido, deferido o prazo suplmentar de 60 dias para o autor 

providenciar os documentos necessários, sob pena de extinção sem julgamento. Findo o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se o autor pessoalmente. 

  

2009.63.01.020816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362333/2010 - PAULO EDUARDO DOMINGUES (ADV. 

SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Concedo,ainda, com igual prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.102503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363421/2010 - SANDRA MARA GABRIEL (ADV. PR042002 - 
REGINALDO FABRICIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Considerando as informações trazidas pelo setor de execução, intime-se a autora da disponibilidade dos valores para 

levantamento. 

Após o levantamento, arquive-se o feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2004.61.84.051566-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301369844/2010 - MILTON GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP069905 

- ENOCH DIAS SABINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data o INSS não se manifestou, determino: reitere-se 

intimação ao INSS, pessoalmente e na pessoa de seu Procurador Chefe para que, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

dê cumprimento a decisão proferida em 20/08/2010, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Cumpra-se com URGÊNCIA. 

  

2009.63.01.053402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366699/2010 - IVANILDE BATISTA DE AGUILAR (ADV. 

SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 
Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301367908/2010 - CRISTINA OLIVEIRA LIMA DE LOIOLA (ADV. 

SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição anexada em 01/10/2010: esclareça o setor de distribuição o equívoco alegado pela autora, 

certificando. 

Após, voltem os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.043965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369384/2010 - MARIA ILMA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 311/565 

  

2010.63.01.014089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301368709/2010 - SERGIO AUGUSTO TROVILHO (ADV. SP056146 

- DOMINGOS BERNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2005.63.03.006565-6, distribuído junto ao 

Juizado Especial Federal de Campinas, tem como objeto a revisão da renda mensal inicial, aplicando o valor dos 

salários de contribuição na condição de empregado e de autônomo de forma integral; enquanto que o objeto destes autos 

refere-se revisão da renda mensal inicial por meio da aplicação dos índices de variação baseada na Lei 6.423/77, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.050781-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367978/2010 - IKUKO ARAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a 

presente demanda e o processo nº 2009.63.01.031892-3, como apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem à mesma 

conta de caderneta de poupança - 10021638-5 - agência 0252, porém a planos diferentes, o que afasta o fenômeno 

processual da litispendência e da coisa julgada. 

Com relação ao processo nº 2009.63.01.023700-5 também apontado no termo de prevenção, com base na leitura das 

peças digitalizadas no SISTEMA-JEF, observo que o mesmo possui identidade parcial com o presente feito quanto à 

atualização monetária do saldo da conta de caderneta de poupança - 10021638-5 - agência 0252 no tocante ao Plano 

Collor I - mês de março/abril de 1991. Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à 
correção monetária referente ao Plano Collor I. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta de caderneta de poupança 

10021638-5 - agência 0252, Plano Collor I, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à conta de caderneta de poupança 10021638-5 - agência 0252 quanto à 

aplicação do índice referente ao Plano Collor II, mês de fevereiro de 1991. Providencie a Serventia a devida anotação 

do objeto do presente feito no sistema processual. 

Por fim, considerando que no presente feito há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada 

nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 
Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, acautelando-se o feito em pasta própria. 

Ficam deferidas as diligências, por conta da parte autora, para que traga aos autos os extratos faltantes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.088886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363401/2010 - EVALDO MENESES MERO (ADV. SP168317 - 

SAMANTA DE OLIVEIRA); ZILDA QUEIROZ MERO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Não vislumbro 

ocorrência de litispendência entre os feitos apontados em indicativo de prevenção, tendo em vista não haver identidade 

de partes, causa de pedir ou pedido entre as demandas. 

2. Petição comum de 06/7/2010 - item 3: Com relação ao requerimento de exclusão de reflexos da aplicação do IPC 

sobre as diferenças de abril a junho de 1990 (Plano Collor 1), recebo-o neste ato como pedido de desistência, o qual 
HOMOLOGO para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito, NESTE PONTO, sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Deste modo, determino o prosseguimento do feito com relação aos demais pedidos. 

3. Não estão, contudo, os autos prontos para o julgamento. 

Concedo à parte autora o prazo derradeiro de 30 dias para que traga aos autos extratos da conta-poupança 17662-9 

referentes aos meses de junho e julho de 1987 ou justificativa da impossibilidade de obtê-los perante a instituição 

financeira, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.018254-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301367617/2010 - CELINA MORAES LOURENCO (ADV. SP267512 - 

NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico, que intimada ao cumprimento de todas as determinações 
contidas na R. Decisão nr. 6301030859/2008 a parte autora deixou de apresentar documentos necessários à 

comprovação de inexistência de indentidade de ações (procedeu apenas à juntada de cópia da petição inicial e de 

documento informativo de andamento processual). Sendo assim, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 

dias, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para que a parte autora proceda à juntada de cópias legíves da 

sentença, acordão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé do processo referido no termo de prevenção 

(autos de nr. 2007.61.00.012379-8). 

Intime-se. 
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2006.63.01.072317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368112/2010 - ANA CRISTINA OMIZOLO (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pela parte autora em 31.05.2010 e petição da Procuradoria Federal 

Especializada do INSS de 11.05.2010: por or,a remetam-se os autos à contadoria judicial. 

        Tendo em vista divergência entre os cálculos elaborados pela autarquia-ré e os dados fornecidos pela parte autora, 

remetam os autos à contadoria judicial para que se possa dirimir a dúvida. 

        Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem.  

        Caso haja discordância esta deverá ser acompanhada de planilha de cálculos. 
        Após, tornem os autos conclusos. 

        Cumpra-se. 

  

2007.63.01.051278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368122/2010 - DECIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos juntados ao processo, determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda os herdeiros Rita Rodrigues, Décio Jose Rodrigues e José Carlos Rodrigues Boticário. 

Após, vista à CEF dos documentos juntados por cinco dias. 

Então, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

                      Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.040166-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301367957/2010 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 06/10/2010: Entendo suficientes as cópias já 

anexadas. Contudo, verifico que há outras herdeiras que não constam do pólo ativo. Diante disso, concedo prazo de 10 

(dez) dias para regularização, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2004.61.84.405093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365360/2010 - JOAO MILLANI (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 
os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, dê-se prosseguimento à fase executiva. 

Havendo manifestação desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301370065/2010 - ELIAS MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL); ZELIA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL); LEONILDA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); 

MARCELINO MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ROBERTO MARSON 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ISABEL MARSON (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); CELINA MARIA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 
FERNANDO A DE C RANGEL); AGOSTINHO ANTONIO MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face dos documentos anexados em 14/10/2010 e do termo de prevenção constante 

dos autos, verifico que os objetos daquelas ações referem-se à atualização monetária de saldo em contas-poupanças, 

conforme segue: 

  

2004.61.00.002401-1 - 17ª Vara Federal Cível - contas nºs 48467-9, 117102-3, 29465-9 - mês de 01/89, 

2007.61.14.004018-0 - 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - mês de 06/87 - nº da conta não informado, 

2007.61.14.004019-1 - 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo - conta nº 117102-3 - mês de 06/87, 

2010.63.01.017526-9 - conta nº 116309-8 - meses de 04, 05, 06 e 07/90, 

2010.63.01.017532-4 - conta nº 48467-9 - meses de 04, 05, 06 e 07/90. 

  
Nestes autos, a parte autora pretende a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 29465-9, dos meses de 04, 

05, 06 e 07/90. 

  

Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada das 

cópias dos documentos de identidades dos autores Agostinho, Elias, Zélia, Leonilda, Roberto, Izabel e Celina. 
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Intime-se. 

  

2005.63.01.309481-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366805/2010 - MARCIA EUSTAQUIA MACHADO (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Há nos autos ofício da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo, solicitando a transferência 

dos valores referentes a este feito a disposição do processo de inventário em trâmite naquele Juízo, face o falecimento 
da parte autora ocorrido em 20/06/2007, conforme certidão de óbito juntada ao feito. 

Todavia, observo que, conforme AVISO DE DÉBITO CEF anexado aos autos, os valores depositados em prol da autora 

junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL já foram levantados em 31/07/2007. 

Posto isso, OFICIE-SE ao à 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo, informando sobre o 

levantamento, com cópia do documento referente a este. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.041019-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301368888/2010 - ROBERTO POSSIDONIO DA SILVA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte ao feito a Declaração alegada. 
Intime-se. 

  

2008.63.01.061148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246405/2010 - ZORAIDE TARGA LODI (ADV. SP114286 - 

MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES); LUCELIA LODI (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.061010-1 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 108449-3, referente aos meses abril, maio/90; 

o processo nº 2008.63.01.060994-9, conta poupança nº 107861-2, referente aos meses abril, maio/90; processo nº 

2008.63.01.061147-6, conta poupança 107861-2, referente ao mês fevereiro/91. O objeto destes autos é a conta 

poupança nº 099563-8, referente ao mês fevereiro/91, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao deito. 
  

2009.63.01.053678-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363110/2010 - ARNALDO DE JESUS SILVA (ADV. SP182648 - 

ROBSON DA CUNHA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a 

intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor 

da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão de 24/08/2010, sob pena de 

extinção do feito. 
  
2009.63.01.040170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369606/2010 - FRANCISCO VIEIRA LOPES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038228-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301369610/2010 - ALOISIO COSTA SANTANA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027624-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368802/2010 - MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio, 

contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 314/565 

                Silente, conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  

2010.63.01.028685-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363955/2010 - VERA LUCIA DIAS JUNQUEIRA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento da diligência. 

 Intime-se. 

  

2005.63.01.000993-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368114/2010 - LOURIVAL SANTOS GARCEZ (ADV. SP073037 - 
MARTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de 

documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

2007.63.01.040608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301361728/2010 - LETICIA VEIGA PINTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da 

conta poupança no período que pleiteia, pois a a CEF informou que não localizou conta poupança no período pleiteado. 
Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2010.63.01.004048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369261/2010 - VICENTINA STAZIAK (ADV. ); ANACLETO 

STAZIAK - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (março 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

2009.63.01.020396-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301367636/2010 - CINTHIA MESQUITA CUSTODIO (ADV. 

SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação prestada pelo INSS, bem como a petição da parte 

autora, oficie-se ao INSS, para que implante com urgência o benefício concedido na esfera administrativa, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena das medidas legais cabíveis, informando-se este juízo, ato contínuo. 

Após, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, em igual prazo. 

Em nada sendo requerido, conclusos, através livre distribuição, para a extinção do feito. 

Oficie-se o INSS, na pessoa de seu chefe, com urgência. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

2008.63.01.067928-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301367611/2010 - MARIA ELVIRA BARREIRA (ADV. SP061709 - 

MERCEDES TORRENTE LOPES, SP167184 - EDSON TORRENTE HUFFENBAECHER); PAULO LEONARDO 

BARREIRA (ADV. SP061709 - MERCEDES TORRENTE LOPES, SP167184 - EDSON TORRENTE 

HUFFENBAECHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 20086301067924-1 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 

013.057192-0, 

- enquanto que o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nºs 013.63497-9 e 

01363469-3, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em lote de julgamento. 
  

2007.63.01.071023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243788/2010 - JACHSON SENA MARQUES (ADV. SP210072 - 

GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a notícia de falecimento do patrono da causa, suspendo o curso do processo. 

Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 20 dias, querendo, constituir novo advogado para atuar no 

processo, nos termos do art. 265, §2º do CPC, ou informar se prosseguirá sem assistência de advogado, o que é possível 

no JEF. 
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Decorrido o prazo, aguarde-se decurso de prazo, conforme r. decisão anterior, que determinou a apresentação de cópia 

dos extratos da conta poupança dos períodos que pretende ver corrigido. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368316/2010 - LUCIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora apresente referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 
completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.044339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360798/2010 - JOSE CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP137848 - 

CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que comprove nos autos o prévio 

requerimento administrativo do benefício buscado, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

2007.63.01.034177-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301370347/2010 - GILDA MACHADO (ADV. SP203738 - 
ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o quanto requerido, concedendo à parte autora o prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, para cumprimento integral da r. decisão proferida em 

25/05/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.019743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301370209/2010 - JOAO BOSCO PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - 

VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.61.00.004991-8, em trâmite na 22ª Vara Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de 
março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.003499-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301369262/2010 - IARA BEATRIZ GONCALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito . 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (março/1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

2010.63.01.001335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301353683/2010 - ARLINDA MARIANA DA SILVA LUCAS (ADV. 

SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo o prazo de 60 dias para a parte autora comprovar o 

requerimento administrativo e negativa do INSS ou a recusa da ré em recebê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Int. 

  

2007.63.01.071023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301368229/2010 - JACHSON SENA MARQUES (ADV. SP210072 - 

GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes 
a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e 

que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, meras alegações. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 
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2010.63.01.024639-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369520/2010 - ELIZANGELA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); MAURICIO DE SOUZA MARTINS NOGUEIRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração 

dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 
remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043685-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365056/2010 - REINALDO MUNIZ NAPI (ADV. SP296557 - 

ROGERIO LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

A prevenção será analizada, quando do julgamento. 

Intime-se. 
  

2002.61.84.007545-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301369039/2010 - ANDRE PEDROSO LEITE (ADV. SP193561 - ANA 

PAULA DE FRANÇA, SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS, SP275662 - DIEGO TOLEDO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.051136-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365803/2010 - MARIA LUZENILDA BASTOS DE MACENA 

(ADV. SP240236 - AUGUSTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo menciona o retorno da autora ao trabalho e sua recolocação em 

outra função como indicativo de que sua enfermidade não interfere em seu cotidiano, mas que, das informações 

extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que houve rescisão do contrato de trabalho pouco 
tempo após a perícia, entendo necessária a realização de um novo exame, para melhor instrução do processo. 

Diante disso, determino a realização de perícia médica com a Dra. Raquel S. Nelken, no dia 06.12.2010, às 15:30 horas. 

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

POr fim, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.01.061830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363631/2010 - JOSE DA PAIXAO SOARES DE BRITO (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo verifico que o perito menciona a possibilidade de cirurgia pra 

'estabilização do quadro' o que dá a entender pela existência de alguma limitação não especificada no laudo. Diante 

disso, entendo que o perito deverá responder à impugnação apresentada, esclarecendo, especialmente se o autor pode 
permanecer em pé por longo período e qual a necessidade ou melhoria em sua qualidade de vida que a cirurgia pode 

trazer. Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a juntada, ciência às partes para eventual manifestação em igual prazo. 

POr fim, voltem conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.005647-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301368744/2010 - SOLANGE DAS GRAÇAS ROZOLEM (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9107082266 tem como objeto a atualização 
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monetária do saldo das contas poupanças, referente ao mês março/90, enquanto que o objeto destes autos é a conta 

poupança, referente aos meses janeiro e fevereiro/89, não hevendo, portando identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.027800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301228758/2010 - LAERTE GIL (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200761000164260 refere-se à 

medida cautelar de exibição de documento consistente em extratos bancários da conta poupança em face da Caixa 
Econômica Federal e o presente feito tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente 

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a agosto de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.044133-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301368406/2010 - LUIS MEDEIROS DE LUZENA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora providencie as seguintes regularizações: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 
da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) esclareça a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro 

da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.041078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301361677/2010 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção sem julgamento de mérito, para a parte autora juntar aos autos ao menos indícios da existência da 
conta poupança no período que pleiteia, informando se possível o número correto da conta e da agência, pois a consulta 

no números indicados, realizada pela CEF, restou infrutífera. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 

  

2010.63.01.035503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301350822/2010 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E 

ARMAZENAGEM LTDA (ADV. SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA, SP262896 - THEODORO 

VICENTE AGOSTINHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  
Os autos foram remetidos pela 12ª Vara Federal Cível a este Juizado considerando o valor da causa. 

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

Entretanto, o art. 6º, inc. I da Lei nº 10.259/2001 estipula que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como 

autores as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96. No caso 

sob análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses, uma vez que se trata de sociedade limitada, 

conforme se depreende de seu contrato social anexado junto à inicial. 

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação, em razão da parte autora. 

Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência com a 12ª Vara Federal Cível desta Capital, remetendo a 

questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

                   Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma 

do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive 
desta decisão. 

                   Proceda a Secretaria ao sobrestamento do feito. 

                   Aguarde-se o julgamento do conflito ora suscitado. 

                   Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043438-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363524/2010 - MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 

(dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.016465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368821/2010 - NAIR FARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 

2005.63.01.230372-3 foi extinto sem resolução do mérito, por inexistência de elementos suficientes para fundamentar a 

pretensão do autor, nos termos do art. 267, IV, do CPC; já transitado em julgado, conforme certidão naqueles autos. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.031088-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301370059/2010 - ADELAIDE MELIN DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 
o laudo pericial anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.059990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301038108/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP045371 - NUNCIO CARLOS NASTARI, SP224098 - ANA PAULA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU (ADV./PROC. ). 

Antes de tudo, à contadoria para a apuração do valor da causa ao tempo da propositura da ação. 

  

2008.63.01.047830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301369012/2010 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Ciência às partes acerca do laudo pericial, para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS acerca de eventual proposta de acordo. 

Int. 

  

2009.63.01.013834-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363826/2010 - MANUEL SOARES DIREITO (ADV. SP176287 - 

VALDIR SANTANA RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em sua conta em 

relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
Em mesmo prazo e sob mesma penalidade junte cópia do comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.024922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366662/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.008527-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367958/2010 - ANTONIO MARROCOS DE ARAUJO - ESPOLIO 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 05/10/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 

90 dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

  

2010.63.01.043417-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364696/2010 - NILTON ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 
próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, distribua-se livremente para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2008.63.01.062425-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301223032/2010 - LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os 

processos nº's 2007.63.01.036679-9, 2007.63.01.036683-0, 2007.63.01.036693-3, 2007.63.01.041266-9, 

2008.63.01.008836-6, 2008.63.01.044209-5, 2008.63.01.049074-0 e 2008.63.01.051632-7 têm como objeto, 

respectivamente, a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 2541-5, 24816-3, 33521-0, 35339-0 e 46251-
3, referente ao mês de junho de 1987, o primeiro, nº 18005-4 , referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, 

o segundo, nº 21366-1, referente ao mês de junho de 1987, o terceiro, nº 59359-6, referente aos meses de abril/ maio de 

1990, o quarto e o quinto, nº's 18005-4, 46154-1 e 50405-4, referente aos meses de abril/ maio de 1990, o quinto, nº's 

39308-2 e 40916-7, referente ao mês de janeiro de 1989, o sétimo, e nº's 50405-4, 39309-0, 47513-5, 49209-9 e 46251-

3, referente ao mês de janeiro de 1989, o oitavo, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 62770-9, 

referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 30 dias para 

regularização da documentação faltante para a habilitação de todos os requerentes uma vez que encontra-se 

incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração). 

  
2008.63.01.057693-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365082/2010 - OLGA POPPI MANDELLI (ADV. SP234997 - 

DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008910-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301367623/2010 - IRACEMA ROLDAO JOAO- ESPOLIO (ADV. 

SP129500 - VALMIR DEZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
2010.63.01.039842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301368441/2010 - FRANCISCA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que cumpra o integralmente o despacho exarado. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.051694-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301368155/2010 - CELSO DA ROCHA LEITE JUNIOR (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em quinze (15) dias acerca do Laudo Pericial, ficando 

reservada ao INSS a possibilidade de apresentação de proposta de acordo no prazo de trinta (30) dias. 
Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se 

  

2007.63.01.033409-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363396/2010 - SONIA MARIA DE AQUINO SILVA (ADV. 

SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); GLAUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ); FABIANO PEREIRA DA SILVA 

(ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV./PROC. ). Certidão anexada em 30/09/2010: intime-se 
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a Defensoria Pública da União acerca do teor da certdidão exarada pelo Oficial de Justiça, para que informe novo 

endereço da testemunha mencionada ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 dias. 

  

2010.63.01.043300-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363561/2010 - ANTONIO DE BARROS FREITAS (ADV. 

SP028867 - JOSE DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  

2010.63.01.017625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301356827/2010 - ROSANGELA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial e para evitar prejuízo à parte autora, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (07/10/2010) e nomeio o perito em Psiquiatria, Dr. Jaime 

Degenszajn, para realizar a perícia médica às 13h30min., no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044149-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301367644/2010 - MARCIA CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência em nome 

próprio, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.021955-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364154/2010 - VANUZIA OLIVEIRA BARRETO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ser prudente a realização de perícia médica com clínico geral 

para que seja atestada a condição física da parte autora. Para tanto, designo o dia 1.12.2010, às 17:30 horas, com a Dra. 

Arlete Rita Siniscalchi, para a realização de perícia médica no 4º andar deste Juizado. Int. 
  

2008.63.01.032446-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364553/2010 - MARCELO AUGUSTO MARCONDES DE 

CARVALHO (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA 

DE SOUZA); CLARA EUGENIA MARCONDES DE CARVALHO---ESPÓLIO (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópias da petição inicial, da sentença e do acórdão (eventualmente proferido), bem 

como da certidão de trânsito em julgado, do processo apontado no Termo de Prevenção (200461180008761 - 1ª Vara do 

Forum Federal de Guaratinguetá), para fins de comprovação da inexistência de identidade de pedidos e/ou causa de 

pedir a ensejarem possível litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.036036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364097/2010 - ANTONIO BATISTA NERIS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2010.63.01.035269-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363689/2010 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364114/2010 - DANIEL SOBRINHO DA ROCHA (ADV. 

SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.01.035628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363660/2010 - EDOGIVAL DE PAIVA VIANA (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035239-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363688/2010 - MANOEL MACEDO DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.035471-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364080/2010 - MARIA HELENA DA CONCEICAO (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035458-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363673/2010 - ANGELO SOUZA BONFIM (ADV. SP179799 - 

LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036440-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365341/2010 - LEONARDO CARLOS BALAZINA (ADV. 

SP300703 - RODRIGO BALAZINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365307/2010 - JOAQUIM FIRMINO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP175496 - MARCÍLIO DO VALE ALBUQUERQUE, SP181784 - ELIANE DO VALE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035437-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363674/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 

SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363661/2010 - VALFRIDO GALDINO DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364064/2010 - EDENIR BORSATO (ADV. SP230115 - PAULA 

MARTINI BORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.036856-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365324/2010 - EDILSON DE AZEVEDO (ADV. SP115593 - ANA 

ELDA PERRY RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043319-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363558/2010 - EIKO MATSUMOTO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 
Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.044184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301368091/2010 - EUNICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.023734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301369838/2010 - MARCO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 15 (quinze) dias acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

Imtimem-se 

  

2007.63.01.040622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301361764/2010 - MARIA THERESA LEMOS LEITE D'ANDREA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dado o 

tempo transcorrido, concedo 45 dias de prazo para cumprimento integral do despacho, sob pena de extinção sem 

julgamento de mérito. Findo o prazo, tornem os autos novamente conclusos. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.059511-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301368163/2010 - MARCO PERONI (ADV. SP177414 - ROSA 

ANGELA COBUCCI); ANTONIETTA CONSORTI PERONI (ADV. SP177414 - ROSA ANGELA COBUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, declaro a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Dê-se baixa na distribuição no presente feito. 
  

2010.63.01.034031-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363151/2010 - ANTONIO AFONSO ANCIAES (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044154-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301367643/2010 - NATHALIA TAVARES (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 

do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 

                                Int. 

  

2009.63.01.038484-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361945/2010 - OTAVIO RIBEIRO LEAL SOBRINHO (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 
Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de SANTOS com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.059990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301332988/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP045371 - NUNCIO CARLOS NASTARI, SP224098 - ANA PAULA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 
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República, suscito conflito de competência negativo com a 4ª. Vara Federal Cível desta Capital, sendo certo, porém, 

que, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência considerando apenas o 

valor das 12 parcelas vincendas das prestações, e não o valor do contrato, por economia processual, determino a 

devolução dos autos para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito 

ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito, servindo a 

presente fundamentação como suas razões. 

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.01.041953-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363157/2010 - DARCI RIBEIRO BISCASSE (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.041572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301364234/2010 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA SANTO 

ANDRE (ADV. SP129817B - MARCOS JOSE BURD, SP182157 - DANIEL MEIELER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MARCIO EBERT MARTINS 
DE LIMA (ADV./PROC. ); LUCIMARA DA CUNHA MARTINS DE LIMA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301331600/2010 - NILSON MARQUES DE SOUZA (ADV. SP211488 - 

JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declino a competência e determino a remessa dos autos, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que a presente ação seja redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

2008.63.01.063675-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301277131/2010 - ARILTON REIS FREITAS (ADV. SP116439 - 

LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043720-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301368309/2010 - KARY CIBELI GUADAGNINI (ADV. SP137068 - 

KATIA CILENE GUADAGNINI DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 
é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 
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auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 
Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 
- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                   Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 
conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.044216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301368127/2010 - MARIA APARECIDA FELIX (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Caieiras que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Jundiaí. 
Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2008.63.01.045338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301336353/2010 - FERNANDO NUNES BALBIM (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea “e” da Constituição da 

República, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 2ª Vara Previdenciária 

Federal da 1.ª Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para 

processar o feito. 

Determino seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos o 

artigo 118 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

Int 
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2008.63.01.025291-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160572/2010 - ARLINDO FACCHIM (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em 

nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do 

CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2010.63.01.043738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301368098/2010 - EVERLIZE BUGOLIN (ADV. SP276941 - 

MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que após o trânsito em julgado do 

processo 200763010551610, ocorrido em 26/05/2009, a autora fez novo requerimento administrativo para o benefício 

por incapacidade (28/07/2010 - fl. 14 petição/provas), não havendo óbice ao prosseguimento do feito. 

  

2.Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 
Int. 

  

2008.63.01.032549-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301277137/2010 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). P.R.I 

  

2007.63.01.028877-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348767/2010 - ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO, SP181816 - SIMONE KÜHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que foram 

anexados extratos apenas em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, razão pela qual converto o julgamento 
em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos relativos aos demais índices pleiteados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.019201-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301349247/2010 - CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP204627 - IRENIO COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos cópia de 

documentos de identificação da sua esposa(RG E CPF), bem como comprovação do encerramento das atividades da 

referida empresa. 

  

                                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

                                       P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os presentes autos versam sobre a 

aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica 

Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 

294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano 

Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de 

pedidos, aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 
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Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
2008.63.01.003558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301302416/2010 - MARIA LEA MARTINS PIERINI (ADV. SP207030 - 

FERNANDO MORENO DEL DEBBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061625-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301302652/2010 - MADALENA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209759 - KELEN CRISTINA D ALKMIN, SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027800-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301302654/2010 - LAERTE GIL (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.008408-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301302669/2010 - MAGNOLIA DELAMATA (ADV. SP213074 - 

VINICIUS FREIXEDA GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064330-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301302701/2010 - SEBASTIAO CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301302703/2010 - CINTIA MATOS PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062425-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301302705/2010 - LEONTINA CORREIA ROSINI (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301302706/2010 - ZORAIDE TARGA LODI (ADV. SP114286 - MARCO 
AURELIO PERSICILIO LOPES); LUCELIA LODI (ADV. SP114286 - MARCO AURELIO PERSICILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301302707/2010 - LUIZ ZARA (ADV. SP153926 - OSWALDO 

ANTONIO SERRANO JÚNIOR); IDENE FAVERO ZARA (ADV. SP153926 - OSWALDO ANTONIO SERRANO 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.040546-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301302708/2010 - MARIA CONCEICAO VICTORINO (ADV. SP220716 

- VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2007.63.01.051771-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301302709/2010 - VITORIA MARIA ZANETTI (ADV. SP130309 - 

MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024845-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348385/2010 - ANA BOLEMA MACEDO (ADV. SP165750 - 

MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS, em 05 dias. 

Int. 

  
2010.63.01.028080-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301361962/2010 - JAIRO JOSE DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, 

concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, pelo valor de um salário-mínimo atual, sob as penas da lei. 
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Sem prejuízo, designo nova perícia médica, na especialidade de Clínica Médica, com o Dr. José Otávio de Felice 

Junior, no dia 18/11/2010, às 13:30 horas, que será realizado neste Juizado Especial Federal, na Av. Paulista, 1345, 4º 

andar, devendo o autor trazer todos os documentos médicos que tiver, sob pena de se revogar a tutela ora concedida. 

  

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.056032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301362458/2010 - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF, na íntegra, o determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) 
dias, trazendo aos autos os extratos referentes à conta poupança da parte autora (ag. Sé, conta nº 24445), conforme 

constante no requerimento administrativo e documentos anexados aos autos. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.017482-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348806/2010 - OLGA ALUZ (ADV. SP104050 - PAULO ALVES 

ROCHEL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a ausência de extrato(s), referente(s) à conta poupança nº. 92.027-0, relativo(s) ao mês de 

junho de 1987, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) supracitado(s), sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 
                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.017209-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301316626/2010 - CARLOS DO ESPIRITO SANTO SANTANA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 04/10/2010: defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora. Int. 

  

2007.63.01.013656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348794/2010 - PRISCILLA TELLES SIQUEIRA (ADV. SP055101 - 

NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que os extratos anexados às fls. 
18/20 (arquivo “Processo Originário de Outros Juízos”) encontram-se ilegíveis, bem como que à fl. 17, do já citado 

arquivo, foram exibidos extratos de contas poupança não mencionadas no pedido inicial e cujos titulares têm nomes 

diversos do pólo ativo da presente demanda, razão pela qual converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias s, 

os extratos das contas poupança, de titularidade da postulante (Priscila Telles Siqueira Balotta de Oliveira), referentes 

aos períodos pleiteados (março a junho de 1990), devendo ainda, no mesmo prazo, esclarecer a discrepância ora 

apontada, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.  

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  
                Intime-se. 

  

2007.63.01.028921-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348797/2010 - ANGELO LIMA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da análise dos autos observo que às fls. 11/12 do arquivo “Petição Inicial Cível” foram anexados apenas os 

extratos referentes aos meses de junho e julho de 1987 e fevereiro de 1989, razão pela qual converto o julgamento em 

diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos de sua conta poupança referentes aos períodos mencionados em seu aditamento à inicial (doc. anexado em 

17/05/2007), sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

                 
                               Escoado tal prazo, com ou sem manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2008.63.01.038465-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301342922/2010 - JOAO IZABEL ROSA (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 
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P.R.I 

  

2007.63.01.013141-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348792/2010 - MARCO ANTONIO MATARAZZO (ADV. SP121412 

- JOSE MARIA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 0677.013.00001264-9, referentes aos meses de 

maio a julho de 1990, converto o julgamento em diligência. 

  
                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.044470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367671/2010 - CIUMARA MARIA MELLONE KREKOVSKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

  

CIUMARA MARIA MELLONE KREKOVSKI propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, na 
qual requer a declaração de encerramento de conta corrente e a declaração de inexigibilidade de suposto saldo devedor. 

Postula a antecipação da tutela para seja cessada a incidência de taxas e juros. 

  

DECIDO 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, só será possível constatar o quanto alegado pela autora com a vinda das informações da ré e análise apurada 

dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as circunstâncias em tudo ocorreu. 
  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.019982-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348804/2010 - HELIO BERTI (ADV. SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que 

os extratos das contas poupança nº. s 013-16180372-0 e 013-00043994-6 (anexados às fl. 09 e 10 do arquivo petição 

inicial cível), apresentam, respectivamente, aquele referência ao mês de março de 1989 e este se encontra ilegível, razão 

pela qual, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) das contas supracitadas, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, sob pena de julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 
  

2009.63.01.061507-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301333688/2010 - THEREZINHA LUPPI ARAUJO (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Inicialmente, ciência às partes do relatório de esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 
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Com efeito, o laudo pericial apresentado por médico de confiança do Juízo aponta para a incapacidade total e 

permanente da autora, pessoa idosa. 

Tendo em vista que o Perito Judicial não fixou uma data exata do ano de 2007 como início da incapacidade da autora, 

afirmando, tão-somente, ter sido naquele ano, fixo a data de 27/09/2008 (internação), com base nos documentos 

acostados aos autos, como início da incapacidade total da autora. 

O pedido é de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, de modo que a parte autora apresenta 

tanto carência quanto qualidade de segurado. 

Ademais, o caráter alimentar do benefício caracteriza a urgência da medida. 

Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da 
data da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento do benefício aposentadoria por invalidez à autora, 

sob as penas da lei. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos no sentido de restabelecer o benefício nº 

533.390.918-7 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez em 16/04/2010, com o desconto dos valores percebidos em 

período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada. 

Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.055896-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301315262/2010 - ANA MARIA SALLES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao perito, Dr. Marcelo Augusto Sussi, para que esclareça a divergência 

entre as respostas aos quesitos 07 e 08 do juízo, apontando, também, o prazo estimado para reavaliação da autora. 
Prazo de 20 dias para cumprimento. 

Int. 

  

2010.63.01.031902-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301368980/2010 - LUCILMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP162866 - 

MÁRIO ROBERTO DELGATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Cumpra a União a decisão de 16/08/2010, em 10 dias, improrrogáveis. 

Após, tornem conclusos. 

Int. pessoalmente - por meio de oficial de Justiça. 

  

2010.63.01.036723-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363319/2010 - CARVALHO DE OLIVEIRA CIRINO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int. 

  

2010.63.01.023996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364594/2010 - GUSTAVO DO CARMO CYRNE (ADV. SP281794 - 

EUZA MARIA ROCHA IZIDORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intimem-se as partes para que se manifestem quanto aos laudos médico e socioeconômico anexados aos autos, bem 

como o Ministério Público Federal, dada a presença de menor no pólo ativo do feito. 

Após, inclua-se o feito em pauta incapacidade, para livre distribuição. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 
  

2010.63.01.039562-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364590/2010 - SIMONE CRISTINA OSTROWSKI (ADV. SP178989 

- ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou concessão 

de aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O pedido de tutela foi apreciado e indeferido, conforme decisão proferida nestes autos em 23.9.2010, termo de decisão 

2010/31018. 

Requer novamente a antecipação dos efeitos da tutela em razão do aditamento apresentado. Entendo necessária a 

juntada do laudo médico-pericial para, após, apreciar o pedido de tutela. Voltem conclusos após a juntada do laudo. 

Int. 

  
2010.63.01.034609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367637/2010 - EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. Int 

  

2009.63.01.052969-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301354213/2010 - BELMIRA APARECIDA DA SILVA FAGUNDES 

(ADV. SP137167 - CATIA RODRIGUES DE SANT'ANA PROMETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 330/565 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUIZA SALES PINHEIRO (ADV./PROC. SP202951 - DIRCEU 

MARCELINO). Tendo em vista os cálculos apontados pela contadoria judicial, cujo valor ultrapassa o limite de alçada 

deste Juizado Especial Federal quando do ajuizamento - manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no 

prosseguimento do feito neste juizo, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao aludido limite, os autos serão remetidos ao juizo 

competente. 

Int. 

  

2007.63.01.029560-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348781/2010 - ALTINO MOURAO PETIZ (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos das contas poupança nº. s 69858-2 e 

62911-4, referentes aos períodos pleiteados, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990, bem como fevereiro e março de 1991, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.013715-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348771/2010 - NYLTON PFAFF (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de extratos das 

contas poupança nº. s 2014-6, 37271-8 e 8002-9, referentes aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  
                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.042669-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301361978/2010 - ROSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043199-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363285/2010 - MARILEIDE DA SILVA SERRA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

2010.63.01.040337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367899/2010 - HUMBERTO LOPES MARTINS (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda dos 

laudos médico e social, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.Petição acostada aos autos em 14/10/10, 

dou por regularizada a petição inicial. 
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                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.007864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361936/2010 - CRISTIANE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  
2007.63.01.018440-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348790/2010 - BOLESLAU SAKALAUSKAS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 99017231-8, referentes aos 

meses de abril a junho de 1990, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  
2010.63.01.037361-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301370213/2010 - ALONSO CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP138996 - 

RENATA JULIBONI GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, neste momento processual, considerando que não consta qualquer 

autorização para que as prestações fossem debitadas da conta nº 1001.8, antecipo os efeitos da tutela para determinar a 

suspensão da publicidade do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito de R$ 10.967,13, 

vencimento em 30/04/2010, contrato nº 100108. 

Oficiem-se aos órgãos de proteção ao crédito Serasa e SPC. 

Intime-se a CEF. 

Sem prejuízo, na data da audiência, a CEF deverá juntar aos autos extratos das contas nº 12000002276-3 e 1001-8, bem 

como relação de todas as prestações pagas em decorrência do financiamento e o modo de pagamento, ou seja, boleto 

bancário ou desconto em conta, neste caso, deverá ser informado o número da conta. 
  

2008.63.01.065142-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361827/2010 - PEDRO DE SOUZA LINO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Intime-se o autor para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a que título recolheu as contribuições previdenciárias no 

período de 08/2006 a 3/2010, dando-se ciência dos cálculos. 

Decorrido o prazo com ou sem resposta, tornem-me conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.092730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301347428/2010 - CARMEM BAZANA RODRIGUES (ADV. SP046152 
- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); ANTONIO RODRIGUES NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

trinta dias para a juntada dos extratos. Decorrido o lapso temporal, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.017981-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301336388/2010 - PEDRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP233439 - 

MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ressalto, desde já, que, para a análise de eventual pedido de habilitação são 

necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se 

necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 
  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.009217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361422/2010 - FRANCISCO ELIZALDO MADUREIRA (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifeste, especificamente, o INSS acerca do pedido de habilitação, informando se houve o 

cumprimento da lei previdenciária referida na petição juntada em 09.08.2010. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.040780-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301368907/2010 - MARCO ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 15/10/2010, dou 
por regularizada a petição inicial. 

                          Quanto ao requerido na petição acostada aos autos em 15/10/10, aguarde-se a perícia médica agendada 

para o dia 17/11/10. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.022325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348793/2010 - OZANI MORAES GOMES (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 13 do arquivo “Petição 

Inicial Cível” encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança objeto da presente ação, referentes aos meses de abril a junho de 1990, sob pena de 
julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.009447-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301367910/2010 - MARIA TEIXEIRA DE MIRANDA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A fim de verificar com maior exatidão a data de início da incapacidade, determino: (a) a 

intimação da autora para, em 30 dias, apresentar cópia de seus prontuários médicos e outros documentos relacionados 
com a patologia que alega possuir, especialmente que digam respeito ao início da incapacidade; (b) após, intime-se o 

perito judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média 

da patologia, esclarecer se, no período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (04.05.2005 a 

30.06.2006), a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Por ora, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.056433-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362373/2010 - MARIA DAS GRACAS DE FARIA (ADV. SP182796 - 
HELVIO GIOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o alegado pela CEF, intime-se a parte autora para que se manifeste no 

prazo de 05 (cinco) dias, apresentando os documentos pertinentes que comprovem a existência de sua (s) conta (s) 

poupança (s), sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.073187-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301225643/2010 - PEDRO JOSÉ LOPES (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte a parte autora, conforme a solicitação da contadoria judicial o demonstrativo de cálculo da RMI do benefício, de 

documentação que contenha os valores do décimo terceiro salário a serem acrescidos, bem como o respectivo desconto 

previdenciário, sob pena de extinção, no prazo de 10 dias. 
Cumprido, dê-se vista à contadoria. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043694-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301367654/2010 - MONICA DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício de auxílio-doença fora cessado na via administrativa e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.016503-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301351331/2010 - VALDIVINA EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerido pela autora em sua inicial e os documentos que constam 

nos autos, e a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, designo perícia médica, com ortopedista, a ser realizada 

em 25/11/2010, às 9:30 horas, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, 

oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua 

incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes, e venham os autos conclusos. Int. 

  

2007.63.01.066483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364565/2010 - MARIA ANTONIA DELPOIO BASILIO (ADV. 
SP174041 - RICARDO LUIS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos acostados aos autos pela ré. 

No mais, verifico que os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção monetária da 

conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, inclusive 

aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de março de 

1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 
aguarde-se por 90 (noventa) dias a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2008.63.01.024700-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301350916/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial na perícia realizada em 17/11/2008, bem 

como os documentos que constam nos autos, e a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, designo perícia 

médica, com ortopedista, a ser realizada em 24/11/2010, às 15:30 horas, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos 
que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão 

da prova. 

  

Após a juntada do laudo médico, dê-se vista às partes, e venham os autos conclusos. Int. 

  

2007.63.01.028482-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348780/2010 - FERNANDO ASSUNCAO RIBEIRO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 194710-9, 

referentes aos meses de junho e julho de 1987, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.018894-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348805/2010 - THEREZINHA GODOY DE FREITAS (ADV. 

SP101956 - DEBORA MARTINS PERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extrato(s), referente(s) à conta poupança nº. 

69.640-8, relativo(s) ao mês de fevereiro de 1989, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 
  

2010.63.01.015293-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301332644/2010 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Oficie-se à Prefeitura de São Bernardo do Campo - Secretaria de Saúde para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

o prontuário médico da parte autora, sob as penas da lei. 

2. Com a juntada do prontuário médico e tendo em vista a proximidade entre o ingresso da parte autora no RGPS e a 

data de início da incapacidade apontada no laudo, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso 

concreto e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de julho de 2007 a 

parte autora já apresentava incapacidade para o trabalho. 

3. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 
voltem conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.055661-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301369917/2010 - MARIA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais anexados ao feito em quinze (15) dias, ficando reservada ao INSS a 

possibilidade de apresentação de proposta de acordo no prazo de trinta (30) dias. 
Decorrido o prazo, tornem conclusos a esta Magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.012986-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301360878/2010 - ANA PAULA BEZERRA FERREIRA (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo socioeconômico anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação 

de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Da análise do referido laudo, verifico que a autora teve dois filhos, os quais residem com ela. Dessa forma, determino-

lhe que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre eventual pensão alimentícia percebida em nome dos menores, 
esclarecendo as razões do não-recebimento, se for o caso. Ressalto que, tendo sido efetuada pesquisa no DATAPREV 

anexada aos autos, um dos pais, o Sr. Marcos Antonio de Carvalho, recebe remuenração de R$ 1.377,30 (UM MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS). Intimem-se. 

  

2010.63.01.040515-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301367668/2010 - ENEDINA DE MOURA LOPES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos 

em 14/10/10, dou por regularizada a petição inicial. 

                          Intimem-se. Cite-se. 

  
2007.63.01.067119-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361271/2010 - LUIZ NADER (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em cumprimento a determinação judicial, foram apresentados extratos por parte da CEF em relação 

às cadernetas de poupança mencionadas na inicial. 

Ciente da documentação, a parte autora reclama que a requisição judicial foi cumprida apenas parcialmente, pois não 

teriam sido apresentados extratos de algumas cadernetas de poupança em relação a um dos períodos reclamados na 

inicial. 
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Sendo assim, reitere-se o ofício, instruíndo-o com cópia da fls. 01 da manifestação do autor (arquivo p01102010.pdf), 

requisitando extratos da cadernetas de poupança nele mencionadas. 

Com a vinda da documentação, dê-se nova vista ao autor. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 
  

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.038805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301366233/2010 - MARIA IVONETE LUIZ DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040675-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301368990/2010 - DENISE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

2008.63.01.058263-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301277135/2010 - COSMA DA SILVA DEODATO (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a juntada, encaminhem-se 

os autos ao Dr. Jonas Aparecido Borracinni para que, em 05(cinco) dias, ratifique ou retifique a data de incapacidade 

fixada. 

  

                               Com os esclarecimentos, tornem imediatamente os autos conclusos para este magistrado. 

  
                                 P.R.I 

  

2010.63.01.022966-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364595/2010 - SU MEIFENG (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que apresente os dados pessoais da filha Any (RG, CPF e endereço). Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

2007.63.01.020819-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348764/2010 - ALZENIR MALAQUIAS DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de 
extratos das contas poupança nº. s 141921-8, 11894-5 e 15334-9 - referente aos meses de abril e maio de 1990 -, bem 

como da conta nº. 23347-4 - referente aos meses de junho e julho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de fevereiro de 

1989 (Plano Verão) -, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.027074-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301361956/2010 - BENEDITO FURTADO MACHADO (ADV. 
SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que seja restabelecido o benefício do auxílio-

doença previdenciário (NB 31/535.948.730-1), no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int. 

  

2010.63.01.043701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367658/2010 - ROSILENE RODRIGUES (ADV. SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.042276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301361434/2010 - ELZA YURI YASSUDA (ADV. SP226344 - GISELLE 

ASHITANI INOUYE, SP221030 - FERNANDA MONTEIRO DA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a informação da 

parte autora, cumpra a CEF a decisão proferida em 14/07/2010, no prazo de 15 dias. 

Intime-se. 
  

2007.63.01.028057-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348772/2010 - JAVI DOS SANTOS TARRATACA (ADV. SP243311 

- ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP249436 - DANIEL PIZARRO CASONATTI, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de 

extratos das contas poupança, objeto da presente ação, referentes aos períodos pleiteados, converto o julgamento em 

diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos dos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e, abril e maio de 1990, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.015560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301332652/2010 - EDGARD DIAS NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que o laudo pericial apresentado não foi suficientemente claro no tocante à data de início da incapacidade da 

parte autora. 

Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, determino que os presentes autos retornem ao d. 
perito a fim de que esclareça, no prazo de 15 dias, a data de início da incapacidade da parte autora. 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, remetam-se os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas 

vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista 

ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  
2008.63.01.025303-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160564/2010 - APARECIDO FERREIRA SIMAS (ADV. SP208487 - 
KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025294-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160569/2010 - JOSEFA SOARES DE CARVALHO (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025295-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301160578/2010 - MARIA IGNES ORDONEZ CORREIA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160581/2010 - JOAO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP208487 - 
KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025307-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160937/2010 - ADELIO MARTINS (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.025352-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348783/2010 - NELSON DAS NEVES LOURO JUNIOR (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o extrato anexado à fl. 23 do arquivo 

“Petição Inicial Cível” encontra-se ilegível, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) da(s) conta(s) poupança, objeto da presente ação, referentes aos meses de abril e maio de 1990, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.092791-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301337197/2010 - PAULO SAWOS (ADV. SP221066 - KATIA 

FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de trinta dias para a juntada dos extratos. Decorrido 

citado lapso, retornem os autos à conclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.052048-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364630/2010 - JANAINA FERREIRA CALLADO (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Oficie-se ao INSS. 

  

Remetam-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.020023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348784/2010 - BENEDITO VERÍSSIMO FERREIRA (ADV. 

SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 12693-4, referentes aos 
meses de janeiro e fevereiro de 1989, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.000286-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301366691/2010 - PEDRO ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas pelo autor em petição datada de 29/06/2010, intime-

se o perito médico para que em 15 (quinze) dias, ratifique ou retifique suas conclusões quanto ao início da incapacidade 

fixada no laudo. 

Após, voltem imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.060102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301333038/2010 - DECIO JOSUE ANTONIO FISCHETTI (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Compulsandos os autos, verifico que o benefício objeto do pedido do autor foi deferido na esfera administrativa em 
16/09/2009, com data de início em 29/10/2003, data do requerimento administrativo. 

Assim, determino ao autor que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que conste o pedido correspondente, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Decorrido o prazo com ou sem resposta, tornem-me conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.028553-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348770/2010 - AUREA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); EDISON PEREIRA DE ALMEIDA 
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(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

ausência de extratos das contas poupança nº. s 18392-0 e 7645-5, referentes aos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I), converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 
  

                               Intime-se. 

  

2009.63.01.059956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301342921/2010 - SONIA APARECIDA DE BORBA (ADV. SP095074 - 

JOSE TUPICANSKAS FILHO, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. 

Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral dos 

procedimentos administrativos (NBs 148.439.261-0, 150.415.623-1 e 151.065.205-9), com todos os documentos que os 

instruíram. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de tais documentos. 
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de Junho de 2011, às 17h00min. 

Int. 

  

2010.63.01.043450-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363277/2010 - SANDRA APARECIDA VEIGA DOS SANTOS 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 
contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.044233-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301369380/2010 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. SP163319 - 

PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 
Intime-se. 

  

2009.63.01.037630-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301368702/2010 - EDSON RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na 

forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a 

parte autora deve ser intimada para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, informe se pretende renunciar ao pedido 

referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. 

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Int. com urgência 

Cumpra-se. 
Com o decurso, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.026897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301368161/2010 - DENIVALDO DE OLIVEIRA ARRUDA (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestar seu interesse em aceitar ou não o acordo proposto. 

Após, voltem os autos conclusos a este Magistrado. 
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2007.63.01.021963-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348769/2010 - MARIA APARECIDA DA ROSA AGUIAR (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 170251-0, referentes aos meses de junho e julho 

de 1987 (Plano Bresser), converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2009.63.01.037911-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301347467/2010 - EDVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Melhor analisando os autos, verifico que, embora a doença que acomete o autor implique incapacidade total e 

permanente para sua atividade habitual, não há empeço para o exercício de outras atividades laborativas, conforme se 

infere da resposta ao quesito 5 do Juízo apresentada pelo Sr. Perito. 
Portanto, o caso é de restabelecimento do auxílio-doença, pelo que defiro a antecipação de tutela ao autor, e determino 

ao INSS que proceda ao restabelecimento do benefício 502.552.243-5, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de incidência no crime de desobediência. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos relativos às diferenças devidas ao autor, 

descontando-se eventuais benefícios percebidos simultaneamente no período, seja em razão da antecipação de tutela, ou 

de outro benefício concedido na esfera administrativa decorrente da incapacidade. 

Com os cálculos, tornem-me conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.043922-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301367967/2010 - ISMENIA PAULA LIMA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 
ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  
Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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2007.63.01.066571-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301362557/2010 - CLAUDIA BEATRIZ PACE ALBUQUERQUE 

SILVESTRINI (ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em que pese a inércia da parte 

autora, verifico que há nos autos extratos enviados nos anos de 1987 e 1988 para fins de declaração anual de imposto de 

renda 

Sendo assim, reitere-se o ofício, instruíndo-o com cópia dos documentos de fls. 11 (arquivo petprovas.pdf), requisitando 

extratos da caderneta de poupança existente em nome da autora nos meses de junho-julho de 1987 e janeiro a março de 

1989. 

Int. 
  

2010.63.01.043927-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301367647/2010 - TEREZA SEBASTIANA CALEGARETTI (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora e pagamento das prestações vincendas. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, determino que a parte autora apresente cópia dos processos administrativos identificados pelos NBs 

147.465.067-5 e 153.980.133-8, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 (quarenta e cinco) dias. 

Intimem-se. Cite-se. 
  

2009.63.01.015051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301366693/2010 - SERGIO AMARAL (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

perito médico para que no prazo de 15 (quinze) dias, com os documentos apresentados ratifique ou retifique a data de 

início da incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301368123/2010 - JOSELITO SILVA DO SANTO (ADV. SP146932 - 

LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

  

Diante da juntada de laudo médico pericial, intimem-se as partes para que se manifestem em quinze dias. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

2007.63.01.023221-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301348800/2010 - ROSICLER BARBOZA BAPTISTELLA CREDIDIO 

(ADV. SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que o nome da autora não coincide 

com a titularidade da conta poupança nº. 58427-4 (extratos fls. 10/12 do arquivo Petição Inicial Cível), razão pela qual 
converto o julgamento em diligência. 

  

                               Providencia a Secretaria a intimação da parte autora para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a discrepância ora apontada, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Findo o prazo, com ou sem manifestação da postulante, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.055309-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301362439/2010 - IDA HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP140868 - 

HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF, na íntegra, o determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) 
dias, trazendo aos autos os extratos referentes às demais contas poupanças mencionadas no requerimento protocolado 

na via administrativa. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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2010.63.01.039284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301366328/2010 - ARMAIS LEITE DE MACEDO (ADV. SP228163 - 

PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040565-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301367661/2010 - JAILDA ANDRADE SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2010.63.01.039907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301368479/2010 - JAIRO DE SOUZA TELES (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043674-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367655/2010 - JOSE LUCAS DA SILVA IRMAO (ADV. SP100669 - 

NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 
em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.018434-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348791/2010 - MARIA APARECIDA KLUG (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 51.570-7, referentes aos 
meses de abril a junho de 1990, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.026900-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348799/2010 - ANA RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP207632 - 

SERGIO PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 12/15 do arquivo “Petição Inicial Cível” 
encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança nº. 55064-3, referentes aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 
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                               Intime-se. 

  

2007.63.01.012731-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301156670/2010 - HILDA AFONSO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Da análise dos autos observo que foram anexados extratos, tão somente da conta nº. 

21754-7 e, apenas em relação aos meses de janeiro de 1990, fevereiro, março e abril de 1991, razão pela qual converto o 

julgamento em diligência. 
  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos das contas poupança nº s 21754-7 e 13799-3, relativos aos demais índices pleiteados, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.040219-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367670/2010 - HELENO RODRIGUES (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado na via administrativa e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte a parte autora, no prazo de 10 

dias e sob pena de extinção, conforme a solicitação da contadoria judicial, o demonstrativo de cálculo da RMI do 

benefício, de documentação que contenha os valores do décimo terceiro salário a serem acrescidos, bem como o 

respectivo desconto previdenciário. 

Cumprido, dê-se vista à contadoria judicial. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.073190-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301225642/2010 - GUILHERME MASSULO (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093673-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301361575/2010 - HERMES BATISTA DE JESUS (ADV. SP122362 - 
JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as informações 

prestadas pela parte autora, determino que a CEF, no prazo de 15 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos 

os extratos respectivos, sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a 

inversão do ônus da prova, em favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  
2007.63.01.042508-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361423/2010 - JULIANA APARECIDA CEZAR (ADV. SP098387 - 

ROSANA CUBAS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042445-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301361425/2010 - ROCCO ANTONIO EVANGELISTA (ADV. 

SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042662-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301361437/2010 - NARCISO FREIRE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.054613-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301361568/2010 - RUBENITA AYDAR (ADV. SP231737 - CLAUDIO 

AYDAR DE OLIVEIRA); EDGAR DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cumpra a parte autora, corretamente, a decisão proferida em 03/08/2010. 
Intime-se. 

  

2007.63.01.018893-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348787/2010 - THEREZINHA GODOY DE FREITAS (ADV. 

SP101956 - DEBORA MARTINS PERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 08/10 do arquivo “Petição 

Inicial Cível” encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança, objeto da presente ação, referentes aos meses de abril e maio de 1990, bem como fevereiro 

e março de 1991, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 
                                

                Intime-se. 

  

2007.63.01.055547-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362368/2010 - YOSHIKO SHIMAMOTO (ADV. SP077137 - ANA 

LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o alegado pela CEF, intime-se a parte autora para que se 

manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando documentos que comprovem a existência de sua conta poupança 

em período anterior ao informado pela ré. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.036354-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301331587/2010 - ANTONIO NASCIMENTO PESSOA (ADV. SP134519 
- LUIS CARLOS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apregoadas as partes, comparecerem o advogado e da CEF, Dr. Carlos Alberto Minaya 

Severino, OAB/SSP 79340, bem como da preposta da ré, Sra. Hilvem Cristina de Souza Silva. 

Diante do manifesto equívoco quanto à data da audiência constante do termo anterior - 23/10/2010, um sábado - 

divergente da data agendada no sistema eletrônico - 15/10/2010, 15:00 horas - esclareçam as partes se tem mais provas 

a produzir em audiência, no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre o documento anexado pela CEF em 07/10/2010. 

Decorrido o prazo acima, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.042701-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301361581/2010 - NOBUKO SEINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 
BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, pessoalmente, para 

prestar os esclarecimentos solicitados pela CEF em 20/08/2010. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.025366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348788/2010 - LAUDELINAFELIPE MATTIOLI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 60645-9, 

referentes aos meses de abril a junho de 1990, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.018425-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348798/2010 - CARLOS HISSAO SUGUIHARA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 16/17 do arquivo “Petição Inicial Cível” 

encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 
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                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos das contas poupança objeto da presente ação, referentes aos meses de junho e julho de 1987, bem como de 

janeiro e fevereiro de 1989, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.028548-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301348763/2010 - PAULO MORETTI (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da análise dos autos observo que foram anexados extratos apenas em relação aos meses maio, junho e julho 

de 1987 e fevereiro de 1989, razão pela qual converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos relativos aos demais índices pleiteados (Aditamento a Inicial - anexado em 17/05/2007), sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 
  

2010.63.01.002007-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301350957/2010 - LUCIMARIO DOS SANTOS PAES (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo 

estipulado para a reavaliação médica do autor, designo nova perícia médica (clínica médica - aos cuidados do Roberto 

Antonio Fiore), para 19/11/2010 às 15h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

2007.63.01.028510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348779/2010 - MARIA DO CARMO MACHADO (ADV. SP100804 - 
ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 25/26 do arquivo “Petição 

Inicial Cível” encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança, objeto da presente ação, referentes aos meses de abril e maio de 1990, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 
  

2009.63.01.000299-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301313470/2010 - HERMES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP085825 

- MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial para elaboração de parecer, considerada a conclusão do primeiro laudo 

pericial anexado. Int. 

  

2007.63.01.055319-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301362374/2010 - VICENTINA FESTAGALLO CASTRO (ADV. 

SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados aos autos se encontram 

em nome de terceiro estranho à lide, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito, traga aos autos termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da 
instituição financeira que comprove sua co-titularidade na (s) referida (s) conta (s). 

Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente lide, justifique, no mesmo 

prazo e sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, comprovando-a documentalmente. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.040235-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301367677/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida e concedo o prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.014208-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364011/2010 - MANUEL MARQUES RAMOS (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência ao autor da manifestação do INSS anexada aos autos em 01/10/2010. Concedo-lhe o 
prazo de 20 (vinte) dias para a juntada de documento hábil a comprovar a existência de reciprocidade no que se refere à 

concessão de benefício assistencial aos brasileiros domiciliados em Portugal. Int. 

  

2007.63.01.093517-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301360582/2010 - CLEUSA APARECIDA VELLUCCI (ADV. AC001569 

- EDSON NUNES DA SILVA); CLEIR DAS NEVES SILVA (ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo suplementar de trinta dias para a juntada dos extratos. Decorrido o lapso, venham os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
2010.63.01.043083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364042/2010 - ISMAEL RODRIGUES LOPES (ADV. SP172541 - 

DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044138-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301367645/2010 - LUCIANA DE SOUZA ANDRADE BORGHI (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040581-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301368992/2010 - JOSE ROBERTO FUSCO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301369182/2010 - ANTONIO CARLOS MALAFAIA LEOMIL (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.019907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348789/2010 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP261178 - 

SANDRA DONARIO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 2524-0, 

referentes aos períodos pleiteados, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos dos meses de abril a junho de 1990, bem como fevereiro e março de 1991, sob pena de julgamento do feito 

no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.022511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301367674/2010 - ULISSES ALVES FERREIRA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 
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art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Por conta disso, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Inclua-se o feito em pauta de incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.040233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301369035/2010 - ANA LUCIA SARAIVA LOPES (ADV. SP079670 - 
DEISE GIRELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo 

assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a 

antecipação da tutela. 

Cite-se. Int. 

  

2007.63.01.013652-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348795/2010 - VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA 

(ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que os extratos 

anexados às fls. 18/20 (arquivo “Processo Originário de Outros Juízos”) encontram-se ilegíveis, bem como que à fl. 17, 

do já citado arquivo, foram exibidos extratos de contas poupança não mencionadas no pedido inicial e cujos titulares 

têm nomes diversos do pólo ativo da presente demanda, razão pela qual converto o julgamento em diligência. 
  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos das contas poupança, de titularidade da postulante (Vera Lúcia da Costa O. Siqueira), referentes aos períodos 

pleiteados (março a junho de 1990), devendo ainda, no mesmo prazo, esclarecer a discrepância ora apontada, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra.  

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.023338-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348775/2010 - KENGI UTIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de 

extratos da conta poupança nº. 99002973-6, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), converto 

o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2008.63.01.040878-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301158098/2010 - AUGUSTO SANTO NETO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata o 

presente de ação de repetição de indébito tributário, na qual o autor pretende a devolução das importâncias 

indevidamente retidas a título de imposto de renda sobre parcelas pagas acumuladamente pelo empregador após 

reconhecimento judicial. 

Pretende o autor seja o Imposto de Renda apurado mês a mês e não de modo acumulado, como ocorreu no momento da 

retenção. 

Verifico, todavia, que não há comprovação nos autos da retenção do imposto de renda, nem a memória do cálculo 

homologado pelo juízo trabalhista. 

Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos acima mencionados, pois essenciais ao julgamento da 

causa. 

Com a vinda da documentação, dê-se ciência à União. 
Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

2007.63.01.020669-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348801/2010 - ANA PAULA MALENTACHI DE SOUSA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); MARCELO MALENTACHI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 
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ausência de extratos da conta poupança nº. 11782-1, de titularidade do autor Marcelo Malentachi, referentes aos meses 

de janeiro e fevereiro de 1989, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 
  

2010.63.01.005704-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364591/2010 - RENATO PEREIRA DE LACERDA (ADV. SP216438 

- SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a 

necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30 de novembro de 2010, às 11h30mim, aos cuidados 

do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos para apreciação do pedido de liminar. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.040794-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301369003/2010 - JOAO DOMINGOS DE LIMA NETO (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como vendedor, é portador de HIV, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                     Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Por fim, considerando-se a natureza da enfermidade que 

acomete o autor, que pode apresentar picos incapacitantes, tornem os autos conclusos após o laudo, para reexame do 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2007.63.01.018427-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348765/2010 - CARLOS HISSAO SUGUIHARA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos anexados às fls. 15 e 17 do arquivo “Petição Inicial 

Cível” encontram-se ilegíveis, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança, objeto da presente ação, referentes aos períodos pleiteados, sob pena de julgamento do feito 

no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 
                                

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.023035-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301336179/2010 - VANDERLINO SANTOS SOARES (ADV. SP178247 

- ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Desta forma, considerando que o início da incapacidade laborativa é imprescindível para o deslinde da questão, 

determino o retorno dos autos ao perito judicial, Elcio Rodrigues da Silva para que, em 10(dez) dias, com base na 
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análise do caso concreto, documentos acostados, e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, 

esclareça a este Juízo , se antes de maio de 1998, a parte autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que 

temporária. 

 Com a anexação dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora dos 

documentos juntados pela CEF. 

Não havendo requerimentos, venham conclusos para sentença. 

Int. 
  
2007.63.01.066116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361273/2010 - VALDIR GOMES MACHADO (ADV. SP116661 - 

VERA LUCIA CAMARGO C GONCALVES); JOANA APARECIDA MARQUES (ADV. SP116661 - VERA LUCIA 

CAMARGO C GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301362547/2010 - DANIEL NUNES CARNEIRO DE LACERDA (ADV. 

SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362551/2010 - ZUELIA BATISTA REDOSCHI (ADV. SP048446 - 

ZUÉLIA BATISTA REDOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066063-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364560/2010 - SATURNINO MORAN GARCIA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364563/2010 - PIEDADE TORRES ROMERO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364564/2010 - CARMEN FATIMA GOZZOLINO (ADV. SP115569 - 
VERA LUCIA APOLINARIO G CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301256418/2010 - EDINA DA SILVA (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da enfermidade relatada, ao setor de perícias para agendamento de perícia médica na área de infectologia. Int. 

  

2010.63.01.034107-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364618/2010 - LISABETE ANKOWSKI RIBEIRO (ADV. SP295665 - 

FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ISABELLA FERNANDES SILVA (ADV./PROC. ); CARLOS MIGUEL LIMA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada por LISABETE ANKOWSKI RIBEIRO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

  

Foi realizada perícia. 

  

É o relatório. Decido. 

  

1- Inicialmente, verifico que não restou demonstrada a ocorrência de litispendência ou coisa julgada com o processo 

apontado no termo de prevenção. Assim, determino o normal prosseguimento do feito. 
  

2- No que tange ao pedido de tutela antecipada, observo que o art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos 

para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 
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II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso em análise a medida não pode ser deferida, eis que o perito judicial não atestou a incapacidade da parte autora. 

  

Desta forma, o pedido da parte autora não pode ser acolhido, uma vez que não restou demonstrada sua incapacidade, 

requisito essencial para o deferimento do benefício por incapacidade. 

  
Nesse sentido, já se sedimentou a Jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. 

1. A incapacidade se comprova por intermédio de prova pericial, não sendo hábil para substituí-la ou contraditá-la a 

prova testemunhal. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que a autora está capacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

3. Preliminar rejeitada e apelação da autora improvida. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1006599 Processo: 

200261130030221 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 09/08/2005 Documento: 

TRF300095946 
  

  

Nestes termos, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

Providencie o gabinete central a inclusão do feito em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.013168-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348778/2010 - SOFIA AUDI TOGNI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de 

extratos da conta poupança, referente ao Plano Collor I (meses de abril e maio de 1990), converto o julgamento em 

diligência. 
  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: P. R. I 

  
2009.63.01.025310-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301277134/2010 - MARIA DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP138058 - 
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017582-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301343313/2010 - JOEL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301343137/2010 - NANCI MARIA GONCALVES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042804-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301361438/2010 - ROSALINDA DIAS NERY (ADV. ); NELSON 

BELDOSSARI NERY - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, pessoalmente, da última decisão proferida. 

Cumpra-se. 
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2007.63.01.042652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301361443/2010 - MARIA CANDIDA DA COSTA PINTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, 

pessoalmente, para dar cumprimento à última decisão proferida. Cumprido, dê-se vista à CEF. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
2010.63.01.043669-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301367656/2010 - MARCOS ROBERTO AMARAL SOUSA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040305-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301367672/2010 - VIVIAN SILVA BITTENCOURT TELLES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.044139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301367642/2010 - EDSON JOSE MENDES PEREIRA ZANETICH 

(ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092398-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301337195/2010 - PAULO TASSO (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Concedo o prazo de trinta dias para a juntada dos extratos. Decorrido o lapso temporal, venham os 

autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.037852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301349522/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Em razão da consulta realizada pela contadoria judicial, relego para apreciar após esclarecimentos a serem apresentados 

pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao vínculo anotado junto ao CNIS no período ali mencionado. 

Decorrido o prazo com ou sem resposta, tornem-me conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

2007.63.01.055362-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301362434/2010 - ANA MARIA EUGENIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o alegado pela parte autora e os documentos anexados, determino que a 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias, informe acerca da co-titularidade da conta (s) poupança (s) objeto da presente demanda, 

fornecendo os nomes dos respectivos titulares. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.080387-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301346867/2010 - CLAUDIA MARIA (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Considerando que os cálculos foram elaborados até o mês de agosto e o laudo médico pericial determinou reavaliação 

após decorridos oito meses da data da perícia, revogo a antecipação de tutela, pelo que determino expeça-se 

contramandado, com urgência. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para que proceda à elaboração dos cálculos como antes determinado, 

mas limitando o valor das diferenças à data do vencimento do laudo, em 03/11/2009. 

Com os cálculos, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Cumpra-se, com urgência. 
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2010.63.01.024915-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301368976/2010 - DOUGLAS FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133049 - KATIA APARECIDA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral dos procedimentos 

administrativos referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram (NBs 537.666.241-8 e 

113.253.455-8), bem como apresentação de cópia de documento pessoal (CPF) de sua genitora. 

Assim, concedo à parte autora o 30 dias para apresentação de tais documentos. 
Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela. 

Int. 

  

2007.63.01.020050-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348802/2010 - ANDREA SOMOLANJI VANZELLI (ADV. 

SC011301 - OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o extrato da conta poupança nº. 050169-3, de titularidade de Andréa 

Somolanji Vanzeli, anexado à fl. 42 do arquivo “Pet Provas” se encontra ilegível, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) da conta supracitada(s), referentes aos meses de janeiro de fevereiro de 1989, sob pena de julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.020376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348766/2010 - ISAURA MARQUES REBOUÇAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência dos 

extratos necessários ao deslinde do feito, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Providencie a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, os extratos de suas contas poupança, conforme 
passo a especificar: 

a)             referentes aos meses de abril e maio de 1990 - contas nº.s 17286-4, 18702-4, 21984-8, 16813-5, 18233-2, 

5003-3, 12498-7, 17673-1 e 27538-7; 

b)             referentes a todos os índices pleiteados - contas nº. s 200702-2, 19371-7, 21724-1, 5998-7, 3510-0 e 121216-

6. 

  

Escoado tal prazo, com ou sem a manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.044038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301368986/2010 - NOELI ANTONIA ZEN PEGORARO (ADV. 
SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como costureira, é portadora de erisipela, mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                                    Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 
antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.013647-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301348796/2010 - SYLVIO SILVADO SIQUEIRA (ADV. SP055101 - 

NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da análise dos autos observo que os extratos anexados às fls. 

18/20 (arquivo “Processo Originário de Outros Juízos”) encontram-se ilegíveis, bem como que à fl. 17, do já citado 
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arquivo, foram exibidos extratos de contas de poupança não mencionadas no pedido inicial e cujos titulares têm nomes 

diversos do pólo ativo da presente demanda, razão pela qual converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos das contas poupança de titularidade do postulante (Sylvio Silvaldo Siqueira), referentes aos períodos pleiteados 

(março a junho de 1990), devendo ainda, no mesmo prazo, esclarecer a discrepância ora apontada, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra.  

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem manifestação do requerente, voltem os autos conclusos. 
  

                Intime-se. 

  

2010.63.01.001301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301350946/2010 - ALFREDO ALVES PEREIRA NETO (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo estipulado para a reavaliação médica do autor, designo nova perícia 

médica (neurologia - aos cuidados do Dr.Paulo Eduardo Riff), para 01/12/2010 às 14:30h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

2007.63.01.092269-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301337196/2010 - TEREZA LUIZA VIEIRA (ADV. SP046152 - EDSON 
GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de concessão de mais trinta dias para a juntada dos extratos. Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.020150-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301365899/2010 - FERNANDO FIGUEIREDO CABRAL (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao perito social Vicente 

Paulo da Silva para que, em 30(trinta) dias complemente o laudo socioeconômico, indicando os dados completos, com 

data de nascimento, RG e CPF das filhas do autor que residem no mesmo terreno,bem como o montante auferido em 
razão das atividades que desempenham, eis que as informações colhidas não permitem aferir a renda mensal do núcleo 

familiar e tampouco possiblita eventuais pesquisas. 

                       Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

2010.63.01.022997-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301368965/2010 - ADEMIR MARTINS DE CARVALHO (ADV. 

SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos 

respectivos cálculos. Após, conclusos para homologação. 
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, tornem 

os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017976-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301315604/2010 - CONSTANCIA MARQUES LESSA (ADV. SP200868 

- MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio doença a parte 

autora, NB 560.078.502-6, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

Tendo em vista a conclusão da perícia ter indicado a necessidade de nova avaliação, na especialidade oftalmologia, 

determino a realização de nova perícia médica, a ser realizada no dia 17/11/2010 às 16.00 hs, com o Dr. Oswaldo Pinto 
Mariano Junior, no consultório situado na Rua Augusta, n.º 2.529, conjunto 22, Cerqueira César, São Paulo/SP. O autor 

deve comparecer a perícia munido com toda a documentação médica que possuir, sob pena de revogação da tutela ora 

concedida. 

Após, tornem os autos conclusos a esta Magistrada. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.013137-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301348803/2010 - CONCEIÇAO APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP092532 - MARCIA APARECIDA BRANDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extrato(s), referente(s) às contas poupança 

nº. s 126560-8, 110782-4, 176382-9 e 191673-0, relativo(s) aos meses de junho e julho de 1987, bem como janeiro e 

fevereiro de 1989, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

o(s) extrato(s) supracitado(s), sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                
                Intime-se. 

  

2007.63.01.019300-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348776/2010 - FRANCISCO ALVES MARTINS FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Da análise dos autos observo 

que não foram exibidos pelo demandante, os extratos das contas poupança nº. s: 25239-6 (referentes aos meses junho e 

julho de 1987 e abril e maio de 1990), 27042-4 (referentes aos meses de junho e julho de 1987) e 24511-0 (referentes 

aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990), razão pela qual converto o 

julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2009.63.01.039864-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301368104/2010 - FLORENTINA ROSA DA CONCEICAO (ADV. 

SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS dos documentos anexados pela autora em 17/06/2010, pelo prazo de 10 

(dez) dias, tornando conclusos. Int. 

  
2007.63.01.029027-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348768/2010 - MARIA TEREZINHA FROES BRITTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o extrato anexado à fl. 27 do arquivo 

“Petição Inicial Cível” encontra-se ilegível, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos da conta poupança, objeto da presente ação, referentes aos meses de abril e maio de 1990, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                
                               Intime-se. 

  

2010.63.01.043737-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301367652/2010 - MARTINHO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A 

questão poderá ser reapreciada quando proferida sentença.     

              

  

                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.088747-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301312144/2010 - ANTONIO RIBEIRO AZEVEDO (ADV. SP136658 - 
JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

                                     P.R.I 

  

2008.63.01.041699-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157523/2010 - NAZARETH MAHSEREDJIAN (ADV. SP028524 - 

RUBENS ROSA CASTRO, SP246865 - IVONE APARECIDA DA ROCHA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o INSS alega que o benefício 

autoral já foi objeto da revisão prevista no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, esclareça e comprove o autor a existência de 

interesse de agir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
2010.63.01.038832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362694/2010 - APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038149-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363302/2010 - LAZARO BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039699-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301368994/2010 - FLAVIA RAFAELA SALVADOR (ADV. SP210630 - 

FELÍCIA DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.052930-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301366697/2010 - CESAR MARCELO PEREIRA AVOGLIO (ADV. 

SP070387 - ELISABETH DEJTIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a testemunha arrolada na pessoa de seu Comandante, no endereço fornecido 

pelo autor, em conformidade com o §2º do artigo 412 do CPC. 

  

Após, aguarde-se a audiência designada. 
  

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027155-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301349717/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP256767 

- RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 04.10.2010: Considerando-se a impugnação ao laudo pericial, tornem os autos ao Dr. Perito 

para que, em dez dias, esclareça se o Autor, diante da moléstias que o acometem (artralgia em punho e lombalgia) pode 

exercer regularmente, e sem limitações, sua atividade habitual (pedreiro) a qual demanda frequente esforço físico. 
Anexado o relatório pericial de esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.024178-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301367659/2010 - NILZA GOMES SANTOS (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036469-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301367926/2010 - JOSE FERREIRA MACHADO (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.091522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301187872/2010 - APARECIDA MATERAGIA (ADV. SP180513 - 

FÁBIO ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

A legislação processual civil é expressa ao dispor que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (v. art. 333, inc. I, do CPC). É dever da requerente, portanto, comprovar a existência da conta 

poupança no período integral em que ocorrida a suposta violação do seu direito. Vejo, ademais, que não há nos autos 

qualquer documento que comprove a recusa da Caixa em fornecer os referidos extratos. Dessa forma, indefiro o pedido 

de inversão dos ônus da prova formulado na inicial. 

Concedo, pois, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.001218-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301349238/2010 - JOSE ALVES SOUZA DIAS (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Retornem os autos ao perito, Dr.Oswaldo P. Mariano Jr., para esclarecimentos quanto início da incapacidade fixada e a 

existência de vínculos empregatícios do autor entre 1993 e 2006. 

Prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. 

Int. 

  
2007.63.01.015111-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348777/2010 - ROBERIO LUIZ MANCUSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de 

extratos da conta poupança, objeto da presente ação, referente ao Plano Collor I (mês de maio de 1990), converto o 

julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  
                               Intime-se. 

  

2009.63.01.013369-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301368615/2010 - BEATRIZ ANNA ITALIA GALVANESE GOMES 

QUEIJA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ); ROSA MAKIUCHI GOMES QUEIJA (ADV. SP073268 - 

MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção 

monetária da conta-poupança dos autores pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos inflacionários, 

inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, de 1º de 

março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-
se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 
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2008.63.01.040832-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301303085/2010 - JOSE RUBENS SILVA (ADV. SP195512 - DANILO 

PEREZ GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra adequadamente 

o autor o determinado, sob pena de extinção do processo, tendo em vista que o extrato acostado aos autos contém as 

notícias de pagamento "cancelado" e pagamento "pendente". 

Apresente, outrossim, a discriminação do valor das verbas a que corresponde mês a mês 

  

2007.63.01.055325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301362436/2010 - ANTONIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF, na íntegra, o determinado 
em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos os extratos referentes à conta poupança da parte 

autora (ag. 1008, conta nº 00026488-0), conforme documentos anexados aos autos. 

  

Sem prejuízo, tendo em vista que os extratos já anexados aos autos se encontram em nome de terceiro estranho à lide, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de 

abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira que comprove 

sua co-titularidade na (s) referida (s) conta (s). Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) conta (s) poupança 

objeto da presente lide, justifique, no mesmo prazo e sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, 

comprovando-a documentalmente. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043992-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301369293/2010 - MARIA PAULO AMORIM (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 
  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após, tornem os autos conclusos 

para este magistrado.  

  

                    P.R.I 

  
2007.63.01.018401-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301346520/2010 - SATURNO - PLANEJAMENTO, ARQUITETURA E 
CONSULTORIA LTDA. (ADV. SP078045 - MARISA DE AZEVEDO SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.018402-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301346555/2010 - SATURNO - PLANEJAMENTO, ARQUITETURA E 

CONSULTORIA LTDA. (ADV. SP078045 - MARISA DE AZEVEDO SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.026872-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301348807/2010 - OSWALDO BOLDARINI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não houve resposta ao correio eletrônico encaminhado 

à 17º Vara Cível, conforme “Certidão Genérico”, anexada em 12/08/2008, converto o julgamento em diligência. 
  

Promova a Secretaria, com a máxima urgência, o envio de novo correio eletrônico solicitando as cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, necessárias à análise da prevenção acusada (autos 

nº 20056100013977-3). 

  

Com a juntada de referidas cópias, voltem os autos conclusos. 
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2009.63.01.021998-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301063151/2009 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que esta ação foi ajuizada em 30/03/2009, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 27.900,00 

(VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 
chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 29.348,16 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA 

E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 

  

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

  

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na 

Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos. 
  

Int. 

  

2010.63.01.013231-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301362210/2010 - JENNIFFER ALVES DE LIMA FERREIRA (ADV. 

SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito 

sem apreciação do mérito, comprovante de requerimento administrativo indeferido, bem como de sua certidão de 

nascimento. Int. 

  

2009.63.01.062915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301368777/2010 - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE ITATIBA - SP 
(ADV. ); JEFERSON ALVARENGA DA CUNHA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Devolva-se a carta precatória, dando-se baixa no 

sistema. 

  

2008.63.01.051694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301059612/2009 - CELSO DA ROCHA LEITE JUNIOR (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando o lapso temporal transcorrido da realização e apresentação do laudo médico, bem como, dado que o 
período de reavaliação venceu, designo nova perícia na especialidade em psiquiatria com o Dr. Gustavo Bonini 

Castellana, dia 03/09/2010, às 09:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial. 

A ausência injustificada acarretará na preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 

A parte deverá comparecer com toda a documentação médica de que disponha (exames, receitas, laudos, etc..). 

Com a apresentação do laudo médico, vista as partes pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. 

Decorrido o prazo, torne conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.056002-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301362357/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o alegado e os extratos anexados pela CEF, intime-se a parte autora para 

que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
Cumpra-se. 

  

2007.63.01.042699-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361591/2010 - JOAO PEDRO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO 

HENRIQUE SALGADO COLONNESE); CLEUSA MARTINS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE 

SALGADO COLONNESE); TAIS CRISTINA FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO 

COLONNESE); MARCELO FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE); 

DENNIS FASSINA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora comprova que 
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requereu administrativamente os extratos referentes a(s) conta(s) mencionada(s) na inicial, inclusive antes do 

ajuizamento do presente feito. 

Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 15 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos respectivos, 

sob pena de se considerarem válidos os valores apresentados, aplicando-se, nesse caso, a inversão do ônus da prova, em 

favor do consumidor (parte autora). 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.004528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301368768/2010 - DENISE CARDOMINGO VOLPE (ADV. SP164058 - 
PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

Reconheço a legitimidade de Denise Cardomingo Volpe para pleitear, na qualidade filha única herdeira, a recomposição 

de expurgos inflacionários sobre saldo em conta poupança de titularidade de sua mãe, Sra. Maria Gelegov Cardomingo. 

  

Torno sem efeito a determinação anterior. 

  

Inclua-se o feito no próximo lote para julgamento. 

  

Intime-se. 

  
2007.63.01.069619-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301364335/2010 - ANTONIO PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - VERA 

LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada, a Caixa Econômica Federal não cumpriu integralmente a 

decisão de 25/08/2010, pois não efetuou a busca de extratos de todas as contas discriminadas. 

Assim, intime-se a CEF novamente para que forneça no prazo máximo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), salvo em caso de justificativa tempestiva, os extratos referentes aos meses de junho a setembro de 

1987 das seguintes contas, em tese, de titularidade da parte autora, todas da agência n.º 0248: 

1) 3101884-3; 

2) 117064-4; 

3) 1170064-4; 

4) 31018847-5; 
5) 281-2; 

6) 31018847-3; 

7) 108778-0; 

8) 18847-3. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de 

documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Em seguida, à conclusão. 

  

2007.63.01.018436-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301348785/2010 - LANDIRICO SUEL DE MATOS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 144140-0, referentes aos 
meses de junho e julho de 1987, junho de 1990 e fevereiro e março de 1991, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.028131-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301156139/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA ABRAHÃO (ADV. SP282003 

- TIAGO SANTA LUCIA LAGOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos referentes aos meses de junho e julho de 1987, 
converto o julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação do requerente, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 
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2007.63.01.026825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348782/2010 - IKUKO HARAGUCHI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a ausência de extratos das contas poupança nº. s 19689-4 e 2628-0, referentes aos períodos 

pleiteados, converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

os extratos dos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, bem como 

fevereiro e março de 1991, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

                                

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.016554-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348774/2010 - MARIA HELENA CANDIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a ausência de 

extratos da conta poupança nº. 56834-6, referentes aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), converto o 

julgamento em diligência. 

  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 
extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.025430-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301348773/2010 - SHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo 

em vista a ausência de extratos da conta poupança nº. 50397-7, referentes aos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I), converto o julgamento em diligência. 
  

                               Proceda a Secretaria a intimação da parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

extratos supracitados, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem apresentação dos extratos, voltem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.055471-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301362372/2010 - MARIA EUNICE DEROMA (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a CEF, na íntegra, o determinado em decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo 
aos autos os extratos referentes à conta poupança objeto da presente ação referentes aos períodos de junho/julho de 

1987, janeiro/fevereiro de 1989 e março/abril de 1990, conforme consta no requerimento administrativo. 

  

Sem prejuízo, tendo em vista que os extratos já anexados aos autos se encontram em nome de terceiro estranho à lide, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos termo (s) de 

abertura de conta (s) poupança (s) ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira que comprove 

sua co-titularidade na (s) referida (s) conta (s). Caso, ainda, não seja a parte autora co-titular da (s) conta (s) poupança 

objeto da presente lide, justifique, no mesmo prazo e sob a mesma pena, sua legitimidade ativa para a demanda, 

comprovando-a documentalmente. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043310-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301363286/2010 - ANTONIO LUDOGERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 
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DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria. 

O vínculo extemporâneo, em CTPS, exige eventualmente dilação probatória ou ao menos análise mais pormenorizada, 
motivo pelo qual indefiro a tutela que poderá ser deferida em sede de sentença. Int . 

  

2009.63.01.032905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301333062/2010 - JERONIMO CIRIACO AURELIANO (ADV. 

SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Compulsando os autos, verifico que a inicial não traz elementos suficientes para a análise do pedido, não lista os 

períodos que pretende sejam computados para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, tampouco 

vem acompanhada de documentos imprescindíveis para análise do pleito. 

Assim, concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, sob pena de seu indeferimento. 

Outrossim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cópia legível do processo administrativo (integral), 

das Carteiras de Trabalho e carnês de contribuição, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, tornem-me conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021518-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301352434/2010 - FRANCIOLANDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada, observando a petição de retificação, no prazo de 

dez (10) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos a esta Magistrada. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.045338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301030239/2010 - FERNANDO NUNES BALBIM (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, bem como de atrasados desde 

02/04/2001, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário, observando-se a prescrição quinquenal. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.065142-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301030225/2010 - PEDRO DE SOUZA LINO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido 

à parte autora a título de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, bem como de atrasados desde 

09/08/2006, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.080387-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301030178/2010 - CLAUDIA MARIA (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre os valores 
devidos à autora, a título de auxílio-doença, desde 17/03/2007, com o desconto dos valores percebidos em decorrência 

da concessão de antecipação de tutela, bem como da RMI e RMA. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080767/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico e 
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cálculos no sentido de restabelecer o benefício 126.375.146-3 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 

30.06.2009, data da propositura desta ação, descontando-se das diferenças devidas os valores recebidos em decorrência 

da concessão de benefício previdenciário posterior. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.037911-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080890/2010 - EDVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer técnico 

acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e atrasados desde a data da 
entrada do primeiro requerimento administrativo, a título de aposentadoria por invalidez, descontados os valores 

recebidos em decorrência da concessão de benefício previdenciário anterior. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6301001553 

  
2009.63.01.003836-7 - LUIZA DO NASCIMENTO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de pedido de 

tutela antecipada, objetivando a autora a imediata concessão de aposentadoria por invalidez. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Outrossim, de 

acordo com o laudo pericial médico elaborado por clínico geral, anexado aos autos em 05/07/2010, restou constatado 

que a autora é portadora de neoplasia maligna de colo de útero. Segundo o perito, restou caracterizada situação de 

incapacidade laborativa total e permanente para atividade formal a partir de 03/2008. Quanto a qualidade de segurada e 

carência da autora restaram incontroversos haja vista a concessão do benefício de auxílio doença no período de 
08/04/2008 a 02/01/2009. Portanto, concedo a tutela antecipada, e determino que o INSS proceda a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas 

da lei. Oficie-se o INSS para cumprimento. Intimem-se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001554 

  
2005.63.01.176835-9 - FAUSTO FERREIRA FREITAS- ESPOLIO (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES 

AYRES) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. OAB/SP 102121 - LUIS FELIPE GEORGES e OAB/SP 26407 - 

RENATA RODRIGUES REZENDE) : "J. Defiro o pedido." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001555 
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2009.63.01.052418-3 - MATEUS CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, 

notadamente o mês de junho de 1990. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001556 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES (NO PRAZO DE 10 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DO LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
2010.63.01.026407-2 - ORISVALDO JACOBINO DE SOUSA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001557 

  
2004.61.84.384364-6 - NELSON DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA e ADV. 

SP148089 - DESIRÉE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos etc. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Sendo 

assim, no caso em tela, para que seja possível uma continuidade, mister se faz, antes de tudo, a habilitação, 

concretizando-se a sucessão processual nos autos. De qualquer sorte, são necessários, ainda, para a habilitação, os 

seguintes documentos: 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo 
próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte se for o caso; Posto isso, intime-se a 

Requerente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos acima. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001558 

  
2004.61.84.517704-2 - ANTONIO BALBINO (ADV. SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA e ADV. SP148089 - 

DESIRÉE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Anexo 200461845177042.pdf - 01/09/2010: Cumpra a decisão anteriormente proferida no sentido de apresentar a 

certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios) no prazo de 30 dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001559 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE, 

NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

2007.63.01.060013-9 - ERONILDES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001560 

  
2006.63.01.004414-7 - JAIME SILVERIO ( ADV. OAB/SP 63159 - WALDOMIRO DIMOV) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Mantenho a decisão de 23/03/2008, pelos seus 

próprios fundamentos. À Seção de RPV/PRC para estorno do montante depositado ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Após, arquivem-se. Intime-se." 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001561 

  
2004.61.84.399676-1 - AMPARO S. MADRID DE MATES (ADV. OAB/SP 227359 - PRISCILLA DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requeira a parte autora o que entender 

cabível no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, voltem os autos ao arquivo. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6301001562 

  
2008.63.01.010850-0 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A vista das informações 

da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição 

de ordem ou alvará judicial por este juízo." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001563 

  
2010.63.01.028508-7 - GILBERTO FRANK MOBST (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a divergência de endereço constantes 

nos documentos apresentados aos autos. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001564 

  
2008.63.01.010838-9 - NEUSA MARIA CALDAS PACIELLO (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A 

vista das informações da CEF sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 
ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade 

de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001566 
  

LOTE Nº 105783/2010 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.032536-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345089/2010 - JOÃO DE ARAUO OLIVEIRA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, necessária a vinda aos autos de 

cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 044.354.785-8). 

  

Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 
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o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/2011, às 17:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032516-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363703/2010 - JOAO ROBERTO SILVA (ADV. 

SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do parecer da Contadoria Judicial, junte o autor cópia integral do PA de seu 
benefício, notadamente a contagem de tempo quando da concessão. 

Prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 01/07/2011 - 14h, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

2009.63.01.017235-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345092/2010 - MIGUEL FRANCISCO SANDES - 

ESPOLIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE); EDEILDE LIMA SANDES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

  
Com efeito, verifico que até o presente momento não foi cumprida a parte final da decisão proferida em 24/07/2009, nos 

seguintes termos: 

  

“... Por fim, determino a expedição de ofício ao INSS, para que esta autarquia apresente, no prazo de 30 dias, cópia do 

procedimento administrativo referente ao pedido de auxílio-doença formulado pelo falecido sr. Miguel Francisco 

Sandes em março de 2006 - requerimento de benefício 75478263.” 

  

Diante disso, expeça-se o ofício como determinado, certificando-se o ocorrido. Decorrido o prazo sem cumprimento 

pelo INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão, independente de nova conclusão. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/2011, às 17:00 horas. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044104-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301366807/2010 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. 

SP089527 - HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que foi deferido o prazo de 30 (trinta) dias para 

a regularização da documentação faltante para a habilitação de todos os requerentes, bem como para a juntada da 

certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, em 29.09.2010. Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  
2009.63.01.009054-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343238/2010 - FABIANA MARIN DE SOUZA 

CAMPOS (ADV. SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES, SP250241 - MICHELE CRISTINA FAUSTINO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/08/2011, às 13 horas. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.060107-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333039/2010 - LORENA ALVES DE SOUZA LIMA 

(ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO); ANA CLARA SANTOS SOUSA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS 

SOEIRO); FABIO ROBERTO DE SOUZA LIMA JUNIOR (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo médico 

pericial, tenho que alguns pontos não restaram suficientemente claros, havendo contradição nas conclusões da perita. 

Vejamos: a sra. Perita afirma que a falecida segurada tinha, “sob a óptica psiquiátrica, incapacidade total e temporária 
para o trabalho” (apesar da morte?). Entretanto, em resposta à 1ª pergunta dos quesitos do juízo, atesta que a falecida 

“foi portadora de transtorno depressivo grave com posterior suicídio. Possivelmente era portadora de dependência por 

álcool”, e, ainda, em resposta à 1ª pergunta dos quesitos do INSS, afirma que “foi constatado transtorno depressivo 

grave”. 

Assim, determino que os autos retornem à D. perita judicial Dra. Leika Garcia Sumi, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça tais contradições, informando se, diante da gravidade do quadro médico apresentado, a falecida 

segurada, quando de sua morte, apresentava incapacidade permanente ou temporária, ratificando, ou, se for o caso, 

retificando suas conclusões. 
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Ademais, tendo em vista que a Sra. Perita, diante da causa da morte constante no atestado de óbito (cirrose hepática), 

indica a necessidade de realização de perícia indireta com especialista para verificação de possível incapacidade da "de 

cujus" quando do falecimento, determino a realização de perícia médica clínica geral, com o perito médico Dr. 

ROBERTO ANTONIO FIORE, no dia 18/11/2010, às 15 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida 

Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos da falecida, para análise do perito. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 
  

Não havendo manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 

  

Agendo data para julgamento para o dia 03.06.2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 19.10.2010. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.039576-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301355819/2010 - ALTEME ANDRE DE SOUZA (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante a impugnação feita pelo réu, em relação ao formulário e laudo pericial apresentados 

pela parte autora, referente ao período laborado na empresa Viação Santo Amaro Ltda., requeira o autor o que de 

direito, no prazo de dez dias e, em especial, comprove documentalmente o encerramento das atividades da empresa 

Viação Santo Amaro Ltda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 15/07/2011, às 14 horas. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 22/10/2010, às 13 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.001317-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301369983/2010 - MARCIA TEREZINHA DA SILVA 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo fixado na decisão de 13/10/2010 (05 dias), tendo em vista a 

informação contida na certidão anexada aos autos, informando publicação da decisão em 18/10/2010. 

Sem prejuízo, redesigno audiência para o dia 10/02/2011, às 16:00 horas, dispensando-se a presença das partes (pauta 

extra). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.042751-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331808/2010 - MARIA DALVA HONORIO (ADV. 

SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 
  

Com efeito, considerando os termos da petição despachada pelo INSS na data de ontem e a fim de se evitar eventual 

alegação de cerceamento de defesa, defiro o pedido de oitiva da parte autora e de sua empregadora ELZA GARCIA 

MENDONÇA D'HORTA. 

  

Assim, por se tratarem de elementos essenciais para o deslinde da causa,o de centaç Publique-se. intimem-do disposto 

no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 03/06/2011, às 16:00 horas, quando a parte autora deverá comparecer portando o original de sua CTPS. 

  

Por fim, determino que informe a parte autora o endereço de sua ex-empregadora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a 

vinda de seu endereço, independentemente de nova conclusão, providencie a serventia a intimação, via oficial de 

justiça, da testemunha indicada pelo INSS - Sra. Elza Garcia Mendonça D'Horta, para que compareça à audiência, ora 
agendada. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.016366-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343184/2010 - IRAIDI DA CUNHA (ADV. 

SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Oficie-se o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro 
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para que, em 45(quarenta e cinco) dias, apresente a cópia integral do processo administrativo NB 148.817.129-4, 

contendo a carta de indeferimento com sua respectiva contagem de tempo de contribuição, sob pena de busca e 

apreensão. 

  

               Decorrido o prazo, expeça-se o mandado de busca e apreensão. 

  

2) Apresente a autora cópia integral de suas carteiras de trabalho, contendo além da anotação do contrato de trabalho, as 

anotações de férias, as alterações salariais, sob pena de preclusão da prova. Prazo 45 (quarenta e cinco dias). 

  
                  Por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/04/11, às 15 horas. Int. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.038271-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331571/2010 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES, SP179359 - LEONETE GODINHO DA CRUZ CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para elaboração dos cálculos, 

necessária a comprovação dos salários de contribuição referentes às empresas Cerâmica Velo Ltda., nos meses 05/97, 

08/97, 10/97, 12/97, 01/98 a 19/07/00 e Colúmbia Serviços Gerais em 08/01 a 12/01. 

Concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para juntada da referida documentação, sob pena de ser considerado o 

valor do salário mínimo para as competências citadas. 

Com a juntada da documentação, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação a respeito da prova 
acrescida. 

Redesigno audiência para o dia 1º de julho de 2011, às 15:00 horas, ficando as partes dispensadas do comparecimento. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 108/2010 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

Lote 15262/2010 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte autora, 

já qualificada na inicial, ajuizada em face da ré constante da exordial. Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual 

concorda a parte autora. Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os 

seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual 

de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.004204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028904/2010 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028905/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LUANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004121-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028906/2010 - FABIANE FRANCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004124-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028907/2010 - SANDRA MARCIA 

QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004119-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028908/2010 - VANDA DE 

CARVALHO CALDAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.004373-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029456/2010 - EDVALDO 

JOAQUIM DA SILVA JUNIOR (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que visa o 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, movida por EDVALDO JOAQUIM DA SILVA 

JUNIOR, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Regularmente citado, o réu 

argüiu a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos e a ineficácia da renúncia ex lege. 

No mérito, defende a improcedência do pedido, em razão da ausência de incapacidade laborativa. Foi realizada perícia 

médica. É o relatório do necessário. Fundamento e decido. Das Preliminares  

Inicialmente defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Do mérito 

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 
consecutivos.  Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: “Art. 60. O auxílio-doença será devido ao 

segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a 

contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.”  Conforme se depreende da análise dos 

documentos acostados aos autos virtuais, o autor requereu, administrativamente, o benefício de auxílio-doença, em 

17.06.2010, que foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

                “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 
seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que o autor é 

portador do humor bipolar. Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que o autor está incapacitado para 

exercer, temporariamente, qualquer atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e temporária 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido no 

ano de 1993 e o início da incapacidade teria ocorrido em 18.05.2010. Desta forma, em relação ao requisito da 

incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo médico pericial, anexado aos autos virtuais, 

preenchendo o autor o requisito necessário ao restabelecimento do benefício auxílio doença. No que diz respeito a 

qualidade de segurado e carência mínima, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. O médica perita do Juízo 
informou que a data de início da incapacidade deu-se em 18.05.2010. Verifica-se, em consulta ao sistema Plenus, que o 

autor fruiu auxílio-doença no interregno de 22.12.2008  a 23.03.2009. Assim, embora a data de início da doença tenha 

sido fixada no ano de 1993, na data de início da incapacidade em 2010, momento no qual deve ser verificado o 

preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-doença, o autor já não possuía a 

qualidade de segurado. Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurado a partir da sua incapacidade, 

o pedido formulado deve ser rejeitado. Dispositivo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor 

EDVALDO JOAQUIM DA SILVA JUNIOR, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, 

da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.004823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029114/2010 - MARIA DE 

LOURDES BATISTA FERNANDO (ADV. SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA, SP240088 - ANA 

MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta 

por MARIA DE LOURDES BATISTA FERNANDO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Foi 

realizada perícia sócio-econômica. É o relatório. Fundamento e decido. Oportunamente, observo que o feito foi 

processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao devido 

processo legal.  Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. A autora requereu o 
benefício assistencial ao idoso em 25.02.2010, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita ultrapassar ¼ do 

salário mínimo vigente à época dos fatos. O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, 

disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: “Art. 20 - O benefício 

de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 

65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. No que se refere a idade para consideração de 

idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. “Art. 34. Aos 

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida 

por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 

Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 08.08.1942, encontrava-se com 67 anos na data do requerimento 
administrativo, ocorrido em 25.02.2010, preenchendo, portanto, este requisito. No que toca à questão da renda familiar, 

o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como finalidade o amparo às pessoas que não 

possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de 

sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal. Analisando detidamente a prova documental produzida 

nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

Como restou provado no laudo sócio-econômico, a autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. José Fernando Filho, 

aposentado por idade, em casa própria, de alvenaria, inacabada interna e externamente, rebocada e pintada 

internamente, em regular estado de conservação, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal.  

Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade no valor declarado de R$ 755,00 (setecentos e cinqüenta e cinco reais).  

Assim, concluiu a perita social que a autora vive de modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e total com os 
recursos de seu marido. Com efeito, consoante parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade no valor de R$ 755,00, a renda per capita supera o limite legal de ¼ 

de salário mínimo. 

Do exposto, embora viva modestamente, a autora não se encontra em desamparo social e econômico, visto possuir o 

marido aposentado que a ajuda, devendo o mesmo prover a subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil, 

não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. Embora a 

autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche o 

requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  
Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001.  

P.R.I.C. 

2010.63.03.000575-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029148/2010 - MARIA TERESA 
MACEDO NOGUEIRA (ADV. SP223422 - JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA, SP250522 - RAFAELA 

CRISANTI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); REGINA APARECIDA PERIGOLO (ADV./PROC. ). Vistos, 
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Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA TERESA 

MACEDO NOGUEIRA, qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 148.039.233-0, DER 30/11/2009), na 

qualidade de ex-esposa de VANDERLEI FERNANDES, falecido em 24/07/1999. Pretendia a autora, de fato, o 

desmembramento do benefício concedido à viúva do segurado falecido, Regina Aparecida Perigolo, casada com ele em 

2ªs núpcias, a quem foi concedido o benefício de pensão por morte do de cujus (NB 114.190.009-0).   O benefício foi 

indeferido.   Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. 

Em preliminar, argüiu o litisconsórcio passivo necessário com a viúva e pensionista Regina Aparecida Perigolo.  Citada, 

a corré apresentou contestação, solicitando a declaração de improcedência do pedido.  Em audiência de instrução e 
julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Maria Amábile de Fátima Lenharo 

Perin e Neuza Maria de Oliveira Pontes. Deixou de ser ouvida a testemunha Lindinalva Santos da Silva, por ter sido 

acolhida a contradita contra ela oferecida pela procuradora da corré. É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. Passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 
aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma. (Idem, ibidem).  

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8213/91.  

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n.º 9032/95);  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 
9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento (Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(grifos nossos) 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica.  

No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao admitir prova exclusivamente 
testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato de que a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se:  PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não 

estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a 

verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas 

testemunhais, ainda que inexista início de prova material” (STJ, REsp. 720.145, José Arnaldo, 5ª Turma., DJ 16/05/05).  

No caso dos autos, a requerente era divorciada do segurado instituidor, por ocasião do seu óbito. Embora nos 

documentos apresentados nesta ação haja referência tão-somente à separação consensual, houve também a conversão da 

separação em divórcio, já que o de cujus contraiu novo matrimônio civil. Nos termos da LBPS, artigo 76, § 2º, há 
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previsão legal de concessão da pensão por morte ao cônjuge separado ou divorciado, desde que recebesse do falecido, à 

época do óbito, prestação de alimentos. Confira-se:  

Artigo 76  

§ 2º  O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referentes no inciso I do artigo 16 desta Lei. No caso dos autos, alega a 

parte autora que não recebia pensão alimentícia do falecido por ter a ela renunciado “por ora”, nos termos constantes da 

sentença de separação. Justificou a autora tal renúncia pelo fato de que trabalhava e tinha seus rendimentos na época da 

separação (em 1993) e por não ter o falecido, na época, disponibilidade ou disposição para o pagamento da pensão, já 

que se tornou inadimplente com a pensão que devia aos filhos e não lhes fornecia assistência médica e odontológica, 
como determinado na sentença de separação. Alegou ainda a autora que, por ocasião do óbito, em 1999, ainda 

trabalhava, e por isso não requereu a pensão. Admite a Jurisprudência, de forma majoritária, que o cônjuge separado, 

judicialmente ou de fato, tenha direito à pensão por morte, mesmo que não recebesse alimentos, se comprovada a 

permanência dependência econômica em relação ao falecido. No caso do cônjuge divorciado, já há dissenso 

jurisprudencial, pelo fato de que o divórcio, ao contrário da separação, promove a ruptura do vínculo conjugal. Em 

ambos os casos, contudo, deixa de haver a presunção legal da dependência, prevista no § 4º do artigo 16 da lei 8213/91. 

Neste sentido, confira-se decisão do egrégio TRF da 3ª Região:  

(....) A ex-esposa não se enquadra como dependente do falecido pelo artigo 16 da lei 8213/91, de modo que, deve a 

requente comprovar que a dependência econômica persistiu após o divórcio (...) TRF3, AC 1999.03.99.021550-1/SP, 

Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, Sétima Turma, DJU 26/08/2004, p. 526).  

Na inicial e em seu depoimento em juízo, afirmou a parte autora que foi casada com o falecido Vanderlei Fernandes, 

entre 1972 e 1993. Que desta união nasceram seus dois filhos, Wanderlei e Alessandra, em 1976 e 1978, 
respectivamente, o que significa que seus filhos já eram maiores por ocasião da morte do pai, mas que ainda não o eram 

quando da separação. Disse ainda a parte autora que a casa em que vive é de sua propriedade e que foi comprada com o 

dinheiro proveniente da sua meação, quando da partilha de bens na separação. Disse que os seus filhos já não vivem 

com a autora e que os seus rendimentos, atualmente, provêem do aluguel da casa dos fundos do imóvel onde mora. 

Como os rendimentos não são suficientes para o seu sustento ( R$ 150,00), recebe ajuda econômica de sua mãe e de sua 

irmã.  

Afirmou ainda, a parte autora, para justificar a necessidade econômica superveniente, que agora possui problemas de 

saúde; alega que sofreu derrames, por duas vezes e tem problemas no joelho, que a impedem de trabalhar. Afirmou 

ainda que necessita tomar uma medicação, que é um produto novo no mercado, razão porque precisa comprar tal 

remédio e que não consegue obtê-lo. Relatou ainda que a filha não vive com a autora, não trabalha, não é casada, mas 

“tem uma criança”, o que dá a entender que os seus rendimentos provêem de uma pensão. Com relação ao filho, 
afirmou que ele está empregado, mas não pode socorrê-la, porque voltou aos estudos e paga a faculdade. Afirmou a 

autora Maria Teresa, ainda, que não possui outros benefícios e contribui para a Previdência Social, para que possa 

pleitear a concessão de aposentadoria por idade, mas que ainda faltam seis anos de tempo de contribuição, para que 

preencha os requisitos da concessão. Ouvidas, as duas testemunhas arroladas pela autora afirmaram que têm 

conhecimento de que ela tem problemas de saúde e não pode trabalhar, que vive com o aluguel da sua casa dos fundos e 

que recebe assistência da mãe e da irmã, mas não dos filhos. Compulsados os presentes autos, verifica-se que à parte a 

prova oral produzida, não apresentou a autora qualquer documento que comprove a alegada necessidade superveniente, 

embora seja o fato contemporâneo e sua comprovação não implique em esforços excepcionais. Além de não ter 

requerido benefício previdenciário de auxílio-doença, o que lhe faculta a lei, a parte autora não apresentou nenhum 

documento relativo à sua condição de saúde, tais como relatórios clínicos, exames, receituários; embora litigue sob a 

assistência de advogado, também não ajuizou ação para a obtenção do medicamento de que necessita, que ainda não 
está disponível na rede pública, como disse. Por outro lado, contribui a autora regularmente para a Previdência Social, o 

que por si só se constitui em dispêndio de quantia próxima da que disse receber pelo aluguel de seu imóvel, e que se 

constituiria no único rendimento disponível para a sua sobrevivência.  Por outro lado, entre os motivos alegados pela 

autora para não requerer alimentos, enquanto vivo o segurado, era a sua impontualidade e inadimplência com a pensão 

então devida aos filhos. Não obstante, não fez a autora prova de qualquer medida jurídica que tenha então proposto, 

para a execução da pensão alimentícia dos filhos. Destarte, não provada a dependência econômica da autora em relação 

ao segurado falecido, fato constitutivo de seu direito, não faz jus ao benefício pleiteado.  

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora  MARIA TERESA MACEDO FERNANDES e 

determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo objeto 

é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. O INSS foi 
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regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 
Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, 

sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - 

a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de 

carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias 
consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo 

juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a 

impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. Assim, diante da conclusão de que a 

parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, desnecessário perquirir-se acerca da 

qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 
elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.  Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando.  O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora.  Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da 

profissão. O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento 

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. Desta 

forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico 

bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde 
da parte autora, considerou todos os exames anexados aos autos. Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e 

laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo 
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que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte 

autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus 

deveres profissionais. 

DISPOSITIVO 

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2010.63.03.004668-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029175/2010 - LUIS ANTONIO 
ALVES DE SOUZA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004664-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029176/2010 - KELLY ESPINDOLA 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004656-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029178/2010 - CLAUDIO 

FRANCELINO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004655-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029179/2010 - TEREZINHA 

CARDOSO FRANCELINO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004640-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029180/2010 - MARGARIDA 

FRANCISCA DE ANDRADE JOAO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004637-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029181/2010 - MARIA JOSE 

XAVIER (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004710-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029186/2010 - VANDA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP272155 - MARCELO PÉRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004720-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029187/2010 - HOSANO 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029188/2010 - GILMAR ANTONIO 

MENEGHIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004688-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029189/2010 - CICERO 

APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004718-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029190/2010 - CLOTILDE LUIZA 

DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004721-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029191/2010 - NEDIR YVETTE 

SANTINELLI GEMIGNANI (ADV. SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004709-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029192/2010 - MARIA TEOFILO 

DA SILVA (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029193/2010 - ELIENE TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003876-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029240/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SIPRIANO DE SOUSA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003866-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029241/2010 - TEREZA 

STEFANELLI SCABELLO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003849-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029242/2010 - PAULO TARABUSSI 
(ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003847-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029243/2010 - ELIZABETH INES 

DOS SANTOS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002925-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029246/2010 - LUIS CARLOS 

FERRAZ (ADV. SP273598 - LEANDRO SILVA VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002891-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029247/2010 - TANIA APARECIDA 

PORTO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que tem por objeto a 

desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do salário-de-

benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. Pleiteia, ainda, o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Dispensada a citação, na 
forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). Passo à apreciação do mérito. Com a publicação da 

Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil (CPC) com o acrescimo do 

artigo 285-A, in verbis:  “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao 

ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil 

pátrio.                        Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais 

(notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado 

em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. A doutrina diverge acerca da natureza da 

aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou meramente analógica), entretando, é 

uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade com seus princípios norteadores. 
Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes acerca da matéria 

em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo:                    O benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da 

República/88. Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que 

comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio.  Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 
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deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 

20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de 

aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória 

contida no art. 9º da mesma emenda. De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente 

vigentes, quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se 

homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se 
homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o 

limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. Para a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes 

condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se 

homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da 

publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. No caso sob apreciação, a parte 

autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a 

data de início do benefício concedido. Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e 

vertendo contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Dessa forma, não concordando com a 

aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão da aposentadoria 

integral. Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: “Art. 18 (...)   §2º O aposentado pelo Regime Geral da 
Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à 

reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) “Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003). (grifei)   

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as 
contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. Dessa forma, pretender a 

desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias 

transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando 

uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da 

Previdência Social, somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício 

precedente, acrescidas de correção monetária. Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
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de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/06/2008 

Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. P.R.I. 

2010.63.03.006813-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029142/2010 - ALOISIO SOUZA 

MONTEIRO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.006739-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029143/2010 - ANTONIO JOSE 
PAVAN (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR 

AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.000327-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028642/2010 - HORAIDE 

MONTEIRO DA FONSECA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, HORAÍDE MONTEIRO DA FONSECA, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a:  

a) conceder e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início em 

07/02/2008 (requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 626,76 (SEISCENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS  E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência fevereiro de 2008 e renda mensal atual (RMA) 

de R$ 750,85 (SETECENTOS E CINQüENTA  REAIS  E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência 

agosto de 2010; e 

b) pagar as diferenças do período de 07/02/2008 a 31/08/2010 no valor de R$ 25.115,17 (VINTE E CINCO MIL  

CENTO E QUINZE REAIS  E DEZESSETE CENTAVOS) , nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, ao qual 

me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

2008.63.03.007201-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028122/2010 - MARCOS ANTONIO 

URBANO ALVES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, 

proposta por MARCOS ANTONIO URBANO ALVES, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. O autor, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos interregnos de 21/11/2003 a 04/04/2007 e de 08/08/2007 a 15/10/2007, cessados em virtude de alta 

da perícia médica da ré. Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, na 

hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. É o relatório do necessário. Fundamento e decido. Das Preliminares. Inicialmente, defiro ao autor os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. Por oportuno, observo que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a 

demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito.  Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91, in verbis: “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 
será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
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condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 25/11/2008 atestou: 

“Paciente com crises convulsivas desde 1 ano e 2 meses, ficando assintomático até os 6 anos de idade, quando reiniciou 

crises convulsivas sem controle desde então. Fez investigação na PUCC com diagnóstico de atrofia de hipocampo. Está 

sem crises generalizadas há 14 anos. Atualmente apresenta crises parciais complexas com automatismos manuais e 
alterações do nível de consciência, tendo apresentado a última crise há 2 dias e com freqüência de 3 a 4 crises semanais. 

Não houve indicação cirúrgica. 

Medicações em uso 

Refere fazer uso de Clobazam, Oxcarbazepina e de Fluoxetina. 

Efeitos Colaterais dos Medicamentos 

O uso de Clobazam, Oxcarbazepina e de Fluoxetina causa alterações da atenção e da concentração. 

Exame Físico 

Osteoarticular - Mobilidade articular preservada, ausência de atrofias musculares, ausência de edemas em extremidades. 

Exame neurológico - Força muscular grau V global com reflexos osteotendinosos presentes e simétricos. Marcha 

normal. Coordenação sem alterações. 

Análise e Discussão dos Resultados 

De acordo com a avaliação pericial, pode-se comprovar que o periciando é portador das seguintes patologias: 
1. Epilepsia de lobo temporal secundária a atrofia hipocampal bilateral. 

 A epilepsia incapacita para operação de veículos automotores e de máquinas industriais automatizadas, além de 

trabalhos em escadas e andaimes. Mesmo que houvesse o controle total das crises convulsivas, sempre haveria o risco 

de recidiva das convulsões, motivo pelo qual a incapacidade do periciando é permanente.  

O uso de Clobazam, Oxcarbazepina e de Fluoxetina incapacita para operação de veículos automotores e de máquinas 

industriais automatizadas. O periciando trabalhava como Auxiliar de Produção I na Agrogenética Avicultura Ltda, no 

período de 21/12/1998 a 28/02/2007, atividade que exige esforços físicos, movimentos repetitivos, movimentos com 

torções corporais, postura em pé por tempo prolongado e operação de máquinas industriais. Embora o periciando esteja 

permanentemente incapacitado para a função de auxiliar de produção I, a epilepsia não incapacita para outras atividades 

laborativas que não envolvam as atividades de operação de veículos automotores e de máquinas industriais 

automatizadas, além de trabalhos em escadas e andaimes. Desta forma, a incapacidade do periciando é parcial, pois há 
possibilidade de reabilitação para outra atividade laborativa. A incapacidade do periciando está presente desde os 1 ano 

e 2 meses de idade e o periciando começou a trabalhar em 1998, quando apresentava 26 anos de idade, já estando 

incapacitado antes da entrada nesta atividade laborativa, motivo pelo qual deveria ter sido considerado inapto no exame 

admissional para a função que executou por mais de 8 anos. Desta forma, a doença do periciando é pré-existente ao seu 

ingresso na atividade laborativa de Auxiliar de Produção I. A manutenção desta atividade laborativa expôs o periciando 

a riscos de acidentes graves durante a ocorrência de crises convulsivas. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se que: A incapacidade laborativa do periciando é parcial e permanente e preexistente ao seu 

ingresso na atividade de auxiliar de produção.” Malgrado o médico perito do Juízo ateste que a incapacidade do autor 

era anterior ao ingresso no regime geral de previdência social, referida constatação não pode prosperar, visto que o 

requerente chegou a exercer atividade remunerada na condição de empregado, inclusive com a realização de exame 

admissional pelo empregador, que atestou a possibilidade de exercício da atividade laborativa. Desta forma, inexistente 
a rejeição do pedido quanto ao ingresso no regime geral de previdência social já acometido de moléstia incapacitante. 

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. Encontra-se o autor, portanto, incapaz parcial e 

permanentemente para o trabalho habitual de auxiliar de produção, insusceptível de recuperação, mas possível a 

reabilitação para o exercício de outras atividades laborativas. Muito embora tal realidade não legitime a concessão dos 

benefícios originalmente pleiteados na exordial (aposentadoria por invalidez ou auxílio doença), porquanto a 

incapacidade é parcial e permanente, faz surgir, por outro lado, o direito à possível implementação de auxílio-acidente, 

que desponta como um minus em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. De fato, 

procedendo-se a uma análise paralela dos benefícios previdenciários, percebe-se que estes estão inseridos num contexto 

fenomenológico idêntico, qual seja, a ocorrência de uma incapacidade laborativa do segurado da Previdência Social, 

cuja aferição - quanto à gravidade e permanência - determina a concessão de um ou de outro. Tal peculiaridade acaba 
por criar entre tais benefícios uma relação de fungibilidade gradual, não incorrendo em apreciação extra petita o 

Julgador que, instado a apreciar pedido de aposentadoria por invalidez e vislumbrando nas provas colacionadas aos 

autos elementos que legitimam, tão-somente, a concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente, promove o 

deferimento de um destes benefícios, de menor abrangência.  Ademais, tal posicionamento, além de revelar-se 

consoante com o artigo 462 do diploma processual, coaduna-se com os princípios de celeridade e economia processual, 

adequando-se, ademais, aos desideratos da Previdência Social, de solidariedade e inclusão social.  No que tange à 

qualidade de segurado, o requisito encontra-se satisfeito, porquanto o autor percebeu o benefício de auxílio-doença, em 

seara administrativa, nos períodos de 21/11/2003 a 04/04/2007 e de 08/08/2007 a 15/10/2007.  
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No que concerne à carência legal, conquanto satisfeita, nos moldes sobreditos, o benefício em apreço independe de 

carência, de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.  Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a 

conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao autor, a contar do dia seguinte à cessação do último auxílio-

doença (15/10/2007), com base na fungibilidade da ação previdenciária. Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela 

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. A propósito da concessão de antecipação da 

tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos 

excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo 
do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 

do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do 

Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-acidente à autora, TEREZINHA ISABEL CHARELLI BENEDITO, a contar de 

16/10/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença), com base na fungibilidade da ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pelo autor referente ao NB 31/560.714.577-4, com data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 16/10/2007 a 31/08/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, em 

liquidação de sentença. Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 
implantação. Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório. Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.008090-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028101/2010 - NELSON 

MARCONATO (ADV. SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO, SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, NELSON MARCONATO e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início em 

01/07/2009 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e atual fixada em 01 (um) salário mínimo. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 7.711,43 (SETE MIL 

SETECENTOS E ONZE REAIS  E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), referentes ao período de 01/07/2009 a 

31/08/2010, incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado, respeitado o prazo 

prescricional. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 10 dias, implante em favor do autor a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, oficie-se o INSS para que pague os atrasados em 

sessenta dias sob pena de seqüestro. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrado 

eletronicamente. 

2009.63.03.008933-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028051/2010 - MARGARIDA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS GONZAGA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por MARGARIDA DA CONCEIÇÃO 

DOS SANTOS GONZAGA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  A autora requereu o benefício de 

aposentadoria por idade junto ao INSS, em 03/04/2007, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período 

de carência, tendo a ré apurado o tempo de 07 anos, 08 meses e 20 dias, perfazendo 98 contribuições, conforme carta de 

indeferimento constante das provas da inicial. O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o 

mérito pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 
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8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 
art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 21/03/1947, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007.  

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, 07 anos, 08 meses e 20 dias, no total de 98 

meses de contribuições para fins de carência. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente, períodos em que a AUTORA efetivamente trabalhou, 

os quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS. São eles: de 03/07/1991 a 30/09/1991 e de 02/03/1992 a 

07/05/1997, períodos em que trabalhou para Jairo Hipólito ME como auxiliar de limpeza; de 07/12/1997 a 17/04/1998, 

quando trabalhou também como auxiliar de limpeza na Renova Administração e Serviços LTDA; e de 01/09/2004 a 

10/06/2005, tempo trabalhado na Bioclin Serviços SA. 

O INSS reconheceu apenas os meses em que ocorreram contribuição previdenciária, o que não pode prosperar, visto 

que a segurada não pode ser prejudicada por ato de desídia do antigo empregador. 
Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. 

Realizados os cálculos, com base nas anotações constantes na Carteira de Trabalho e Previdência Social, a autora, na 

data do requerimento administrativo, em 03/04/2007, perfazia 14 anos, 02 meses e 08 dias, ou seja, 177 meses para fins 

de carência, o que é suficiente para a concessão da aposentadoria por idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2007 156 meses  

2008 162 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  
No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício.  

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário.  
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A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, MARGARIDA DA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS GONZAGA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 03/04/2007, com renda 

mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição 
constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de 

início do pagamento em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 03/04/2007 a 31/08/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2007.63.03.013519-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028180/2010 - AUGUSTO CESAR 

RAMASCO PESSOA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 131.317.238-

0, mediante reconhecimento do período de atividade urbana de 01.01.1970 a 31.08.1973. Pleiteia, ainda, o pagamento 

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Dispensado o relatório, nos termos do art. 
38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito. Rejeito a alegação de prescrição, 

em virtude de que entre a data de concessão do benefício e o ajuizamento desta ação não incidiu o lapso prescricional 

qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991. Através do requerimento de aposentadoria protocolizado junto à 

Autarquia, a parte autora requereu ao INSS o cômputo, entre outros, do período de 01.01.1970 a 31.08.1973 (IPHAN- 

Instituto Patrimônio Histórico).   A Autarquia Previdenciária, ao conceder o benefício de aposentadoria à parte autora, 

não considerou o mencionado interregno na contagem do tempo de serviço sob alegação da falta de comprovação do 

vínculo e das respectivas contribuições previdenciárias. Como início de prova material, a parte autora apresenta folha de 

pagamento de operários, com indicação de seu nome nos lançamentos contábeis (data de 30.01.1970); ficha de controle 

financeiro da atividade, na qual consta seu nome entre os pagamentos (abril/1970); notas de empenho relativas aos anos 

de 1970 e 1971, nas quais constam como favorecido o autor. Outrossim, verifico que foram juntados aos autos diversos 

documentos emitidos pelo IPHAN, através dos quais é possível constatar que houve a prestação de serviços pela parte 

autora ao citado Instituto no período pretendido (01.01.1970 a 31.08.1971). Há lançamentos contábeis em documentos 
que comprovam o pagamento de salário à parte autora em razão dos serviços prestados ao IPHAN. Os depoimentos das 

testemunhas ratificaram a prestação dos serviços na forma aduzida pelo autor. Em seu depoimento, o Sr. Armando 

afirmou que a parte autora iniciou seus trabalhos junto ao IPHAN no ano de 1970. Confirmou que a parte autora 

laborava diariamente junto ao Instituto, na função de fotógrafo, revelando, copiando e ampliando filmes fotográficos. 

Esclareceu que o vínculo da parte autora com o Instituto deu-se de forma irregular, uma vez que o pagamento dos 

salários era feito com verbas destinadas a obras, sendo que o controle de pagamento dos salários era feito através de 

recibos assinados pelo autor. Por sua vez, a testemunha Jaelson Bitran, afirmou que começou a trabalhar em 02.03.1970 

no IPHAN, e que na referida data a parte autora já se encontrava trabalhando no mesmo local. Ratificou que à época as 

pessoas que trabalhavam no Instituto eram informalmente contratadas, e que o autor trabalhava todos os dias e 

unicamente no IPHAN desde o ano 1970 até 1978. Segundo relato da testemunha, no ano de 1978, as pessoas que 

trabalhavam naquele Instituto sem um contrato de trabalho formal prestaram concurso e puderam regularizar sua 
situação funcional.  Segundo os documentos juntados e as oitivas das testemunhas, restou comprovado que o vínculo 

laboral deu-se de 01.01.1970 a 31.08.1973. Portanto, deve ser considerado e computado o período de exercício da 

atividade de 01.01.1970 a 31.08.1973 (IPHAN).  É admissível o reconhecimento do tempo de serviço, cujo vínculo seja 

obrigatório com o Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas 

contribuições previdenciárias. A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do 

empregador, não sendo o empregado o responsável legal pelo repasse.   O dever de recolher as contribuições 

previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, 

incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o cumprimento da legislação.  Assim, não pode ser exigido 

do empregado o recolhimento das contribuições sociais como condição para o reconhecimento do vínculo laboral. 

Desse modo, a parte autora tem direito ao reconhecimento da atividade urbana no período de 01.01.1970 a 31.08.1973, 

o que impõe a revisão do benefício. A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 
Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana comum no período de 01.01.1970 a 31.08.1973; 

razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do 
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benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 131.317.238-0, desde a data do requerimento administrativo 

(03.10.2003), DIB 03.10.2003, DIP 01.09.2010, bem como ao pagamento das prestações vencidas entre 03.10.2003 a 

31.08.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). Concedo a medida cautelar, por considerar presentes 

a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação. Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 
autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada 

requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. P.R.I. 

2009.63.03.010623-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028641/2010 - ANA FAUSTA DO 

AMARAL FAGUNDES (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS, SP201946 - JOSÉ DONIZETE 

BOSCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

ajuizada por ANA FAUSTA DO AMARAL FAGUNDES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. A autora 

requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 20/10/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 13 anos, 05 meses e 26 dias, perfazendo 162 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. O INSS, regularmente citado, 

apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 
julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são 

reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 
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Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 24/09/1941, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2001.  

A autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 13 anos, 05 meses e 26 dias, no total de 162 meses de 

contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 
Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2001 120 meses  

2002 126 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 
completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício.  

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. Diante do que foi 

explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, 

DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 
fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à 

autora, ANA FAUSTA DO AMARAL FAGUNDES, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 20/10/2009, com 

renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de 

contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

com data de início do pagamento em 01/09/2010. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao 

interregno de 20/10/2009 a 31/08/2010, incluídos os abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em 

liquidação de sentença. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em 

favor da autora a aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o 
pagamento das diferenças devidas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.010271-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028637/2010 - GERALDA VAZ 

MAGALHAES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por GERALDA VAZ MAGALHAES, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 

28/05/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 

14 anos, 04 meses e 11 dias, perfazendo 150 contribuições, conforme resumo de contagem de tempo constante no 

Processo Administrativo. O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência 

do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 
Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência.  
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A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 04/03/1946, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2006.  

A autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 14 anos, 04 meses e 11 dias, no total de 150 meses de 

contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
2006 150 meses  

2007 156 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 
etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. Diante do que foi 

explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, 

DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.  A 

propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, 

em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 
importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à 

autora, GERALDA VAZ MAGALHAES, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 28/05/2009, com renda 

mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição 

constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de 

início do pagamento em 01/09/2010. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 

28/05/2009 a 31/08/2010, incluídos os abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de 
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sentença. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.008008-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028046/2010 - NEUSA EUNICE 

DOS SANTOS (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por NEUSA EUNICE DOS SANTOS, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 30/07/2009, o 

qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 07 anos, 01 mês 

e 17 dias, perfazendo 87 contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. O INSS, 

regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. É o relatório do 

necessário. 
DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 
o cumprimento da necessária carência. A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são 

reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 09/06/1947, indicando que o requisito etário 
para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007. Realizados os cálculos, a autora, na data do 

requerimento administrativo, perfazia 07 anos, 01 mês e 17 dias, no total de 87 meses de contribuições para fins de 

carência. No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente, períodos em que a AUTORA efetivamente 

trabalhou, os quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS. São eles: de 12/12/1966 a 29/02/1968, quando trabalhou 

para Otávio Corrêa Conto; e de 01/12/1974 a 02/08/1979, período esse em que a AUTORA trabalhou no Bar Voga 

LTDA. Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. Realizados os cálculos, a Contadoria 

do Juízo apurou, na data do requerimento administrativo, em 30/07/2009, o tempo total de 13 anos e 07 dias, 

perfazendo-se um total de 159 meses contribuídos, o que é suficiente para a concessão da aposentadoria por idade. O 

art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 
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"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2007 156 meses  

2008 162 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. Por 

outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela jurisprudência de 

nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a parte 

perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. Diante do que foi explanado, de rigor 
a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da 

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a parte autora caso seja 

procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. A propósito 

da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa 

hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, 

no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos 

pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da 

tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. 

Saraiva, 1996, p. 192). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, NEUSA 

EUNICE DOS SANTOS, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 30/07/2009, com renda mensal inicial e 
renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, 

ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento 

em 01/09/2010. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 30/07/2009 a 31/08/2010, 

incluídos os abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a aposentadoria por idade ora 

concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2010.63.03.002698-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028621/2010 - ISABEL 

DELMONDES (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISABEL DELMONDES postula a 

condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte em decorrência do óbito de seu filho ISAIAS DELMONDES 

SILVA, falecido em 08/01/2009, aos trinta e nove anos de idade. Esclarece que no imóvel residiam ela e o segurado 

falecido. Informa que em virtude de seu baixo poder aquisitivo, a ajuda do filho nas despesas domésticas era 

imprescindível, sendo que este arcava com várias contas da residência. Sustenta que ISAIAS era solteiro e sempre 

coabitou com mãe, a qual dependia economicamente, já que a remuneração do filho era de relevante importância na 
composição da renda familiar. Em 22/01/2009, requereu o benefício na alçada administrativa, mas o pedido foi 

indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente em relação ao segurado falecido. Regularmente citado o 

INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. Decido. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Este Juizado Especial Federal detém 

competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente 

anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão 

do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da 

ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 

10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente. No mérito propriamente dito, a 

autora, busca em Juízo a concessão de pensão por morte, junto à autarquia, com base no art. 16 inciso II e § 4º da Lei 
8213/91 que disciplina o seguinte :  “ Art. 16 . São beneficiários  do Regime Geral de Previdência Social , na condição 

de dependentes do segurado : 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos  ou inválido ;(Redação dada pela Lei nº 9032/95)  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV -  (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
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seguintes . 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam -se a filho mediante declaração  do segurado e desde que  comprovada a 

dependência  econômica  na forma estabelecida no Regulamento .(Redação  dada pela Lei  nº 9528/97). 

§ 3º Considera -se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

Nos termos da legislação em vigor devem estar presentes os seguintes requisito para a concessão do benefício 

pretendido: 
a) óbito do segurado instituidor; 

b) condição de segurado deste; 

c) condição de dependente da autora, inclusive da dependência econômica. 

O falecimento do seguro restou comprovado através da Certidão de Óbito constante dos autos. 

A condição de segurado está demonstrada através do recolhimento das contribuições previdenciárias na condição de 

contribuinte individual.  

Resta controvertida apenas a condição de dependente econômica da autora em relação ao filho falecido. 

As regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece permitem admitir que, 

em se tratando - mãe e filho - de pessoas de modestos rendimentos, a convivência sob o mesmo teto implica a 

assistência financeira mútua, principalmente quando, como na espécie, o de cujus, com 39 anos de idade, era solteiro e 

não possuía companheira nem filhos. 

A prova testemunhal produzida na presente audiência vem corroborar a ilação de que a autora residia com seu filho, 
então solteiro, e dele dependia economicamente. Aliás, constitui obrigação dos filhos assistir os pais, não apenas na 

velhice e na enfermidade, mas também na carência, consoante dispõe o art. 229 da Constituição Federal (“Os pais têm o 

dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 

velhice, carência ou enfermidade)”, reiterada pelo vigente Código Civil (“Art. 1.696 O direito à prestação de alimentos 

é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns 

em falta de outros”), por norma que já constava do Código revogado (art. 397). Desta forma, ainda que o filho falecido 

não contribuísse para o custeio do lar, certo é que, devido à carência da autora, a qual percebia, quando do óbito do 

filho, R$ 86,00 a título de pensão alimentícia e um salário mínimo referente ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, a ajuda do segurado constituía obrigação legal sua (e não apenas moral), de cujo descumprimento não se há 

de locupletar a Previdência Social para eximir-se da obrigação de conceder o benefício, sob pena de afronta ao princípio 

da moralidade que deve pautar a conduta da Administração Pública (CF, art. 37, caput). A propósito, a Súmula n. 229 
do antigo Tribunal Federal de Recursos proclamava que a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso 

de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva. Na alçada administrativa, como 

justificativa do indeferimento do pedido, alegou-se a ausência dos documentos arrolados pelo § 3º do art. 19 do 

Regulamento aprovado pelo Dec. n. 2.172/97. Ocorre que tal dispositivo se refere à generalidade dos vínculos 

familiares. Especificamente para a prova da dependência econômica de qualquer dos pais em relação ao filho segurado, 

o único documento razoavelmente exigível há de ser a “prova de mesmo domicílio” (alínea “g”). E o atestado de óbito e 

os comprovantes de residência consignam como endereço do falecido o mesmo endereço da requerente. Assim, reputo 

provada a dependência econômica da requerente em relação ao segurado falecido. Por conseguinte, a requerente é 

considerada dependente do “de cujus” para fins da Previdência Social, nos termos do art. 16, inciso II, e § 4º, da Lei n. 

8.213/91, porquanto inexistem dependentes da classe a que alude o inciso I do referido dispositivo.  

E assiste-lhe o direito à pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91. Data de início do benefício 
O benefício é devido desde o óbito do segurado (08/01/2009), nos termos do art. 74, inciso I da Lei n. 8.213/91, 

porquanto o pedido, na alçada administrativa, foi formulado no prazo de 30 dias.  

Antecipação da tutela 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da autora, que 

caracterizam o 'periculum in mora', bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito 

afirmado. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que obriga o INSS a 

conceder à autora, ISABEL DELMONDES, pensão por morte em virtude do óbito do segurado ISAIAS DELMONDES 

DA SILVA, desde 08/01/2009, razão por que condeno o INSS a implantar o benefício, no valor de R$ 658,36 

(SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS  E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência janeiro de 

2009 e renda mensal atual de R$ 713,72 (SETECENTOS E TREZE REAIS  E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , para 
a competência agosto de 2010. 

Pagar à requerente as prestações vencidas, no importe de R$ 15.053,54 (QUINZE MIL CINQüENTA E TRêS REAIS  

E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente ao período de 08/01/2009 a 31/08/2010. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50). Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso. Oficie-se ao Chefe da 

Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em virtude da 

antecipação da tutela. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.03.008302-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028040/2010 - SEBASTIANA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social.  

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 03/06/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 12 anos, 03 meses e 29 dias, perfazendo 106 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. O INSS, regularmente citado, 

apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. É o relatório do necessário. 
DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente.  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência.  A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são 
reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 20/06/1944, indicando que o requisito etário 
para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2004.  

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 12 anos, 03 meses e 29 dias, no total 

de 106 meses de contribuições para fins de carência. 

No entanto, pelos dados em anexo constantes no CNIS, nota-se que a AUTORA de fato contribuiu com o INSS, apesar 

de indevidamente, durante os períodos em que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, quais sejam: de 

10/05/2004 a 31/10/2005 e de 02/01/2006 a 07/05/2008, com exceção dos meses de 07/2004 e 09/2004. Dessa forma, é 

devido que essas contribuições sejam válidas para fins de carência. 

Assim, conforme Contagem de Tempo de Serviço realizada pela Contadoria do Juizado, a AUTORA perfazia 12 anos, 

03 meses e 26 dias, num total de 148 contribuições, sendo esse tempo suficiente para a concessão da aposentadoria.  

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  
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2004 138 meses  

2005 144 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício.  

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 
caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

SILVA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 03/06/2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual em 

valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos 

salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/09/2010. 
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 03/06/2009 a 31/08/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.008831-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028041/2010 - ERCILIA JASSO 

BIZARI (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, ajuizada por ERCILIA JASSO BIZARI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 10/08/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 16 anos, 04 meses e 10 dias, perfazendo 136 

contribuições, conforme resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 
DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 
o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 
fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 29/03/1942, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2002.  

A autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 16 anos, 04 meses e 10 dias, no total de 136 meses de 

contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 
empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2002 126 meses  

2003 132 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício.  

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, ERCILIA JASSO BIZARI, o 

benefício de aposentadoria por idade, DIB em 10/08/2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a 

serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários 
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 10/08/2009 a 31/08/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 
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2009.63.03.008905-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028042/2010 - MARILENE 

APARECIDA VITTA VILLALBA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por MARILENE APARECIDA VITTA VILLALBA, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 01/04/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 10 anos, 04 meses e 01 dia, perfazendo 126 

contribuições, conforme Contagem de Tempo constante do Processo Administrativo. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 
É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 
o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 30/08/1940, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2000.  

A autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 10 anos, 04 meses e 01 dia, no total de 126 meses de 

contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2000 114 meses  

2001 120 meses  
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Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 
prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, MARILENE APARECIDA 

VITTA VILLALBA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 01/04/2009, com renda mensal inicial e renda 

mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na 
sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 01/04/2009 a 31/08/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2010.63.03.004916-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029003/2010 - APARECIDA DO 

CARMO FERREIRA DE PAULA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício 

de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 
termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Preliminarmente, o 

INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.  Impugnou o valor dado à causa. Argüiu prescrição 

qüinqüenal.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, 

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas 

com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.  Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.Acolho a alegação de prescrição, devendo eventuais parcelas 

devidas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da demanda serem excluídas.Passo à apreciação da 

matéria de fundo. O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. Da análise 
do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-doença deve 

ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por invalidez.  Na hipótese, 

no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do benefício de auxílio-

doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que 

derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação e o cálculo de novo benefício. Sendo gerado novo 

benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 29 da Lei n. 

8.213/1991. 

  A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 
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mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o 

qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada 
em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao mês 

de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial 

respectiva mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o 

que se depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991.Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez da parte autora, mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento 

das diferenças daí decorrentes.  A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 
Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela contadoria Judicial, respeitada a prescrição (enunciado 

FONAJEF n. 32). Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e 

apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. No caso de a condenação ser superior ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 
com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes termos: I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.03.004375-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303023139/2010 - CARLOS 

VANDERLEI MOREIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos períodos de 

16.07.1974 a 31.12.1976 (M Q Guimaraes Filho Ltda.), de 01.07.1978 a 11.08.1978 (R Gomes S A Comercio e 
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Industria)  e de 15.08.1978 a 12.02.2004 (Telecomunicações de São Paulo S.A), a ser convertida para atividade comum. 

Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Dispensado 

o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito. 

Passo à apreciação do mérito. O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no 

§7º do art. 201, da Constituição da República/88. Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 

3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos 

em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para 

os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o 

prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. Nos termos do art. 4º, da Emenda 

Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, 

cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. Os segurados que tenham se 

filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, 

podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos 

moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do 

art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os 

critérios anteriormente vigentes, quando implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 

anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 

35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para 

atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. Para a concessão de 
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das 

seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de 

contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo 

que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. O §1º do art. 

102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 

quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes requisitos foram 

atendidos. A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe: Art. 3o A perda da qualidade de segurado 

não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. Portanto, para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida. No caso sob apreciação, é 

incontroverso o fato de que a parte autora implementou os requisitos qualidade de segurado e carência, vez que, até a 
data do requerimento administrativo, contava com 252 contribuições recolhidas. Resta apurar o total do tempo de 

contribuição da parte autora. Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a 

agentes insalubres, observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de 

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados 

para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como 

direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 

forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão 

do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:  

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 
decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 
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c) Período posterior a  06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-RS, 6ª 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 01-03-2004, p. 

189). Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro 

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade 

especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos Decretos n. 53.831/64 

(Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre 

possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula 
n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJU de 30-06-2003, p. 320). No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-

1964, o Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV 

do Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades 

que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -  Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os 

Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 

2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a 
alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a 

beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito 

previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a 

atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 

05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora mediante 

perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. No que tange 

ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 

462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses dispositivos não são 

suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade mediante 
perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a 

jornada de trabalho. Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a 

especialidade do tempo de serviço. Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer 

tempo, nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a 

Medida Provisória 1.663-10 de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi 

levada a efeito pela 13ª Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98. 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15, 

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida 

na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  Não 

mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal dispositivo 

permanece em vigência. Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho 
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exercido em condições especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode 

depreender de sua interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios 

para a conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.  Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que 

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição 

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito. Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu 

seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, 

da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28, da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo 

reproduzido na conversão para a Lei n. 9.711/1998.  O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas 

provisórias mencionadas tão-somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da 
revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o 

poder de revogar o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou 

perdido, quer por não estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo 

em vista que apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data. O art. 

30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663, igualmente, não 

tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao resguardo dos atos 

administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência. Cumpre observar, ainda, que a medida 

provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não revogatórios da lei a que pertine.  Em sendo assim, 

inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se, ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes 

suspensa.  Somente com a conversão da medida provisória em lei é que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal. 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que 

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação daquela 
emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da República.  Tal 

lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.  O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, 

em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º, acrescido pela Lei n. 9.032/1998. Saliento que, em 

virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a eficácia de seus preceitos, 

sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art. 1º, III, e a ressalva à fixação de 

requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais, contida no §1º, do art. 201, 

ambos da Constituição da República.  O disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, por contemplar o 

tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de 

conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores 

que tenham laborado exclusiva e integralmente sob condições insalubres. Assim, entendo que permanece em pleno 

vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.  Tanto que, por essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 
03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), 

incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. (GRIFEI)  

  Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a conversão, 

para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado. Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade 

de conversão da atividade especial em atividade comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que 

está em consonância com o disposto no §1º, do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, 

da Lei n. 8.213/1991.Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO 

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS. 

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não 
havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá 

prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 

85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos 

tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 

90 decibéis. 

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de 

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente à 

época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço. 

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei n. 

9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava 

expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. 
V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. 
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VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor exposto ao 

agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997. 

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não preencheu 

os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem 

como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não 

atingiu a idade mínima exigida. 

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas. 

Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo: 
200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des. Sérgio 

Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE 
INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS N.º 

9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE. 

APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 

- tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª edição 
(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que admitiu a 

conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo 

necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial. 

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na Lei nº 

9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª reedição daquela 

medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo 

comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese entendimento em sentido contrário 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art. 57 do 

PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto.  

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 
24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, 

até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo 

INSS na IN/DC 11/06. 

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na hipótese, o Anexo 

do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, descreviam a atividade de 

telefonista como atividade 

insalubre no código 2.4.5. 

(...) 
 (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo: 

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des. Santos 

Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME) 

Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998.  

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 
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(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 Processo: 

200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000822905 - 

DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)  Passo ao exame da matéria fática. A parte autora postula 

pelo reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: 

Empresa: M Q Guimaraes Filho Ltda. 

Período: 16.07.1974 a 31.12.1976 

Agente nocivo: eletricidade 

Empresa: R Gomes S.A. Comercio e Indústria 

Período: 01.07.1978 a 11.08.1978 

Agente nocivo: eletricidade 

Empresa: Telecomunicações de São paulo S/A 

Período: 15.08.1978 a 12.02.2004 

Agente nocivo: eletricidade 

No que toca ao período de 15.08.1978 a 12.02.2004 (Telecomunicações de São Paulo S/A), no exercício da função de 

instalador e reparador de linhas e aparelhos, houve exposição a eletricidade superior a 250 volts, conforme os 

formulários apresentados pela parte autora.  A exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, é considerada especial, 

em razão da periculosidade, de acordo com o item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964.  Tais razões são 

suficientes a ensejar o reconhecimento do período acima como especial. Acresço que a atividade de eletricista foi 

prevista como especial no item 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, desde que comprovada a exposição a 

tensão elétrica superior a 250 volts. Quanto aos demais períodos, ou seja, de 16.07.1974 a 31.12.1976 (M Q Guimaraes 

Filho Ltda.) e de 01.07.1978 a 11.08.1978 (R Gomes S A Comercio e Industria), deixo de reconhecê-los como sendo de 

atividade submetida a condições especiais, uma vez que a parte autora não apresentou documento que demonstrasse que 

seu labor se deu em condições insalubres ou perigosas. Portanto, incabível a conversão dos mencionados interregnos. 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade 
da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e não para meramente 

reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas mediante perícia técnica 

especializada.  Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do 

legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente após a Lei n. 9.732/98, conforme 

alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que, antes disso, aqueles dispositivos não 

eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de agentes nocivos no ambiente laboral, uma 

vez ausente a previsão legal respectiva. Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos 

de proteção coletiva e de proteção individual tenha eliminado o agente insalubre. Assim, procede o pedido autoral 

quanto à especialidade do período de 15.08.1978 a 12.02.2004 (Telecomunicações de São Paulo S/A). Com o 

reconhecimento da atividade urbana submetida a condições especiais, feita a conversão para atividade comum, a parte 

autora computa 33 anos,  1 mês e 28 dias de serviço, o que impõe a concessão do benefício pleiteado. Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço 
o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais no interstício de 15.08.1978 a 12.02.2004 

(Telecomunicações de São Paulo S/A), a ser convertido em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (12.02.2004), DIB 12.02.2004, no valor que se 

apurar em regular execução de sentença. Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo 

administrativo e a implantação da tutela, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela 

tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. 

Os juros incidirão a contar da data da citação (súmula 204 do STJ). Concedo a medida cautelar, por considerar presentes 

a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada 

pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 
9.099/95. Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. P.R.I. 

2010.63.03.002616-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027088/2010 - EMILIA ARSERITO 
KOBEL (ADV. SP248095 - EDUARDO DE ABREU E CUNHA, SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

2009.63.03.010378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028638/2010 - MARIA IRIA DE 
ALMEIDA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por MARIA IRIA DE ALMEIDA, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social.  

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 10/11/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 13 anos, 06 meses e 13 dias, perfazendo 164 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 
Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 
8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 21/08/1948, indicando que o requisito etário 
para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2008.  

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 13 anos, 06 meses e 13 dias, no total 

de 164 meses de contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2008 162 meses  

2009 168 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 
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etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 
caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, MARIA IRIA DE ALMEIDA, o 

benefício de aposentadoria por idade, DIB em 10/11/2009, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a 

serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 10/11/2009 a 31/08/2010, incluídos os 
abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.008028-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303027909/2010 - LAURA PEREZ 

RODRIGUES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por LAURA PEREZ RODRIGUES, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social. A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 31/08/2007, o qual 

restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 05 anos e 01 dia, 

perfazendo 59 contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. O INSS, regularmente 

citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 
DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 
o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 29/03/1946, indicando que o requisito etário 
para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2006.  

Nos termos da Certidão de Contagem Recíproca apresentada pela autora no processo administrativo, emitida pela 

Secretaria do Estado da Educação, a requerente prestou serviço na condição de professora de ensino básico, como 

temporária no interregno de 1961 a 2004, perfazendo o tempo líquido de 14 anos, 05 meses e 20 dias. 

Exigências formuladas pela ré de que a Certidão de Tempo de Serviço emitida pelo órgão Estadual apresenta vícios 

quanto aos anos laborados não encontra fundamento, visto constar o efetivo tempo de prestação de serviço pela 

requerente, podendo ser solucionado administrativamente pelos órgãos envolvidos, quando da realização de 

compensação entre os sistemas de previdência. 

Somando-se o tempo acima controvertido com o período já reconhecido administrativamente pelo INSS, a autora, na 

data do requerimento administrativo, perfazia 19 anos, 04 meses e 21 dias, no total de 232 meses de contribuições para 

fins de carência. 
O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2006 150 meses  

2007 156 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. Por 

outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela jurisprudência de 

nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a parte 

perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. Diante do que foi explanado, de rigor 

a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da 
alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito a parte autora caso seja 

procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. A propósito 

da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa 

hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, 

no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos 

pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da 

tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. 

Saraiva, 1996, p. 192). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, LAURA 

PEREZ RODRIGUES, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 31/08/2007, com renda mensal inicial e renda 

mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na 

sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 
01/09/2010. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 31/08/2007 a 31/08/2010, 

incluídos os abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.008400-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028049/2010 - FRANCISCO DE 

PAULA XAVIER (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por FRANCISCO DE PAULA XAVIER, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 04/09/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 05 anos, 03 meses e 11 dias, perfazendo 64 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência.  

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 
art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 12/06/1942, indicando que o requisito etário para 

a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007.  

A autarquia previdenciária já havia reconhecido como de efetivo tempo de contribuição 05 anos, 03 meses e 11 dias, 

perfazendo 64 contribuições, cabendo a este Juízo corroborar a prestação de serviço pelo AUTOR. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente, períodos em que o AUTOR efetivamente trabalhou, os 

quais são demonstrados através de folhas de pagamento de funcionários e extrato de depósitos de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, documentos esses irrefutáveis acerca da efetiva prestação de serviço, na condição de empregado. 

São eles: de 01/08/1970 a 04/01/1979, em que trabalhou na empresa PHIC - Produtos Hospitalares Indústria e Comércio 

LTDA. 

Realizando-se a soma aritmética dos períodos laborados/ contribuídos pelo AUTOR, o requerente perfazia 13 anos e 09 

meses, num total de 165 meses de contribuição, sendo esse montante suficiente para a concessão da aposentadoria por 
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idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos  

2007 156 meses  

2008 162 meses  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário.  

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício.  

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Considerando o tempo já reconhecido pela Autarquia-ré - 05 anos, 03 meses e 11 dias - perfazendo 64 contribuições, 

juntamente com as contribuições acima referidas, conclui-se que o AUTOR possui um total 13 anos e 09 meses de 

contribuição, perfazendo 165 meses, sendo essa carência suficiente para a concessão da aposentadoria, visto que o 

tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a idade exigida é de 156 meses. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 
Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário.  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, FRANCISCO DE PAULA 
XAVIER, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 04/09/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual 

em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, 

nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 04/09/2008 a 31/08/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

2009.63.03.010760-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028789/2010 - SILVIA REGINA 

SILVEIRA MELLO FERREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por SÍLVIA REGINA 

SILVEIRA MELLO qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Requereu a autora, 
administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 137.536.011-2, DER 07.06.2002), na qualidade de ex-

esposa e companheira de GILSON DONIZETE FERREIRA, falecido em 08.09.2000.  

O benefício foi inicialmente indeferido tanto para a autora como para os seus filhos Diego e Juliana, alegando-se a falta 

de qualidade de segurado do falecido;  posteriormente, o benefício foi concedido, após requerimento em juízo, em ação 

ajuizada tão-somente por seus filhos, que tramitou perante a 8ª Vara Federal desta Subseção Judiciária ( processo nº 

2002.61.05.005377-0).  

Requer a autora o desmembramento do benefício que hoje é recebido pela filha mais nova, ainda menor, bem como o 

recebimento de valores atrasados.  Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a declaração de 

improcedência do pedido. Não argüiu preliminares. Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento 

pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Alzenir Lopes Santana, Ana Paula Nunes e Fernanda Aparecida de Queiroz. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 
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autora, ante o atendimento dos requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/50. Ausentes as preliminares, passo à análise 

do mérito.  O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo 

prevê: Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma. (Idem, ibidem).  
Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8213/91.  

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos  ou inválido; (Redação dada pela Lei n.º 9032/95);  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento (Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(grifos nossos) 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica.  

No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao admitir prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato de que a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se:  PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não 

estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a 
verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas 

testemunhais, ainda que inexista início de prova material” (STJ, REsp. 720.145, José Arnaldo, 5ª Turma., DJ 16/05/05).  

No caso dos autos, provados o óbito e a condição de segurado do de cujus, a controvérsia cinge-se à comprovação da 

condição de companheira que enseja a proteção previdenciária, nos termos do artigo 226, §§ 3º e 5º da Constituição 

Federal e do citado artigo 74, I, § 4º da Lei de Benefícios.  

Verifico que, para a prova da união estável (posterior à separação conjugal) com Gilson Donizete Ferreira, a autora 

apresentou, em juízo e no procedimento administrativo, os seguintes documentos:     

ü Atestado de óbito, declarado por Jamil Ferreira dos Reis (irmão do segurado), atestando que era casado com a autora e 

deixava os filhos Diego, de 16 anos e Juliana, com 8 anos; o endereço indicado era o da mãe do segurado: rua Jupir de 

Souza Pinto, 188, Jardim Samambaia, Campinas/SP;  

ü Certidão de casamento da autora com o falecido, em 1984, constando a averbação da separação, ocorrida em 1996;  

ü Certidão de nascimento dos filhos havidos com o de cujus, Diego e Juliana;  
ü Sentença homologatória da separação consensual do casal, onde consta a partilha dos bens, a guarda dos filhos 

recebida pela mãe e a obrigação do falecido em prestar alimentos aos filhos, com a quantia de um salário mínimo;  

ü Prontuário penitenciário do falecido, relativo ao controle dos visitantes e das visitas que foram recebidas pelo autor, 

onde consta a foto e dados qualificativos da autora, bem como o seu parentesco com o réu, onde está identificada como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 404/565 

“amásia”;  

Ouvida em juízo, disse a autora que foi casada com o falecido por doze anos, entre 1984 e 1996; que a separação 

ocorreu porque ele era dependente químico ( viciado em drogas) e não aceitava o tratamento. Que da relação nasceram 

seus dois filhos, já nomeados. Que não teve outros filhos ou outros companheiros. Alega que, depois da separação, 

houve um momento em que o ex-marido apresentou melhora em relação à dependência das drogas, momento em que 

houve a reconciliação do casal. Que o falecido passou a freqüentar um grupo religioso com a autora, chamado “Amor 

Exigente”, coordenado pelo Pe. Haroldo (conhecido em Campinas pelo seu trabalho na recuperação de drogados).  

Disse a autora que então voltou a viver com o seu ex-marido, porque ainda tinha esperanças de reconstruir a vida 

familiar.  Que os planos da autora foram interrompidos pela prisão de Gilson, em 1997, acusado de crime de furto; o 
falecido permaneceu no cárcere entre agosto de 1997 e junho de 1999, quando foi beneficiado por medida liberatória, 

cuja natureza não soube identificar, mas que implicava em restrições à liberdade de ir e vir do segurado no período 

noturno.  Afirmou a autora que durante o período em que o segurado esteve preso ela lhe fez visitas e que trabalhou 

para que fosse assistido por advogado; disse que também vendia os artigos que eram confeccionados na prisão, como 

barquinhos, livros, bíblias, etc. Afirmou ainda a autora que após obter a liberdade, Gilson passou a trabalhar para o 

irmão da autora, numa oficina de conserto de carros. A autora pediu ao irmão que oferecesse trabalho ao cunhado, 

porque, como ex-presidiário, seria difícil para ele empregar-se.  Que neste período o falecido auxiliava no sustento da 

família, mesmo porque o irmão da autora, conhecendo a sua vulnerabilidade em relação às drogas, pagava diretamente à 

autora pelos trabalhos prestados pelo de cujus. Gilson Ferreira não permaneceu por muito tempo em liberdade, já que 

no início de 2000 foi flagrado em situação incompatível com o benefício que recebera e foi novamente levado ao 

cárcere. Teria que permanecer preso por cerca de seis meses ou um pouco mais, para que fosse novamente solto. Não 

obstante, Gilson evadiu-se da prisão, segundo a autora, numa ocasião em que ocorreu uma fuga em massa.  Depois 
deste fato, a autora não pôde mais viver com o falecido, pois ele passou à condição jurídica de “procurado”. Afirmou a 

autora que aconselhou, ao companheiro, que se entregasse, para que não tivesse que permanecer na condição de 

foragido.  Gilson, no entanto, preferiu esconder-se em casa de parente, no município de Monte Mor, local em que foi 

assassinado, poucos meses depois, segundo a autora, “porque estava junto com alguém que era jurado de morte”.  As 

testemunhas ouvidas ratificaram, na maior parte, o que foi declarado pela autora, sobretudo a testemunha Fernanda 

Aparecida de Queiroz, que chegou a acompanhar a parte autora nas visita ao companheiro no presídio. Do conjunto 

probatório anexado aos autos, entendo que a autora reuniu provas hábeis para atestar a continuidade da relação conjugal 

entre ela e o falecido, após a separação do casal. Pela singularidade da situação - já que se trata de manter uma relação 

de união estável com um companheiro encarcerado - os comprovantes de endereço reclamados pela autarquia passam a 

ter menor valor probatório, sobretudo pelo fato de que o autor esteve foragido, durante o último período de sua vida e 

por isso não tinha uma residência regular. A atitude da autora, todavia, de combinar a criação dos filhos com as 
tentativas de recuperação do ex-esposo do vício das drogas e, posteriormente, de visitá-lo na prisão e ainda de 

providenciar para que ele obtivesse trabalho na companhia de seu irmão, denotam a mantença do compromisso conjugal 

e das suas tentativas para restabelecer a união, com a estabilidade prevista no comando constitucional. Provada assim a 

união estável do casal, até a data do óbito do segurado instituidor, faz jus a autora ao benefício pretendido.  

Dispositivo. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora SILVIA REGINA SILVEIRA MELLO e determino a 

extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a  

? Desmembrar o benefício previdenciário de pensão por morte de Gilson Donizete Ferreira (NB nº 137.536.011-3), 

atualmente recebido pela beneficiária Juliana Emanuela Ferreira, em favor da autora SILVIA REGINA SILVEIRA 

MELLO,  na cota de 50%;  
? Considerando-se o caráter alimentar do benefício, bem como a verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional à autora, para que o INSS proceda ao desdobramento do 

benefício no prazo de trinta dias, independentemente do trânsito em julgado;  Como se trata de desmembramento de 

benefício que tem sido pago aos filhos da autora, em benefício da sua família, descabido o requerimento para o 

recebimento de valores atrasados. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da 

Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2008.63.03.007435-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303028909/2010 - LUZINDO 

STEVANATO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que a parte autora, já 

qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. Foi proferida decisão 
determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito virtual, tendo decorrido 

o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. É o relatório do essencial. Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 
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ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. No caso presente, foi determinado à parte autora que 

trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial 

Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do 

mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil.  Sem 

custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.006787-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029061/2010 - EDISON FLAVIO 

DIAS ALVES (ADV. SP219775 - ADRIANO DE SOUZA PINTO); ANA FLAVIA DIAS ALVES (ADV. SP219775 - 

ADRIANO DE SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta pela parte autora em face da ré constante da 

exordial. 

Verificando a documentação acostada aos autos, noto que a parte autora não juntou o comprovante de prévio 

requerimento administrativo do direito pretendido. Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, 

mas sim da necessidade do prévio requerimento administrativo que demonstre ter tido a autora sua pretensão resistida, a 
fim de viabilizar o exame do pedido junto a este Juizado Especial Federal. Destaque-se que o interesse de agir somente 

pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, o pedido administrativo é condição indispensável para o ajuizamento 

da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, conforme a lição do Professor Cândido Rangel 

Dinamarco, verbis: 

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

Vale frisar que a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, em julgamento na sessão realizada no 

dia 18/09/2006 (processo nº 2005.72.95.006179-0/SC), reformulou sua orientação jurisprudencial e passou a exigir 

como condição necessária para ações de natureza previdenciária o prévio requerimento administrativo, em que haja 

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. Ressalte-se que não se está exigindo 
que a parte autora esgote completamente o procedimento administrativo, mas, isto sim, que no mínimo requeira 

previamente o benefício, visto que não houve impossibilidade de realizá-lo, sob pena de não estar configurado o 

interesse processual em recorrer ao Juizado Especial Federal, pois nada há neste processo que indique resistência 

administrativa do INSS ao pedido da autora. Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte 

autora. Não comprovado requerimento administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do 

feito perante esse Juizado, tendo em vista o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de 

fevereiro de 2004. É de se ressaltar que tal medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir 

a utilização anômala e a completa inviabilização do serviço, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na 

forma do rito legalmente previsto. Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo 

que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.002594-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029083/2010 - CLAUDIO ANTONIO 

DE SANTANA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já 

qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial. Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte 

autora. Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 
9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01. Custas e honorários na forma da lei. Publicada em audiência saem as 

partes presentes intimadas. 

  

DESPACHO JEF 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.004721-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303022531/2010 - NEDIR YVETTE SANTINELLI GEMIGNANI 

(ADV. SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

2008.63.03.007201-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303028310/2010 - MARCOS ANTONIO URBANO ALVES (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Corrijo de ofício o erro material verificado no 

dispositivo da sentença proferida no processo em epígrafe, audiência n.º 28122/2010, para que, onde se lê: 
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“PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

auxílio-acidente à autora, TEREZINHA ISABEL CHARELLI BENEDITO, a contar de 16/10/2007 (dia imediatamente 

posterior à cessação do auxílio-doença), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 

31/560.714.577-4, com data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2010.”, leia-se: “PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor, 

MARCOS ANTONIO URBANA ALVES, a contar de 16/10/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-

doença), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta 

por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 31/560.714.577-4, com data de início de 
pagamento (DIP) em 01/09/2010.” Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença.  Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

2010.63.03.004695-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303022541/2010 - GILMAR ANTONIO MENEGHIN (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a 

procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

2010.63.03.004688-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303022545/2010 - CICERO APARECIDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo. 

2010.63.03.004916-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303023262/2010 - APARECIDA DO CARMO FERREIRA DE PAULA 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de 

mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se os depoimentos prestados 

nesta audiência, declaro encerrada a instrução. Façam os autos conclusos.  Publicada em audiência, saem as partes 

intimadas. 

2009.63.03.010760-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303015760/2010 - SILVIA REGINA SILVEIRA MELLO 

FERREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000575-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303026499/2010 - MARIA TERESA MACEDO 

NOGUEIRA (ADV. SP223422 - JESSE RICARDO OLIVEIRA DE MENDONÇA, SP250522 - RAFAELA 

CRISANTI CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); REGINA APARECIDA PERIGOLO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.002698-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303028301/2010 - ISABEL DELMONDES (ADV. 

SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISABEL DELMONDES postula a condenação do INSS a 

conceder-lhe pensão por morte em decorrência do óbito de seu filho ISAIAS DELMONDES SILVA, falecido em 

08/01/2009, aos trinta e nove anos de idade. 

Encerrada a instrução, prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos 
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conclusos.  

Saem as partes presentes intimadas. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 110/2010 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2005.63.03.012813-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030318/2010 - ANTONIO 

BRAMBILLA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.03.000672-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303023441/2010 - MERCEDES ALVES 

BATISTA (ADV. SP272126 - JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Homologo a transação celebrada entre as 

partes, para que o INSS proceda à concessão do benefício de pensão por morte à parte autora, NB 147.244.526-8, RMI 

de R$ 1.430,26 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA  REAIS  E VINTE E SEIS CENTAVOS)  e RMA no valor 
de R$ 1.509,06 (UM MIL QUINHENTOS E NOVA REAIS E SEIS CENTAVOS), com DIB em 09/07/2009, DIP em 

01.08.2010, efetuando o pagamento do montante de R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS), correspondente às 

prestações vencidas no período de 09/07/2009 a 31/07/2010, mediante requisição judicial.Oficie-se a AADJ/INSS, para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue a revisão do benefício, comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias 

subseqüentes.Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e ações 

decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação.Pelo exposto, em razão da transação celebrada 

entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo 

Civil.Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

Registro.Publique-se.  Intimem-se. 

2009.63.03.007460-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004727/2010 - VALKIRIA 

FRANCISCA PADULA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); MARIA HELENA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, 

por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se compromete a implantar em favor do autor, no prazo de 60 

(sessenta) dias, o beneficio previdenciário de pensão por morte, com data de início do benefício a partir do 
requerimento administrativo em 14/11/2008, com renda mensal atual-RMA no valor de R$458,33 (quatrocentos e 

cinqüenta e oito reais e trinta e três centavos) para a competência de 02/2010, bem como a pagar as diferenças do 

período de 14/11/2008 a 28/02/2010, por RPV, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) do apurado no montante de 

R$6.493,09 (seis mil, quatrocentos e noventa e três reais e nove centavos), acordado entre as partes, através de ofício 

requisitório, renunciando ao prazo recursal, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, 

nos termos do artigo 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001.Outrossim, a parte autora renuncia a eventuais valores 

excedentes ao pactuado.Ante o exposto, julgo extinto o feito com resolução de mérito, na forma do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

DESPACHO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se. 

2009.63.03.002985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030679/2010 - MARIA BENEDITA DE PAULA MARCOLINO 

(ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004958-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030680/2010 - NELSON JOSE GOMES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030681/2010 - NELSON RITA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.008548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303023357/2010 - JOANITO GOMES SOARES (ADV. SP128172 - 

SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos 

valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

2009.63.03.004457-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030629/2010 - GILDO AGNALDO SOTARELLI (ADV. SP257465 

- MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da petição do INSS anexada em 

07/10/2010. Após, expeça-se o RPV.Campinas/SP, 11/10/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 07/10/2010. 

2009.63.03.009758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030453/2010 - KLEBER JOFRE MARTELLO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030444/2010 - SERGIO LUIS RAMOS (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030445/2010 - DONIZETE MARCO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008654-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030446/2010 - MOACYR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP056072 

- LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011304-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030448/2010 - JOSE CLAUDIO RAMOS (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.009888-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030450/2010 - PAULO SERGIO FLORIANO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030451/2010 - DIRCEU DE JESUS ERNANDES RUIZ (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009130-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030454/2010 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009422-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030449/2010 - MANOEL NATALINO CALU DE LIMA (ADV. 

SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030452/2010 - BENEDITO GONCALVES VIANA (ADV. 
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030447/2010 - NELSON VALEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009119-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030484/2010 - MANOEL ALVES (ADV. SP106343 - CELIA 

ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009076-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030488/2010 - ROSANGELA MARIA CAMPOS (ADV. SP110545 

- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030489/2010 - TEREZINHA AUGUSTA VITALINO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008233-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030491/2010 - IRACI APARECIDA PIRES (ADV. SP248140 - 

GILIANI  DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030481/2010 - MERCEDES DALMONTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248140 - GILIANI  DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.003960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030104/2010 - MARIA THEREZINHA DA SILVA (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 01/2009 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso.Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 

fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 
pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 

dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do 

montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual 
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advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de 
cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais.Intimem-se.Campinas/SP, 11/10/2010. 

2009.63.03.009848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030652/2010 - JUCELINO XAVIER PEREIRA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010747-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030653/2010 - MARIA HELENA DE MATTOS TOZZI (ADV. 
SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010738-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030656/2010 - SILVIO FRANCO (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030658/2010 - ROSANA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP267354 - 

TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030660/2010 - VALDIR APARECIDO DE PROENCA (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008952-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030661/2010 - PEDRO PINI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030662/2010 - EDEVALDO LOPES (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002190-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030663/2010 - MARILZA SANTOS SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008251-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030664/2010 - MANOEL EUSTAQUIO FERREIRA (ADV. 

SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030651/2010 - MARIA APARECIDA SIGALLA PANZARIN 

(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009075-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030654/2010 - FLAVIO JOSE SANTANA RODRIGUES (ADV. 

SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009890-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030655/2010 - MARLENE DE FREITAS CRUZ (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000586-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030657/2010 - CRISTIANE AUGUSTO JERONIMO (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030674/2010 - JOANITO GOMES SOARES (ADV. SP128172 - 

SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030667/2010 - MARIA DAS DORES PEIXOTO (ADV. SP210528 - 

SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002796-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030668/2010 - JORGE KISINE (ADV. SP143873 - CELIA 

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030670/2010 - GERALDO CHRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. 
SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009841-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030665/2010 - LUIZ ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP105203 - 

MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP105204 - RICHARD FRANKLIN MELLO D'AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030666/2010 - FRANCELINA DE OLIVEIRA MENDES (ADV. 

SP288689 - CARLOS EDUARDO FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030669/2010 - ALEXANDRE MARTINS MENDES (ADV. 

SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA, SP262567 - ALINE REIS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030671/2010 - WILSON DOS SANTOS GOMES (ADV. SP248913 

- PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030672/2010 - DALVA DA ROCHA SILVA, REP LIANE ROSA 

DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002812-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030673/2010 - EDVALDO SOUZA DA SILVA (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.008170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030650/2010 - JOMAR PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP272998 

- ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.008170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303017357/2010 - JOMAR PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP272998 

- ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção.Aguarde-se o decurso de prazo.Após, prossiga-

se.Campinas/SP, 26/05/2010. 

2008.63.03.000606-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030579/2010 - MARCOS VINICIUS MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP167832 - PAULA CRISTINA COUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 22/07/2010 e 

considerando o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato da incapacidade do autor, impossibilitando o mesmo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 412/565 

por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, defiro o levantamento das quantias a que o 

curatelado tem direito, cumprindo salientar que este levantamento deve ser feito por sua curadora, Sra. Luzia da Silva, 

CPF 158.693.228-47, junto à Caixa Econômica Federal deste Fórum, mediante apresentação dos documentos de 

identificação e termo de curatela, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal.Decorrido o prazo de 10 dias, oficie-se.Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 05/10/2010. 

2006.63.03.003559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030060/2010 - ANTONIO MARIA MAZIERO (ADV. SP116107 - 

ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.015788-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030055/2010 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 05/10/2010. 

2009.63.03.010347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030106/2010 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010265-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030105/2010 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP137147 - NANCY BADDINI BLANC, SP027578 - FRANCISCO JOSE SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.005828-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030102/2010 - EMILI VITORIA DOS SANTOS (ADV. SP250445 - 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora 

se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-

se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para 
juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida 

a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante 

da condenação.Após a regularização, considerando que a autora é menor, o que a impossibilita, por si própria, proceder 

ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua 

genitora, Sra. Priscila Gomes de Araujo, CPF 319.791.298-51.Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-

se.Campinas/SP, 05/10/2010. 

2008.63.03.002457-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030496/2010 - ADÃO APARECIDO DE MELO (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial proposta por Adão 

Aparecido de Melo, que se encontra representado por sua curadora, Sra. Maria Aparecida de Melo.Considerando que 

consta nos autos o termo de curatela, bem como, o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato de a incapacidade 

do autor ser permanente, impossibilitando o mesmo, por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em 

atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua curadora, Sra. Maria Aparecida da Silva, CPF 
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068.632.178-21.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não 

apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intime-se o 

Ministério Público Federal. Intimem-se. 

2009.63.03.002501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030519/2010 - VALDIR FERREIRA LIMA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as alegações da parte autora e o documento 

anexado em 07/10/2010, determino que o INSS comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, 

transitada em julgado, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), uma vez que o 

benefício da parte autora deveria ter sido mantido, no mínimo, até a data indicada no laudo elaborado pelo perito 

judicial.Intimem-se. 

2009.63.03.002475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303027387/2010 - CLICIA MARINHEIRO COSTA (ADV. SP126124 - 

LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as alegações trazidas pela parte autora, remetam-se os autos 

à Contadoria Judicial para esclarecimentos, com o parecer façam conclusos os autos. 

2006.63.03.004100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030063/2010 - MARIA MADALENA VITOR DA SILVA (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a 

parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita 
Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo 

para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do 

montante da condenação.Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

2004.61.86.007589-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303026989/2010 - RAIMUNDO LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos 

valores devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

2005.63.03.021388-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030832/2010 - SEBASTIÃO FUNARI - ESPÓLIO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a informação da serventuária, providencie o i. 

patrono do autor falecido a habilitação de quem de direito, no prazo de dez dias.Concedo ao patrono da parte autora 

igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se. 

2010.63.03.004211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030757/2010 - GABRIELE CRISTINA DA SILVA BATISTA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 
Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da 

parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação.Após a regularização, considerando que a autora é menor, o que a 

impossibilita, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Rosimeire Lira da Silva, CPF 187.694.9098-21.Intime-se o 

Ministério Público Federal. Intimem-se.Campinas/SP, 13/10/2010. 

2007.63.03.008942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030829/2010 - AMANDA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Reconsidero o despacho proferido em 28/09/2010, uma vez que a advogada 
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não foi intimada para apresentar contrato de honorários.Em petição anexada aos autos em 21/07/2010, a advogada da 

parte autora postula o destacamento do montante da condenação do valor referente aos honorários contratuais, juntando, 

para tanto, o respectivo contrato de honorários.Defiro o pedido de destacamento de honorários conforme o contrato 

apresentado, ficando autorizado o pagamento de 30% (trinta por cento) do valor depositado em favor da parte autora à 

advogada Tatiana Stela de Oliveira, OAB/SP 197.977.Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se. Após, arquive-

se.Campinas/SP, 14/10/2010. 

2010.63.03.001999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030715/2010 - LUAN EDSON PEREIRA MARCULINO (ADV. 

SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de auxílio-reclusão, 

proposta por LUAN EDSON PEREIRA MARCULINO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.Verifico que o 

autor é menor, o que o impossibilita, por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso.Sendo 

assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada de cópia do termo de guarda definitivo 

a ser providenciado junto à Justiça Estadual.Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do 
contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação.Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 13/10/2010. 

2008.63.03.011157-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030761/2010 - ODETE MARIA MARQUES (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030763/2010 - JOÃO DE FREITAS NEVES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 08/10/2010. 

2010.63.03.002971-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030532/2010 - DEVAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP236963 - 

ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004234-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030569/2010 - SONIA GRANADO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030570/2010 - NAIR GUERREIRO LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser 
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especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente 

aos honorários advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

2006.63.03.005443-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030072/2010 - CLAUDINEI GOUVEIA (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010567-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030068/2010 - LYDIA FABER DE OLIVEIRA (ADV. SP151539 - 

ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.009075-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303023428/2010 - FLAVIO JOSE SANTANA RODRIGUES (ADV. 

SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores 

devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado 

para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

2009.63.03.005178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030682/2010 - LUIZ DEL APORTE (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002680-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030683/2010 - VALDIVIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.007796-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030094/2010 - GERALDO DE SOUZA SANTOS 

REPRESENTADO POR SOLANGE S. PEREIRA (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao 

patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do 

contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de 
Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.Providencie a Secretaria a retificação do pólo ativo, 

devendo constar apenas o nome do autor.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

2009.63.03.009008-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030684/2010 - CLERIO DE FATIMA SILVA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 dias, acerca da petição da 

parte autora anexada em 12/08/2010.Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para a juntada de cópia do contrato 

de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno 

Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.Intime-se. 

2005.63.03.005396-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030494/2010 - JOÃO LUCIO (ADV. SP106343 - CELIA 

ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando que não há valores em atraso para serem pagos à parte autora e que o acórdão 

condenou a Autarquia em honorários sucumbenciais de 10% sobre o montante da condenação, determino que o cálculo 
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dos honorários sucumbenciais seja efetuado sobre o valor da causa estipulado na petição inicial protocolada em 

20.05.2004.Após, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos honorários.Intimem-se. 

2010.63.03.004122-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030531/2010 - MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS BRITO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da 

parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação.Após a regularização, considerando que o autor é menor, o que o 

impossibilita, por si próprio, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, em nome de seu genitor, Sr. Waldiram Coimbra Brito, CPF 797.521.951-72.Intime-se o 

Ministério Público Federal. Intimem-se.Campinas/SP, 08/10/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de 

cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais.Intimem-se.Campinas/SP, 05/10/2010. 

2009.63.03.000057-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030116/2010 - LUIS CARLOS CELESTINO (ADV. SP090030 - 

ANTONIO CARLOS DI MASI, SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003502-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030120/2010 - CARLOS ROBERTO ROSA (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.004790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030114/2010 - LOURDES CAZALE PEDRINI (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030118/2010 - CLICIA MARINHEIRO COSTA (ADV. SP126124 - 

LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

renúncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará 

recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório.Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá 

a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para 

tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar 

cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório.Intimem-

se.Campinas/SP, 11/10/2010. 

2004.61.86.007589-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030675/2010 - RAIMUNDO LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009729-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030676/2010 - ALEXANDRE DONIZETI MANGOLIN (ADV. 

SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 
deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 13/10/2010. 

2010.63.03.002629-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030701/2010 - MARIA DA SILVA (ADV. SP209105 - HILÁRIO 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.016102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030699/2010 - SIDNEI JOSÉ CARDOSO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030716/2010 - VALDEMIR SANGUINO (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030703/2010 - JOSE CANUTO DE MOURA FILHO (ADV. 

SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030700/2010 - NEUZA PIVANTE (ADV. SP194834 - EDVALDO 

LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005762-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030717/2010 - MARIA ODETE DE AMORIM (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.012927-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030090/2010 - PEDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP128353 - 

ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias se renuncia ou não 

aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das 

diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora 

assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do 

contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório.Intimem-se. 

2007.63.03.007507-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030490/2010 - DARLENE ESTEVES ALVES PUGNALI (ADV. 

SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo, a juntada de certidão expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social dos dependentes habilitados à pensão por morte, nos termos do art. 165 do Decreto 3.048/99, bem como, 

cópia da certidão de casamento de Geraldo Alves.Intime-se. 

2009.63.03.002093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030518/2010 - MARCIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100878 - 
CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado).Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 05/08/2010, manifeste-se o INSS, no 
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prazo de 5 dias, acerca do cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença, informando se foi realizado curso 

para reabilitação profissional do autor.Intimem-se. 

2009.63.03.009159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030772/2010 - ANA LUIZA ROGERIO GALBIATTI (ADV. 

SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); KARINA DA SILVA GALBIATTI (ADV./PROC. SP198444 - 

FLAVIA REGINA MAIOLINI ANTUNES). Tendo em vista que a advogada da co-ré não estava cadastrada no sistema 

informatizado do Juizado, republique-se a sentença proferida em 10/09/2010:“Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte de filho, desde a data do óbito, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Quanto ao mérito, nada despiciendo 

observar que o benefício de pensão por morte decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, tendo a finalidade social de dar cobertura aos dependentes do segurado da Previdência Social diante do 

evento morte, nos termos da lei.Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lei n. 8.213/91, deve 
ocorrer a implementação das seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente 

do requerente; e 3) óbito do instituidor.O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a 

concessão do benefício de pensão por morte. São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por 

morte, os beneficiários elencados no art. 16, da mencionada lei.  Nos termos do art. 16, II, os pais são considerados 

dependentes do segurado, desde que comprovada a dependência econômica, consoante o §4º do citado artigo.  

Conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o indigitado instituidor, JEAN 

CARLOS GALBIATTI, manteve vínculo empregatício junto à empresa José Benedito Galbiatti - ME, no período de 

01.09.1996 a 04.08.2007. Percebeu benefício de auxílio doença NB 560.524.802-9, no período de 11.03.2007 a 

25.06.2007. Observo que o INSS concedeu benefício de pensão por morte NB 144.467.461-4, com DIB em 09.07.2007 

a Karina da Silva Galbiatti, na qualidade de cônjuge do falecido.O óbito ocorreu em 09.07.2007, comprovado pela 

certidão de fl. 19 dos documentos que acompanham a peça exordial. Deste modo, está comprovado o implemento dos 
requisitos qualidade de segurado do instituidor e ocorrência de seu óbito.Resta apurar a alegada dependência econômica 

da parte autora em relação ao falecido segurado, seu filho.O cônjuge da autora, Sr. José Benedito Galbiatti, percebe 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 145.375.072-7 no valor de R$ 1.199,58. Além disso, consoante consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, possui empresa desde 02.01.1996,  vertendo 

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual empresário, nas competências de 04/1997 a 11/1997, 

03/1998 a 12/2004, 06/2005 a 07/2010, com salário de contribuição no valor de 01(um) salário mínimo.Por sua vez, a 

parte autora verteu contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual empresário nas competências de 

06/1990 a 08/1992, 10/1992, 12/1992 a 10/2009 e 12/2009 a 07/2010, com salário de contribuição no valor de 01(um) 

salário mínimo.Observo que a parte autora não apresentou início de prova da dependência econômica em relação ao 

falecido filho.Portanto, no caso específico dos autos, embora o falecido segurado tenha auxiliado nas despesas 

domésticas, tal se deu em razão do dever que lhe era inerente de auxiliar no custeio da manutenção do grupo familiar 

com o qual ainda vivia. A ajuda dos filhos nas despesas genéricas da casa consiste em comportamento normal que se 
espera nas relações familiares, contudo, daí não se pode concluir que toda ajuda prestada pelos filhos aos seus pais 

acarrete dependência econômica destes em relação àqueles.Nesse sentido lecionam os juízes federais Daniel Machado 

da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do 

Advogado, pp. 104/105:“Pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a 

existência de colaboração espontânea para uma divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita para a toda a 

família.  Porém, sendo estas contribuições eventuais, favorecendo o orçamento doméstico, mas cuja ausência não 

implica um desequilíbrio na subsistência dos genitores, há que se afastada a condição de dependência dos pais.”Para 

que se configure a dependência econômica, deve existir subordinação, ausência de condições do dependente para prover 

a sua própria manutenção sem o auxílio daquele de quem depende.A pioria na situação econômica não é suficiente para 

caracterizar a dependência econômica.Para que a dependência econômica se evidencie é imprescindível que o 

indigitado instituidor figure como principal provedor, responsável pela manutenção do núcleo familiar, ainda que não 
exclusivamente, de modo que a ausência da prestação de tal auxílio comprometa o sustento da família ou do dependente 

em questão.  O instituidor deve ser o titular da principal fonte de renda da família. O auxílio financeiro há de ser 

ininterrupto, em valores fixos e por duradouro lapso temporal, de modo a suprir a inexistência de renda própria do 

dependente.Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que dependia de Jean, que com ela residia; informou que é 

casada e reside com o cônjuge e outros dois filhos: Ricardo Galbiatti, de 22 anos e Fabiano Galbiatti, 26 anos; ambos 

trabalham e estudam, mas não ajudam nas despesas da casa, pois pagam a faculdade; Informou que Jean trabalhava 

como torneiro mecânico na empresa de propriedade do pai José Benedito; informou que recebia mais de 1(um) salário 

mínimo por mês; esclareceu que seu cônjuge percebe   R$ 1.114,00 de aposentadoria e possui empresa de tornearia 

mecânica. Afirmou que Jean e Karina viveram casados por seis meses; esclareceu que se casaram em 29.07.2006 e 

fixaram residência na casa da autora. Informou que Jean desapareceu em 09.06.2007, tendo permanecido nesta situação 

por 26 dias; após, recebeu a notícia do óbito do filho; esclareceu que desde dezembro/2006 Jean havia voltado a morar 

na casa da autora, tendo se separado de Karina; informou que Jean ajudava um pouco nas despesas da casa.A co-ré 
Karina da Silva Galbiatti relatou que se casou com Jean em 29.07.2006; esclareceu que se conheceram em 2005, 

começaram a namorar e, em janeiro de 2006, foram residir juntos, no Bairro Bandeira 1; viveram juntos até 

janeiro/2007; relatou que brigaram e cada um voltou para a casa de seus pais; não voltaram a conviver após a separação, 
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mas ele freqüentava a sua casa e havia relacionamento íntimo; relatou que Jean ficou com outra mulher; afirmou que 

sempre trabalhou, sendo que, na época do óbito, estava trabalhando na empresa Hones; esclareceu que as despesas eram 

rateadas entre o casal; informou que após a separação, dividiram os carnês dos móveis adquiridos, sendo que a tia do 

ex-segurado pegou algumas coisas para si; informou que tem uma filha de relacionamento posterior, mas não vive com 

o pai da criança, pois o mesmo reside em São Paulo; recebe a pensão da filha; mora sozinha, sem nova união; 

esclareceu que ingressou com a separação judicial por medo das dívidas de Jean e porque estava desaparecido; além 

disso, relatou que Jean havia ficado com outra pessoa; informou que conheceu o pai de sua filha dois meses depois do 

óbito de Jean; em agosto de 2007 começou o relacionamento com o pai de sua filha, Marcos Santos de Souza; 

esclareceu que morou com Jean no Jardim Bandeira, depois no Jardim das Amoreiras.A testemunha Dilma da Silva 
Pereira relatou que conhece a autora desde 1997; afirmou que conheceu Jean quando se casou com Karina; narrou que 

viveram juntos por seis meses e que, após a separação, Jean morou um tempo com a autora e, posteriormente, com outra 

companheira; informou que Jean se mudou para outro bairro; Jean permaneceu por poucos dias na casa da autora; 

esclareceu que reside no mesmo bairro que a autora e a co-ré; não soube informar se Jean voltou a freqüentar a casa de 

Karina após a separação; Afirmou que Karina mantinha outro relacionamento, antes do óbito de Jean.Fernando César de 

Souza Loureiro, inquirida como testemunha, relatou que conhece a autora há quatro anos; também conheceu Jean 

Carlos, pois trabalharam juntos na mesma empresa; Jean se casou com Karina em 2006; separaram-se uns seis ou sete 

meses depois; após a separação, Jean voltou a morar com a autora; informou que Karina estabeleceu novo 

relacionamento após o óbito de Jean; não soube de novo relacionamento mantido por Jean; informou que Jean trabalhou 

até tres meses antes do óbito; acrescentou que o pai de Jean era o proprietário da empresa na qual o depoente 

trabalhava.A testemunha Valquíria de Oliveira relatou que conhece a co-ré há oito anos; informou que Karina e Jean se 

casaram em 2005/2006; esclareceu que foram morar juntos após o casamento; conviveram por uns oito meses, no 
Bairro Bandeiras; após a separação, a co-ré foi residir com os pais; narrou que Jean pretendia voltar com Karina; relatou 

que o casal conversava bastante e ficava junto; afirmou que conheceu Marcos, pai da filha da co-ré; que Karina se 

relacionou com Marcos após o óbito de Jean; relatou que não soube se Jean ajudava financeiramente a co-ré e nem se 

esta trabalhava por ocasião do óbito. Portanto, com relação à parte autora, esta não comprovou que o auxílio financeiro 

do seu filho era indispensável para o seu sustento, vez que seu cônjuge, em relação a quem há dependência mútua, 

aufere rendimento fixo de aposentadoria de R$ 1.199,58, bem como possui empresa de tornearia mecânica.  Ainda que 

a dependência econômica não necessite ser exclusiva, no caso concreto dos autos, o contexto probatório não revelou 

que o auxílio prestado pelo ex-segurado era indispensável à manutenção da parte autora.O benefício de pensão por 

morte não consiste em meio de complementação da renda, tampouco em compensação pela perda afetiva sofrida, e, em 

havendo alegação de dependência de mãe em relação ao filho falecido, deve haver comprovação da efetiva dependência 

econômica, que se traduz na indispensabilidade dos recursos financeiros fornecidos pelo ex-segurado à subsistência da 
parte requerente, no que não logrou êxito a parte autora.Diante disso, entendo que não restou comprovada a 

dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho JEAN CARLOS GALBIATTI, portanto, resta inviável a 

concessão da pensão por morte pleiteada, caso em que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.Por outro 

lado, restou demonstrado que a co-ré e o ex-segurado JEAN CARLOS GALBIATTI não mais residiam juntos por 

ocasião do óbito, nem tampouco mantinham união estável, conforme demonstra a ação de separação judicial ajuizada 

em 18.06.2007 à fls. 20 e seguintes dos documentos que instruem a petição inicial. No termo de declarações prestadas 

pela co-ré na Delagacia de Capturas, Pessoas Desaparecidas, Arquivos e Registros Criminais de Campinas-SP, em 

20.07.2007,  acostado às fl. 28 dos documentos que instruem a petição inicial, informa que "ficou casada com Jean seis 

meses ficou com ele um ano e meio contando com namoro; que, a respeito dos fatos esclarece que em janeiro se 

separaram de fato, após uma discussão verbal e que depois só o viu quando passava com o veículo, não mais tendo 

contato com Jean, sabendo do seu desaparecimento alguns dias após."Saliento que, mesmo que não mais houvesse a 
convivência more uxório entre a autora e o ex-segurado, ao tempo do óbito, restou igalmente demonstrado que não 

havia dependência econômica mútua entre o casal.  O ex-segurado não prestava qualquer assistência material à co-

requerida Karina.Junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta que a co-ré Karina da Silva 

Galbiatti, manteve diversos vínculos empregatícios registrados no interstício de 01.09.2004 a 06/2010, sendo que, por 

ocasião do óbito, trabalhava na empresa Horus Indústria de Armação de Óculos Ltda., com renda no valor de R$ 

481,14.A ausência de dependência econômica da co-ré em relação ao ex-segurado Jean também foi confimada pelos 

depoimentos pessoais e pela prova testemunhal produzida em audiência.Portanto, não comprovada a união estável nem 

a dependência econômica da co-ré Karina da Silva Galbiatti em relação ao indigitado instituidor Jean Carlos Galbiatti, 

impõe-se a cessação do benefício de pensão por morte NB 144.467.461-4.Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Fica o INSS autorizado à cessação do benefício de pensão por 

morte NB 144.467.461-4, percebido por Karina da Silva Galbiatti, nos termos da fundamentação.Defiro o pedido de 
assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I.”Intimem-se. 

2009.63.03.008170-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303023424/2010 - JOMAR PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP272998 

- ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos valores 

devidos, conforme os parâmetros determinados na sentença/acórdão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 420/565 

2008.63.03.005962-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030058/2010 - SEBASTIAO CARLOS PRATES (ADV. SP216844 - 

APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Considerando que, tanto o ofício nº 10.042/2010/DRF quanto os 

documentos apresentados por meio da petição anexada em 04/10/2010 não são específicos, concedo à União Federal o 

prazo de cinco dias para que indique qual o valor que deverá ser requisitado para a parte autora, bem como a que 

competência o mesmo se refere.Intimem-se. 

2005.63.03.014641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030089/2010 - PEDRO CARLOS VENÂNCIO (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 03/2007 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso.Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 
fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 

pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 

dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do 

montante da condenação. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício 

requisitório, nos termos dos cálculos judiciais.Intimem-se.Campinas/SP, 11/10/2010. 

2010.63.03.000676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030631/2010 - ARNALDO BARBOZA DA SILVA (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030632/2010 - NIVALDO AMARO RODRIGUES (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.03.007507-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030834/2010 - DARLENE ESTEVES ALVES PUGNALI (ADV. 

SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora 
anexada em 13/10/2010, defiro o prazo de 30 dias para o cumprimento do despacho proferido em 08/10/2010.Por ora, 

expeça-se o RPV relativo aos honorários sucumbenciais.Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora o prazo 

de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 13/10/2010. 

2009.63.03.003827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030767/2010 - ALTAMIRANDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030760/2010 - IZAIAS ANTONIO MEIRA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030758/2010 - VALKIRIA FRANCISCA PADULA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); MARIA HELENA DA SILVA (ADV./PROC. ). 
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2008.63.03.011221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030762/2010 - MITSUKO IMAMURA (ADV. SP277905 - 

JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010778-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030764/2010 - MARIA ALICE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030765/2010 - MERCEDES ALVES BATISTA (ADV. SP272126 - 

JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000125-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030766/2010 - FRANCISCO VALENTIN (ADV. SP287131 - 

LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030759/2010 - OSWALDO FERREIRA (ADV. SP218687 - 
ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030768/2010 - JOAO CELIO DE FARIA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004194-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030769/2010 - ELENICE LOPES SBEGUI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.004219-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030770/2010 - DIANA VALERIA DE ARAUJO MARTINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Especifique a parte autora para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

2004.61.86.011460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030495/2010 - JUAREZ AZEVEDO COELHO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.001217-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030493/2010 - ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2006.63.03.001509-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030056/2010 - JOSIAS VICENTE (ADV. SP225948 - LEÔNIDAS 

GUIMARÃES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prade 5 dias para juntada de cópia do contrato de 

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o 

patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o 

RPV.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2010.63.03.005116-1 - MARLENE GONCALVES LOPES  (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005376-5 - FLORA SOUSA GOMES  (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005389-3 - EDVALDO JOAQUIM DA SILVA  (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005402-2 - VALDIRLEI FANTINI  (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005491-5 - OLIVEIRA RODRIGUES DA ROCHA  (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005536-1 - ANGELA JACINTO  (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005538-5 - JOAO DANTAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005539-7 - FILOMENA ALICE NASCIMENTO  (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA 

VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005548-8 - MARIA DE FATIMA SOUSA CASTRO  (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.005114-8 - EDISON BENEDITO ANTONELLI  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

2010.63.03.006205-5 - NEIDE PRANDINI  (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial  anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias2010" 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000345 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA  
  

LOTE 15384 - POUPANÇA 

  

DESPACHO JEF 
2009.63.02.010873-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302030613/2010 - ELISABETH APARECIDA MORETTI PEREIRA 
(ADV. SP201126 - RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 06/10/2010: dê-se vista à parte autora para se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela CEF. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

  

DECISÃO JEF 
2009.63.02.002677-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030211/2010 - LUCIA TRIQUES LINHARES (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT); NELSON JOSE LINHARES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); 

MARIA CRISTINA LINHARES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); CARLOS CESAR LINHARES 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculo.Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que, à época da prolação 
da sentença, não foi especificado o quantum devido a cada um dos autores sucessores. Em virtude disso, considerados 

os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, declaro de ofício a sentença 

proferida, retificando-a na parte em que consta o nome de LUCIA TRIQUES LINHARES E OUTROS, incluindo em 

seu lugar os nomes dos autores herdeiros e respectivas cotas partes do valor da condenação: à viúva do falecido Sra. 

LUCIA TRIQUES LINHARES - CPF 743.116.898-53 (50%) e os outros (50%) para serem divididos em cotas iguais 

entre os três filhos herdeiros, tais sejam, NELSON JOSÉ LINHARES - CPF 458.487.267-87; MARIA CRISTINA 

LINHARES AREIAS - CPF 980.611.788-34 e CARLOS CÉSAR LINHARES - CPF 052.414558-09.Desta forma, 

defiro o levantamento do valor depositado em guia de depósito judicial, na conta nº 2014.005.28173-8, pelos autores 

acima discriminados nas respectivas cotas, em conjunto ou separadamente, ou o valor total pelo advogado constituído 

nos autos, Dr. DIOGO ASSAD BOECHAT, OAB/SP nº 270.005, com poderes específicos para tal ato. Oficie-se à 

CEF.Oportunamente, dê-se baixa definitiva. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação.No silêncio ou no caso de concordância com os 

cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora e 

não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe 

convir, baixem os autos. 

  
2008.63.02.005222-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302030045/2010 - RUBENS BARONI (ADV. SP170522 - RICARDO 

ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
ANGELI). 

  

2010.63.02.002397-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030176/2010 - MAGALI APARECIDA XAVIER (ADV. SP133961 - 

MARCELO BASSI DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.014593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030040/2010 - DANIELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP249755 

- TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela 

Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que 

ensejariam sua exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer a intimação da requerida para 
pagamento da diferença apurada, bem como o levantamento da quantia já depositada judicialmente pela 

requerida.Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os 

seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à 

execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento.Posto isso, 

corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria 

Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, 

porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do 

que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a título de 
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liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como paradigma para a 

solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. Prazo: 05 dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Juiz é dado o poder de verificar a 

presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade e da insignificância que informam a ação executiva, à vista 

do disposto no art. 659, § 2º do CPC.No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva já foi prestada, não se 

justificando o seu prosseguimento, eis que a reduzida quantia complementar perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida. 

Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS 

BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR ÍNFIMO (CR$ 

410,44). PRINCÍPIO DA UTILIDADE E DA ECONOMIA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Se o valor da 

condenação de honorários advocatícios é irrisório (total de R$ 6,50, na atualidade), em homenagem ao princípio 

da utilidade e da economia não se justifica o prosseguimento da execução.2. Apelação não provida. (AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 9401060002/DF -3ª TURMA SUPLEMENTAR, Relator: JUIZ FEDERAL VALLISNEY 

DE SOUZA OLIVEIRA (CONV.), v.u., data do julgamento: 7/4/2005 DJU, data: 12/5/2005 p. 134). Assim, tendo 

em vista o valor irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos 

presentes autos, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional.Dê-se baixa findo. 

  
2009.63.02.000844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030128/2010 - JOSE RICARDO MARCAL (ADV. SP046311 - 

EDUARDO LUIZ LORENZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030129/2010 - CAE ALONSO RAMOS (ADV. SP178036 - 

LEONARDO AFONSO PONTES, SP247563 - ANA CAROLINA ALMEIDA FERES, SP250402 - DIVA MARIA DO 

NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.007518-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302030130/2010 - FRANCISCO FERREIRA DOS REIS (ADV. 

SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  
2009.63.02.000849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030131/2010 - LIA ALONSO RAMOS (ADV. SP178036 - 

LEONARDO AFONSO PONTES, SP059481 - ROBERTO SEIXAS PONTES, SP250402 - DIVA MARIA DO 

NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000272-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302030132/2010 - GERALDO CAPRETTI (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do parecer da Contadoria, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o 

depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento.Após, dê-se baixa findo. 

  
2009.63.02.002681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030104/2010 - GRACINDA BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002572-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302030105/2010 - ANTONIO JOSE MIRANDA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001671-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030106/2010 - ANTONIO PAULO RUSSOMANO VEIGA (ADV. 
SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030108/2010 - ANTONIO BONANI (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2009.63.02.000270-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030109/2010 - VANDA MARIA ALVES (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000256-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302030110/2010 - BEATRIZ HELENA NAGY ARANTES (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013702-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030111/2010 - ANGELINA MONTANHANA CASSARO (ADV. 
SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); AMAURI CASSARO 

(ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); ANA MARIA 

CASSARO FILIPPINI (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA); ANTONIO CESAR CASSARO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO 

APARECIDO CALDEIRA); LUIS CARLOS CASSARO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - 

RONALDO APARECIDO CALDEIRA); ARNALDO CASSARO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, 

SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); NEIDE APARECIDA CASSARO MORO (ADV. SP178114 - 

VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); MARIA APARECIDA CASSARO 

CARDOSO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); 

AIRTON CASSARO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA); URSULINA CASSARO DOS SANTOS (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - 

RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030112/2010 - SAUL MARTINS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT, SP189415 - ANA CAROLINA AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012465-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030115/2010 - ODECIA DE ALMEIDA MARTINI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001669-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030116/2010 - ORLANDO CARBOLANTE JUNIOR (ADV. 
SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001009-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030117/2010 - PAULO POTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000266-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030119/2010 - CARLOS BENEDINI (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030121/2010 - LUCY DOMBROSKY DIAMANT (ADV. SP270005 - 
DIOGO ASSAD BOECHAT, SP189415 - ANA CAROLINA AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.012430-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030124/2010 - PEDRO AILTON GHIDELI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT, SP189415 - ANA CAROLINA AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face do parecer da Contadoria, intime-se a CEF para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o depósito do valor 

remanescente apurado na conta-poupança do autor, bem como do complemento referente aos honorários advocatícios, 

devendo ser comunicado a este Juízo acerca do cumprimento.Após, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação.Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora 

defiro.  

 No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 426/565 

  
2009.63.02.001143-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030610/2010 - MARCIO PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 

- LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

  

2009.63.02.002758-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030611/2010 - TERESA PASSERO TAVARES (ADV. SP201689 - 

EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  
2009.63.02.001513-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030612/2010 - JOSE ANTONIO PENARIOL (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando estes autos virtuais, 

verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias.Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça 

a razão de não o fazer.Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. 
  
2010.63.02.003025-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302030152/2010 - LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002404-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030153/2010 - MARIA ANTONIA PEREIRA BARRETO (ADV. 

SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000734-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030154/2010 - AILTON JACINTHO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.013522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030155/2010 - VALDIR ROBERTO FARIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.010220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030156/2010 - TEREZA DO CARMO ANDRIONI PRATA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); OSVALDO PRATA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ); MARIA DE FATIMA ANDREONI SUATI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ); ANTONIO APARECIDO SUATI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
2009.63.02.008012-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030157/2010 - NILTON JOSE FERREIRA MARECO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002576-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030158/2010 - ANTONIO CARLOS BOTTA (ADV. SP274081 - JAIR 

FIORE JÚNIOR, SP153691 - EDINA FIORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030159/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002476-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302030160/2010 - ANNA MARIA DE JESUS GRACEZ (ADV. 
SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002475-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030161/2010 - WALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.002465-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030163/2010 - ANTONIO LUIS CHIARELLI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002449-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302030164/2010 - ELYDIA IDOUBRES SOZZA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002434-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302030165/2010 - RODOLFO UCHOA BIAGI (ADV. SP195957 - 
ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002433-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030166/2010 - OSWALDO COSTA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002432-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030167/2010 - SERGIO TOZETTO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002431-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302030168/2010 - MARIA ETERNA FERREIRA RODRIGUES (ADV. 
SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002430-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030169/2010 - MARIA APARECIDA NALON (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002429-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302030170/2010 - PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
2010.63.02.002423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302030171/2010 - JOSE FERNANDO NOGUEIRA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ANA MARIA 

NOGUEIRA IGNACIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); CARLOS GERALDO NOGUEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); VALERIA TERESINHA NOGUEIRA 

MANFREDI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); ROSANA AMELIA NOGUEIRA PRUDENCIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002422-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302030172/2010 - PRISCILLA MARKARIAN GALEAZZI (ADV. 
SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002412-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302030173/2010 - CARLOS GILBERTO CARLOTTI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002282-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302030174/2010 - GENY POZZATO SCASSA (ADV. SP126901 - 

MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA Nº 33/2010 
  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

  

                                   RESOLVE: 

  
  
SUSPENDER, por absoluta necessidade de serviço, os dias 29/09, 30/09 e 01/10/2010de férias do servidor WILSON 

APARECIDO ROSA, RF 5919, anteriormente designadas para a data de 29/09/2010 a 08/10/2010, ficando os 

03(três)dias remanescentes para fruição no período de 03/11/2010 a 05/11/2010.                                   

  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a 

Exma. Sra. Juíza Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 30 de setembro de 2010. 

  

   

  

PORTARIA Nº 34/2010 
  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

  

Tendo em vista que a Oficial de Gabinete (FC-5), JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF 3539, estará de férias no 

período de 18/10/2010 a 27/10/2010, 

  

                                    

RESOLVE: 
  

  
DESIGNAR a servidora FERNANDA GONÇALVES SANTIAGO, RF 3138, para substituí-la no referido período. 

  
  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao 

Exmo. Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 05 de outubro de 2010. 

  

  
  

PORTARIA N º 35/2010 
  

  

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

RESOLVE: 
  

  

SUSPENDER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 14/10/2010, as férias da servidora MÁRCIA 
NASCIMENTO CERVINO, RF 5347, anteriormente designadas para a data de 13/10/2010 a 22/10/2010, ficando os 

9(nove) dias remanescentes para fruição no período de 09/12/2010 a 17/12/2010. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

Ribeirão Preto,  13 de outubro de 2010. 
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PORTARIA Nº 36/2010 
  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

                                    

                                    

                                   RESOLVE: 
  

                                    I-  TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 33/2010, referente à suspensão de férias do servidor 

WILSON APARECIDO ROSA, RF 5919; 

  

                                   II- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o 3º período de férias do servidor WILSON 

APARECIDO ROSA, RF 5919, anteriormente designado para 29/09/2010 a 08/10/2010, para fruição no período de 

03/11/2010 a 12/11/2010; 

  

                                   III- RETIFICAR a Portaria de substituição nº 07/2009, em virtude da interrupção de férias do 

Diretor de Secretaria Renato de Oliveira Zucoloto, RF 3373, para fazer constar que a substituição de JANAÍNA 

GARCIA BEZERRA, RF nº 3539, se deu nos períodos de 10/12/2008 a 19/12/2008, 07/01/2009 a 19/01/2009 e 

21/01/2009 a 26/01/2009. 
  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. 

Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2010. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000349 (Lote n.º 15520/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que promova a 

emenda da inicial, para especificar, no pedido, os locais onde trabalhou como rurícola, bem como os períodos de 

trabalhado, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve 

ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

2010.63.02.008915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031395/2010 - JOAQUIM PEDROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031389/2010 - BENEDITA EMILIA PIGNATA (ADV. SP171820 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

2010.63.02.008912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031391/2010 - ARLINDO ROCHA VIANA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.008931-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302031393/2010 - JOAO PEIXOTO (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005889-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031446/2010 - JOAO JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Hospital das clínicas de Ribeirão Preto, 
na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia integral do prontuário médico de Ercilia Sebastiana de Jesus do 

Nascimento, data nasc:30.081929, Registro:03676981 com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Int. 

  

2010.63.02.008899-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031456/2010 - ISABEL DONIZETE ADORNO DOS SANTOS 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Nomeio para a perícia indireta o perito Dr. José 

Roberto Musa Filho, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, 

no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 2. Em 

seu laudo o perito deverá responder aos seguintes quesitos, todos referentes ao "de cujus" Sr. Lourivaldo Adorno 

Cajaiba: a) quais as doenças incapacitantes que acometeram o falecido? b) qual a data de início dessas doenças? c) qual 

a data de início da incapacidade? 3. Além disso, o perito deverá responder aos quesitos das partes que ficam, desde já, 

intimadas para sua apresentação, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 
documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.008772-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031402/2010 - MARIA APARECIDA CAETANO PAULINO 

(ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
2010.63.02.008946-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031404/2010 - ISRAEL VALENTIM PAIVA (ADV. SP176341 - 

CELSO CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031406/2010 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
2010.63.02.008624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031450/2010 - CARLOS CALAMARI (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, no pedido, os 

locais onde trabalhou , bem como os períodos de trabalhado (Rural e Urbano), tendo em vista o disposto pelo art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se enquadra 

na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 
(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as 

penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2010.63.02.008784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031398/2010 - MARIA LUIZA ANTONIO (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.008914-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302031400/2010 - JOSE ANTONIO ATTILIO (ADV. SP205619 - 

LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008680-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031452/2010 - BENEDITA CELIA RIBEIRO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 
atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 2.Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a parte autora 

apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Tendo em 

vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  

2009.63.02.003948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031448/2010 - VICENTE DE PAULA VAZ (ADV. SP101885 - 
JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

BANCO BMG S/A (ADV. SP143966 - MARCELO SANTOS OLIVEIRA). Verifico a possibilidade de acordo entre as 

partes, motivo pelo qual designo o dia 21 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas para a realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por 

ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031408/2010 - JOSE FILIO MARCANDALI (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social para que 

remeta cópia do procedimento administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias. 
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo acima, apresentar cópias de sua CTPS. Int. e cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada. Outrossim, intime-se o autor 

para que apresente planilha dos valores e notas fiscais das retenções de FUNRURAL, mês a mês, do período requerido, 

referente à pessoa física, conforme rezam os arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, no prazo de 20 (dez) dias, sob pena de 

seu indeferimento, e, no mesmo prazo, emende a inicial, excluindo as retenções quanto à pessoa física, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 267, I, IV, VI, e art. 295, I, todos do CPC, E, ainda, se for o caso, retifique o valor da 
causa, nos termos do art. 259, do CPC. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302031379/2010 - JOSE DE FIGUEIREDO CARVALHO NETO (ADV. 

SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2010.63.02.008960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302031385/2010 - WALDOMIRO MACHADO DE MORAES (ADV. 

SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE 

DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

2010.63.02.008754-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031254/2010 - VALENTIN APARECIDO GUIRADO (ADV. 

SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 
CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008768-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031377/2010 - ANTONIO GALLO (ADV. SP084042 - JOSE 

RUBENS HERNANDEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Outrossim, 

intime-se a parte autora para que apresente as notas ficais ou guias da previdência social referente aos períodos 

requeridos na inicial. Cite-se a União Federal (PFN). 
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2010.63.02.008963-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302031381/2010 - MARIA MAGDALENA SOUZA PINTO 

MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO MARTORANO); ANA MARIA SOUSA PINTO 

MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO MARTORANO); ROSA MARIA SOUSA PINTO 

MARTORANO (ADV. SP268151 - ROSA MARIA SOUSA PINTO MARTORANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). ISTO CONSIDERADO, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo autor. Cite-se a União (PFN). 

  

2010.63.02.008943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302031383/2010 - DOLORES DA CONCEICAO SANTOS (ADV. 
SP266957 - LUCIMARA CRISTINA DOS SANTOS, SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR, SP244220 

- PRISCILA APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A (ADV./PROC.). Isto posto, face as 

razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pela autora. 

  

2010.63.02.004659-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302031449/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Recebo a petição protocolizada pela parte autora em aditamento à inicial e fixo o valor da causa 

em R$ 139.437,88 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), valor este 

superior ao teto fixado para a competência deste Juizado Especial Federal. Desta forma, por força do artigo 3º, caput, da 

lei n.º 10.259/01 e do art. 259, inciso V do CPC, declaro a incompetência deste JEF para processar e julgar o presente 

feito e determino a sua redistribuição a uma das Varas Federais Cumulativas desta Subseção Judiciária, com posterior 
baixa no sistema informatizado deste Juizado. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.008511-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302031420/2010 - JOAO CARLOS PASSALIA (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 
  

2010.63.02.008564-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302031481/2010 - BENEDITA DA SILVA DESIDERI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007051-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302031463/2010 - JAIR MONDIN (ADV. SP116832 - EDSON 

GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302031442/2010 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP088236 

- ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE 
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 15490 

  
2009.63.02.009543-8 - GINETTE BLASI (ADV. SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  
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2009.63.02.013454-7 - ANIZIO MOREIRA (ADV. SP148174 - ZILDA APARECIDA BOCATO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2010.63.02.001203-1 - ZENAIDE MOUTINHO DA SILVA (ADV. SP286349 - SAMUEL RODRIGO AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.003277-7 - MARIA HELENA JUNQUEIRA DA VEIGA SERRA (ADV. SP095424 - CRISTIANE 

MARTINS BERBERIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  
2010.63.02.003378-2 - BENITA APARECIDA MESSIAS ASSEF (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA 

SILVA KURIHARA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL  

  

2010.63.02.003388-5 - IRANI PREVIDI GUINATO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.005352-5 - CLAUDIO ALVES DOS REIS (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.005746-4 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
  

2010.63.02.006420-1 - CLINIO ANDRADE (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.006433-0 - VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.007314-7 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.007925-3 - MARIA NATALINA BARBIERI DE MAZZI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO e 
ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO e ADV. SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI CRYSOSTOMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

2010.63.02.007992-7 - MARIA TEREZA CERNE DA CRUZ E OUTRO (ADV. SP274595 - EDUARDO 

RODRIGUES ALVES ZANZOTTI); JOSE DA CRUZ(ADV. SP274595-EDUARDO RODRIGUES ALVES 

ZANZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000792   LOTE 9465 
  

2009.63.04.000576-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017478/2010 - ROSIMAR APARECIDA GONCALVES (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP256950 - GUSTAVO 

TUFI SALIM, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). 

No caso, o valor da condenação já restou expresso na sentença, não havendo falar em apresentação de planilha de 

cálculo pelo autor. 

Assim, determino que a CAIXA efetue o pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias. 

Fica desde já liberado à autora o valor já depositado (R$ 1.780,64), valendo está decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 
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2009.63.04.007104-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017370/2010 - MARIA CICERA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000793    LOTE    9467 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.04.001280-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017449/2010 - MARLENE 

MATHIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001278-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017450/2010 - JOSE TEIXEIRA DE 

CAMARGO NETO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001415-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017448/2010 - FLAVIO GARCIA 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.007415-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017315/2010 - GILMAR CARDASSI 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 865,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) para a competência de setembro de 2010, 
consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

DIB em 10/06/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/06/2009 até a competência de 

setembro/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 15.329,03 

(QUINZE MIL TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  
2010.63.04.000961-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017394/2010 - BENEDITA 

BARLATTI MARTINS FERREIRA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, BENEDITA BARLATTI 

MARTINS FERREIRA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 654,84 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), com DIB em 01/10/2010.  
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Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. 

  

2009.63.04.007305-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017321/2010 - DAVID MIGUEL 
DOS SANTOS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal de R$ 1.211,05 (UM MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E CINCO CENTAVOS) para a competência de 

setembro de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. DIB em 18/12/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 18/12/2009 até a competência de 

setembro/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.404,34 
(ONZE MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2009.63.04.005792-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017125/2010 - EURICO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, com nova RMI no valor de R$ 1.179,88 (UM MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 1.287,73 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) para a competência de setembro de 2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.726,27 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.001280-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004853/2010 - MARLENE MATHIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.04.001415-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004459/2010 - FLAVIO GARCIA (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000794    LOTE   9466 
  

2010.63.04.004982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304017291/2010 - RAIMUNDA BISPO NUNES (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.004958-8 - DESPACHO JEF Nr. 6304017238/2010 - CLAUDETE DA GRACA VEOLADA (ADV. 

SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Intime-se o autor para que proceda o levantamento do depósito efetuado em seu favor, valendo essa decisão como 

alvará judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  
2008.63.04.006241-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017456/2010 - ADRIANA APARECIDA DE PAULA MORAIS 

(ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.04.006827-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017458/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP163111 - 

BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

2009.63.04.003508-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017462/2010 - ERICSON ACACIO DA SILVA (ADV. SP240422 - 

SANDRO CHAVES DOS SANTOS); MICHELE TELLES DOS SANTOS (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.04.005048-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017476/2010 - JOSE CARLOS LUIZ (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004982-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017373/2010 - RAIMUNDA BISPO NUNES (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004960-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017380/2010 - MANOEL MESSIAS DE GOIS (ADV. SP188811 - 
SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o autor cópia de seu CPF, no prazo máximo de 30 dias, nos termos da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal. Intime-se. 

  

2009.63.04.006157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017335/2010 - LEIA MOREIRA DUTRA (ADV. SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ou não aos valores atrasados que 

excederam o limite de alçada deste Juizado. P.I. 

  

2010.63.04.005040-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017368/2010 - IDAIRTO BARBOSA SILVA (ADV. SP280755 - ANA 
CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.04.007011-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017485/2010 - RENATO DA SILVA PINTO (ADV. SP159428 - 

REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, efetuando o pagamento do valor total devidamente atualizado, e acrescido 

da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475, J, tendo em vista que não foi efetuado o pagamento no prazo. 

  

2006.63.04.007233-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017305/2010 - MESSIAS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias. No silêncio, prossiga-se com a expedição de ofício requisitório. P.I. 

  

2010.63.04.004554-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017382/2010 - DULCINEIA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino a parte autora que emende a petição inicial, sob pena de extinção do processo, para incluir no polo passivo 

da demanda a Sra. Sonia Maria do Nascimento Pereira, indicando também seu endereço para citação, uma vez que 

eventual procedência da ação irá afetar o valor do benefício que recebe. Indefiro o pedido para que haja retenção pelo 

INSS de 50% do valor da pensão, tendo em vista a natureza alimentar do benefício bem como o fato de que não houve, 

ainda, a possibilidade de manifestação da Sra Sonia, que seria diretamente afetada por tal decisão. Intime-se. Prazo de 
10 (dez) dias. 

  

2010.63.04.004972-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017381/2010 - CESAR ANTONIO ISIDORO (ADV. SP184346 - 

FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Regularize o autor a situação de divergência entre as datas de nascimento constantes de seu RG e de seu CPF . 

Comprove a providência, juntando cópia do documento atualizado. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento 

desta decisão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004455-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017334/2010 - JOSE FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 24/02/2011, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ou não aos valores atrasados que 

excederam o limite de alçada deste Juizado. P.I. 

  
2010.63.04.000043-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017326/2010 - ALCINDO BIASINI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
2010.63.04.000059-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017327/2010 - SEBASTIANA DE JESUS CABRAL (ADV. SP090650 

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004952-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017378/2010 - MANOEL FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora o valor da causa indicado na petição inicial, tendo em vista a competência deste Juizado 

Especial Federal, (a competência dos Juizados é limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos, 

conf. art. 3° da Lei 10.259/2001). Intime-se. 

  
2010.63.04.004264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017433/2010 - ADAO JORGE APOLINARIO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que no prazo de 40 (quarenta) dias apresente cópia dos procedimentos administrativos NB 

42/149.785.028-0 e 42/148.203.622-0. Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.04.010812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017438/2010 - LUIZ DONIZETTI LEAL (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra a parte autora a decisão anterior em 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.04.005251-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017333/2010 - TEREZA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Tendo em vista o ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado, determino que a parte autora apresente instrumento 

público de procuração outorgada à advogada, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

2010.63.04.005030-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017481/2010 - IVANILDE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP258831 - 

ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.002539-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017306/2010 - LINO PAGANI (ADV. SP040742 - ARMELINDO 

ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Mantenho a decisão anterior nº 16796/2010, confirmando-se a ocorrência do trânsito em julgado. P.I. 

  

2010.63.04.004947-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017309/2010 - VERA LUCIA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP079365 

- JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado em seu nome. P.I. 

  

2010.63.04.004958-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017457/2010 - CLAUDETE DA GRACA VEOLADA (ADV. 

SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA. 

Determino a parte autora que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial, para incluir no polo passivo da 

demanda a Sra. Giuseppa, informando também o endereço da mesma para citação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017436/2010 - EUNICE RODRIGUES SETTE (ADV. SP159428 - 

REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que no prazo de 40 (quarenta) dias apresente cópia do procedimento administrativo do pedido 

de Certidão de Tempo de Contribuição da autora. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.06.003017-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017336/2010 - JOSE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP210976 - 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, remeta a estes autos o processo administrativo da parte autora. 

P.I. 

  

2009.63.06.003017-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304016751/2010 - JOSE BARBOSA DE LIMA (ADV. SP210976 - 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

Tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se o INSS. 

  

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6305000070 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.05.001498-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006536/2010 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.002506-2, porque tratam de 

demandas com pedidos diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, naquele, o 
restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez), conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.05.001522-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305006535/2010 - GEOVANE DE PONTES DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 
feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2005.63.05.001361-3, porque tratam de 

demandas com pedidos diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, naquele, o 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença), conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.05.001499-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305006534/2010 - KARINA COSTA MACHADO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 
tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.003284-4, porque tratam de pedidos 

diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, naquele, a 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez), conforme acusa o quadro de 

prevenção. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.05.001494-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006538/2010 - PAULO CANUTO OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 
CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.05.001014-9, porque tratam de 

demandas com pedidos diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, naquele, a 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez), conforme acusa o quadro de 

prevenção. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

  

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 
  

2010.63.05.001595-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305006542/2010 - ANA MARIA JORGE (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 
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RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

acordo proposto pelo INSS na contestação apresentada. Consigno desde já que o eventual silêncio sobre a manifestação 

será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

  

     2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.05.001495-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006537/2010 - ILEUZA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. 
SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de 

prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2009.63.11.003865-1, porque tratam de 

demandas com pedidos diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, naquele, a 

conversão/concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ou, em sendo o caso, o restabelecimento/concessão de 

auxílio-doença), conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  
2010.63.05.001492-3 - DECISÃO JEF Nr. 6305006533/2010 - ROZILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de litispendência entre esta demanda e a de n. 201063050006409, conforme acusa o quadro de 

prevenção, porque tratam de pedidos diferentes (neste, pretende a revisão de seu benefício previdenciário enquanto que, 

naquele, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez). 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS na contestação 

apresentada. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância 

aos termos da proposta apresentada. 

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/10/2010 

  
UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLACY WANDAYK AQUINO VIEGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 15:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.06.005798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SERAGIOLI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005799-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005800-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SOARES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 15:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.06.005801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MACEDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005802-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.06.005803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005805-4 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO JOAO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251104 - RODNEI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 08:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.06.005807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTELA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/10/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE MARIA CORDEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/10/2010 12:00:00 
  

PROCESSO: 2010.63.06.005812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA CORDEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/10/2010 12:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 25/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEVERO DE FREITAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 28/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005815-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZITA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 19/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE CAMPOS MACIEL LUIZ 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  

PROCESSO: 2010.63.06.005817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 29/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

21/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENA SOUSA CARDOSO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 29/09/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO FILHA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.06.005821-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MIGLINSKI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.01.059656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248266 - MICHELLE REMES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.038139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO SOUZA CANGUSSU 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000350 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.034328-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028265/2010 - MARIA DE LOURDES PENTEADO (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036260-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306028253/2010 - THIAGO FREIRE LIMA (ADV. SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.06.005433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306028536/2010 - JOSE CARMO FRACAROLI (ADV. SP279268 - 

FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado na inicial, determinando a suspensão dos descontos do benefício do autor até a comprovação em Juízo da 

existência do contrato de empréstimo bancário. 

Oficie-se à CEF e ao INSS para que interrompam os decontos efetuados no benefício da parte autora (114.786.959-3) 

REFERENTE SOMENTE AO EMPRÉSTIMO NO VALOR DE R$152,35. 
Intime-se o INSS e A CEF para apresentarem cópia do contrato referente ao empréstimo ora em litígio, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Cite-se a CEF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
Intimem-se as partes. 

  
2010.63.06.005141-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028465/2010 - LUIZA BENEDITA VIEIRA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.005719-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028467/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005763-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028469/2010 - EDMILSON ALVES DE LIMA (ADV. SP130977 - 

MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES, SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, 

SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005734-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028471/2010 - SEVERINA SOARES SOBRINHO (ADV. SP257773 - 

WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005732-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028473/2010 - CLOVIS DO PRADO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

EM TEMPO, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar aos autos cópia do prévio 

requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito 

por falta de interesse de agir. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.005669-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028358/2010 - SELMA MARIA SIMOES (ADV. SP177579 - 

HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005455-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028359/2010 - HELENITA DOS ANJOS (ADV. SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004935-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306028360/2010 - CARLOS ALBERTO DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 
Em tempo, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da 

parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.005273-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028247/2010 - SEBASTIAO ANACLETO MOREIRA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005282-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028251/2010 - GERALDO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005193-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028255/2010 - ELIAS VICENTE RIBEIRO (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005059-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306028262/2010 - JOAO PIO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005038-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028263/2010 - CRISTINO INACIO DE MELLO (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005678-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306028218/2010 - JOSE CICERO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005465-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306028219/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP237039 - ANDERSON 
VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005638-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028223/2010 - JOAO BATISTA DOS REIS (ADV. SP186684 - 

RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005540-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028224/2010 - ADELMO PAULINO DA SILVA (ADV. SP251104 - 

RODNEI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005628-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028225/2010 - JOAO DIAS NETO (ADV. SP209506 - IVANI 
GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028226/2010 - DILMA DANTAS DIAS (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.005589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028227/2010 - MANOEL AFONSO (ADV. SP162393 - JOÃO 

CESAR CÁCERES, SP242900 - WELINGTON PEREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005620-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028230/2010 - MARIA DE LOURDES CALANCA ROCHA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028231/2010 - MARIVALDO PEREIRA SENA (ADV. SP095245 - 
ELIANA PEREIRA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028232/2010 - MANOEL SANTOS CORREIA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005408-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028234/2010 - VICENTE LUIZ DE JESUS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028236/2010 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. 
SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005587-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028238/2010 - NILTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005648-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028240/2010 - AYRTON EZIDIO COSTA (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005666-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028241/2010 - EDINALVA ALONSO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028242/2010 - FLORENCIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE, SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005377-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028243/2010 - JOSE AUGUSTO DE LIMA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.005259-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028246/2010 - WELLINGTON MOTA DA SILVEIRA (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028248/2010 - FIRMINO CASSIMIRO DE SÁ (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005275-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306028249/2010 - CREUSA DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.005180-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306028254/2010 - MARIA DE LOURDES GARCIA DE ARAUJO (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028259/2010 - DILMA DANTAS DIAS (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028260/2010 - HELENA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005036-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028264/2010 - MADALENA NOCERA DA SILVA (ADV. SP165099 
- KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005061-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306028266/2010 - DIVA QUEIROZ DA SILVA DUZI (ADV. SP182589 - 

EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028267/2010 - GERACINA MARIA JESUS SOUZA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP101059 - ADELMO 

DE ALMEIDA NETO, SP271451 - RAFAEL SILVEIRA DUTRA, SP257757 - TATIANA MARIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005077-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028268/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004995-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028269/2010 - NELSON RODRIGUES MACIEL (ADV. SP242802 - 

JOÃO CARLOS DE LIMA, SP262373 - FABIO JOSE FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028245/2010 - JOSELINA VIEIRA MIGUEL (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.005541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028220/2010 - VENISIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES, SP234125 - CINTHIA MACHADO MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028221/2010 - MARLENE GOMES DE ARAUJO (ADV. SP204056 - 

LUCIANO BERNARDES DE SANTANA, SP117616E - HELVIO FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005379-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028233/2010 - ERNESTINA SILVA SANTOS (ADV. SP065020 - 

PEDRO LUCIANO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005699-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028237/2010 - RAFAEL DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005640-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306028239/2010 - ELZIRA ORIPES DE OLIVEIRA (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005192-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028256/2010 - ANA LUCIA NEVES DA SILVA GOMES (ADV. 

SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA); LUCAS DA SILVA GOMES (ADV. ); LUIZ GABRIEL DA 
SILVA GOMES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005300-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028258/2010 - ONDINA MERIGIO FERNANDES (ADV. SP138520 - 

ROSIMAR FAVIERO FASOLI, SP150724 - BRUNO CESAR FASOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028270/2010 - ANTONIA JOSEFA MARQUES DOS SANTO (ADV. 

SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005297-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028250/2010 - ESTER SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP195229 - 

MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP256728 - JOCIMAR FRANCISCO CHAVES, SP240135 - JOSIAS 

FRANCISCO CHAVES, SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005368-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028235/2010 - EDISON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004941-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028252/2010 - JONATHA POLICARPO FERREIRA (ADV. 

SP113457 - EDINALDO FRANCISCO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306028271/2010 - CHRISTIANE VITORIA GOMES CAVALCANTI 

(ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2010.63.06.005166-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306028257/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004949-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306028261/2010 - MILTON JULIO TEIXEIRA (ADV. SP061835 - 

APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005490-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028222/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP206970 - 

LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2010.63.06.005446-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306028244/2010 - IZAIAS JULIO DE CAMPOS (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP244427 - YARA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028228/2010 - ELIZETE NOGUEIRA MACHADO (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.005498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306028229/2010 - JOSE CARLOS MARIN (ADV. SP296429 - 

FERNANDO AUGUSTO CALCIOLARI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

EM TEMPO, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 

441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Federais da Terceira Região. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.005649-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306028417/2010 - NATA DA SILVA DORNELAS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004967-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306028419/2010 - FERNANDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/10/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CELESTINO 

ADVOGADO: SP253175 - ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA  NASCIMEN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004948-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELISA GIGIOLI RANZANI 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.07.004949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAY VITOR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 06/04/2011 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARDINA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004952-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.004954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NADIR GUIMARAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 06/04/2011 10:20:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.004953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO PASCHOARELLI 
ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA SEBASTIAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/11/2010 10:30:00   3ª) NEUROLOGIA - 12/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2011 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME SALLUM DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS SANTOS MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/11/2010 12:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CLAUDIA MATHIAS 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/01/2011 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO KELLER 

ADVOGADO: SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANY MURBACH KRAVESZENKO 
ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004962-1 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RAIMUNDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP287828 - DEMIAN GUIMARÃES ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ODETE RUFATO 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 06/04/2011 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 07:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR ROBERTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA REGINA DO NASCIMENTO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004968-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.004969-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/10/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 07:40:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 07:15:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 17/11/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NEIDE APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO CAMILLI 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PLACCA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OLINDA MANZATO CASSINI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO IMACULADA LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ROZA 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/11/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CONCEICAO LOPES 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/04/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NUNES PONTES 

ADVOGADO: SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/11/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALICIO CANTILHO 

ADVOGADO: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/04/2011 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARCELO FOGACA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA ABEL INOE 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CARLOS DAMASIO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/11/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/11/2010 09:15:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 27/05/2011 15:00:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 17/11/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BOCHENBUZIO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2010 15:45:00   2ª) ORTOPEDIA - 17/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2010 08:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.004989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA AGUIAR VETTORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERRAREZ 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 08:40:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.07.004967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BENEDITO VALLINI 

ADVOGADO: PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 22/10/2010. 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

DECISÕES 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6308000319 
  

Lote 4713/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.004832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308011656/2010 - LEIDE PRESTES VIEIRA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.004552-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014716/2010 - EVERALDO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 
SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento ao despacho 13923/10, desingo para o dia 17/11/2010, às 10h15min, a realização de perícia 

médica psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002320-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012002/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP268312 

- OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face a petição protocolada e anexada aos autos virtuais 
pela parte autora, manifeste-se a autarquia ré, no prazo de 5(cinco) dias, dando inteiro cumprimento aos fatos ali 

aludidos. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.005190-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014378/2010 - NEIDE DE FATIMA CORREA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo 

senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo 

exame pericial na data de 09/11/2010, às 14h00min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio 

Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014360/2010 - JUSSARA SHIGUEKO HIGA ARAKAKI (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito 

Dr.Vicente José Schiavão, designo para o dia 11/11/2010, às 13h30min, a realização da perícia indireta, com base nos 
documentos anexados aos autos, com o perito Dr. Roberto Vaz Piesco. Deverá o I.Perito médico informar 

objetivamente a DID e a DII do "de cujus". 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014284/2010 - NEIDE MOREIRA (ADV. SP275252 - EURICO 

FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora, bem como os novos documentos médicos apresentados, designo para o dia 

11/11/2010, às 13h00min, a realização da perícia médica, nomeando o perito Dr. Roberto Vaz Piesco, tendo em vista as 

diversas patologias experimentadas pela autora. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 
  

2010.63.08.001536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308013670/2010 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Levando-se em 

consideração a especificidade das patologias das quais padece a parte Autora, bem como as condições pessoas desta 

última, com a finalidade de melhor esclarecer os fatos, com base no artigo 437 do "CPC", DETERMINO a realização de 

“nova” perícia médica na especialidade “cardiologia”. Agende-se para data mais próxima possível. Intimem-se, as 

partes, para ciência. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição protocolada nos autos em epígrafe, defiro nos termos do requerido. 

  

Providencie a Secretaria a inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.002287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014123/2010 - JUSCELINA DAS DORES DIAS DE LIMA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014124/2010 - ANA MERCEDES LOPES PAULIN (ADV. 

SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000956-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014125/2010 - DEBORA ANUNCIATA RUBIM BARBOSA 

(ADV. SP155281 - NIVALDO BENEDITO SBRAGIA, SP223968 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001436-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014126/2010 - JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.000655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014719/2010 - TEREZA ESCOLASTICA MARCHETTO BROTO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

2010.63.08.003415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014714/2010 - JUDITE COUTINHO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento ao despacho 13631/10, desingo para o dia 10/01/2011, às 11h45min, a realização de perícia médica 

ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308013970/2010 - ABILIO QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP128366 
- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Observo que 

documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada que 

comprove o alegado. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a comprovar sua 

impossibilidade de comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014696/2010 - CATARINA LEME DA SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  
Tendo em vista a petição juntada aos autos pela parte autora, manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

alegado informando se mantém a proposta de acordo e em quais termos. 

  

Intime-se 

  

2010.63.08.004214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014258/2010 - ANTONIO CARLOS ZAMBELLO (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Razão assiste 
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ao autor. Cancele-se a perícia médica designada com o perito Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira. Outrossim, 

designo para o dia 14/12/2010, às 14h30min, a realização do exame médico pericial com o perito ortopedista Dr. 

Ludney Roberto Campedelli. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Cumpra a Caixa Econômica a sentença proferida nos autos, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias, sob as 

penas da lei. 
  

Não sendo possível seu cumprimento comunique a este Juízo, no prazo acima indicado. 

  

Publique-se. 

  
2009.63.08.005509-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308013992/2010 - SUELI BARBOSA DAMMENHAIN (ADV. 

SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.006099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308013993/2010 - NILTON GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP236464 - PEDRO HANSEN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
*** FIM *** 

  

2010.63.08.001536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014713/2010 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento ao despacho 13670/10, desingo para o dia 22/11/2010, às 12h45min, a realização de perícia médica 

cardiológica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308013958/2010 - JOSE CARLOS FERMIANO (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo autor. Aguarde-se pelo prazo solicitado. Transcorrido o prazo e nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.005559-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014558/2010 - HERCILIA ESTEVAO FINETO (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre o ofício nº 07664/2010-UFEP-P-TRF3ª REGIAO, juntado aos 

autos. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processsual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014408/2010 - RAQUEL DE LIMA SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico que o 

objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência. Observo, outrossim, que o 
setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar perícia sócio-econômica. Assim, designo para o dia 

03/11/2010, às 12h00min, a realização da perícia social. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.001497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014222/2010 - JOSE JODAR DA COSTA (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 460/565 

Tendo em vista a petição apresentada pelo autor, defiro o requerido, para tanto cancele à Secretaria a audiência 

designada nestes autos, ficando designada nova audiência para o dia 14 de dezembro de 2010, às 10:00 horas, na sede 

deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001714-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014701/2010 - BENEDICTO PUCHILLE (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos,etc... 
  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 60 (sessenta) dias, 

improrrogáveis, para cumprir decisão anteriormente lançada. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003655-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308013976/2010 - LUZIA APARECIDA DOS SANTOS GOES (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, 

com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 16/11/2010, às 10h45min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.08.001167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014697/2010 - ROSANGELA MARIA FELICIANO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos,etc... 

  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 60 (sessenta) dias, 

improrrogáveis, para juntar cópia do Processo Administrativo. 

  
Publique-se. 

  

2010.63.08.002287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011634/2010 - JUSCELINA DAS DORES DIAS DE LIMA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 13/04/2011, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, na sede deste Juizado. 

  

Intime-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 

  
2010.63.08.005304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014089/2010 - DALVA APARECIDA ISIDORO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 

03/11/2010, às 12h30min, a realização de perícia médica psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se.Intime-se. 

  

2010.63.08.005224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014097/2010 - OLIVINA FRANCISCA RODRIGUES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo 
perito psiquiatra Dr. João Evangelista de Vasconcelos, designo para o dia 16/12/2010, às 12h45min, a realização de 

perícia médica ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se.Intime-se. 

  

2008.63.08.002317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308013966/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES PEDROSO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o parecer apresentado pela contadoria deste Juizado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2005.63.08.003120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014074/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP128366 
- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 03/11/2010, às 10h30min, a realização de perícia 

médica, na especialidade ortopedia. Deverá o autor comparecer munido de todos os documentos médicos de que dispor 

sobre suas alegadas patologias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001474-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014700/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, sobre a nova proposta de acordo juntada aos autos em epígrafe 

pela Autarquia Ré. 

  

Após venham os autos à conclusão. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão lançada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo de nº. 2009/0041539-8, 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 
P.I 

  
2010.63.08.005797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014388/2010 - ILZABETE DE CARVALHO (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014389/2010 - MARIA GILDA SANTANA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005805-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014390/2010 - ROZICLER MARIA DE FARIA (ADV. SP158844 - 
LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014391/2010 - ROSALINA VIOL DE OLIVEIRA (ADV. SP158844 

- LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014392/2010 - JOSE CARLOS PILAR (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005810-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014393/2010 - JOAO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014394/2010 - BATISTA JOSE DE LIMA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014395/2010 - JOSE ORLANDO DE ARRUDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014396/2010 - VITOR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268312 

- OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014397/2010 - MICHELE DA SILVA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005812-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014398/2010 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014399/2010 - ARMANDO AVELINO (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005746-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014400/2010 - NICANOR PINHEIRO DE GODOY (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005744-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014401/2010 - GENI NOGUEIRA BIJEGA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014402/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014403/2010 - JOSE APARECIDO PEREIRA (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014404/2010 - LAZARO DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014405/2010 - LUCIANE NUNES FERREIRA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004532-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014359/2010 - LIDIA NEVES GOMES (ADV. SP206783 - 

FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli, designo para o dia 
16/11/2010, às 09h20min, a realização de perícia médica psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308010418/2010 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 
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descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.005924-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014224/2010 - CARLOS BRUDER LEVIN (ADV. SP060315 - 

ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA); MARIA CLAUDIA RUANO GASPAR (ADV. SP060315 - 

ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE); EDILENE NAZARIO DOS SANTOS (ADV./PROC. SP194446 - ROGERIO 

HENRIQUE VIEIRA, SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA). Vistos, etc. 
  

Defiro o requerido pela parte ré. Promova a Secretaria ao cadastramento dos advogados subscritores da petição juntada 

aos autos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.005209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014436/2010 - BRUNA RUBIM BARBOSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Considerando a declaração de impedimento do perito médico anteriormente designado, bem como o teor da petição da 

autora, anexada aos autos em 06/10/2010 e, ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual, 
defiro o aproveitamento do laudo médico pericial elaborado nos autos do processo 2009.63.08.001412-1, juntando-se 

cópia a estes autos. 

Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o referido laudo 

pericial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.08.003328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014694/2010 - LUCILENE DE ALMEIDA (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 60 (sessenta), 
improrrogáveis. 

  

Publique-se. 

  

2005.63.08.001847-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308013962/2010 - MARIA TEREZINHA GIACOMINI LOPES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Promova o 

autor, no prazo de 10(dez) dias, à regularização de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, para o fim de 

possibilitar a expedição do competente ofício requisitório. Transcorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  
Publique-se. 

  

2005.63.08.003890-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014515/2010 - APARECIDA JESUS DO NASCIMENTO DAVID 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o ofício nº 07662/2010 - UFEP-P-TRF3ª Região, juntado aos autos, manifeste-se o autor, juntando 

documentação para prova do alegado. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.002287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007320/2010 - JUSCELINA DAS DORES DIAS DE LIMA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando os termos da Portaria 6.058, de 01 de junho de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, a qual suspendeu o expediente forense na Seção Judiciária do Estado de São Paulo no dia 04/06/2010, 

redesigno para o dia 22/07/2010, às 11h15min, a realização da perícia médica, com o perito Dr. Valmir Kuniyoshi, com 

fulcro no princípio da celeridade processual. 

   Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.004832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014259/2010 - LEIDE PRESTES VIEIRA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Razão assiste ao autor. Cancele-se a perícia médica designada com o perito Dr. Afonso 

Celso de Almeida Ferreira. Outrossim, designo para o dia 14/12/2010, às 14h45min, a realização do exame médico 

pericial com o perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.003845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008875/2010 - JOSE ROBERTO MAIOLI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008892/2010 - JOAO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP261822 - 
THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008912/2010 - PEDRO MATIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008917/2010 - MARIA APARECIDA FELICIANO GALVAO 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.004184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009385/2010 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE AZEVEDO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308011008/2010 - JAMIL PASCHOALINO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004554-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308011211/2010 - VALDIR KORTZ TOLEDO (ADV. SP268312 - 
OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005055-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012566/2010 - MANOEL CANHOTO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005060-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012568/2010 - NELSON CARVALHO DE MELO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria deste Juizado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 
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2006.63.08.002025-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308013965/2010 - ANTONIA DO CARMO DE LIMA COSTA (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2006.63.08.003816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308013964/2010 - CLEONICE APARECIDA ALVES RODRIGUES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  
2009.63.08.004384-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014693/2010 - GILBERTO APARECIDO MATEUS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

  

Petição protocolo nº20563 juntadas aos autos em epígrafe, não atende ao determinado na decisão 5917/2010. 

Concedo o prazo 15(quinze) dias, improrrogáveis para a juntada do Termo de Curatela provisória/sentença se houver. 

  

Publique-se. 

  

2007.63.08.002316-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014669/2010 - JOSE BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre o oficio nº 08605/2010-UFEP-P-TRF3ªR, que cancelou o 

requisitório expedido fazendo prova do alegado. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.005279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014090/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 
AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo 

pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca, designo para o dia 03/11/2010, às 12h15min, a realização de 

perícia médica psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se.Intime-se. 

  

2010.63.08.002816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008727/2010 - ANA MERCEDES LOPES PAULIN (ADV. 

SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da 
Coordenadoria dos Juizados no sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, 

designo a data de 09/02/2011, às 10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, na 

sede deste Juizado. 

  

Cite-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 

  

2010.63.08.004812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308013973/2010 - ADRIANO PROENCA PERES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 06/12/2010, às 09h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308013923/2010 - EVERALDO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
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D'AQUI). Considerando-se a “justificativa” apresentada pela parte Autora, anexada aos Autos na data e 22/07/2010, 

bem como o fato da “instrução processual”, para este tipo de matéria ainda não ter se completado, DETERMINO a 

realização de “nova” perícia médica, na especialidade de “psiquiatria”, junto a pessoa do Dr. Oswaldo Luis Junior 

Marconato, perito anteriormente designado para atuar neste feito. Intimem-se as partes para ciência. 

  

2010.63.08.005102-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014410/2010 - WAGNER ALVES RODRIGUES (ADV. SP275252 

- EURICO FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 
o dia 22/11/2010, às 14h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes 

intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.004129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308013959/2010 - LUZIA MARTINS DE GOUVEIA (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo lançada aos autos, intime-se, pessoalmente, a autora para que compareça 

na sede deste Juizado, no prazo de 10(dez) dias, para tomar ciência da decisão que solicita a regularização de seu CPF. 

  

Após, venham os autos conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia Ré. Após retornem os autos 

para conclusão. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.001109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014295/2010 - ADAUTO PAULINO DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.003929-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014296/2010 - JOSE DIMAS GOMES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014297/2010 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE AZEVEDO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014298/2010 - SYLVANIA BENEVENI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE 
OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004571-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014299/2010 - DORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014300/2010 - JOAO FERRI FILHO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.004370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014301/2010 - JAMIL PASCHOALINO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004554-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014303/2010 - VALDIR KORTZ TOLEDO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.003977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014304/2010 - MARIA APARECIDA FELICIANO GALVAO 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014305/2010 - REINALDO DE CAMARGO (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.003963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014307/2010 - PEDRO MATIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014308/2010 - JURANDIR VIEIRA DOMINGUES (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014309/2010 - NADYR JORGE FERRI TOLEDO DE ALMEIDA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014310/2010 - JOAO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014311/2010 - JOSE ROBERTO MAIOLI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.003715-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014312/2010 - JUNKO FUJITA TAKEDA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308014314/2010 - MARGARIDA RODRIGUES FOGACA GOMES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014315/2010 - EUGENIO ORLANDO JOSE MORALES 
VILLASECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003955-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014379/2010 - PAULO BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a 

fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na 

data de 22/11/2010, às 12h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 
Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308013971/2010 - ANA MARIA FERNANDES (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista 

Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 03/11/2010, às 10h30min, a realização do exame 
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pericial com o perito psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005535-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308013827/2010 - JOSE TADEU DE CARVALHO (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

1)Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 
anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos; 

2) Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/10/2010, às 12h45min, a realização da 

perícia médica, com o perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

No mais, tenha o processo seu regular prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.004185-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014698/2010 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  
Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 90 (noventa)dias, 

improrrogáveis, para regularizar a Representação Processual. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.005276-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308013972/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/11/2010, às 13h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 
sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.001853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308014226/2010 - CAROLINA BERTOLACCINI DE OLIVEIRA 

MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 

  

A fim de adequar a pauta de audiência, designo a data de 17 de novembro de 2011, às 17:00 horas, para audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, na sede deste Juizado. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.002936-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014375/2010 - WANDERSON PIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Em complemento à decisão 13608/10, designo para o dia 11/11/2010, às 15h15min, a realização de perícia 

médica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o "comunicado 

médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/10/2010, às 12h15min, a realização da perícia médica, com o 

perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, com fulcro no princípio da celeridade processual. Ficam intimadas 

as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.08.005682-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308013943/2010 - VALDECI DO CARMO FOGACA (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002572-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308013944/2010 - VALTER PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.004117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308014692/2010 - PEDRO RICARDO BATISTA DE CASTRO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 90 (noventa), 

improrrogáveis. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003955-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308009085/2010 - PAULO BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 1999.61.11.00048597-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2006.63.08.001139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014070/2010 - ARISTIDES BENEDITO FERREIRA FRANCA 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  
                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de 

integral cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

                 

Publique-se. 

  

2010.63.08.003415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308013631/2010 - JUDITE COUTINHO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À luz da 

argumentação e dos documentos que instruem à impugnação apresentada pela parte Autora, anexada ao feito na data de 

09/09/2010, DEFIRO o pedido para realização de “nova” perícia médica na especialidade de “ortopedia” para data mais 

próxima possível. Agende-se e intimem-se as partes para ciência. Após a vinda do “laudo pericial”, voltem conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão lançada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo de nº. 2009/0041539-8, 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I 

  
2010.63.08.002277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014422/2010 - ARLINDO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001736-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014411/2010 - ARIZEU CANDIDO DA SILVA (ADV. SP158844 - 
LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001735-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308014412/2010 - APARECIDO EVANGELISTA DE FARIA (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001725-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014413/2010 - JULIO LIMA VIEIRA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001727-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014414/2010 - EDSON ZAPAROLI (ADV. SP158844 - LEANDRY 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001739-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308014415/2010 - ANA CORSINI (ADV. SP158844 - LEANDRY 
FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014416/2010 - REGINA GERALDO (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001737-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308014418/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA ROBLES (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001745-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014419/2010 - IVANILDO BISPO DE ANDRADE (ADV. 
SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000024-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014420/2010 - JOAO MENINO FARIA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308014421/2010 - JONAS RAMOS DA SILVA (ADV. SP089036 - 

JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.002280-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308014417/2010 - VIRGINIA MARIA VELLOSO PEREIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.005138-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308014227/2010 - MIGUEL BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP36247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a natureza da ação, bem como a idade avança do autor, designo a data de 22 de outubro de 2010, 16:30 
horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, na sede deste Juizado. 

  

Fica designada a data de 07 de outubro de 2010, às 16:15 horas, para realização de perícia médica, na especialidade 

clinica geral, pelo Dr. Roslindo Wilson Machado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.004637-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308014667/2010 - JOAO NICOLAU LARA (ADV. SP137561 - 

SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre o ofício juntado aos autos pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.004366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308013974/2010 - NEUZA APARECIDA LOURENCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor 
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elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 16/12/2010, às 

12h30min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam 

as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.08.002936-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308013608/2010 - WANDERSON PIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante a necessidade de se fixar a data de início da doença, a fim de se verificar se a parte autora estava 

incapacitada na data do requerimento administrativo, determino a realização de prova pericial. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.005511-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308013594/2010 - ANTONIA DE ARAUJO MOTA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção ou 
litispendência, pois o processo 2009.63.08.000020-1 trata de pedido distinto destes autos. 

2) Outrossim, verifico que o objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de 

deficiência. Observo, ainda, que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar perícia sócio-econômica. 

Assim, designo para o dia 27/10/2010, às 11h00min, a realização da perícia social. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000918-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014365/2010 - CELIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 05/04/2011, às 13:45 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.002320-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013914/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pelo INSS. Nada sendo requerido, 
arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.000655-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308006172/2010 - TEREZA ESCOLASTICA MARCHETTO BROTO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos 

Juizados no sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 

20/10/2010, às 10:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, na sede deste Juizado. 

  

Cite-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 
  

2010.63.08.000956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308006862/2010 - DEBORA ANUNCIATA RUBIM BARBOSA (ADV. 

SP155281 - NIVALDO BENEDITO SBRAGIA, SP223968 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando 

orientação da Coordenadoria dos Juizados no sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais 

negativos, designo a data de 09/02/2011, às 09:30 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento, na sede deste Juizado. 
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Cite-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 
Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.005590-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014323/2010 - LUCAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR050478 - 
RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014326/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA AMARAL (ADV. 

SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005950-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014356/2010 - CELSO ANDREATTO (ADV. SP297222 - 

GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005641-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014324/2010 - LUIZ APARECIDO FERREIRA (ADV. SP243990 - 

MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005650-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014325/2010 - ZENILDA RENUZA DA SILVA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005697-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014327/2010 - MARIA DE LOURDES DE ANDRDE LIMA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005701-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014328/2010 - ALAIDE PEDRO DE AZEVEDO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005705-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014329/2010 - MARIA ANGELA ZANDONI DA SILVA (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005729-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014333/2010 - WILSON ALBERTO DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005768-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014334/2010 - MARCELO MARQUES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014336/2010 - MARTA CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005783-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014337/2010 - ANTONIO CARLOS GARCIA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005784-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014338/2010 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 
NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005816-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014341/2010 - CREUSA MARIA CRUZ SILVA (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005817-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014342/2010 - GISLAINE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005847-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014348/2010 - ALESSANDRA APARECIDA MUNHOZ FERREIRA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005856-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014349/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005895-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014351/2010 - ADRIANO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP228554 

- DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005909-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014352/2010 - MARIA EVA TAVARES (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005770-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014335/2010 - SANTINA ROSARIO DE FREITAS (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005706-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014330/2010 - IRENE CARNAVALE DE MATTOS (ADV. SP198476 

- JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005796-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014340/2010 - MARIA APARECIDA GOUVEIA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005842-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014345/2010 - NEUZA GUERRA BRISOLA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005843-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014346/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ULIANA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005845-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014347/2010 - ALEUDA DIAS RAIMUNDO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014331/2010 - LETICIA EDUARDA DE FREITAS PONTES (ADV. 

SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS, SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005714-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014332/2010 - ADAIR GUIMARAES (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014339/2010 - HILDA JIOVANANGELO BRESSANIN (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014343/2010 - EDNA CUSTODIO (ADV. SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005837-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014344/2010 - MARIA ANTONIA DE FREITAS DERUZA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005861-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014350/2010 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005932-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014353/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 
SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014354/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014357/2010 - SOLANGE DE FATIMA CARNEIRO GOMES (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

2010.63.08.005963-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014358/2010 - ANA PAULA COIRADAS (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004602-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014367/2010 - DULCE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos e a petição do INSS, designo a data de 30/03/2011, 
às 13:45 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.003243-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308007191/2010 - EUGENIO ORLANDO JOSE MORALES 

VILLASECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003715-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008504/2010 - JUNKO FUJITA TAKEDA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003673-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008515/2010 - JURANDIR VIEIRA DOMINGUES (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308006146/2010 - ANA MERCEDES LOPES PAULIN (ADV. SP139855 

- JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.003042-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004594-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014366/2010 - TEREZA BATISTA (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos e a petição do INSS, designo a data de 31/03/2011, 

às 13:45 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.08.004232-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014368/2010 - JEOVA GOMES DE ARAUJO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos e a petição do INSS, designo a data de 29/03/2011, 

às 13:45 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão lançada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo de nº. 2009/0041539-8, 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I 

  
2010.63.08.004769-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014265/2010 - JOSE ANTONIO GARCIA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005056-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014260/2010 - ARISTIDES MARTINS DA COSTA (ADV. SP205927 
- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005055-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014261/2010 - MANOEL CANHOTO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014262/2010 - ADINIR APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005058-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014264/2010 - ADAO BATISTA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.004758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014266/2010 - JOSE LUIZ PINHEIRO (ADV. SP158844 - LEANDRY 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004661-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014267/2010 - ROBERTO WERLI (ADV. SP286980 - EDSON PIRES 

JUNIOR, SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014269/2010 - LEONILDA ANDRADE NOGUEIRA (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005035-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014270/2010 - CATARINA HAIS MORAES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005464-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014271/2010 - ELZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005463-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014272/2010 - EDSON CARLOS BUZINHANI (ADV. SP171886 - 
DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005495-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014274/2010 - APARECIDO LEITE (ADV. SP273637 - MARIANA 

DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005060-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014275/2010 - NELSON CARVALHO DE MELO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
2010.63.08.005465-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014276/2010 - SEBASTIAO MARTINS NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005364-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014277/2010 - IVANIR HONORIO DA SILVA (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014278/2010 - PEDRO GOMES PINTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005371-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014279/2010 - JOSE MARIA DIAS (ADV. SP158844 - LEANDRY 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004773-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014280/2010 - GUSTAVO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014281/2010 - ILZA MARIA DE MELO COUTO (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005470-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014282/2010 - MARIANO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005374-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014283/2010 - JOSE CARLOS CAMPITELI (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308006864/2010 - JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos 

Juizados no sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 

09/02/2011, às 10:00 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, na sede deste Juizado. 

  

Cite-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 

  

2010.63.08.000655-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308013264/2010 - TEREZA ESCOLASTICA MARCHETTO BROTO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... . 

  
Tendo em vista a mudança de posicionamento deste Juízo quanto a necessidade de se realizar Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento nos casos de Laudo negativo em que a parte autora é desprovida de advogado, 

cancelo de ofício a Audiência anteriormente agendada. 

  

Reabra-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor(a), querendo, se manifeste sobre o(s) Laudo(s) Pericial e/ou 

Social juntado aos autos em epígrafe. Tal manifestação deverá ser feita na sede deste Juízo, em formulário próprio, o 

qual será fornecido pelo Setor de Atendimento e posteriormente anexado. 

  

Intime-se a Autarquia Ré, para que no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, apresente contestação ou se manifeste nos 

autos em epígrafe. 

  
Após, com o cumprimento do acima disposto ou com certidão de decurso de prazo, venham os autos à conclusão. 

  

Intime-se. Intime-se por AR. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.002507-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014364/2010 - SANDRA TAVARES GOIS (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 06/04/2011, às 13:45 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.001536-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003941/2010 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002277-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004035/2010 - YOKO NAKAHODO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004010/2010 - ARIZEU CANDIDO DA SILVA (ADV. SP158844 - 
LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001729-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004024/2010 - REGINA GERALDO (ADV. SP158844 - LEANDRY 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308002818/2010 - JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 
Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2006.63.08.000828-4, 

2008.63.08.005304-3 e 2009.63.08.004029-6 tratam de pedidos distintos destes autos e o processo nº 

2007.63.08.002574-2 foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000464 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.007524-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022321/2010 - SEVERINO GOMES 

MILITAO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 
entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 
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da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na(s) especialidade(s) de neurologia e psiquiatria. 

O laudo médico pericial neurologia é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de demência sem sinal 

motor, e apresenta incapacidade total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início 

da doença em 2003, e, em esclarecimento posterior, fixa a data da incapacidade em 08.12.2009, data da realização da 

perícia.O laudo médico pericial psiquiátrico afirma que a parte autora sofre de transtorno cognitivo leve. Esclarece que 

a parte autora está incapacitada de forma total e temporariamente para a sua atividade laboral por um período de oito 

meses. Fixa o início da incapacidade em 31/7/2008, data do laudo médico mais antigo acostado aos autos. Assim, a 
perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Dispensada a intimação das 

partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença:                             "O Autor requereu o benefício auxílio-doença ao INSS com DER's em 05/04/07 e 16/07/08, 

teve ambos os pedidos indeferidos conforme CONIND em anexo.                                Conforme o laudo pericial, 

neurologia, o periciando apresenta incapacidade total e permanente. Fixa o início da doença em 2003, entretanto, não 

determina o início da incapacidade.                                Conforme laudo pericial, psiquiatria, o periciando está com 

incapacidade total e temporária. Fixa o início da doença em 2003 e o início da incapacidade em 31/07/08.             
                    Procedemos à contagem do tempo de serviço, apuramos 11 anos, 10 meses e 28 dias, com 143 carências. 

Constam contribuições em nome do Autor até abr/03, na qualidade de contribuinte individual, mantendo a qualidade de 

segurado até 15/06/04.                                  Assim, se considerada a incapacidade fixada pelo perito judicial, psiquiatria, 

o Autor não possuía qualidade de segurado quando do início da incapacidade.       Não há como analisarmos a 

incapacidade neurológica, pois o perito não determinou o início da incapacidade."Em despacho de 05.03.2010, instada a 

parte autora para que trouxesse documentos relativos à moléstia alegada com início de tratamento no ano de 2003, 

conforme informação verbal do cônjuge do autor que o acompanhou às perícias realizadas, foram acostados aos autos 

apenas uma declaração médica datada de 12.03.2010, segundo a qual a doença foi diagnosticada no ano de 2003, e um 

exame cardiológico datado de 15.01.2003. Não há, portanto, nenhum documento médico contemporâneo que corrobore 

as declaração médica firmada em 2010, pelo que deve ser desconsiderada.POr outro lado, em cumprimento ao despacho 

proferido em 07.06.2010, o perito neurologista esclarece que, pela falta de exames médicos que o auxiliassem a precisar 
a data de piora dos sintomas da parte autora, e contando apenas com informação verbal do cônjuge que acompanhou a 

parte autora à perícia médica, fixa a data de incapacidade em 08.12.2009, data da realização da pérícia. Assim, mesmo 

considerando a data do início da incapacidade fixada em 31.07.2008 pela perita psiquiatra, a parte autora não mantinha 

a qualidade de segurado(a).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 

9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em 

mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 
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preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da 

carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 

42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de 

auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, 

conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da 

juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante 

ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente 

pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e 

alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento 

simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência 

de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da 

Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  
2010.63.09.001474-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022407/2010 - FRANCISCO DE 
ASSIS MIRANDA DA SILVA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008448-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022408/2010 - MARIA DAS 

GRACAS PEREIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.006198-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022409/2010 - ARNALDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005772-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022410/2010 - JULIETE MARIA 

OLIVEIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
2008.63.09.009111-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022429/2010 - VALDOMIRO 

LUCAS DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proposta por VALDOMIRO LUCAS DO NASCIMENTO, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Requereu o 

benefício com DER em 06/06/03 e 14/10/04, tendo sido ambos indeferidos por falta de tempo de contribuição até 

16/12/98 ou até a DER.Citada, a ré ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação.Frustrada a tentativa de 

conciliação.É o relatório. Passo a decidir.Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

considerados o tempo que exerceu atividades rural e urbana.Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são 

necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício 

previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição.A aposentadoria por tempo de serviço, tem suas 

disposições disciplinadas na Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza:“A aposentadoria por tempo de serviço será 
devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência.Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte 

redação:“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento.§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento”.O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu 
regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no 

dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se 

homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio 

equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se 

comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher), tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 

25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar. 

Não satisfazendo o segurado os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício.Na inicial, o autor 

alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre setembro de 1958 a setembro de 1990. O INSS 

considerou apenas os períodos de 01.8.1972 a 31.12.1981 e de 07.8.1989 a 30.6.1992, porém o que se apurou pelos 

documentos acostados aos autos (tais como: Ficha de filiação no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarana, 

datada de 22.4.1970, com pagamentos entre setembro de 1972 a maio de 1993; e Certidão de Casamento datada de 20 
de dezembro de 1974, onde consta que a atividade do autor era a de lavrador) é que o tempo de trabalho na área rural 

comprovado vai do ano de 1972 ao ano de 1992, considerando-se que, embora tenha feito pagamentos ao Sindicato no 

ano de 1993, há concomitância destes com os recolhimentos individuais feitos nesse ano, a partir do mês de 

janeiro.Dessa forma, é de se reconhecer que o autor, por intermédio dos documentos carreados aos autos, demonstrou 

que exerceu atividade rural no ano de 1972 a 1992, não se podendo incluir como tal os demais períodos requeridos, os 

quais não podem ser comprovados unicamente por prova unicamente testemunhal, dada a ausência de início de prova 

material - (Súmula 149 - STJ).Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 

poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, conforme o Parágrafo 2º. do art. 55 da mencionada lei.Considerado esse período que somado aos 

recolhimentos individuais e ao exercício de atividade urbana, a Contadoria deste Juizado apurou: - até 16/12/98 (EC 

20/98) = 26 anos, 9 meses e 6 dias, 51 carências, devendo completar pedágio de 31 anos, 3 meses e 16 dias; - até 

29/11/99 (Lei 9876/99) = 27 anos, 8 meses e 19 dias, 62 carências, 55 anos de idade; não completado o pedágio quanto 
ao tempo de serviço, a idade mínima e a carência; - até a DER (14/10/04) = 32 anos, 1 mês e 18 dias, 116 carências; 60 

anos de idade; não completado a carência necessária para o benefício.Muito embora tenha sido considerado, no Parecer 

da Contadoria, como atividade rural somente até o mês de junho de 1992, o fato é que mesmo se considerasse todo esse 

ano, ainda assim o autor não faria jus à aposentadoria por tempo de serviço tal como requereu.Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por VALDOMIRO 

LUCAS DO NASCIMENTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o 

feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 
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1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.001461-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022255/2010 - MANOEL DE 

ARAUJO COSTA (ADV. SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 
por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 
condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é 

portadora de hérnia de disco lombar com sinais de radiculopatia e com indicação de procedimento cirúrgico. Conclui 
que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 10/01/2006 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a 

contar da data da realização da perícia médica judicial, em 27/05/2009. Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do 

benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, 

conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. Cumpridos, portanto, os requisitos 

legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir da cessação do benefício por 

incapacidade recebido pela parte autora, em 21/01/2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro 

lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, 

considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.Em relação aos atrasados, do 
montante devido à parte autora deverão ser descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 

31/534.545.374-4, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.Importante consignar que o(a) segurado(a) não 

poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e tratamento médico que o INSS entender 

necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.Por fim, 

observo que o autor ajuizou a presente demanda em 05.03.2009, a qual tramitou sem a representação de advogado até 

20.08.2010, data em que foi juntada procuração para atuar no presente feito (mais de um ano e meio após o seu 

ajuizamento). Referida procuração foi outorgada pelo autor em 16.08.2008; ou seja, bem antes do ajuizamento desta 

ação (sem advogado) e mais de dois anos antes de a procuradora juntá-la ao processo, razão pela qual entendo que é 

caso de se desentranhar referido documento.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 21/01/2009, com uma renda mensal de R$ 1.431,06 (UM MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) para a competência de setembro de 2010 e DIP 
para outubro de 2010, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica 

junto à autarquia ré” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 30.374,88 (TRINTA MIL TREZENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), descontados os valores recebidos em decorrência 

da concessão do NB 31/534.545.374-4 e atualizados para setembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 
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(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da 

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Providencie a 

Secretaria a exclusão da procuração anexada aos autos.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 

e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.09.000023-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022322/2010 - RAIMUNDO 

NONATO RODRIGUES SILVA (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA, SP240770 - ANA LIA 

GUERRA DE SOUZA PARAISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal 

em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao 
determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista a inércia da parte autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Retire-se da pauta de audiências do dia 22.10.2010.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000465 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.006254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309022428/2010 - MAGNELIA FRANCO DA ROCHA (ADV. 

SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando as informações prestadas pelo I. Procurador da parte 

autora, determino que sejam requisitados COM URGÊNCIA, junto ao INSS - APS de São Miguel Paulista, em São 

Paulo, todos os documentos relativos à fiscalização realizada na empresa “Lua Nova Ind. Com. Prod. Alimentícios”, 

sob as penas da lei.pós a juntada dos documentos, venham-me os autos conclusos para sentença.Retire-se de 

pauta.Oficie-se e Intimem-se as partes. 

  
2010.63.09.001017-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309021477/2010 - VALDENOR FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se à 

Santa Casa de Misericórdia de Mogi das Cruzes para que traga aos autos, no prazo de dez dias, cópia integral do 

prontuário médico da parte autora.Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 12/11/2010, às 

13h30min.Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se, com urgência. Cumpra-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 484/565 

  

2010.63.09.000607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012425/2010 - MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

2010.63.09.002008-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309021072/2010 - LEANDRO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP186530 

- CESAR ALEXANDRE PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra-se a decisão Nº 18112/2010 no prazo de 05 dias sob pena de 

extinção do feito.  
 Intime-se. 

  

2010.63.09.002683-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020711/2010 - MARIA LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se pessoalmente o sr. Perito Judicial em 

clínica geral, dr. Marcos Faria, para que se manifeste acerca do requerido pela parte autora em petição protocolada em 

08/09/2010, no prazo de10 (dez) dias. 

    Intime-se. 

  

2007.63.09.002701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022164/2010 - ELESENI GONÇALVES EVANGELISTA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que consta do Sistema DATAPREV o óbito da parte 
autora, intime-se sua patrona para que se manifeste e comprove o falecimento, bem como para que promova a 

habilitação dos eventuais sucessores da falecida, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do feito.Após, volvam 

os autos conclusos.Intime-se. 

  

2009.63.09.005643-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309021209/2010 - JACIRA RODRIGUES (ADV. SP267658 - FLAVIO 

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos.Com o decurso do prazo, 

dê-se baixa.Mogi das Cruzes/SP, 20/09/2010. 

  

2008.63.09.001829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309021560/2010 - NAIR APARECIDA EVARISTO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). Diante da informação do Hospital Santa Marcelina de Itaquaquecetuba, juntada aos autos 

em 27/01/2010, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo trazer aos autos 

documentos que comprovem suas alegações, especialmente cópia integral do prontuário médico.Em caso de 

descumprimento, decorrido o prazo determinado, será aplicada a pena de preclusão, e o feito será julgado no estado em 

que se encontra.Intime-se. Cumpra-se.Mogi das Cruzes/SP, 24/09/2010. 

  

2010.63.09.001306-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022493/2010 - GERALDA CARDOSO FREIRE (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante da manifestação do réu pela impossibilidade de acordo, 

retire-se da pauta de audiência. 

Remetam-se os autos virtuais ao contador para elaboração de cálculos e parecer.Após conclusos para prolação de 
sentença. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 

causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 
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situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)A constatação 

dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da regular 

instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo 

quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora 

não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável 

nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

  
2010.63.09.000607-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309021741/2010 - MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002605-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309021739/2010 - AGENOR DE SOUZA LIMA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002470-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309021740/2010 - IRACI MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP059363 - 
CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002312-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309021742/2010 - JOSE MILTON VIEIRA BORGES (ADV. SP204666 - 

TEREZA CRISTINA DE TOLEDO CAMARGO SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002360-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309021743/2010 - ORLANDO BARAO (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 

causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
2010.63.09.003049-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309021064/2010 - JOSE CARLOS ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003906-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309021062/2010 - EVERTON DOS SANTOS LEAL (ADV. SP204175 - 

FABIANA LE SENECHAL PAIATTO, SP186530 - CESAR ALEXANDRE PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 

causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)A constatação 

dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da regular 

instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo 

quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora 

não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável 

nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.09.002769-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309021744/2010 - MARIA JUDIMEIRE ALVES DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000219-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309021745/2010 - TEREZA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP277684 

- MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000245-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309021748/2010 - MARIA FRANCISCO (ADV. SP256370 - MICHELY 

FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  
2010.63.09.002333-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309021746/2010 - JAIR PACHECO DOS SANTOS (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.002469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309021747/2010 - CLAUDIANO PROFETA DA SILVA (ADV. 

SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA, SP245146 - ITAMAR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 
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causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.Após, retornem os autos conclusos para prolação da 

sentença. 

  
2009.63.09.004552-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309021066/2010 - NELITA DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003224-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309021068/2010 - CONCEICAO GIMENES (ADV. SP269948 - 
PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.002700-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309021301/2010 - MARIA DE LOURDES VEIGA (ADV. SP118581 - 

CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); NAIARA DA SILVA SOARES (ADV./PROC. ). O artigo 273 do Código 

de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.A propósito da tutela 
antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado 

caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 

2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo 

do autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 
direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da inicial, atribuindo corretamente o valor da 

causa de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO.Após, retornem os autos 

conclusos.Determino, ainda, a intimação do MPF para intervir no presente feito, procedimento imprescindível sob pena 

de nulidade processual, nos termos do artigo 82, inciso I do CPC. Deverá a Secretaria proceder à intimação do 

Ministério Público Federal para acompanhar a presente ação em todas as suas fasesDefiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
  

2010.63.09.002697-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309021065/2010 - AIRTON DE MORAIS (ADV. SP225305 - MARINA 

DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que 

haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, 

dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas 
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inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições 

que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa 

ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à 

reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A 

Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 
pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Compulsando os autos, observo que 

não foi juntado comprovante de residência. Intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de 05 dias, sob pena de 

extinção do feito, comprovante de residência atualizado, legível e em seu nome; ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo, comprovando-o.Com decurso do prazo, volvam os autos conclusos.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Intime-se. 

  
2010.63.09.002008-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309022078/2010 - LEANDRO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP186530 - 

CESAR ALEXANDRE PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílioi-doença/aposentadoria por invalidez. 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

No caso em tela há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora. A qualidade de segurado também está 

presente, nos termos do parecer da Contadoria. Enfim, constata-se que a parte autora cumpriu os requisitos para a 
concessão do benefício. 

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício e presentes os requisitos legais para concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela, DEFIRO o pedido a fim de que a ré implante o benefício de auxílio-doença, no valor de R$616,95 

(seiscentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias contados da data da intimação e sob 

pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais).No mais, aguarde-se a audiência.Intime-se. Oficie-se. Cumpra-

se. 

  

2010.63.09.003777-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309021995/2010 - TONI LUIS LUCIO (ADV. SP110503 - FERNANDO 

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 
da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel 

Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e 

não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos 

antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, 

cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os 

efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 
pertinentes, isso porque a concessão do benefício depende da verificação dos demais pressupostos legais, como a 

qualidade de segurado, a carência, quando exigida.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Contudo, antecipo a audiência de conciliação para o dia 12.11.2010 às 13 horas, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para o dia 04.03.2011Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000466 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.09.004473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022283/2010 - ORMINDO LOPES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a decisão da Turma Recursal 

anexada aos autos virtuais em 17/12/2008, determino a anulação da sentença proferida em 25/02/2010 e de todos os atos 

processuais praticados a partir da referida data, posto que decorrentes de evidente erro material.Cumpra-se 

integralmente a decisão proferida em 21/02/2009, devendo os autos serem remetidos, com urgência, à Turma 

RecursalIntime-se.Mogi das Cruzes/SP, 14/10/2010. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6309000467 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.000718-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022427/2010 - JACI CRISTINA DE JESUS DE SOUSA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Retire-se da pauta de audiências do dia 22.10.2010.2. Em face da 

informação do perito médico, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, os exames e demais documentos 

solicitados.3. Designo perícia médica COMPLEMENTAR na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o 

dia 17 de NOVEMBRO de 2010, às 15h00min, no consultório médico localizado na R. PRINCESA ISABEL DE 
BRAGANÇA, 235, SALA. 707 CENTRO - MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA 

PIMENTEL FERNANDES.4. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).5.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e 

relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva.6.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica ou, na extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.7. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.8. Redesigno a audiência de conciliação para 

o dia 21 de JANEIRO de 2010, às 15h45min.9.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado 

é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.10.No caso de restar infrutífera a tentativa 
de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.11.Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  
EXPEDIENTE Nº 2010/6310000086 
  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.10.000630-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310029236/2010 - AGUSTINHO APARECIDO LOMBARDI (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2010 às 15 horas e 30 minutos. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.10.008039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310029239/2010 - EUGENIA DORIGUELLO LONGO (ADV. 
SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2010 às 14 horas e 30 minutos. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310029240/2010 - LAZARO BERNARDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2010 às 14 horas e 15 minutos. 

  
Intimem-se. 

  

2010.63.10.000692-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310029241/2010 - LADIR BASSO COSTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2010 às 14 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000632-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310029237/2010 - MARINA CALDERARO (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.11.2010 às 15 horas e 15 minutos. 

  

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 491/565 

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000090 - LOTE 4636 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.12.001670-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312012022/2010 - ROBERTO LOPES DA SILVA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, ACOLHO os 
embargos de declaração para anular o termo de sentença 6312009306/2010, devendo constar nos presentes autos a 

seguinte sentença, em seu inteiro teor:     

       

Classificação da sentença - tipo B 

  

A parte autora propôs a presente demanda objetivando a revisão do benefício de auxílio-doença de que foi titular na 

forma do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, bem como a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez de que é titular, precedida que foi do outro benefício por incapacidade, com vistas à aplicação do disposto no 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em substituição ao critério de concessão utilizado pelo INSS, que apenas aproveitou 

o salário-de-benefício já fixado por ocasião do deferimento do benefício anterior. 

O Instituto-réu contestou o pedido, pugnando, preliminarmente, pelo reconhecimento da conexão, prescrição 

qüinqüenal e falta de interesse de agir, e no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 
É o breve relatório. 

Fundamento e decido. 

               Das preliminares 

               Da conexão de causas 

               O Instituto réu alega conexão pelo objeto entre o presente feito e o apontado no termo de prevenção, 

requerendo seja esta analisada pelo juízo, a quem caberia o julgamento de ambas as demandas. 

               Constata-se dos documentos anexados aos autos que o processo acusado no termo de prevenção possui pedido 

de revisão de auxílio-doença na forma do artigo 29, II, da Lei 8.213/91. 

                 Já o presente feito cuida de revisão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º da Lei 

8.213/91, bem como de revisão de auxílio-doença amparada no artigo 29, inciso II, da referida Lei. 

               Assim, é patente a litispendência parcial existente com relação à revisão do artigo 29, inciso II,da LBPS, eis 
que, neste ponto, há identidade do pedido, das partes e da causa de pedir. 

               Dessa forma, deve ser reconhecida a litispendência somente para o efeito de extinguir, sem julgamento do 

mérito, o pedido coincidente, que será julgado na ação anteriormente proposta. 

 Com relação à aplicação do art.29, §5º., da LBPS, à aposentadoria por invalidez, nada obsta que o pleito seja 

enfrentado nesta oportunidade, posto referir-se a pedido diverso do formulado em outra ação, cuja apreciação independe 

do resultado do presente feito, mesmo que haja futuramente alguma implicação econômica no valor da aposentadoria 

por invalidez. 

               Da prescrição quinquenal 

               A prescrição atinge apenas as prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, com 

fundamento no artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91. 

               Da falta de interesse de agir 
               Alega, ainda, o Instituto requerido que em grande parte das demandas que versam sobre o artigo 29, II, da Lei 

8.213/91, o benefício da parte autora já teria sido concedido com utilização de tão somente os 80% maiores salários-de-

contribuição. Requerendo, que caso se configurasse tal situação, fosse o feito extinto sem resolução do mérito por falta 

de interesse. 

              Contudo, a análise desta preliminar resta prejudicada vez que quanto a esta parte do pedido, conforme já 

explicitado, há litispendência a provocar extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  

Do pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez com vistas à aplicação do disposto no 

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 

A controvérsia reside na discussão acerca da legalidade do disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99, em 

face dos precisos termos do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.231/91, no que tange à concessão de aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. 
Convém, num primeiro momento, fixar o conceito legal de salário-de-benefício e a sua aplicabilidade à aposentadoria 

por invalidez. 

Até o advento da Lei nº 9.876/99, o conceito de salário-de-benefício estava assim formulado na Lei nº 8.213/91: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

A partir de 29/11/1999, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.876/99, esse conceito passou a ser formulado nos 

seguintes termos: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

Além disso, o artigo 3º da Lei nº 9.876/99, almejando fixar um tratamento mais equilibrado aos direitos em transição, 

estabeleceu uma forma especial de apuração do salário-de-benefício, voltada para quem já era segurado da Previdência 

Social até a data de início de sua vigência. Confira-se: 
Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir 

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da 

média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo 

da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 
Conclui-se, a partir das disposições legais transcritas, que, tanto para quem já era segurado da Previdência Social em 

28/11/1999, quanto para quem a ela só se filiou após essa data, o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez deve tomar por   base os respectivos salários-de-contribuição, não havendo exceção para a hipótese específica 

em que a aposentadoria por invalidez é resultante de conversão de auxílio-doença. 

O art. 44 da Lei 8.213/91, na redação conferida pela Lei nº 9.032/95, confirma este raciocínio: 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. 

Assim estabelecidos os regramentos gerais do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, surge a questão da 

fixação da média contributiva quando a espécie é antecedida, imediatamente ou não, de outro benefício por 

incapacidade, situação pontualmente regulada pelo artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o seguinte teor: 
Art. 29. (...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. (grifei) 

Percebe-se, na hipótese específica, que o desiderato do legislador foi garantir ao segurado de qualquer benefício uma 

renda mensal compatível não só com a sua média contributiva, mas também com o salário-de-benefício da prestação 

por incapacidade que recebera no período básico de cálculo, cuja composição melhor refletirá os rendimentos médios 

do trabalhador nos últimos meses, segundo a visão do legislador.  

Não obstante o escopo legislativo, aplicado indiscriminadamente a todas as prestações previdenciárias antecedidas de 

benefício por incapacidade, o Poder Executivo, ao arrepio da lei, entendeu pertinente adotar um tratamento diferenciado 
para a aposentadoria por invalidez resultante de conversão de auxílio-doença, regulando a espécie no artigo 36, § 7º, do 

RPS - Decreto nº 3.048/99, da seguinte forma: 

Art. 36. (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Neste ponto, o Regulamento da Previdência Social extravasou dos limites legais. Como é sabido, o decreto 

regulamentar ou de execução, tendo a natureza jurídica de ato administrativo, não pode inovar o ordenamento jurídico, 

criando ou restringindo direitos sem lei anterior que o autorize, sob pena de afronta à hierarquia das normas. 

De fato, o §5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 prevê o cômputo do benefício por incapacidade no período básico de 

cálculo do salário-de-benefício da prestação posterior, considerando, como salário-de-contribuição, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do benefício precedente. Já o §7º do artigo 36 do Decreto nº 
3.048/99, por sua vez, ao determinar a mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício que serviu 

de base à renda mensal do auxílio-doença, de 91% para 100%, exclui o cômputo do auxílio-doença no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, afrontando claramente os dizeres do legislador previdenciário. 

Tal afronta é perceptível tanto na redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91, quanto após a alteração promovida pela 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. Isto porque a previsão inicial, na redação original do caput do artigo 29, de 

fixação, como termo final do período básico de cálculo, da data do “afastamento da atividade”, já deveria ser 

interpretada em harmonia com o § 5º do mesmo artigo 29, de modo que este último dispositivo incidiria e incidirá 

sempre que haja a concessão de novo benefício precedido de outro por incapacidade.  
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Note-se que o novo benefício a ser analisado e concedido sempre terá pressupostos e requisitos diversos da anterior 

prestação por incapacidade, a implicar numa relação jurídica diversa, inconfundível com a precedente, de modo que o 

simples aproveitamento automático do salário-de-benefício do anterior auxílio-doença supõe uma “continuidade” de 

prestação que não existe na prática. Mais precisamente, continuidade existe, mas de cobertura previdenciária, e não de 

espécie de benefício. 

Nesse passo, colhe-se do § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99 uma flagrante ilegalidade, uma regra não autorizada 

por qualquer dispositivo da Lei 8.213/91, em especial pelo seu art.29 e parágrafos, que tratam do conceito do salário-de-

benefício e da sua forma de apuração. 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já enfrentou o tema e adotou 
esse mesmo entendimento. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por invalidez que hajam sido precedidas de auxílio-doença, 

deve o INSS apurar mês a mês o valor dos salários-de-contribuição no período básico de cálculo - utilizando, no 

período de gozo do benefício por incapacidade, o salário-de-benefício a ele correspondente -, atualizá-los 

monetariamente pelos índices pertinentes para, em seguida, extrair desse montante a média aritmética simples. 

2. A sistemática adotada pela autarquia previdenciária (que se fundamenta no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999) 

não se conforma ao modelo traçado pela Lei, devendo por isso mesmo ser afastada, a fim de que o valor da renda 

mensal do segurado seja obtido segundo os critérios legalmente gizados pelo legislador. 

3. Pedido de Uniformização conhecido e improvido. 

(TNU. Processo: 200751510926725. Relatora: Juíza Joana Carolina Lins Pereira. J: 27/03/2009. DJ 24/04/2009) 
  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DISSÍDIO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 29, § 5º, DA Lei n.º 8.213/91. 

Cabe o pedido de uniformização, quando o acórdão da Turma Recursal de origem destoa do entendimento adotado por 

Turmas Recursais de outras regiões, acerca de questão de direito material (artigo 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001). 

Quando o auxílio-doença é convertido em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial desta deve ser calculada 

com base em novo salário-de-benefício, diverso daquele que serviu como base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença. Para tal fim, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nos termos da Lei, fará as vezes de 

salário-de-contribuição, nos meses que forem considerados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez, em que o segurado tiver auferido auxílio-doença. Inteligência do artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91. 

(TNU. Processo: 200651510264633. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 27/03/2009. DJ 22/04/2009). 
  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA DO § 5º DO ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91. ILEGALIDADE 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

1. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, ao determinar, para fins de apuração da renda mensal da aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, a mera conversão do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício base da 

renda mensal do auxílio-doença, de 91% para 100%, exclui o cômputo, como salário-de-contribuição, durante o período 

de percepção do auxílio-doença, daquele salário-de-benefício. 

2. Dispositivo que se afasta da intenção do legislador quanto à forma de cálculo da renda mensal da aposentadoria por 

invalidez, prestigiada no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, constituindo afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

Precedente da TNU (Pedido de Uniformização nº 2006.50.51.001156-0). Violação presente tanto na redação original do 
art. 29 da Lei nº 8.213/91, quanto após a alteração promovida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999. 

3. Pedido de Uniformização não provido. 

(TNU. Processo 200751510022964. Relator: Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho. J : 21/11/2008. DJ: 

16/02/2009) 

As Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina editaram Súmula a respeito, cujo enunciado de 

n. 09 tem o seguinte teor: “Na fixação da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença deve-se apurar o salário-de-benefício na forma do artigo 29, §5º., da Lei 8.213/91.” 

De rigor, portanto, seja acolhido o pedido da parte autora, com vistas a se promover a revisão da renda mensal inicial 

(RMI) de sua aposentadoria por invalidez, a fim de que sejam atendidos os termos do art.29, §5º., da Lei 8.213/91, 

afastando-se os critérios de concessão previstos no art.36, §7º., do Decreto n. 3048/99.  

Dispositivo 

Pelo exposto, com fundamento no art.269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
formulado pela parte autora em face do INSS para condenar o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez, levando em conta no período básico de cálculo (PBC), para fins de salário-de-contribuição, 

o valor apurado a título de salário-de-benefício do precedente auxílio-doença, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, pagando-se à parte autora as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento 

da causa. 

             Outrossim, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em relação ao pedido de revisão do 

auxílio doença nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, eis que, neste ponto, há identidade do pedido, das 

partes e da causa de pedir com o feito apontado no termo de prevenção, ocasionando a figura processual da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 494/565 

litispendência parcial, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', 

da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, determino a liquidação econômica e a execução da presente sentença (cf. Enunciado nº 32 

do FONAJEF), ambas na forma dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 e com base nos seguintes parâmetros: 

a) para o recálculo da nova RMI, dever-se-á utilizar os salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas 

eletrônicos do INSS ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária 

legalmente prevista; 

b) se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 01 

(um) salário mínimo, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

c) observada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da demanda, as eventuais diferenças vencidas serão 

calculadas até a data da liquidação, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados 

englobadamente até a citação e, após, decrescentemente. 

Resolvida a liquidação, expeça-se requisição de pequeno valor ou solicite-se precatório para o pagamento das parcelas 

vencidas, podendo o exeqüente optar pela forma de execução nos termos do art.17, §4º., da Lei 10.259/01. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a parte autora vem recebendo normalmente o seu 

benefício, com o qual mantém a sua subsistência, não havendo risco imediato de lesão irreparável ao direito 

reconhecido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, consoante o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.12.000468-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010475/2010 - MARIA LUCIA MUNIZ VENTURA (ADV. SP175241 

- ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, determino a 

remessa dos autos eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em conformidade com o 
julgado proferido. 

  

                      Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de 

impugnação de liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio 

de valores. Cumpra-se. 

  

2006.63.12.001895-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312006768/2010 - JOSE RUBENS ZANCHETA (ADV. SP169416 - JOSÉ 

MARCELO VALENTIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES). Designo o perito Dr. MARCIO GOMES, Ortopedista, para 

realizar nova perícia médica, com prazo para entrega do laudo de 30(trinta) dias, designo para realização da perícia o 

dia 02/08/2010 às 11:30 horas. 
Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.12.000468-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312008954/2010 - MARIA LUCIA MUNIZ VENTURA (ADV. SP175241 

- ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Apresente o autor, no prazo de 10(dez) dias, petição instruída com a memória de 

cálculo discriminada de acordo com os termos da sentença proferida, apontando o erro na liquidação operada pela parte 

sucumbente. No silêncio, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução 

  

2006.63.12.001895-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011963/2010 - JOSE RUBENS ZANCHETA (ADV. SP169416 - JOSÉ 

MARCELO VALENTIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES). Tendo em vista a manifestação da parte autora, petição sob 
protocolo n. 2008/6312008429, de 24/06/2008, determino à Secretaria deste Juizado Especial Federal a regularização do 

cadastro processual, nele incluindo o atual patrono do autor, para que ele possa ter ciência de todas as movimentações e 

decisões proferidas nos autos após a juntada da nova procuração, manifestando-se sobre todos os atos processuais já 

ocorridos, caso entenda necessário, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Sem prejuízo, após cumprida a 

determinação acima, exclua-se do cadastro o patrono cujos poderes foram desconstituídos pelo autor. 

  

2008.63.12.001670-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012038/2010 - ROBERTO LOPES DA SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se que os embargos declaratórios 

foram interpostos por advogada não regularmente constituída nos autos. Assim, nos termos do artigo 13 do CPC, 

suspendo o feito e determino à parte autora que proceda a regularização de sua representação processual no prazo de 15 

dias, sob as penas do art.37, parágrafo único, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  
2009.63.12.003416-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011897/2010 - ANTONIO DA SILVA GONCALVES (ADV. 
SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001748-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011953/2010 - JOSE CARLOS MASTRANTONIO (ADV. SP132177 - 

CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001360-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312011955/2010 - EZORA TEREZINHA RIOS (ADV. SP151293 - 

RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.001895-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011889/2010 - JOSE RUBENS ZANCHETA (ADV. SP169416 - JOSÉ 
MARCELO VALENTIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES). 

  

2009.63.12.001138-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011890/2010 - LOURDES DE OLIVEIRA CIRINO (ADV. SP109726 

- ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003462-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312011891/2010 - REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
2010.63.12.002083-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011893/2010 - LUCIA OSTAPECHEN DA CRUZ (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000401-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011894/2010 - NAZARE HENRIQUE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003298-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011895/2010 - AUREA MARIA DE SOUZA DIAS MOTA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2009.63.12.003304-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011896/2010 - JOANA ONELIA CAVICHIOLO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011899/2010 - MARIA PERPETUA DOS SNTOS (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003851-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011901/2010 - MARIA BERNADETE FAJARDO AMARAL DE 

FREITAS CASTRO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2009.63.12.003352-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011903/2010 - SILVIA ADRIANE CORREA (ADV. SP170986 - 

SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001396-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011947/2010 - GERALDA CAMPANIN (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.12.004127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011948/2010 - JOAO CAETANO FERREIRA NETO (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011951/2010 - HELENA PEREIRA MOURAO (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
2009.63.12.002001-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011957/2010 - CARLOS EDUARDO BARBOSA (ADV. SP109814 - 

MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.002079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011961/2010 - MARIA GARDINA CANDIDO RODRIGUES (ADV. 

SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002826-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312011946/2010 - CESAR EDUARDO DE CAMARGO (ADV. SP224751 

- HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
2007.63.12.003494-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011900/2010 - DARIO APARECIDO DE SOUZA BRANCO (ADV. 

SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.63.12.000522-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011933/2010 - JOSÉ MILANI (ADV. SP119803 - HELENA MARIA 

RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o requerimento de habilitação da 

cônjuge do autor falecido, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 da Lei 8.213/91. 

  

2007.63.12.003398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010895/2010 - ANTONIO SIMOES (ADV. SC009399 - CLAITON 
LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, 

determino a remessa dos autos eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em 

conformidade com o julgado proferido. 

  

        Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de 

impugnação de liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio 

de valores. Cumpra-se. 

  

2009.63.12.002221-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312011735/2010 - SEBASTIAO HILARIO BENEDICTO LUIZ 

THAMOS (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo 

de 05(cinco) dias, sobre o requerimento de habilitação da cônjuge da autor falecido, nos termos do art. 1.060, I e V, do 

CPC c.c. art. 112 da Lei 8.213/91. 

  

2009.63.12.001990-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011876/2010 - ANTONIO RODRIGUES LUCAS (ADV. SP208755 - 

EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo dez dias, acerca da petição anexada aos 

autos virtuais. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012026/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP269850 - 

BRUNO GUARIGLIA GALVAO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante a devolução do A.R. da intimação da testemunha 
DALVA S. ONORIO sem cumprimento, com o motivo “não existe o nº indicado”, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de cinco dias, informando o atual endereço da testemunha ou comprometendo-se a trazê-la à audiência 

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012025/2010 - ANA PAULA CARDOSO (ADV. SP135768 - JAIME 

DE LUCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TAIRINE ESPOLAU DA SILVA (ADV./PROC. ). Ante a devolução do A.R. da citação 

e intimação da corré TAIRINE ESPOLAU DA SILVA sem cumprimento, com o motivo “ausente”, cujo endereço foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 497/565 

informado pela parte autora, manifeste-se esta, no prazo de cinco dias, a fim de confirmar ou informar o atual endereço 

da corré. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002150-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011300/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração 

deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Na 

impossibilidade, declarada pelo patrono, dessa regularização, deverá ser realizada declaração da própria parte Autora, 

em audiência, ratificando a representação processual. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

                          Após, se em termos, cite-se. 

  

2010.63.12.002173-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011864/2010 - LAERCIO ANTONIO JANDUCI MIOTTI (ADV. 

SP103490 - ALCEU TEIXEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, juntando, comprovação da solicitação administrativa quanto 

ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações previdenciárias no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição da ação relativa ao 

interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se dá com o prévio 

requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua 

apreciação. 
 Cancelo a audiência designada para o dia 15.03.2011 às 14h30. Intimem-se. 

  

2010.63.12.002157-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011863/2010 - JOSE ARMANDO ROBERTI (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a Autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a 

juntada de seu documento pessoal (Cadastro de Pessoa Física), sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

feito, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

Após, se em termos, cite-se 

  

2010.63.12.000034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312011965/2010 - MARIA DE LOURDES DE LIMA (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN); PRISCILA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN); 
BRUNA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante dos documentos 

médicos anexados aos autos, determino a realização de perícia médica indireta, para definir e concluir se o falecido 

segurado JOSÉ MARIO DA SILVA permaneceu incapaz para o trabalho a partir de julho de 1998 até a data do óbito, 

em 03/07/2001. Providencie a Secretaria a designação de médico perito para a confecção do laudo indireto, com o prazo 

de 30 dias para a entrega. 

Autorizo às partes a indicação de assistentes-técnicos e o oferecimento de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a apresentação do laudo, abram-se vistas às partes para apresentação de alegações finais escritas, no prazo comum 

de 10 dias, ocasião em que poderão tecer considerações sobre o laudo pericial. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

Intimem-se. 
  

2009.63.12.001748-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005300/2010 - JOSE CARLOS MASTRANTONIO (ADV. SP132177 - 

CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o Sr. Perito vinculado ao feito afirma no tópico I de 

seu laudo que o periciando "(...) Apresentando recentemente novo tumor de pele no couro cabeludo e passará por nova 

cirurgia." e na resposta ao quesito 1 responde que o periciando teve neoplasia e "(...) está curado, sem sinais de doença 

residual ou recidiva.", determino que esclareça, de forma complementar ao seu laudo, possível contradição na questão 

apresentada, no prazo de 15(quinze) dias. Cumpra-se. 

  

2008.63.12.002708-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011934/2010 - MARIA APPARECIDA COPPI LANCEROTTE 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o 
requerimento de habilitação dos filhos e cônjuge da autora falecida, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 

da Lei 8.213/91. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo, por ora, de apreciar os 

embargos declaratórios vez que interpostos por advogada não regularmente constituída nos autos, e, nos termos 

do artigo 13 do CPC, suspendo o feito e determino a parte autora que no prazo de 10 dias regularize sua 

representação processual, sob pena de não conhecimento dos embargos. 
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2008.63.12.001671-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012034/2010 - RENATO DE JESUS HONORIO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.001672-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012037/2010 - REGINA CELIA LOPES ZAGO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
2009.63.12.001138-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312006084/2010 - LOURDES DE OLIVEIRA CIRINO (ADV. SP109726 

- ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando as alegações feitas pela Autarquia-Ré, intime-

se o senhor perito vinculado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os esclarecimentos necessários à questão. 

  

2008.63.12.002990-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011935/2010 - ANNA IROLDI EVANGELISTA (ADV. SP289984 - 

WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico a necessidade de esclarecimentos de 

alguns pontos relativos a incapacidade da autora. Assim, determino à Secretaria deste Juizado Especial Federal a 

solicitação dos prontuários médicos da autora à CLIMED SÃO CARLOS S/C LTDA, situada à Rua Maestro João 

Seppe, n. 799, Jardim Paraíso, CEP 13.561-180, nesta cidade de São Carlos - SP, e ao médico Dr. Gustavo Paro, 

oftalmologista, com Clínica Médica situada à Rua Capitão Adão P S Cabral, n. 597, Vila Pureza, CEP 13.560-000, 
nesta cidade de São Carlos - SP. 

  

2006.63.12.002188-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312007967/2010 - SALVADOR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP279498 - ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora faz jus ao 

benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção Judiciária de São 

Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01 e diante da 

desistência do Dr. CAIO MESA DE MELLO PEREIRA, nomeio o Dr. ANTONIO CARLOS CANSTANZO SILVA 

JÚNIOR, OAB/SP 279.498, com endereço na Rua Dona Alexandrina, 876, sala 11, Centro, telefone 33713896, para 

atuar como advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões/contrarrazões 

de recurso, bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. Intime-se. 
  

2009.63.12.002221-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004941/2010 - SEBASTIAO HILARIO BENEDICTO LUIZ 

THAMOS (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Considerando que o presente caso trata de pedido de restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cessado administrativamente em virtude de questionamento no tocante à contagem de tempo de 

serviço efetuada pelo INSS, que apurou inicialmente o total de 39 anos, 5 meses e 5 dias, verifico a necessidade do 

retorno dos autos à contadoria do juízo a fim de que elabore planilha de cálculos detalhando os eventuais vínculos 

empregatícios e eventuais contribuições vertidas ao INSS. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  
2010.63.12.001023-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312011945/2010 - DEONYS PICCHI (ADV. SP151382 - ADRIANA 

SUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

nos termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. Intime-se. 

  
2010.63.12.001778-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011979/2010 - MARIA HORACIA DA CONCEICAO SOUSA (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001549-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011986/2010 - DORACI FERNANDES (ADV. SP210686 - TATIANA 

GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.12.001959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011978/2010 - FRANCISCO SOUZA CAMARGO NETO (ADV. 

SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003024-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312011977/2010 - VERA LUCIA SCABIO MIRANDA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001534-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011980/2010 - VILMA DE FATIMA VERONESE (ADV. SP172075 - 
ADEMAR DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011981/2010 - ULISSES WILLIANS LOURENCO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001975-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312011982/2010 - JELIARDO DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP249354 - 

SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001138-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011983/2010 - LOURDES DE OLIVEIRA CIRINO (ADV. SP109726 
- ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a UFSCAR, no prazo de 15 

(quinze) dias, se os valores a serem pagos por requisição de pequeno valor a título de atrasados estão sujeitos a 

tributação do PSS e, em caso positivo, informando o valor. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2005.63.12.000420-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011818/2010 - CARLOS HENRIQUE MORCELLI (ADV. SP172175 - 

CARLOS HENRIQUE MORCELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2010.63.12.000053-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011812/2010 - RITA DE CASSIA TORRES DE SANTI (ADV. 

SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011813/2010 - LUÍS CARLOS SEQUINI (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000043-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011814/2010 - CLAUDINEI MAZZARI (ADV. SP117051 - RENATO 

MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000039-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312011815/2010 - JOSÉ APARECIDO DE LIMA (ADV. SP117051 - 
RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011816/2010 - JOSÉ CALER PAGANIN (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.12.001958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312011817/2010 - OSVALDO CELENZA (ADV. SP078066 - LENIRO 

DA FONSECA) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001396-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312007969/2010 - GERALDA CAMPANIN (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Excepcionalmente concedo o prazo adicional de quinze dias. Intime-se. 
  

2009.63.12.001990-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312007820/2010 - ANTONIO RODRIGUES LUCAS (ADV. SP208755 - 

EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS sobre a alegação da parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, quanto ao não cumprimento integral do acordo homologado. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a UFSCAR, no prazo de 

10(dez) dias, sobre o cumprimento da obrigação de fazer emanada do julgado proferido nos autos, em vista das 

alegações da parte autora. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão. 

  
2009.63.12.001971-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312011659/2010 - DOMINGOS EDUARDO CESAR (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.12.001973-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312011660/2010 - LUIS ROBERTO ROSA DE MORAES (ADV. 

SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 
  

2009.63.12.001975-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312011662/2010 - WILSON PASCOAL LUCIE (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.12.002157-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312011661/2010 - CARLOS ALBERTO SOARES (ADV. SP268082 - 

JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012029/2010 - EZEQUIEL JOSE DA ROCHA (ADV. SP233747 - 

LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de substituição das testemunhas formulado pela parte 

autora, deprecando-se para a Comarca de Monte Aprazível/SP a oitiva das testemunhas Maria Helena Garcia Baruf e 
Wilson Baruf. Intimem-se. 

  

2006.63.12.002188-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005503/2010 - SALVADOR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP279498 - ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora faz jus ao 

benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção Judiciária de São 

Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01, nomeio Dr. 

CAIO MESA DE MELLO PEREIRA, OAB SP-292.990, com endereço profissional à rua Porceno Marino, 115, Apto 

12, Jd. Gibertoni, São Carlos, para atuar como advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 

10 (dez) dias, razões/contrarrazões de recurso, bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. Intime-se. 

  
                       A seguir, remetam-se os autos eletrônicos à Egrégia Turma Recursal. 

  

2008.63.12.003462-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010473/2010 - REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a perita designada, DRª VERA LÚCIA ENDO, a 

incompatibilidade existente entre a resposta do Quesito n.º 05 e os demais quesitos do Laudo Pericial, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.000034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012023/2010 - MARIA DE LOURDES DE LIMA (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN); PRISCILA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN); 
BRUNA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nomeio o Dr. CARLOS 

FISCHER DE TOLEDO, médico Clínico Geral, para realização de perícia técnica indireta. 

Designo para realização da perícia o dia 30/11/2010 às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000091   lote 4660 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.12.003596-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007616/2010 - LAURINDA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP111612 - EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos: 
a) sobre o saldo mantido na caderneta de poupança comprovada nos autos, a diferença de remuneração referente à 

aplicação do IPC de 26,06% no mês de junho de 1987, deduzindo-se o efetivamente creditado (18,02%), bem como a 

diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a 

data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com o preceituado no Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 
prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.12.000045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012068/2010 - BENEDITA SANTIAGO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004832-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012054/2010 - CARLOS ROBERTO SARDELLA (ADV. SP280814 - 

MIRIAN QUEIROZ MENEZES NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000751-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312012055/2010 - REGINA CELIA VOLPIANO DE ARRUDA (ADV. 

SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000809-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012069/2010 - LUIZ RICIERI ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2007.63.12.000690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012070/2010 - AMERICO DUARTE RODRIGUES (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000686-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312012071/2010 - RANULFO MENEZES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2007.63.12.000439-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012072/2010 - ALDERICO PREGNOLATO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012073/2010 - LAURINDA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP111612 

- EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.002955-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312012053/2010 - MOACIR GODINHO FILHO (ADV. SP221870 - 
MARIA ANGELICA DE MELO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.12.000243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012064/2010 - RONALDO ANDRETTO (ADV. SP116698 - 

GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012056/2010 - MANOELITO FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012057/2010 - MARIA APARECIDA MORENO BRAMBILLA 
(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312012058/2010 - JOSUE OSCAR (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004421-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012059/2010 - ENEDINA APARECIDA DONIZETTI DA SILVA 

LEAO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
2007.63.12.003322-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012060/2010 - JOEL PAULO (ADV. SP210686 - TATIANA 

GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012061/2010 - JOSE VICENTE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003575-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312012062/2010 - YOLANDA FERRAREZ PEREIRA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2007.63.12.003292-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012063/2010 - MARILENE APARECIDA GARBUIO (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312012065/2010 - LUCIA ELY SOFFRI FIGUEIRA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312012066/2010 - RENATO APARECIDO ROMAO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2010.63.12.000482-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312012052/2010 - CATARINA EULALIA DE CAMPOS (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312012051/2010 - RAYMUNDO VIEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000416 

  
2010.63.15.002414-8 - HELIO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : Tendo em vista que a parte autora 

comprovou a titularidade das contas poupança nº 013.00011779-0 e nº 013.00019017-0 no ano de 1987 e 1988, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópias dos extratos de mencionadas 

contas poupança, necessários ao julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I e 
Plano Collor II. 

  

  

2010.63.15.002946-8 - JOSE BENEDITO AMGARTEN (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : Por 

petição juntada em 10/06/2010, a CEF informa que a conta poupança da parte autora, nº 013.00002995-5, teve a última 

movimentação em abril de 1990, mas não comprova o efetivo encerramento da conta. Assim, concedo à ré o prazo de 

10 (dez) dias para que junte aos autos prova efetiva do encerramento da conta supra mencionada. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000417 
  

  
  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.009044-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036924/2010 - JOSE FELICIO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad 

judicia original devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.005928-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036662/2010 - ROSA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em 

que objetiva a concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

                Realizou requerimento administrativo em 16/03/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

                A ação foi ajuizada em 15/05/2009. 

                A Contadoria do Juízo informou que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, NB 

32/540.206.911-1, cuja DIB data de 12/05/2009, cuja renda corresponde a salário mínimo. 

                Decido: 
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                Em virtude das informações acima mencionadas, considerando que a ação foi proposta quando a parte autora 

já se encontrava em gozo de benefício de aposentadoria, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, acerca de seu interesse no prosseguimento da 

presente ação. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.009016-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036931/2010 - SIDNEY BELMONTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.009009-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036932/2010 - ANTONIO ROBERTO GOMES (ADV. SP128151 - 

IVANI SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.009123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315037020/2010 - SANDRA MARIA DE MORAES AMBROZIO (ADV. 

RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). A parte autora informa que não recebeu os valores 
referentes à sua pensão por morte previdenciária, alegando que seus documentos teriam sido falsificados por terceira 

pessoa que, segundo esclarece, teria aberto conta bancária na agência Bandeirantes da CEF e transferido o pagamento 

da pensão previdenciária para aquela conta bancária irregular. 

Decido. 

Conforme alega a própria autora, os valores não recebidos da pensão por morte referem-se unicamente ao mês de 

junho/2010. De julho até a presente data (ou seja, passados quatro meses), a autora recebeu normalmente os valores da 

pensão. Portanto, não vislumbro periculum in mora no pagamento de eventual valor atrasado referente a um único mês. 

Além disso, não é possível, nesta fase processual, imputar ao INSS eventual erro/omissão ao ter transferido a conta 

bancária para depósito dos valores da pensão por morte previdenciária. 

Quanto à alegação de que foi aberta conta bancária em nome da autora por pessoa desconhecida, constato a urgência da 

medida, uma vez que referida conta pode ser utilizada para fins prejudiciais à autora. 
Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela unicamente para determinar o bloqueio imediato e para todas 

as finalidades da conta aberta em nome da autora na Caixa Econômica Federal, agência Bandeirantes (Paraná). 

Oficie-se com urgência. 

Defiro à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009001-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036809/2010 - ANTONIO BUENO (ADV. SP208700 - RODRIGO 

BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em 

nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos 

autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

2009.63.15.005846-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036694/2010 - PEDRO FRANCO DE ANDRADE (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que 

objetiva a concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

                Realizou requerimento administrativo em 08/04/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

                A ação foi ajuizada em 13/05/2009. 

                A Contadoria do Juízo informou que a parte autora é INSTITUIDORA de benefício de pensão por morte, NB 

21/149.991.655-5, cuja DIB data de 03/09/2009, deferido em 05/10/2009(DDB) em virtude do requerimento 

administrativo realizado em 14/09/2009(DER), de titularidade de Terezinha de Jesus Andrade, habilitada como 

dependente na condição de cônjuge. 

                Em virtude das informações acima mencionadas, há indícios de que a parte autora faleceu. 
                Contudo, o referido falecimento sequer foi noticiado nos autos, bem como não foi juntada a documentação 

comprobatória, qual seja, a Certidão de Óbito. 

                Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade. 

                Decido: 

                Intime-se a parte autora na pessoa do advogado constituído nos autos para se manifestar, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, acerca do interesse no prosseguimento da presente 

ação, comprovando, se for o caso, o falecimento do autor mediante juntada de Certidão de Óbito. 
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                Comprovado o falecimento, fica facultado aos eventuais herdeiros, no mesmo prazo acima assinalado, 

requererem sua habilitação no presente feito, instruindo o pedido com a Certidão de Dependência Previdenciária e/ou a 

Certidão de Nomeação do Inventariante, caso o de cujus tenha deixado bens a inventariar.  

                Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036808/2010 - GERTRUDES PERES BUENO (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA 
INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 
Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000418 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.041373-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036657/2010 - AMERICO 

PINHEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 42/086.064.072-8, cuja DIB data de 02/08/1990 e a DDB data de 02/10/1990. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 
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O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 
  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 
de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  
No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 
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Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 
lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 05/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  
Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a comprovação de 

adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e 

tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 
  
2010.63.15.005268-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036750/2010 - GENTIL DE 

ARAUJO (ADV. PR018344 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005583-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036751/2010 - VILMA REIS LOPES 

GAMELO (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004579-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036752/2010 - JOSE CARLOS DA 

ROCHA (ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005123-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036753/2010 - ELMAR JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005637-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036754/2010 - OLGA DE 

OLIVEIRA JABUR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005116-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036755/2010 - APARECIDO VAZ 

DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005566-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036756/2010 - MARIA DO CARMO 

DE SOUZA (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.006561-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036757/2010 - EDMILSON 

TEIXEIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005940-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036758/2010 - ADALBERTO 

ANTONIO AUGUSTO (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005650-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036759/2010 - VALMIRENA DAS 
DORES DE JESUS (ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA 

BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005108-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036760/2010 - MILANIA 

APARECIDA CANDIANI (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006363-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036761/2010 - MARCIA REGINA 

DOS SANTOS DINIZ (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006309-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036762/2010 - MARIA 
APARECIDA DE PAULA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 

que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  
É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  
De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas 

não justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia 

da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, 

ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de 

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.  

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.007338-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036540/2010 - LUCILIA DIAS 

LIBERALINO (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036538/2010 - DORES PEREIRA 

VILLALBA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003752-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036434/2010 - FRANCISCA 

FLORIPES DE CAMPOS COSTA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como parcial 

e temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Hipertensão arterial, espondiloartrose dorso-lombo-sacra e tendinopatias no ombro direito”. Afirmou ainda que em 

11.05.2010 iniciou-se a incapacidade da parte autora. 

  
Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora recebeu benefício previdenciário de 

02.12.2005 a 13.03.2006, no entanto, desde a cessação do benefício a parte autora não contribuiu mais, no que em 

15.05.2007, veio a perder sua qualidade de segurada. 

  

Portanto, na ocasião do início da incapacidade em 11.05.2010 a parte requerente não possuía o pressuposto de 

admissibilidade qualidade de segurada. 

  
Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade (11.05.2010). 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  
Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 

incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 510/565 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
  

2010.63.15.007241-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036536/2010 - ISMAEL DA SILVA 

(ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está incapacitada 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 
comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  
Intimada a esclarecer referida ausência, manifestou-se requerendo designação de nova data para realização da perícia, 

alegando que não compareceu à perícia por não ter sido informada da data designada para realização da referida perícia. 

  

Não assiste razão à parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da data 

para realização da perícia médica judicial. 

  

No presente caso, consta nos autos a devida intimação do procurador da parte autora, por intermédio do diário 

eletrônico, em 10.08.2010. 

  

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da perícia médica judicial, além de ser devidamente publicada 

no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de consulta pela internet. 
  

Nota-se, portanto, não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a perícia judicial ou mesmo 

que comprovasse as alegações formuladas pela parte autora, caracterizando-se, portanto, falta de interesse superveniente 

na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003928-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037015/2010 - JOAO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 
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Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             
  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o INSS que, a parte autora não preenche o requisito da carência, que configura o número mínimo de 

contribuições mensais recolhidas junto à Previdência Social (art. 24 da Lei nº 8.213/91) exigidos para a concessão de 

quaisquer dos benefícios vindicados. 

  

Pois bem. Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de 

“Seqüelas de derrame cerebral, hipertensão arterial e com cardiopatia hipertensiva”. Atesta o expert que a autora é 

portadora de patologia que a incapacita para o trabalho, de forma parcial e temporária. 

  

Inicialmente, convém observar que, embora tenha o Sr. Perito atestado que a parte autora é portadora de cardiopatia 
hipertensiva, esta não corresponde à doença inserida na lista mencionada no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, onde se 

permite a concessão dos benefícios ora pleiteados, independentemente de carência. Veja que referido dispositivo legal 

isenta de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pessoa cujo quadro clínico seja o 

de cardiopatia grave. 

  

Pois bem. Conforme dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, para o segurado fazer jus à percepção do benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez necessita recolher 12 (doze) contribuições mensais. 

  

No presente caso noto, através de relatório do sistema CNIS, colacionado aos autos virtuais, que a autora se filiou à 

Previdência Social, na modalidade de empregada de 1976, de forma descontínua, até 18.06.1991 e voltou a contribuir 

na condição de individual somente em 05/2005 e 02/2006, depois em 05/2009 a 06/2010 e, por fim, 08/2010 a 09/2010.  
  

Portanto, vislumbro que quando do início da incapacidade definida pela perícia médica, como sendo em maio de 2009, 

a parte autora reiniciou o recolhimento de contribuição individual, tendo nesta data, apenas uma, não cumprindo, assim, 

o requisito carência, necessário à concessão do(s) benefício(s) vindicado(s). 

  

Portanto, em face do conjunto probatório constante dos autos virtuais, verifico que a parte autora não preencheu o 

requisito da carência (1/3) um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no 

parágrafo único, do artigo 24, da Lei 8213/91, necessária a fazer jus a qualquer um dos benefícios pretendidos. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. 

  

2010.63.15.002192-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037014/2010 - ANTONIO 

ANCELMO PEREIRA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 
autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 
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Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como parcial 
e temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado Tendinopatias no ombro direito e gonartrose à direita”. 

Afirmou ainda que desde 22.01.2010, a parte autora, apresentava incapacidade. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora recebeu benefícios previdenciários 

de 01.07.2002 a 01.07.2007, no entanto, desde a cessação do benefício a parte autora não contribuiu mais, no que em 

09/2008, veio a perder sua qualidade de segurada. 

  
Portanto, na ocasião do início da incapacidade em 22.01.2010 a parte requerente não possuía o pressuposto de 

admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade (22.01.2010). 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  
Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 

incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 
  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.001161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037006/2010 - NEUCI TEREZINHA 
FERREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 
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Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o INSS que, a parte autora não preenche o requisito da carência, que configura o número mínimo de 

contribuições mensais recolhidas junto à Previdência Social (art. 24 da Lei nº 8.213/91) exigidos para a concessão de 

quaisquer dos benefícios vindicados. 

  

Pois bem. Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de 

“Úlcera gástrica, hipertensão arterial e tendinite”. Atesta o expert que a autora é portadora de patologia que a incapacita 

para o trabalho, de forma parcial e temporária. 
  

Inicialmente, convém observar que, a parte autora não é portadora de doença inserida na lista mencionada no artigo 151 

da Lei nº 8.213/91, onde se permite a concessão dos benefícios ora pleiteados, independentemente de carência. Veja que 

referido dispositivo legal isenta de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pessoa 

cujo quadro clínico seja os elencados no referido dispositivo legal. 

  

Pois bem. Conforme dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, para o segurado fazer jus à percepção do benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez necessita recolher 12 (doze) contribuições mensais. 

  

No presente caso noto, através de relatório do sistema CNIS, colacionado aos autos virtuais, que a parte autora após a 

perda da qualidade de segurada não contribuiu com 1/3 (um terço) da carência exigida para eventual concessão do 
benefício pleiteado. Ademais, como cediço, a primeira contribuição após a perda da qualidade de segurado deve ser 

feita dentro do prazo de vencimento (até dia 15 do mês seguinte à competência paga) e no caso da parte requerente, 

verifica-se que a competência 08/2008 foi recolhida em 10/10/2008, ou seja, em atraso. 

  

Portanto, vislumbro que quando do início da incapacidade definida pela perícia médica como sendo em 13.12.2009, a 

parte autora não cumprira a carência necessária à concessão do benefício vindicado. 

  

Portanto, em face do conjunto probatório constante dos autos virtuais, verifico que a parte autora não cumpriu o 

requisito da carência (1/3) um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no 

parágrafo único, do artigo 24, da Lei 8.213/91, necessária a fazer jus a qualquer um dos benefícios previdenciários. 

  
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. 

  

2010.63.15.002017-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037005/2010 - TEREZA 

ALIXANDRINA DA SILVA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 
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Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  
Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como total e 

temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Hipertensão Arterial; Insuficiência coronariana crônica submetida a tratamento cirúrgico”. Definiu a data de início da 

incapacidade como sendo em 31.01.2008. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora contribuiu na condição de individual 
de 10/1992 a 12/1994 e 05/1995 a 07/2004 vindo a perder a qualidade de segurada em 16.09.2006 (26° mês após a 

última contribuição) após, contribuiu de 09/2008 a 03/2010, ou seja, 2 (dois) anos após a perda da qualidade de 

segurada. 

  

Portanto, na ocasião do início da incapacidade definida como sendo em 31.01.2008, a parte requerente não possuía o 

pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale reiterar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade (31.01.2008). 

  
Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 

incapacidade. 

  
Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.15.009770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036968/2010 - JOSE MARIA 

SOARES VIEIRA (ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de período rural, alteração do coeficiente de cálculo e a 

majoração da renda mensal inicial. 
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                               Realizou pedido na esfera administrativa em 16/04/2004(DER), oportunidade em que lhe foi 

deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/130.322.649-6, cuja DIB data de 16/04/2004, 

deferido em 27/05/2004 (DDB). 

                               Ingressou com pedido de revisão para inclusão do tempo rural em 07/07/2004 (DER revisão), 

protocolo n.º 35445.001114/2004-64. 

                               Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 19/12/1966 a 31/12/1976. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 
incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que “Tal pretensão, entretanto, não merece prosperar uma vez que, tal como 

no processo administrativo, inexistem elementos suficientes à comprovação do exercício da atividade rural em todo o 

período alegado, isto é, de 19.12.1966 a 31.12.1976. Observe-se que, para o deferimento do seu atual benefício de 

aposentadoria, foram considerados pela a Administração os anos de 1966, 1968, 1970 e todo o período compreendido 

entre 1972 a 1975, fls. 53 a 55. Quanto aos intervalos, é forçoso reconhecer que não há documentos para comprová-

los”. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda 

seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  
                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 
  

                               1.             Averbação de tempo rural:      

  

                               O autor, nascido aos 14/11/1945, alega que trabalhou como rurícola de 19/12/1966 a 31/12/1976. 

  

                               A Contadoria do Juízo informou que pela análise da contagem de tempo elaborada pelo INSS os 

anos de 19/12/1966 a 31/12/1966, 1968, 1970, 1972 a 1975, já foram averbados pela Autarquia. Tais anos, portanto, não 

são controversos e o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito quanto a eles por ausência de interesse 

processual (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). 

  

                               Destarte, a averbação de tempo rural discutida neste feito se restringe aos períodos controversos de 
1967, 1969, 1971 e 1976. 

  

                               Com a finalidade de comprovar suas alegações, juntou: 

fls. 7/10 - cópia parcial de CTPS n.º 23762 série 165 emitida em 07/01/1964: 

                fls. 7 - Hélio dos Santos, de 01/01/1977 a 30/09/1977 - pedreiro; 

fls. 12/13 - Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí/SP, 

datada de 14/04/2004, constando a informação de labor rural: 

  

fls. 14/15 - Declaração e informações firmadas pelo autor endereçadas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Tatuí/SP, datada de 01/04/2004; 

fls. 16/18 - Declarações de testemunhas, datadas de 01/04/2004; 

fls. 19 e 82 - Certidão de Casamento, na qual o autor está qualificado como lavrador, celebrado em 26/06/1965; 
fls. 20 - Guia de Contribuição do FUNRURAL, em nome do autor, matrícula n.º 76-940-0462, relativa à competência 

de 02 a 12/1966; 

fls. 21/22 - “Declaração de Propriedade de Imóvel Rural”, relativa ao imóvel com área 10,42ha, situado no Bairro 

Enxovia, município de Tatuí/SP, assinado pelo autor; 

fls. 23/24 - Autorização para impressão de documentos fiscais, inscrição n.º P-424, em nome do autor, constando como 

endereço Bairro Enxovia de Baixo, município de Tatuí/SP, protocolo datado de 10/07/1968; 
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fls. 25/26 - Escritura Pública de Venda e Compra, na qual o autor, qualificado como lavrador, figura como comprador 

relativa à aquisição de imóvel, uma parte do sítio de 18 alqueires, localizada no Bairro Enxovia, município de Tatuí/SP 

e mais uma parte com 10,42ha, lavrada em 19/12/1966; 

fls. 27 - Transcrição expedida pelo CRI de Tatuí/SP, relativa ao imóvel com área de 10,42ha, localizado no Bairro 

Enxovia, município de Tatuí/SP, na qual o autor, qualificado como lavrador, figura como adquirente, em virtude da 

Escritura de Pública lavrada em 19/12/1966, datada de 11/05/1967; 

fls. 28/29 - ITR, em nome do autor, relativo ao imóvel com área de 10,4ha, classificado como “minifúndio”, ano de 

1968; 

fls. 29/32 - ITR's, em nome do autor, relativo ao imóvel com área de 10,4ha, classificado como “minifúndio”, 
enquadramento “trabalhador”, anos de: 1970, 1972; 

fls. 33/38 - ITR's, em nome do autor, relativo ao imóvel denominado Sítio São José, com área de 10,4ha, classificado 

como “minifúndio”, enquadramento “trabalhador rural”, anos de: 1973, 1975, 1974, 1977; 

fls. 39/40 - ITR's, em nome do autor, relativo ao imóvel denominado Sítio São José, com área de 10,4ha, classificado 

como “minifúndio”, enquadramento “empregador rural”, anos de: 1979; 

fls. 41/43 - GPS's, NIT n.º 11022167728, relativas às competências de: 10/1981; 08/1989; 08/1981; 09/2003; 02/2004; 

fls. 44/46 e 54/59 - Contagens; 

fls. 49 - Rescisão de Contrato de Trabalho, na qual consta como empregador Hélio dos Santos e como empregado o 

autor, admissão em 01/01/1977 e desligamento em 31/10/1977, datada de 31/10/1977; 

fls. 50/51 - Entrevista Rural realizada no INSS em 26/05/2004; 

fls. 53 e 75 - Despacho administrativo homologando período rural, datado de 26/05/2004: 

  
fls. 65/66 - Protocolo n.º 35445.001114/2004-64, datado de 07/07/2004, pedido de inclusão de tempo; 

fls. 67 e 76 - Certidão expedida pelo INCRA, datada de 29/06/2004, certificando a existência de cadastro do imóvel 

rural denominado Sítio São José, área 10,4ha, localizado no município de Tatuí/SP, nos arquivos da instituição, sendo: 

entre 1966 a 1972, código 41.15012.0403586 e entre 1973 a 1976, código 631.078.007.072-3, ambos declarados elo 

autor, aduzindo que entre 1966 e 1972 não há informações sobre mão de obra e enquadramento sindical e que as 

informações anteriores, por fim que o enquadramento sindical é “empregador rural II-B”; 

fls. 70 e 79 - Carta de Indeferimento de Revisão, datada de 27/07/2004; 

fls. 80 - Certificado de Reservista de 3ª Categoria n.º 870575, cujo alistamento data de 1962, no qual o autor está 

qualificado como lavrador, expedido em 15/03/1965; 

fls. 81 - Título Eleitoral n.º 30243, no qual o autor está qualificado como lavrador, expedido em 18/09/1975. 

  
  

                               A Súmula n.149 Superior Tribunal de Justiça, cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário”. 

  

                Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do tempo 

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               Há início de prova material de efetivo exercício de atividade rural em nome da parte autora, 

devidamente qualificado como lavrador nos anos de: 1965 (casamento e expedição documento militar); 1966 

(contribuição FUNRURAL e aquisição imóvel); 1970, 1972, 1973, 1974, 1975 e 1977 (ITR's); 1975 (inscrição eleitor). 

  
No entanto, consta dos autos os documentos de fls. 39/40, 67 e 76 em que o autor está qualificado como “empregador 

rural”. 

  

                               Mais, a 2ª testemunha ouvida em audiência afirmou que o autor era proprietário de um sítio de 

grande porte e que contratava terceiros com máquinas agrícolas para realizar a colheita em sua propriedade. 

  

                               E a 1ª testemunha afirmou que o sítio do autor era de médio porte e que o autor possuía máquinas 

agrícolas e trator para realizar sua produção. 

  

                               Ademais, o próprio autor, em depoimento pessoal, afirmou que passou a contratar empregados 

depois de 1970. 

  
                               Assim, com base nos documentos juntados aos autos e pelo depoimento orais entendo que o autor 

era proprietário de imóvel de grande ou médio porte, e portanto era necessária a contratação de empregados, bem como 

que era dono de máquinas agrícolas e tratores, fatores estes que, em conjunto, afastam a alegação de labor na condição 

de segurado especial. Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. LEI Nº 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. POSSIBILIDADE. ENQUADRAMENTO DA PARTE AUTORA COMO EMPREGADOR RURAL II - B 

REMESSA OFICIAL. 1. Não procede o pedido de aposentadoria rural por idade quando não atendidos os requisitos 
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previstos nos arts. 48 e 143,II, da Lei nº 8.213/91. 2. Se os comprovantes de cadastro do INCRA noticiam o 

enquadramento da parte autora como empregador rural II-b, tal classificação da propriedade rural caracteriza-a como 

sendo aquela em que a atividade agrícola é exercida em regime de economia familiar, a teor do art-1, inc-2, let-b, do 

del-1166, de 15.04.71. Todavia, outros elementos, tais como recolhimento de contribuição previdenciária como 

empregador rural, grande área rural e a existência de maquinários, apontam para a existência de empregados, 

descaracterizando a economia familiar. 3. Sentença submetida a reexame necessário. 4. Apelação do INSS e Remessa 

Oficial providas. (AC 199904011100328, MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, TRF4 - SEXTA TURMA, 

10/01/2001) 

  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

GRANDE PRODUÇÃO AGRÍCOLA. UTILIZAÇÃO DE MAQUINÁRIO. PROPRIEDADE EXTENSA. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. Nas sentenças com condenações até 60 (sessenta) salários mínimos, o artigo 475 do 

CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, não considera mais condição para o trânsito em julgado a remessa 

oficial. 2. Resta descaracterizado o trabalho rural em regime de economia familiar quando há elevada produção 

agrícola. Inteligência do § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91. 3. O uso de maquinário e a grande extensão da propriedade 

descaracterizaram o regime de economia familiar. 4. Invertida a sucumbência, cabendo à parte autora o pagamento das 

custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), restando 

suspensa a sua exigibilidade em face da concessão do benefício da AJG. 5. Remessa oficial não conhecida. Apelação do 

INSS provida. 

(AC 200404010270492, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - QUINTA TURMA, 01/06/2005) 
  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. 

I.     É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II.     Verificando-se o enquadramento sindical como "Empregador rural IIB" e a classificação do imóvel como 

"Latifúndio para a exploração", torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o 

pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar. 

III.     Verificando-se a posse de duas propriedades rurais, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada 

especial, entendida como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar. 
IV.     Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 820641 

Processo: 200203990321375 UF: MS Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 02/10/2006 Documento: TRF300107753- RELATOR: JUIZ WALTER DO AMARAL.) 

  

Por todo o exposto, entendo que a parte autora não se enquadra na condição de segurado especial, nem que exerceu 

labor em regime de economia familiar, mas sim que laborou na condição de empregador rural, sendo necessária a 

contribuição a Previdência Social. 

  

                               Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de averbação 

de período rural durante os anos incontroversos de 19/12/1966 a 31/12/1966, 1968, 1970, 1972 a 1975, por falta de 
interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; e julgo IMPROCEDENTE o pedido 

de averbação de tempo rural nos anos de 1967, 1969, 1971 e 1976, por ausência de comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar e, por conseqüência julgo, IMPROCEDENTE o pedido de revisão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.15.001900-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037007/2010 - JOSÉ EURIPEDES 
RIBEIRO (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, 

desde a citação. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

Pretende: 

1. Concessão ou restabelecimento do auxílio doença a partir da data de cessação do último benefício da mesma 

natureza;  

2. Ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Deixo de apreciar o mérito, referente ao primeiro pedido, uma vez que constatei a ausência de interesse processual da 

parte autora, pelos fundamentos que passo a expor: 

A Contadoria do Juízo informou que a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, NB 541.150.964-1, desde 31.05.2010, data superveniente à propositura desta ação (22.02.2010). 

Destarte, para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: 

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse de agir. 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 
a quem o invocou. Se este provimento conferir à autora benefício que esta já recebe ou inferior ao que recebe, ela não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse de agir superveniente, 

porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício de aposentadoria por invalidez desde 

31.05.2010. 

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001049-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037009/2010 - NEIDE APARECIDA 

NETO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 
  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  
O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como total e 

temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Pós-

operatório tardio de transplante hepático em função de insuficiência hepática aguda”. Concluiu ainda que desde 

12.04.2008, a parte autora, estava incapaz para o trabalho. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 
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Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora após 1989 voltou a contribuir na 

qualidade de individual somente em maio de 2008. 

  

Portanto, na ocasião do início da incapacidade em abril de 2008 a parte requerente não possuía o pressuposto de 

admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale reiterar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 
segurada, quando do início da incapacidade em abril de 2008. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 

incapacidade. 
  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 
  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2008.63.15.011739-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036822/2010 - ARNALDO 

PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.000820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036823/2010 - SILVIO CESAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005137-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036824/2010 - BEATRIZ 

FERREIRA LINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA 

BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005196-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036825/2010 - DANIELA XAVIER 

DE CAMPOS (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005304-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036826/2010 - ARISTEU DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005368-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036827/2010 - ANA LUISA 
RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005655-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036828/2010 - CARLOS ALBERTO 

PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006226-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036829/2010 - BENEDITA 

PEDROSO ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006269-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036830/2010 - ROSELI MARIA 
ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006738-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036831/2010 - MARIA MANCERA 

ABDOUNI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036832/2010 - NIRCE ANTUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.007058-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036833/2010 - FERNANDO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007075-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036834/2010 - RAIMUNDA SOUSA 

DE ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036835/2010 - LUIZ LAZARO DO 

AMARANTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.007192-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036836/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOARES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036839/2010 - JOSE JOAO DE 

MORAIS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007293-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036840/2010 - TEREZA MARIA DE 

JESUS BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.007463-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036841/2010 - ANA LUCIA DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA 

BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007464-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036842/2010 - ANTONIO LEITE 

FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007475-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036843/2010 - CLODOALDO JOSE 

DA CRUZ (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007477-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036844/2010 - JOSE CARLOS 

RIBEIRO (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007483-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036845/2010 - TEREZA DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007547-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036846/2010 - IRACI PEREIRA DA 

CONCEICAO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036847/2010 - CLAUDETE DE 

BARROS MACHADO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006878-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036848/2010 - JOSE CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003435-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037012/2010 - ROSANA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios, desde 30.09.2009. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica, caracterizada tal incapacidade como 

parcial e temporária. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e distúrbios neuropsiquiátricos a esclarecer”. Não soube determinar a data de 

início de incapacidade. 

  
Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurado do autor. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, carreada aos autos, verifiquei que a parte autora recebeu benefício 

de 12.09.2008 a 30.01.2009, portanto, quando verificada sua incapacidade através da perícia médica realizada em 

07.05.2010, bem como quando da distribuição da ação em 23.03.2010, a parte autora não possuía mais qualidade de 

segurada, desde 16.03.2010. 
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Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição, quer como empregada, quer como autônoma em época que lhe aferisse a qualidade 

de segurada, quando do início de sua incapacidade. 

  

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 
demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe ao autor demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos prova 

suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente caso não 

ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada na data em que a incapacidade 

foi verificada (exame pericial). 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 
concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
  

2010.63.15.000457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036849/2010 - CICERA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  
O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 
atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 
incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 
atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

  

Em 10.09.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 
aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

  

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 
médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.002629-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037010/2010 - MARIA FATIMA DE 

JESUS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 
autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 
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Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como parcial 
e temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Diabetes; 

Hipertensão arterial; Retinopatia diabética; Seqüelas de AVC”. Afirmou ainda que desde julho de 2005, a parte autora, 

apresentava incapacidade. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora após 12/1997, não realizou nenhuma 

contribuição ao RGPS, no que perdeu a qualidade de segurada em 16/02/1999 e, após o início na incapacidade definida 

como sendo em julho de 2005 (AVC), figurou como contribuinte individual a partir de 11/2005, ou seja, 4 meses após o 

início da incapacidade. 
  

Portanto, na ocasião do início da incapacidade em julho de 2005 a parte requerente não possuía o pressuposto de 

admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale reiterar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade em julho de 2005. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 
  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do início de sua 

incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 
concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 
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Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  
  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  
A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 
  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
2010.63.15.005009-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036668/2010 - JOSE CARLOS 

CARRIEL DA ROSA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005022-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036669/2010 - MARCIEL DE 
CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.005055-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036670/2010 - VERONICE 

FIGUEIREDO SANTOS (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005216-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036671/2010 - ENIO CLEMENTINO 

BUENO (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.005285-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036672/2010 - CACILDA SALES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005331-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036673/2010 - LUIZ CARLOS DE 

JESUS RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005526-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036674/2010 - GUIMARIM DA 

SILVA BATISTA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.005813-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036676/2010 - MARIA TEREZA DE 

CAMARGO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005888-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036677/2010 - DIVA SOARES 

LOBO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036678/2010 - MARIA JOSE PAES 

AMERICO (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006206-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036679/2010 - JAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006486-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036682/2010 - TEREZINHA 

DANTAS VELOSO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006490-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036683/2010 - SANDRA MACIEL 

ZANOTO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006547-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036685/2010 - MARIA DE 

LOURDES MACIEL (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.006852-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036687/2010 - RONALDO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.007022-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036692/2010 - DOMINGOS 

AQUINO (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.007063-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036695/2010 - FRANCISCA 

SOARES DE ASSIS (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007065-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036696/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007149-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036697/2010 - EDIVALDO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.007160-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036698/2010 - BENEDITO 

DOMINGUES MARTINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007164-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036699/2010 - MARIA DA GRACA 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007238-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036701/2010 - MARIA GALDINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

2010.63.15.007239-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036702/2010 - NELIO 

GONCALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007250-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036703/2010 - JURANDIR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247807 - MICHEL DOUGLAS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007316-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036706/2010 - EDILSON DE 
SOUZA SILVA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007318-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036707/2010 - CELSO RODRIGUES 

SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007332-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036708/2010 - ISMÊNIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007334-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036709/2010 - RENE PONTES 
(ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007473-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036710/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.007538-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036712/2010 - GENI MACHADO 

DE RAMOS WINCLER (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007573-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036715/2010 - SUELI DE 

ALMEIDA PIRES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007596-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036717/2010 - CLAUDIA DENISE 
BARBO RUIVO MARQUES (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.007616-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036719/2010 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007617-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036720/2010 - HELENO RAMOS 

BARBOSA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
  

2010.63.15.002539-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037013/2010 - JURIMA 

MONTEIRO SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 
  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 
  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como parcial 

e temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Isquemia 

do miocárdio a esclarecer, hipertensão arterial, dislipidemia (colesterol alto) e osteoartrose”. Definiu o início de 

incapacidade com sendo novembro de 2009. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora contribuiu na condição de individual 

de 06/1992 a 05/1994, 10/2000 a 01/2001, 12/2001, 07/2007 a 10/2007 e, por fim, de 04/2008 a 04/2008, no entanto, 
desde então a parte autora não contribuiu mais, no que em 16.03.2009, veio a perder sua qualidade de segurada. 

Ademais, a parte autora não possui, outrossim, carência para a concessão do quanto pretendido, desde 16.07.1995. 

  

Portanto, na ocasião do início da incapacidade em 11/2009 a parte requerente não possuía os pressupostos de 

admissibilidade qualidade de segurada e carência. 
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Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, com o cumprimento da carência exigida, quando do início da incapacidade (09/2009). 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 
prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada nem carência na data do 

início de sua incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.002183-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037011/2010 - ROBERTO 

MORENO RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                          

                                                                                                                                                                                   

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o INSS que, a parte autora não preenche o requisito da carência, que configura o número mínimo de 

contribuições mensais recolhidas junto à Previdência Social (art. 24 da Lei nº 8.213/91) exigidos para a concessão de 

quaisquer dos benefícios vindicados. 
  

Pois bem. Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de “Pós-

operatório de reconstrução ligamentar (LCA) no joelho direito (cirurgia em 28/11/2009)”. Atesta o expert que a autora é 

portadora de patologia que a incapacita para o trabalho, de forma total e temporária. 

  

Inicialmente, convém observar que, a parte autora não é portadora de doença inserida na lista mencionada no artigo 151 

da Lei nº 8.213/91, onde se permite a concessão dos benefícios ora pleiteados, independentemente de carência. Veja que 
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referido dispositivo legal isenta de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pessoa 

cujo quadro clínico seja os elencados no referido dispositivo legal. 

  

Pois bem. Conforme dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, para o segurado fazer jus à percepção do benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez necessita recolher 12 (doze) contribuições mensais. 

  

No presente caso noto, através de relatório do sistema CNIS, colacionado aos autos virtuais, que a parte autora após a 

cessação do último benefício em 06.11.2006 contribuiu na qualidade de individual nos seguintes períodos: 11/2007 a 

12/2007, 01/2009, 06/2009 e, por fim, 01/2010 a 06/2010.  
Portanto, vislumbro que quando do início da incapacidade definida pela perícia médica como sendo em 21/11/2009, a 

parte autora não cumprira a carência necessária à concessão do benefício vindicado. 

  

Portanto, em face do conjunto probatório constante dos autos virtuais, verifico que a parte autora não preencheu o 

requisito da carência (1/3) um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no 

parágrafo único, do artigo 24, da Lei 8.213/91, necessária a fazer jus a qualquer um dos benefícios previdenciários. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. 

  

2010.63.15.003756-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036850/2010 - IRACEMA 

GONCALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão ou cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  
Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 
qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 
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incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

  

Em 13.09.2010 o Sr. Perito efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 
                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 
mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.000125-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033662/2010 - FLORIANO GOMES 

DA COSTA FILHO (ADV. SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.04.2006. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
Conforme pesquisa disponibilizada no sistema DATAPREV, carreada aos autos, verifico que a parte autora possui 

contribuições com vínculo empregatício em diversas empresas desde 31.03.1976 até 20.04.1989; na condição de 

contribuinte individual de 02/1988, de forma descontínua, até 10/2005; recebeu benefício previdenciário de 27.12.2005 

a 05.04.2006 e figurou como contribuinte individual novamente em 04/2009 e 08/2009, e, por fim consta o recebimento 

de outro benefício no período de 03.05.2010 a 08/2010. 

  

O expert atestou pela incapacidade parcial e permanente da parte autora, por ser portadora de “Hipertensão arterial, 

diabetes mellitus, IAM prévio, cegueira no olho esquerdo, retinopatia diabética com acuidade visual de 30% no olho 

direito”. 

  

Observo que o expert não definiu com precisão a data de início de incapacidade limitando-se a afirmar que: “pelo 

menos desde maio 2008” há incapacidade, no que presumo que a incapacidade pode ter persistido, inclusive, desde a 
cessação do último benefício supra citado (05.04.2006), portanto, diante desta incerteza, somada ao fato de ter recebido 

benefício de auxílio doença (n. 149.076.542-2) que também exige qualidade de segurado de 03.05.2010 a 08/2010, 

presume-se a existência do pressuposto qualidade de segurada, para o pleito. 

Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença da parte autora, o expert respondeu positivamente. 

Assim, fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual 

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa 

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é parcial e permanente, impõe-se concluir que o benefício a 

ser concedido é o auxílio-doença que deve ser concedido a partir de 01.09.2010 (mês seguinte à cessação do último 

benefício), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até que seja constatada alteração na condição da 

parte autora em virtude da realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONDEDER à parte autora, FLORIANO GOMES DA COSTA FILHO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual RMA de R$ 548,29 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E 

NOVE CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010 e com DIB em 01.09.2010 (mês 

seguinte à cessação do último benefício), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até que seja 

constatada alteração na condição da parte autora em virtude da realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

2009.63.15.007484-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036950/2010 - LUIS CANDIDO 

BEZERRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19.12.2008. 
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Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente 20.06.2005 a 26.11.2008, portanto, quando do início 

de sua incapacidade definido como sendo em 19.10.2006, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Espondilodiscoartrose cervical; Dorso-lombalgia e hipertensão arterial”, que embora não ocasione incapacidade para a 

vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que “As 

patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica 

adequada e condicionamento físico, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 
  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir a data de início da 

incapacidade como sendo em 19.10.2006, no que entendo que o benefício deve ser concedido a partir de 29.12.2008, 

conforme pedido. Devendo, a parte autora, permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto 

réu. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, LUIS CÂNDIDO BEZERRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 

01/10/2010, RMI calculado no valor de R$ 450,67 (QUATROCENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS) e DIB em 29.12.2008, conforme pedido. Devendo permanecer em gozo do benefício até nova 

reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.539,28 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 10/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
2010.63.15.009081-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036747/2010 - LAURA ANTONIA 

DE CARVALHO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, aposentadoria por 

invalidez - acidente do trabalho, NB 92/119.386.203-2. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 
da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 
26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 
que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.005403-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033612/2010 - MARIA DE FATIMA 

CYRINEO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão/restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente, ao argumento de que a parte autora 

está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 
  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação da 

deficiência da parte autora.         

Essa comprovação da deficiência da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte 

autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da deficiência da 

parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 
realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, devidamente intimada a esclarecer referida ausência, limitou-se a peticionar, sem juntar prova 

documental que comprovasse e justificasse a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-

se, portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.008957-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036853/2010 - ANTONIO DIAS 

RAMOS (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

                               Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao 

benefício ora pleiteado. Certo que juntou aos autos um comprovante de requerimento administrativo, mas este se refere 

ao benefício de aposentadoria por idade. Portanto, benefício diverso do pretendido na presente ação. 
  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 
  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.007533-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036796/2010 - JOSE BENEDITO 

PEDRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições 

adversas. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 13/09/2005 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi citado. 

  
É o relatório. 

Decido. 

  

Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no 

caso presente, por ocasião da perícia contábil. 

  

A Contadoria do Juízo informou que a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário por incapacidade 

permanente, aposentadoria por invalidez, NB 32/539.435.921-7, relativa ao requerimento administrativo realizado em 

15/01/2010 (DER), cuja DIB data de 15/01/2010 e a DDB data de 08/02/2010, cujo RMI correspondeu a R$ 2.394,52 e, 

cujo valor atual do salário de benefício corresponde a R$ 2.429,71. 

  

Ou seja, após o requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mencionado na 
inicial - 13/09/2005 (DER) - a parte autora formulou requerimento administrativo de benefício por incapacidade em 

15/01/2010 (DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Elaborando o cálculo do benefício da renda do benefício pretendido, nos exatos termos requeridos na exordial e, com a 

data de concessão a partir do requerimento administrativo formulado em 13/09/2005, a renda mensal inicial apurada, 

corresponde a R$ 1.032,80, considerando que somente serão computados no período básico de cálculo, as contribuições 

efetuadas anteriormente a esta data. 

  

A renda deste benefício atualizada para a data de hoje corresponde a R$ 1.333,89. 

  

Isto implica dizer que a diferença entre o valor da renda do benefício pretendido e o valor da renda do benefício 
percebido é de R$ 1.095,82. 

  

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: legitimidade de 

parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

  

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que recebe, ele não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

  

No caso dos autos, em sendo concedido o benefício de pleiteado, esta concessão não ocasionará reflexos financeiros 

favoráveis à parte autora, já que o valor da renda mensal do benefício recebido atualmente é superior ao valor da renda 
mensal do benefício pretendido. Em outras palavras, a concessão pretendida é prejudicial, considerando o valor da 

renda auferida atualmente. 

  

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de interesse de 

agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício previdenciário mais favorável que o 

pretendido. 

  

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 
pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009078-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036744/2010 - BENEDITO 

GONZAGA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 
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                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  
Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006625-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033613/2010 - DELCIDES 

FANTINATI (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de pensão por morte, ao argumento de que a parte autora é 

inválida. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  
É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão de pensão por morte à irmã inválida exige a comprovação da invalidez 

da parte autora.              

  

Essa comprovação da invalidez da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte 

autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da invalidez da 

parte autora. 

  
De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, devidamente intimada a esclarecer referida ausência, limitou-se a peticionar, sem juntar prova 

documental que comprovasse e justificasse a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-

se, portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.15.009024-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036967/2010 - ALBERTINA ROSON 

SAJO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação pretendendo a cobrança de 

juros progressivos do FGTS. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal de Sorocaba, processo sob nº 2006.63.15.010605-8, conforme consulta realizada no sistema processual. 
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                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o 

Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.15.009182-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036654/2010 - ADRIANA DE 

CARVALHO (ADV. SP080795 - JOSE BENEDITO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processosem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, por conseqüência, mantenho a 

decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela realizado com a inicial e reiterado em petição de 14/10/2010. 

  

2010.63.15.009034-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036821/2010 - EDUARDO 

VINICIUS VENTURELLI ALMEIDA PRANDO (ADV. SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). A parte autora propôs a 

presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 

  

É o relatório. 
Decido. 

  

Verifica-se no caso presente, que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido 

em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 
Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(16/09/2010). 

No presente caso, conforme parecer do Sr. Perito Judicial, o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) do benefício 

pleiteado, corresponde à R$ 5.024,14 (CINCO MIL VINTE E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), no 

ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 
Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.009076-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036741/2010 - LEONILDE 

SANTINA GAMBARO GRISOTTO (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 
previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  
Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008954-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036768/2010 - RODRIGO JOSE 

RUBERTI (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL); JULIANE ALINE VIEIRA DE MORAES RUBERTI 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); 

INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (ADV./PROC. ). Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95, c.c. art. 3º da Lei 10.259/2001. Sem custas. 

  

2010.63.15.009129-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315037018/2010 - MOACIR LOPES DE 

TORRES (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs esta ação 

objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

                É o relatório. Decido. 

                                               O artigo 3º, caput, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/01) preceitua 
que: 

"Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

  

                A competência dos Juizados Especiais Federais está limitada pelo valor da causa, até sessenta salários 

mínimos, ou seja, na data do ajuizamento da ação, R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

                No presente caso, verifica-se pela inicial que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 150.475,36, ou seja, 

valor superior ao limite acima estabelecido. Portanto, este Juizado Especial Federal é incompetente para processar e 

julgar a presente ação. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 
Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a Justiça 

Federal de Sorocaba. 

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 290/2010 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 
1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005935-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CANDIDA FELIX DA SILVA FERREIRA OLANDIN 
ADVOGADO: SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005954-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA PAZ SOUZA TARGINO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/03/2011 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/10/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005971-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DO NASCIMENTO CALIXTO 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE LIMA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 17:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2010 13:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005973-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE DEUS FEITOSA 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO JOSE DE JESUS 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/11/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DAMIAO GUEDES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005979-0 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO FELIX 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/03/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005981-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MENEGUINO DAMASO 

ADVOGADO: SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEG ANATOLIEVICH LAFAEFF 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/03/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SILVA ALLE 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005985-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIVALDO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005986-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GOULAT PENTEADO 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DOS SANTOS CAVA 

ADVOGADO: SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLINDO DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIANO REIS 

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANNA DOMINGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARANGONI 

ADVOGADO: SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 17:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDES VARGAS BUENO RAMIRES 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005998-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR TUCCI 
ADVOGADO: SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005999-5 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/11/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MOACIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2011 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR TENORIO DE LIMA 
ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 18:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006005-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINA VITAL DA SILVA MERELES 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/12/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006006-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA SALES 

ADVOGADO: SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005995-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CANTÃO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006007-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSARU KUBO 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMOKO NAKASHIMA 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006010-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIC PRICO LUIZ 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA MAGDALENA MELITO CERVEGLIERI 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006012-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA MAGDALENA MELITO CERVEGLIERI 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006013-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIDA CAVALCANTI LANDOLFI 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006019-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAISA TELES GARCIA 
ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006020-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DA MOTA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006021-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE LUIZA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006023-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006024-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZELINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.039056-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON ABDIAS FEITOSA 

ADVOGADO: SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.01.039878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
PAUTA EXTRA: 15/03/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
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endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006031-6 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA CANDIDO 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006032-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DO MONTE TORRES 

ADVOGADO: SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WAGNER PERES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 16:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/11/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006034-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NADIAK 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006035-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELZA VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006036-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006037-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ROJAS MORENO 

ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2010 18:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  
Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 
6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FABIOLA ADRIANA ALBERANI DAS NEVES 

ADVOGADO: SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 14:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO: SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/03/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS GONCALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
PAUTA EXTRA: 15/03/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.006052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ANGELO 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMIR CASTRO FERNANDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP212933 - EDSON FERRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONELIO GONORING 
ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/03/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2011 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO ALVES DE MACEDO FILHO 

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP158069 - EDSON LOPES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERINO BERMUDES 
ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.006061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ALVES 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

PROCESSO: 2010.63.17.006063-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE NICOLETI CAPECE 

ADVOGADO: SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO ALVES DE MATOS 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA DALMORO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006066-3 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DALMORO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.006043-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DAMIAO 
ADVOGADO: SP290618 - LUCIANA MONTEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/11/2010 09:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/10/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 
5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Antônio Bastos 724, 

Vila Bastos, Santo André, CEP: 09040-220 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.006067-5 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEISA CORREA FRACCARI 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

PROCESSO: 2010.63.17.006068-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIQUINHA MARQUES VEIGA 

ADVOGADO: SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON RODRIGUES CESARIO 

ADVOGADO: SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MICHEL 

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006077-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RODRIGUES BARBOZA 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILZA FELIX BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006082-1 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMAR DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDA OLIVIERI 

ADVOGADO: SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/03/2011 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NERY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
PAUTA EXTRA: 17/03/2011 17:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 17:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/12/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006092-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006093-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRA SOUSA VARGES 
ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 17:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.006094-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LARISSA VITORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/03/2011 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.006079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILCAR DAROS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.006080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PALOMARES 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.006089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ABREU FILHO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/03/2011 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.035672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANET FALASCHI DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  
FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/10/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005034-4 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARTINS DOS SANTOS COCO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON SOARES BERTELI 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.18.005036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA VALDERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO CARMO NUNES 
ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000149 
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DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.001246-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018971/2010 - SEBASTIAO DA LAPA DIAS (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Determino o 

cancelamento do Termo n. 16968 por se tratar de matéria de cunho administrativo. 

  
2010.63.18.002244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018818/2010 - NIOBE LEMOS DE BARROS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). I - Manifeste-se a parte autora sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 

(cinco) dias, com os processos nº 2009.63.18.000644-0 e 2009.63.18.000676-6. Deverá esclarecer qual a diferença entre 

o pedido e a causa de pedir desta ação e aquela anteriormente proposta, devendo, para tanto, detalhar os elementos que 

caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito. 

                               II - Por outro lado, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos 

da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 
também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               III - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

Int. 

  

2009.63.18.002258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018957/2010 - MARIA TEREZA ALVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o conteúdo da certidão juntada aos autos, dando conta 
que a parte autora (em tese os sucessores de MARIA TEREZA ALVES, falecida há mais de 1 ano) não foram 

informados sobre a designação de audiência de instrução e julgamento, determino a intimação do patrono atuante no 

feito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do conteúdo da certidão e esclareça o ocorrido. 

                   Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.18.001419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018814/2010 - RONISIA INACIA DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). I - Primeiramente, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos 

da(s) conta(s) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 
documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.18.001769-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318018817/2010 - IBERITA GOMES DE MORAIS GARCIA (ADV. 

SP141305 - MAGALI FORESTO BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

O INSS contestou a ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/10/2010 557/565 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 
que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 
Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 
título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 51.176,31 (CINQüENTA E UM 

MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 16/05/2008. 

Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO 

MIL NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 
de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.002029-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318018802/2010 - ALCIDES SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP239003 
- DOUGLAS PESSOADA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 
Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 
  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 
ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 70.937,40 (SETENTA MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 29/01/2009. 

Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS) . 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 
Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Outrossim, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 25/10/2010. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.001758-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318018815/2010 - VANDIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP202805 
- DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 
Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 
  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 
ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 46.543,37 (QUARENTA E SEIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 

15/05/2008. Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 24.900,00 (VINTE E 

QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 
Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2008.63.18.002112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318018816/2010 - PEDRO BERDU GARCIA (ADV. SP028091 - ENIO 

LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 
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esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 
DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  
No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 42.882,03 (QUARENTA E DOIS MIL 

OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 06/06/2008. Este valor 

é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000663 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.005338-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201015352/2010 - ROBERTO RIBEIRO SALOMAO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a 

inicial e documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 
Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais valores 

devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.004374-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015345/2010 - YOSHIKO UEDA (ADV. MS009873 - NORMA 

RAQUEL STRAGLIOTTO, MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO, MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de janeiro de 2011, às 08:55 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 
Cite-se o INSS e intime-se-o para juntar aos autos cópia do processo administrativo da autora. 

  

2006.62.01.002588-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201015403/2010 - JOSE LUIS DE OLIVEIRA SOUZA - ESPÓLIO 

(ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO, MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY 

DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Foram habilitadas nos autos as seguintes herdeiras do de cujus: NOEMIA SIQUEIRA 

FERREIRA SOUZA (viúva) e os filhos menores LUIS CARLOS FERREIRA SOUZA, JEFERSON FERREIRA 

SOUZA, NATÁLIA FERREIRA SOUZA, representados nos autos pela genitora. Faltava a habilitação da menor ANA 

CAROLINA BORGES SOUZA, a qual também recebe sua cota parte da pensão por morte. 

Assim, considerando o pedido de habilitação por ela formulado, por intermédio de sua mãe, bem como os documentos 

juntados, defiro também a habilitação de ANA CAROLINA BORGES SOUZA. Anote-se no sistema, retificando-se o 
pólo ativo e incluindo-se os cinco sucessores citados. Após, à Contadoria e, em seguida, conclusos para sentença, 

prioritariamente (META COGE). 

  

2010.62.01.005404-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015407/2010 - ELIS REGINA GOMES DE MELO (ADV. MS012659 

- DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela ante seu caráter satisfativo. Cite-se. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.005412-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201015404/2010 - MARIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. MS011064 

- MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante a necessidade 
de instrução probatória, motivo pelo qual designo a perícia conforme consta das informações processuais. Cite-se. 

  

2010.62.01.005380-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015406/2010 - ELI WUNDERLICH (ADV. MS012003 - MICHELLI 

BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante seu caráter satisfativo. Cite-se. 

Após, conclusos. 

  

2010.62.01.004902-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201015393/2010 - RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS010669 - 

GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n.° 1.060/50. 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, ante a ausência de verossimilhança da alegação, pois se faz necessária a 
instrução probatória a fim de comprovar a condição de dependente do segurado falecido. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de informar se pretende produzir prova 

oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, 

esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra 

cidade, ouvi-las por precatória. 

Decorrido o prazo, conclusos para designação de audiência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000664 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.005410-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015405/2010 - ELZA ROZA BENITEZ (ADV. MS012549 - 

LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS, MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ao Autor para que, em dez dias: (i) especifique em que área médica pretende ver realizada a perícia; (ii) manifeste-se 

sobre o apontamento de prevenção, tudo no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Após, conclusos. 

  

2010.62.01.003464-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015349/2010 - SATIRA DA COSTA BARBOSA LIMA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 09 de novembro de 2010, às 08:55 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão 

comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  
2006.62.01.006188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015395/2010 - ALCIDES BERNAL DE ALMEIDA (ADV. 

MS008684 - NIDIA MARIA NARDI C. MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

O autor requer a conversão em tempo comum dos períodos que alega ter exercido atividade mediante condições 

especiais e, ao final, que lhe seja concedido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER 

(13/01/2006). 

Considerando o tempo contributivo constante dos autos, inclusive o ocorrido após o ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 462 do CPC, na eventualidade de o autor ter direito ao benefício pleiteado com proventos proporcionais, o qual 

possuiria um período maior de recebimento de valores atrasados, porém, com uma RMI - renda mensal inicial - menor, 

uma vez que se trata de benefício proporcional, e ter direito, ainda, ao benefício com proventos integrais que, por óbvio, 

possuiria RMI maior que o benefício proporcional, no entanto, com menor período dos valores em atraso, manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual benefício teria interesse no recebimento, se com proventos integrais 
ou proporcionais, tendo em vista, inclusive, que já recebe o benefício com proventos integrais desde 16/11/2009. 

Após, retornem para sentença com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante, perfilhar o entendimento de 

ser inviável a intimação do recorrente para complementação das custas recolhidas a menor, por configurar hipótese de 

preclusão consumativa, sendo defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes, rendo-me ao posicionamento 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a insuficiência do preparo não implica a incidência automática 

da pena de deserção. 

Desta forma, intime-se o recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o preparo, sob pena de ser 

considerado deserto o recurso. 

Intime-se. 

  
2010.62.01.001132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015372/2010 - MARIA PENEDA PREVIATE (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI); JOSE PREVIATE (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); 

TEREZA DE FATIMA PREVIATI DOS SANTOS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); MARIA 

APARECIDA PREVIATE PEREIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); ANTONIO 

PREVIATE NETO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); CHISLEI FABIO FAUSTINO (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.000052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015373/2010 - PAULO HUMBERTO CHERRI (ADV. MS013881A 

- THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 
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2010.62.01.000050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015374/2010 - ANA ALICE DA SILVA BARUKI (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015382/2010 - JOAO DO PRADO (ADV. MS013881A - THAISA 

CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001136-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015371/2010 - AGENOR FERNANDES (ADV. MS013881A - 
THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.006038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015375/2010 - EVA NUNES GARCIA (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.006034-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015376/2010 - MAURA LARA NUNES (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.006018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015377/2010 - ANTONIO CORREA DA SILVA (ADV. 
MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.006000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015378/2010 - DANIEL CESAR CHERRI (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005992-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015379/2010 - MARLI RIBEIRO DE AZEVEDO (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  
2009.62.01.005986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015380/2010 - ANTONIO FAUSTO DE BULHOES (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005984-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015381/2010 - VANDA DE CARVALHO (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.003254-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015343/2010 - PEDRO RICARDO DA SILVA (ADV. MS008072 - 

FABIO FERREIRA DE SOUZA, MS005088 - ELIANE FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Na ausência de interesse do 

autor quanto à produção de prova oral, por entender suficiente a colheita de depoimentos testemunhais em justificação 

administrativa com relação aos períodos vindicados nesta ação, aguarde-se a respsota ao ofício já expedido em 20-09-

2010. 

Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição do precatório . 

2006.62.01.003785-2 - RAIMUNDA BATISTA DE CARVALHO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 
MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.004720-1 - ADONIDIO CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL e ADV. 

MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2006.62.01.005902-1 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.000932-4 - PEDRO DE ANDRADE SANTOS (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

2004.60.84.008229-4 - MARIA NEUSA DE ARAUJO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 
expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2010.62.01.004557-8 - LAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, 

do agendamento da perícia conforme consta do andamento processual. 

  

2010.62.01.004957-2 - ROSEMARY DE OLIVEIRA (ADV. MS010776 - MARGARETH C. G. DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, XXXI, § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, do agendamento da perícia conforme consta do 

andamento processual. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000665 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os 

cálculos anexados fazem parte integrante desta sentença homologatória. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  
2007.62.01.001802-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015397/2010 - JESUS DA SILVA 

MARQUES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004568-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015399/2010 - LAURECIR 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS005792 - DIRCE GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002384-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015350/2010 - HOVENIL 

FRANCISCO DE PAULO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

2009.62.01.003244-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015351/2010 - FELICIDADE 

VERGILHO RIBEIRO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004034-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015400/2010 - JALITON LOPES DA 

SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2008.62.01.000072-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015270/2010 - ELITA SILVA DA 

CONCEICAO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças 

relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a restabelecer em 

favor da autora o Auxílio-doença desde a cessação administrativa em 24/08/2006, descontadas as parcelas a título de 

antecipação da tutela. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 
incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício 

inacumulável, no valor descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz 

parte integrante desta sentença. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro a gratuidade da justiça, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  
2010.62.01.004092-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015272/2010 - EDSON JOSE DA 

SILVA (ADV. MS011081 - SANDRO SALAZAR BELFORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o 

INSS a implantar a aposentadoria por invalidez do Autor a partir de 15-07-08. Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, 

conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença, descontados os valores 

eventualmente recebidos em virtude de tutela antecipada e auxílio-doença no período. Após o trânsito em julgado da 

presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 59/09, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 
vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Concedo a tutela antecipada ante a constatação de seus requisitos. Determino que o INSS implante o benefício no prazo 

de dez dias, sob as penas da lei. 

Diante da comprovação dos requisitos da tutela antecipada, defiro-a. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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